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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Processo Administrativo n' 022205-000í

Aos 02 (dois) dias do mês de maio do ano de 2022, procedeu-se a

abertura do processo no. 022205-000í. Com este fim e para constar, eu, Márcia da

Silva Lima, lavrei o presente TERMO DE ABERTURA deste Processo

Administrativo para a realização de Pregão Presencial, que tem como primeira

folha a de no 01 , que corresponde a este termo.

_-\^ \. T

MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Portaria no. 025/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. No 446' Centrc, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Oficio n' t2022
Santo Antonio dos Lopes-MA, 27 de abril ile 2022.
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Ilustríssimo Seúor
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
MD. Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA)
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Seúor Prefeito,

Informamos a vossa seúoria que realizamos planejamento para elaboração da

planilha contendo a descrição e quantificação dos serviços necessários para o
desenvolvimento das atividades precípuas exercidas por esta administração pública
municipal para o exercício financeiro de 2022.

Para tanto, apresentamos em anexo a esta solicitação, o oÍçamento contendo as

especificações e quantitativos dos produtos visando a futura e eventual Contratação de

pessoa jurídica para prestação dos serviços de limpeza públic4 compreendendo os serviços
de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e transporte do lixo para local determinado,
de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e UÍbanismo deste mrmicípio.

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhori4 autorização ao setor

competente para que sejam tomadas as providências necessárias para realização dos

demais Atos Preparatórios para posterior instauração de Procedimento Licitatório
objetivando a efetivação da despesa, conforme determina a legislação em vigor.

Por fim, esclarecemos que, após o cumprimento das demais formalidades

legais inerentes à fase intema da licitação, em especial à realizaçáo das pesquisas de preços

de mercado e a verificação quanto à existência de dotação oÍç.rmentiíria ou de sua dispensa

nesta fase do procedimento, os autos deste processo administrativo deverão retomar à
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo para fins de elaboração do

respectivo Termo de Referência, nos moldes da Lei Federal n'. 10.520/02, Decreto

Municipal n'. 04212018, Decreto Municip al n". 04712018 subsidiariamente pela Lei Federal

n" 8.666/93 e demais normas aplicáveis à matéria.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceÍos

votos de apreço.

\' So^'^a$""^
MANOELDE SOUZALIMA

Sec. Mun. de Obras, Habitaçâo e Urbanismo
PoÉ: no 017/202f-GP-SAL
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Secretariâ Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, n" 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VARRIÇÃO.
COLf,TA E TRANSPORTE DO LIXO URBANO

Introduçâo

História

No ano de 1922, Antônio Pereira Lopes, querendo se livrar da seca que assolava o v izinho Estado

do Piauí, mais precisamente a sua cidade de São Pedro e na esperança de encontrarem rro solo das

matas virgens tenas férteis para propiciarem o sustento e a nrelhoria de seus dias chegaram na

região maranhense chamada, Íla epoca, de Alto Mearim, ainda desconhecida e, portanto.

desabitada, Antônio Pereira Lopes e seus farniliares inicialmerrte, se fixaram na localidade e

depois povoado de Lagoa Nova.

Esse descobridor valoroso, desbravador por naÍveza, iniciou seus trabalhos desenvolvendo suas

atividades costumeiras de lavrador de roça, cultivando arroz, feijão, milho e' nas horas de folga.

empreendendo caçadas; abriu caminhos e posterionnente os transformou em estradas, ligando

iversos pontos circunvizinhos. E foi ern utna dessa investidas que Antônio Pereira Lopes'

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

Rua Maria Dias, no 148, BaiÍro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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juntamente com seus três filhos, isto é, Evaristo Lopes, Antônio Filho, Libânio Lope O SEU

amigo Antônio Laborão o local do futuro povoado, depois chamado de Santo Antônio dos Lopes.

A fundação desse povoado se deu em 2l dejulho de 1922, precisamente pelos cinco supracitados

piauienses, exemplos de coragem e de trabalho.

A origern do novo SaDto Antônio dos Lopes desse nome está ligada ao nome do seu fundador

Antônio e ao santo do mesmo nome, seu protetor. Daí o nome do povoado foi definitivamente

denom inado de Santo Antôn io dos Lopes, encravado em terras do Município de Pedreiras, Estado

do Maranhão. Já na condição de Distrito de Pedreiras, Santo Antônio dos Lopes foi desmembrado

do referido município e alçado à condição de Município pelo Decreto-Lei n'2.179. de 30 de

dezembro de 1961, do Govemador Newon de Barros Bello. E a sua emancipação legal ocorreu

em l6 dejaneiro de 1962.

Tem uma área de 712 km2; tem por limites os seguintes municípios: ao noÍe por Pedreiras e Lima

Campos; ao sul por Dom Pedro; ao leste por Codó e Dom Pedro e a oeste por Joselândia,

Presidente Dutra e Dom Pedro. Suas terras são do tipo massapé, não tem rio, mas os povoados

"Pacas" e "Marianópolis" são banhados pelo Rio Mearim. Os demais, são servidos de açudes,

poços artesianos e igarapés temporários, sendo os mais importantes "marimbondos" e "lnsono".

Economia

A economia da cidade era baseada exclusivamente na agricultura familiar de arroz, milho e feijão;

na produção de cachaça e comércio de bens e serviços. Porém, nos dias atuais a cidade tem

encoDtrada um novo horizonte econômico com o estabelecimento do Complexo Termeletrico

Parnaíba, o que impactou diretamente a vida da população local. Tanto pela geração de emprego

e renda, quanto pela vinda de diversas pessoas de todas as partes do Brasil e do mundo para se

instalar em na cidade, o que direta ou indiretamente movimenta a economia local.

Em 2014, Santo Antônio dos Lopes já possuía PIB 830.654,00 se destacando como a ll'
economia do estado.

Clima
Seu clima é quente e úmido, com apenas duas estações, ou seja, inverno, de dezembro a maio e

verão, de junho a novembro. Sua temperatura varia entre 25 e 33 graus. Suas festividades

cívicas são o Festejo de Santo Antônio, padroeiro da cidade, de 0l a l3 e Semana da Cultura, de

23 a 29 de junho. Sua população, em 2010, era de 14.288 habitantes.[7]

Justiíicativa

N

Sêcretaria Municipal de Obras Habitação ê Urbanismo
Rua MaÍia Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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Para uma instituição como a Organização Mundial de Saúde (OMS), "saneotnento é o con e

de lodos os .fulores do meio fisico onde o hontem habita, que exercem ou podent exercer eícilos
prejudiciois ao seu bent-estor, nrcntol ou rtsico."

A Iirnpeza urbana pode ser alinhada entre as principais funções da administração pública, e

tÍata-se de uma das formas de saneamento básico, que serve para prevenção de doenças e para o

bern estar dos moradores da cidade. Todos os Municípios tem a determinação de garantir a

funcionalidade do saneamento básico local (o lixo urbano é um dos itens do saneamento básico)

visando rninimizar os impactos causados pelo lixo ao meio ambiente e também manter as

cidades limpas e belas. O município de Santo Antônio dos Lopes tem o objetivo e a

determinação de cuidar dos cidadãos e consequentemente do município.

Objetivo

O objetivo deste documento é definir as diretrizes dos serviços de varrição e capina de ruas e

logradouros públicos, coleta de lixo dorniciliar, coleta de lixo dos comércios (quando em pouca

quantidade), urbano e transporte do lixo para local previâmente determinado, por período de I

(um) ano. Este serviço exclui a coleta de resíduos de Saúde (lixo hospitalar e lixo de serviços

de farmácias e postos de saúde)

\ormes e Leis de referência

ABNT NBR I 0004 - Resíduos sólidos - Classificação

ABNT NBR 1322 I - Transporte de resíduos

ABNT NBR 12980 - Coleta, vanição e acondicionamento de resíduos sólidos urbanos

NR 4 - Serviços especializados em engenharia de segurança e em medicina do trabalho

NR 5 - Comissão interna de prevenção de acidentes

NR 6 - Equipamentos de proteção individual (EPI)

NR 7 - Programa médico de saúde ocupacional (PCMSO)

NR 9 - Programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA)

NR I I - Transporte, movimentação. aÍTnazenagem e manuseio de materiais

N R I 2 - Segurança no trabalho em máqu inas e equipanrentos

NR l5 - atividades e operações insalubres

NRlT - Ergonomia

NR l8 - Norma regulamentadora

NR 2l - Trabalho a céu aberto

SecretaÍia Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro 5ão Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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t
ÁUTUÂÇÂ

N'PROC
FI

Nota Técnica N' 004/201 6 ANVISA Ser

Lei 13.205/2010 - lnstitui apolítica nacional de resíduos sólidos

Lei I I .4451 2007 - Estabelece diretrizes nacionais para o saneâmento básico

Descrição dos Serviços

A empresa Contratada responsável pelas atividades de limpeza urbana fará a admissão e

treinamento de todos os funcionários necessários para execução dos serviços, inclusive os da

adrninistração, gerenciamento, segurança do trabalho, motoristas, encarregados, profissionais

para varrição e coleta. Sendo também responsável por equipamentos de proteção individual (EPI),

equipamentos de proteção coletiva, ferramentas, equipamentos, atender as normas

Íegulamentadoras do Ministério do Trabalho, normas técnicas brasileiras §BR) e legislações

vigentes para este assunto.

Para o bom andamento dos trabalhos, deverá ser apresentado a Contratante um planejamento de

todas as ações e este planejamento deverá ser aprovado pelo setor responsável pela fiscalização

dos serviços. Caso este planejamento não esteja sendo eficiente, o mesmo deverá ser revisado de

fomra a atender de forma satisfatória, sendo que se houver necessidade de acréscimo na

quantidade de funcionários e/o sucesso equipamentos, estes serão de Responsabilidade da

Contratada, sem que haja ônus para o Contratante.

As quantidades mínimas apresentadas na planilha de preços deverão ser atendidas, e â Contratada

deverá prever se haverá necessidade de acréscimo ou não da equipe e equipamentos de produção.

Os serviÇos consistem em

Varrição de ruas e logradouros públicos, onde a varrição deverá se executada de forma manual

com utilização de mão de obra braçal e com utilização de ferramentas manuais. Preferencialmente

este serviço será executado por mulheres. É importante que os executantes desta atividade estejam

em plenas condições de saúde fisica, devendo ser comprovado com exames médicos admissionais

pela empresa antes de iniciarem suas atividades. Devendo a empresa fomecer as ferramentas,

uniformes e equipâmentos de segurança necessários ao cumprimento da atividade.

Capina manual, será executado com mão de obra braçal, preferencialmente por homens, com

utilização de ferramentas manuais. Para execução dos serviços os funcionários destinados a está

função deverão estar em plena saúde fisica, que deverá ser comprovado pela empresa Contratada

nos exames médicos admissionais de cada funcionário. A empresa Contratada deverá fornecer

ferramentas para boa execução dos trabalhos e os equipamentos de segurança necessários a boa

prática da atividade.

Capina mecanizada, é aquela executada com utilização de equipamentos motorizados, podendo

ser de pequeno ou de grande porte, mas para a utilização destes equipamentos os funcionários

erão ser treinados conforme norma regulamentadora do MTE, estar em plenas condições de

SecretaÍia Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Mâria Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Sânto Antônio dos Lopes- MA
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saírde física devidamente comprovado pela Contratada, utilizar todos os equipamentos de

proteção ind ividual.

Capina química é exDressamente D roibida em ambientes urbanos de livre circulação (praças,

jardins, logradouros, rua e avenidas.), em que não há meios de assegurar o adequado isolamento.

ou seja, onde não é possível aplicar medidas que garantam condições ideais de segurança da

população que reside e circula, conforme orientação da ANVISA na Nota Técnica N' 004/201 6

item 9.

O principal objetivo ada remoção regular do lixo gerado pela população é evitar a proliferação de

vetores causadores de doenças. Rato, baratas, moscas encontram nos restos do que consumimos

as condições ideais para se desenvolverem.

Quando o lixo não é recolhido, a cidade fica com mau aspecto e mau cheiro. E isto que costuma

incomodar mais diretamente a população.

A coleta do lixo será efetuada diariamente (exceto domingos e feriados), com itinerários e horários

previanrente aprovados pela Contratante, que acompanhará e fiscalizará as atividades durante a

sua execução.

Para transpoÍte do lixo serão utilizados veículos sem compactador, mas eles serão de acordo com

os locais onde ocorrerão as coletas, podendo/devendo ser utilizados veículos com ou sem

camocerias tipo caçamba e/ou carrocerias sem caçamba, dependendo da situação do local da

coleta de lixo.

Os funcionários que executam está atividade devem estar com a saúde em perfeitas condições e

previamente comprovadas pela empresa Contratada antes do inicio dos serviços, os funcionários

deveram ter e portâr os equipamentos de proteção individual devidamente fornecidos pela

empresa Contratada e devem seguir estrilamente a programação aprovada para coleta pela

Contratante.

Para todos os trabalhos, varrição, capina, coleta e transporte do lixo urbano, os funcionários

contratados deverão ser cordiais e atentos com a população, sempre estarem uniformizados e

utilizando os EPIs próprios para cada atividade. Deverão ser substituídos caso não atendam as

recomendações acima e for solicitado pela fiscalizagão. Tendo a empresa Contratada 48 horas

para fazer a substituição, devendo o novo funcionário se aptesentar devidamente fardado, com

EPI e devidamente liberado pelo médico, sem que isso gere ônus para Contratante.

A ernpresa deverá apresentar DISPENSA DE LINCECEAMENTO AMBIENTAL, fomecida

pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais SEMA do estado do Maranhão e atender

toas as exigências contidas neste documento.

MEMORIA DE CÁLCULO

Identificação das ruas da sede do município

EXTENSAO (m)NOME DAS RUAS
l 329.00 mAv. Maranhão Sobrinho

Secretaria Municipal de obras Habitação e UÍbanismo
Ruâ Maria Dias, ne 148, Bairro 5ão Vicente, santo Antônio dos Lopes- MA
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297,00 mAv. Presidente Vargas
Rua Tiradentes 430,00 m

280.00 mRua do Império
I .240,00 mAv. Durval Januário dos Santos
ó35.00 mRua Sete de Setembro

I .01 1.00 mRua Treze de Maio
234.00 mRua Nadir Mendonça
260,00 mRua da Matriz
325.00 mRua Senador Pompeu
282.00 mRua Santa Rita
526.00 mRua José de Almeida
282.00 mRua Teodoro Cabral
229.00 mRua Osvaldo Palma Lopes
278.00 mRua Sânto Antônio
157.00 mRua SanLa Cruz
326,00 mRua Ana Ferraz
283.00 mRua Manoel Leal
280.00 mRua Roberto Coutinho
9l .00 mRua Maria Madalena
584.00 mAv. Jose de Alencar
300.00 mRua Raimundo Soares Melo
I 39.00 mRua José Inácio
2l 5.00 mRua Maria Dias
196,00 mRua Bayma Júnior
85,00 mRua José Neto
550,00 mRua Duque de Caxias
25 5.00 mRua Oswaldo Rocha
43 5.00 mRua da Praça do Mercado
138,00 mRua Raimundo Correia
158.00 mRLra l5 de Janeiro
r 70,00 mTravessa Evaristo Lopes
262,00 mRua A (Elizeu Ramos)
303,00 mRua B Elizeu Ramos
332.00 mRua C (Elizeu Ramos)
264.00 mRua D (Elizeu Ramos)
160.00 mRua E (Elizeu Ramos)
428.00 mRua F (Elizeu Ramos)
425.00 mRua G (Elizeu Ramos)
402,00 mRua H ( Elizeu Ramos)
505.00 mRua I Elizeu Ramos
5 I7,00 mRua J (Elizeu Ramos)
537.00 mRua I (Elizeu Ramos)
543.00 mRua I (Santo Antônio)
327 ,00 mRua 2 (Santo Antônio)
249.00 mRua 3 Santo Antônio
603.00 mRua 4 (Santo Antônio)
243.00 mSanto AntônioRua 5

244,00 mRua 6 (Santo Antônio)
297 .00 m

I

Rua 7 (Santo Antônio)
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Varricão

Normalmente expressa em metros de varrição por homem/dia (m/dia). A unidade "dia" se refere

a uma jornada de trabalho normal (8 horas). Para determinação da velocidade de varrição. é

necessário antes classificar os logradouros de acordo com as características que mais influem na

produtividade do vanedor.

A velocidade média que adotamos neste traballro, para um só varredor no serviço de varrição é

de I 80rn/h, onde, durante uma jornada de trabalho normal (8 horas), por um dia, a produçâo será

de 180,00 m/dia x 8 h : 1.440,00 metros de varrição por dia.

Mão de obra para varricão

O numero de trabalhadores necessários para execução de da varrição de um trecho é determ inado

da seguinte maneira:

No de funcionários = Extensão das ruas / produção em metros de um funcionário

O comprimento das vias a serem varridas é de

No de varredores - 28.204,0011 .440,00 : 19,59

A empresa Contratada deverá apresentar um plâno de varrição das ruas da cidades, sendo que

a lguns loca is deverá ser considerado o repasse da vaÍTição, como nos locais onde tem aglomeração

de comércio, e somente uma varrida em locais que constam apenas com residências.

O plano de varrição deverá ser aprovado pela fiscalização da Contratante que o acompanhará

todos os dias e caso haja necessidade de revisão o mesrno deverá atender as solicitações da

liscalização.

FI

850,00 m \-Rua Nova (Santa Madalena)
Rua São Raimundo 210.00 m

Rua Santo Antônio 195.00m
Rua São Francisco 332.00 m

Quadra l(Eliseu Ramos) 200,00 m

Quadra 2 (Eliseu Ramos) 205,00 m

QLradra 3 (Eliseu Ramos) 188.00 m
Rua Trarrsversal (Santa Mandalena) 380.00 m
Rua da Piçarra 5 75.00 m
Rua Trizidela 856.00 m

Av. Presidente Castelo Branco 800.00 m
Rua do Acude 3 84,00 m
Rua Raimundo Correia 306.00 m
Residenc ial Padre José 2.835.00 m

TOTAL 28.204,00 m

Capina N'

SecÍetaÍia Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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Trata-se de um serviço muito importante para manutenção da limpeza pública. não apenas em

ruas e passeios, mas tambem nas margens de rios e canais.

Os serviços consistem em capina e râspagem em vias, canteiros centrais, pÍaças. recolhimento de

terra, lama e vegetaçâo rasteira entre outros. Estes resíduos devem ser ajuntados para

recolhimento pelos veículos de coleta e transporte do lixo.

Quando não é executada a varrição regular, ou quando as chuvas carreiam detritos para

logradouros, as sarjetas acumulam terras, onde geralmente crescem mato e ervas daninha.

Tornam-se então necessários serviços de capina do mato e eÍvas e raspagem da terra das sarjetas.

para restabelecer as condições de drenagem e melhorar o aspecto das vias públicas.

Esses serviços sao executados em geral com enxadas bem afiadas, sendo os resíduos removidos

corn pás quadradas ou forçados de quatro dentes. Quando a terra se encontra muito compactada é

muito comum o uso de enxada para raspa-la, podendo aenxada ser utilizadatambém para retirada

da lama.

As equipes para execução dos serviços utilizarão carro de mão, enxada, vassoura, pá, roçadeira e

outros equipamentos que se fizerem necessários para um serviço bom e produtivo.

Considerando que em média teremos 0,60m de largura de capina. o que representa uma média

mensal de 16.922,40 m2, que o rendimento de capina estimado de um funcionário é de 100,00mr

por dia com jornada normal (8 horas), desta forma durante uma semana de 44 horas produtivas.

teremos 550.00m':e no mês com 4,3 semanas teremos 2.365,00m'].

Coleta e transoorte do lixo

O objetivo deste serviço é â coleta do lixo residencial das zonas urbanas do município' com

frequência diária ern cada rua. Foram coletados dados como ruas, bairros, comprimentos de vias.

Que são fornecidos neste documento.

A remoÇão do lixo varrido e da capinação poderá ser de várias fonnas, com utilização de vários

tipos tJe equipamentos. No Dosso caso será utilizado um veículo da coleta de lixo, com motorista

e dois funcionários.

Dados de coleta:

Rendimento de coleta, segundo o manual de gerenciamento integrado de lixo municipal - IPT é

de 90 kg/km:

Comprimento total das ruas de coleta de varrição por semana: 28204,00 m:28.204 km

Comprimento total das ruas de coleta por capinação por semana: 28.204,00 m = 28'204 km

Peso específico do lixo da varrição I .l00kg/m3

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

Rua MaÍia Dias, ne 148, BaiÍÍo São Vicente, Santo Antônio dos Lopês- MA
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Comprimento total por semana:

Comprimento total = comprimento de varrição + comprimento de capinação

Comprimento total = 28,204204km + 28, km = 56.408 km

Peso do lixo coletado por semana:

Peso: rendimento x comprimento total

Peso : 90.00kg/km x 56,408 km = 5.016,12 kg

Conversão do peso (kg) em volume (m3)

Volume = peso total/peso específico

Volume semanal = 5.076,7211.100,00 = 4,62 m3

Volume mensal = 4,63 m3 x 4,3 semanas = 19,87 m3

Cálculo de viagens da equipe de coleta

Capacidade do veículo = 5,00m3

Quantidade de viagenVmês = 3,973 viagens = 4 viagens

Coleta domiciliar

O serviço consiste em remover os resíduos sólidos produzidos em residências e pequenos

comércios na área urbana do município. Operacionalmente este serviço ocorrerá de porta em porta

dos domicílios e comércios em todas as vias pítblicas da área urbana do município. Os veículos

coletores perconerão os itinerários pré-estabelecidos, respeitando uma programação previamente

aprovada pela fiscalização da Contratante, contendo cada veículo a seguinte equipe: I motorista

e 3 ajudantes, devidamente uniformizados e com os equipamentos de segurança necessários a

ativ idade.

O trabalho deverá ser executado com segurança e também com zelo dos recipientes para evitar

que sejam danificados ou causem algum acidente âo trabalhador.

Estimativa do volume de lixo a ser coletado

Com não temos dados do volume de lixo produzido pela população do município, normalmente

a produção do lixo por habitante é de 0,50 kg a 0,80 kg, neste caso adotaremos a média destes

rrúrneros que é 0,65 kg/habitante/dia, neste número consideramos o lixo residencial e comercial.

Com base no manual de gerenciamento integrado - lixo municipal, a densidade do lixo coletado

e de 3 kg;/rn'. Tendo uma populagão de 14.231 habitantes

secretaria Municipal de obres Habitação e Urbanismo

Rua MaÍia Dias, ns 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
9
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO AN
CNP I : O6.L7 2.7 20/0001-10

Dados de cálculo

Habitântes da zon a vbana 14.237 habitantes

Produção diária de lixo domiciliar por pessoa: 0,650 kg

Densidade do lixo domiciliar: 300 kg/mr

Peso total mensal de lixo domiciliar:

Peso total = habitantes x produção x 30 dias

Peso total : 14.237 x 0,65 x 30 :277 .621 ,50 kg

Conversão de peso (kg) em volume (m3)

Volume = peso total/densidade

Volume = 2'77 .621.501300 = 925.405 m3

Quantidade de viagens mensais para transporte de o lixo domiciliar

Caminhão 5 m3 = l0 viagens x 16,5 dias x 5 m3:825,00 m3

,,., .: i,r!..r!ii:i;r:qiiiii:r,it"... ',, ".t;í*,i&r&úqffi **&lr*
.' ''' r'ftmftSê§§s**
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Sendo assim a equipe composta para coleta do lixo. serão utilizadas 40% do seu tempo na coleta

do lixo de vanição e o restante 600Á na coleta de lixo domiciliar.

VALOR

O valor estimado dos serviços é de RS 5,107.080,60 (cinco milhões, cento e sete mil, oitenta reais,

sessenta centavos) com BDI, conforme Planilha Orçamentária básica. Memória de Cálculo,

Composição do BDI e especificações técnicas anexo a este documento.

E necessário que os serviços estejam de acordo com padrões técnicos especificados nos anexos e

de acordo com as normas em vigência.

O valor unitário apresentado não poderá ser superior ao apresentado no orçamento da prefeitura

municipal de Santo Antônio dos Lopes.

OUALIFICACÃo rÉcxtcl

Registro ou Inscrição da Empresa e do(s) Responsável(eis) Técnico(s) no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA e ou Consellro de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região

da sede da Empresa, acompanhada da declaração de concordância, apenas dos Responsáveis

Tecnicos indicados para a referida obra.

Comprovação de a Licitante possuir em seu quadro permanente, na dâta prev ista para a realização

da Licitâção (com vínculo societário ou entpregatício). Engenheiro Civil ou Engenheiro

Ambiental detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica, devidamente averbado no CREA,

Secrêtaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

Rua Maria Dias, ne 148, Bairro 5ão Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
10
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10
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v
por execução de serviços compatíveis em câracterísticâs com o objeto desta licitação, fornecido

por pessoajurídica de direito público ou privado, comprovando ter executado serviços de:

o Coleta regular de lixo;

o Varrição e capina manual de vias e logradouros públicos;

. Serviços de transporte para coleta de lixo

A comprovação da vinculação do(s) profissional(is) à empresa será mediante a apresentação de

cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ou contrato social da licitante, ou contrato de prestação de

serviços ou ainda, de declaração de comprom isso de contrâtação futura do profissional detentor

do atestado apresentado, desde que âcompanhada da anuência deste.

Comprovação de Certidão(ões) ou Atestado(s) de Capacidade Técnica-operacional fornecidos por

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados na entidade profissional

competente, acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) expedidas pelo CREA

e/ou CAU, de acordo com o art.30 da Lei n'8.666193, que comprovem que a licitante (pessoa

jurídica) tenha prestado ou esteja prestando serviços com características, complexidade,

quantidades e prazos equivalentes ou superiores ao objeto desta licitâção, observando-se

obrigatoriamente:

o Coleta regular de lixo (Encarregado 160,00 horas e Ajudante 2.160,00 horas);

o Varrição e capina manual de vias e logradouros públicos (Ajudante capina 1.056,00 horas

e Ajudante varrição 2.376,00 horas);

. Serviços de transporte para coleta de lixo (Veículo para transporte 800,00 horas).

Relação dos Principais Equipamentos, conforme modelo do ANEXO, que serão disponibilizados.

por ocasião da assinâtura do contrato, para utilização nos serv iços, j untamente com declaração da

Proponente de que os equipamentos serão apresentados em condições de produção plena.

obrigando-se, imediatamente, caso vencedora, substituir qualquer equipamento que, a juízo da

contratante, não apresente rendimento satisfatório, sem que tal substituição represente qualquer

ônus para a Contratante.

Declaração formal e expressa da empresa licitante sobre a equipe técnica especializada indicando

os Engenheiros que atuarão como responsáveis técnicos e que se responsabilizarão pela execução

dos serviços.

No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como

responsável tecnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores

desses atestados serão inabi litados

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

Rua Maria Dias, ne 148, Bairro 5ão Vicente, Santo Antônio dos LoPes- MA
1.1



S.

- . r.1:...:L4!f*d&ó- '
r:,1#f;§ffiffi*"'

í
ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN

CNP!: 06.t72.7 20/@01-10
N

.r -l
,arrto Antônio dor

Declaração de recebimento de informações técnicas, ernitido pela empresa licitante (Modelo no

anexo). ou Declaração elaborada em modelo próprio da empresa licitante, informando que tem

pleno conhecimerrto das condições de prestação dos serviços, dispensando-se neste caso. efetuar

visita ao local onde os serviços serão executados.

O Profissional indicado para fins de comprovação da capacidade tecnica participará como

responsável pelo serviço, admitida sua substituição conforme § l0 do art. 30 da lei 8.666193.A

Vistoria Prévia no local dos serviços para confirmação de que a mesma tomou conhecimento.

através de seus Responsáveis Técnicos, representante legal ou funcionário legalmente autorizado

pela licitante, de todos os aspectos que possam influenciar direta ou indiretamente na execução

dos serviços contratados e na confecção da proposta, ocasião em que a Licitante estará

reconhecendo todas as características para a gestão, operâção, suprimentos e logística dos serviços

a serern executados. Os Termos individuais de Vistoria (Anexo Modelo de Atestâdo de Vistoria

Técnica) serão firmados pelo (a) servidor (a) responsável pela SMO, devendo ainda constar a

assinatura pelos responsáveis técnicos devidamente registrado no CREA ou representantes legais

da empresa. Caso aqueles (pessoa j uríd ica) que considerem desnecessário conlrecer as condições

fisicas para elaboração de sua proposta, simplesmente deverá apresentar declaração de ciência

das condições das informações e local da licitação.

A visita técnica deverá ser feita pelo engenheiro responsável pela empresa licitante, o qual deverá

comprovar através da apresentação de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica,

expedida pelo CREA.

A visita técnica é facultada para todos os interessados em participar do certame e deverá ser

efetuado em dia e horário que será previamente estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras,

Habitação e Urbanismo, no telefone para agendamento da visita técnica 99 98205 0889 por

lunc ionário responsável da secretaria.

Sanlo Arrtônio dos Lopes - MA, 27 de abril de 2022

LÁzARo AIIA
Diretor de De ent Obras e Engenharia

CREA _ MG _ 0583 I2ID-MG
Portaria 03412021 - GP-SAL

Secretaria Municipal de obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro 5ão vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS I.OPES

CNPJ: 06,172.720/OOO1-10

Total
82.450,00

í í6.259,00

213.110,00

't3.44't,05
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SOLICITANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.í72.720/0001-í0
OBRA: LIMPEZA URBANA E COLETA DE LIXO
BDI=25,00% ENCARGOS SOCIAIS: 87,49% (HORÂ)

BANCOS: SINAPI - 03/2022 - MaÍanhão // ORSE - 1212O2'l - Sêrgipe
LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

Planilha Orçamentária Resumide

Item DêscÍição
1 COLETÂ REGULAR DE LIXO

. VARRIÇÃO E CAPINA MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS
\J3 SERVIçO DE TRANSPORTE PARA COLETA DE LIXO

4 FERRAMENTAS, E.P.I E MATERIAL

Total Gerál PaÍa 1 Mês
Total Geral Pare '12 Mêses

Peso (%)

11,55 %

22,8? o/"

61,24 0/.

4,34 0/o

425.590,05

5.107.080,60

[\
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ESTÀDO DO MARÂI{HÃO
PREFEITURA MUNIICIPAT OE SANTO ÂNTÔNIO DOS LÔ

eNPJ: 06.171.720/o{}0X-10

.UTUAÇÃ o

SOLICITÂNTE: PREFEITURA MUNICIPÂL DE SAiITO ANTÔI{IO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.720/000í-í0
OBRA: LIMPEZA URAA A E COLETA DE LIXO
BDI=25,00% ENCARGOS SOCIAIS: 87,49% (HORÁ)

BANCOS: SINAPI - 03/2022 - Maranhâo // ORSE . 1212021 - Sergipe
LOCÂL: SEDE DO MUNICIPIO DE SÂiITO ÂNTÔNIO DOS LOPES,MA

§snto A,rtôníodoí

90776
88316

Planilha Orçpmentária
Und

,\, " pROc

FI

,Seryrdô

29 920,00
183 520,00

í3.,041,05
5.138,65
3.436,13

851 26
851,26

5.026,25
E50 50

4.536 00
150,00
489,75

2.276,15
2.037 50

238,65

Total Pêso (%)Código Banco OescÍlção

COLETA REGULAR DE LIXO
SINAPI Encenegado de FÍente
SINAPI Aiudênte / coteta domiciliaÍ

vaRRçÃo E caPtNA MAt{uaL DE vtas E

320,00
4 320,OO

23,20
13,55

29,00
16,94

82.450,00
I280,00

73.170,00
íí6.259,00

19,37 %
2,18'/o

17,19 võ

2?,32 %

QuanL Valor Unit ValoÍ Unit
com BDI

u
3

88316
88316

SINAPI
SINAPI

2.112,OO

1.752,0O

13,55
13.55

16,94
16.94

35_772,O0

80 487,00
213.44n,OO

o,414/a

14,91'/a
50,15 %

00004093 stNAP|
53792 StNAP|

1.600,00
1.600.00

14,96
91,76

18,70
114,70

0000271T stNAPI
00038403 stNAPt
00038403 siNAPt

UN

UN

UN

11,00
11,00
11,00

249,90
61,91

61,91

312 3A

77,39
77 39

00012892 StNAPt
00012E93 StNAP|

15S9 oRSE
00036152 SINAPt UN

60,00
60,00
60,00
60,00

11,34
60,48

2,00
6,53

1418
75 60
250
8,16

7887 oRSE
00038400 stNAPt UN

1250 1,31

15,00 12,73
Total paÍa I mês

TOTAL PARA í2 MESES

1,63
15.91

LOGRADOUROS
Aiudêntê / câpina
Ajudante / VamÉo de rua
SERVIÇO OE TRANSPORTE PARA COLETA
DE LIXO
IIIOTORISTA DE CAIVINHAO
Veiculo de coleta e lÍansporte do irxo

FERRÂiIENTAS. E,P.I E IIATERIAL
FERRÁi'IENTAS
CarÍo de máo, c€çámba mêtálicá e pneu macio

Enxada

E,P.I
Luvâ de Proteção
8olâ de PÍoteÉo
Máscâre de ProteÇáo

Ócubs de Proleçeo
MATERIÂL
Seco de Lixo Plástico 50kg

H

H

H

t-l

H

H

31
3.2

4.1
.ll1
412
413
4.2
421
4.2.2

423
424
4.3
431
432

7,O3 %

41,12%
3,16 %
1,21%
O A1 '/a
O,2A'/o

o,20 %

1,12 %
o20%
'107%

o04%
o 12%
0,53 %
o4aaÁ
0,06 %

425.590,05

5.'!07.080,60



.. .;.,.*:.r - --r, !,4j!iii::1'4-.

SiltoÂntâúodoí

EsrÂDo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAI. DE SAI.ITO ANTÔNIO DOS LOPE

cNPJ: 06.U2.72olfirc1-10

Plânllha OÍçamentlária Ânalítlca

Lrnd
H
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SOLICIÍANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ÂNTôNlo OOS LOPES

cNPJ. 06.'r72.720/0001-1 0

OARÂ,LIMPEZA URBATIA E COLEIA DE LIXO
BDI-25,00% ENCARGOS SOCIAIS: 67,49% (XORÂ)

BANCOS: SINAPI- 03/2022 ' M.rânhào ,/ ORSE . 122021 . Sorgip€
LOCAL: SEOE DO MUNICIPIO OE SANTO ANTÔNIO OOS LOPES.MA

Código Banco
90776 SINAP|

COLETA REGULÂR DE LIXO

Descrição
EncaÍegado d6 FÍêntê

TIpo

23,20
5,80

Quant. valor Unit
1.0@0000 23 20

0.00 MO com LS =>
ValoÍ com BOI =>

!20,OOOO0OO Pr!ço Íol|l =>

44.262,10

Total
23 20
23.20

29.00
9_280,00

Código Banco
a0316 S|NAPt

DescrlÉo
Aiudânle / colsra domicjliar

Tlpo Ouanl. Valor Unlt
1.0000000 13,55

0.00 MO com LS =>
Valor com BDI=>

4.320,0000000 PÍÉçoTor.l=>

lJnd
H

Total
r3.55
13.55

16.94
73.t70,00

13,55

3,39
LS

2 vÂRRtçÀo E caPtÍla ÂNUÂL o€ vras
E LoGRAOOUROS

79.706,08

Códlgo Bànco
88316 STNAPT

Descrição Tipo und
H

Quant. Valo. unit
1.0000000 13,55

0 00 MO com LS =>
ValoÍ com BDI=>

2.t12.0000000 Pr€co Totâl =>

Total
13.55
13.55
16.94

35.772,00

13.55

3.39

Código ganco
Eô316 SINÀPI

Dêscíição
Audãnte / VaÍiçâo de ruâ

Tlpo Ouant. V6loí Unit
1.0000000 13 55

0.0o MO com tS =>
valor com 8Ol =>

4.752,0000000 PÍ!ço Total =>

r3.55
3.39

Total
13,55
13.55

16 94
40.447,00

Und
H

Códiqo ganco
00@:1093 SINÀP|

SERVIçO DÊ TMNSÍ,rORTE PARA
COLETA DE LIXO
DescÍlção
MOÍORISÍA OE CAMINHAO

Und

2't3.440,00

Totâl
14,96
14 96
18 70

29.920.00

Tipo

14,96

3.74
LS =,

QúârÍ. Valor Unlt
r.0000000 14,96

0.00 MO com LS =>
valoÍ com BOI =>

H

1_e00,0000000 P.e!o Toiâl ->

3.2 Código Banco

53792 STNAPT

0000t221 slNAPr
CHOR . CUSTOS

000
22.94

1.000oooo 91.76

16.9300000 5.42
00O MO.om LS =>

Valor com BDI =>
1.000.0000000 Pr€çoTolâl=>

91.76
91,76

0.00
114.fO

'tE3_520,00

Descriçáo

vêículo (l€ col€la e lrâí§loílê do lüo
OLEO OIESEL COMBUSÍIVEL COMUM

Tlpo lJnd Quent. Valor unlt Íotal

H

L

4.1

Códlgo ganco
0@02711 StNÂPr

FERRAMENTAS, É,P.I E MATERIAL

FERRÂMENTAS

Des6rlção
CâíÍo dê máo, caFmbâ metálic€ ê pn€u

Tipo

't5,117,42

5.037,67

Total
249.90

000
312 3€

3-'136,i3

Und
UN

Quant. valor unlt
1.0000000 249,90

0@
62,48

0m MO com tS =>
Vator com BDr ='

'l'.OOOO(XIO Pôço Totâl =>

Códlgo ganco
m03a403 stNAPt

Dêscrlção Tlpo Ouant. Velor Unit
1.000@00 61.9r

0.00 MO com LS .>
vâloí com BOI =>

lJnd
UN

Total
61,9r

0.00

85i,26

0,00
15.48

1r,0000000 P

Código Benco Und
UN

LS
00030403 srNAPr

DescÍição
Enrcda

Tipo

0.00
15.48

Quant. valor Uíil
10000000 61.91

0.00 MO com LS =>
VâloÍ com BOI =>

1r,0000000 Preço Tolrl=>

Total
6Í.9'

0.00
77.39

851.26

(,
t, '}

v'
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Código Banco
00012892 STNAPT

E.P.I

De3crlçáo Tlpo
Equipamsnlo

Ouant. valoí Unlt
1,0000000 11,31

0,0o MO com LS =>
valor com 8Or =>

t0,0000000 Píoço Torâl =>

7.603,60

Total
11,34
0.00

14_18

E50,ít

Und

0,00

2.44

LS

Códlgo Banco
00012893 stNAPt

O63cíção Ípo

MO sêm LS => 0,00
15,12

LS =>

Quânt. Velo. Unlt
l.mo@oo ô0.48

0 00 MO com LS =>
Valor com BDI=>

60,00000(x) Pr8lo Totál ->

Und Totâl
ô0.4E

0.00
75.00

4.536,00

Códlgo Banco
1599 oRSE

Descriçâo Íipo Und Quânt. VâloÍ Unit
1.O000ooo 2.00

000 MO com LS.>
ValoÍ com BDI=>

Total
2.00

0.00
2.54

r50,00

0,00
050

60,0000

Código ganco
0@36r52 STNAPT

De3crlçáo Tipo

MO sem LS =>

Ouant. Vâlor Unil
1.0000000 ô 53

0.00 MO coh LS =>
Vãlor com 8Ol =>

60,0000000 Prsço Tolâl =>

Total
6.53
0.00
8.16

aa9,75

Und
UN

0.00
1,63

4.3

Códlgo Bânco
7887 oRSE

MATERIAL

O€cílção
saco de Lúo Plástko 5otg

Tlpo Und

LS =>

Quant. Valor Unlt
I,OOOOOC|O 131

00o MO com tS =>
Valor com BOI =>

2.?7ô,15

Iotâl
1.31

000
163

2.037,50

0,oo

0.32
t.250 .0o0lro00 P.âco Íorâl =>

Códlgo Banco Deacrlção
00038.00SlNAPr Vassoura

Tipo Quanl. vâlor lJnit
1,0000000 12.73

000 MO com LS.>
VâloÍ com BDI =>

i5,oIDOOoO Proçorotrl.>

lJnd
UN

Total
12_73

0.00
15.91

238,65

000
3.18

AUTUAÇÃO
N' PROC
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ESTADo oo uaRarunÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AT.ITÔruIO C
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SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.í72.7201000í-í0
OBRA: LIMPEZA URBANA E COLETA DE LIXO
BDI=25,00% ENCARGOS SOCIAIS: 87,49% (HORÂ)
BANCOS: SINAPI - 0312022 - Mardnhão ,/ ORSE - í2202í - Sergipe
LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

Código Banco Dêscrição

53792 srNAP|

Planilha Curva ABC Serviços
Tipo

cHoR - cUSTos HoRÁRIoS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENToS
Mão de Obra
Mão de Obra
Mão de Obra
Mão de Obra
Máo de Obra
Equipamento
Equipamento

MateÍial
Materiel

Equipamento
Material
Material
Material

Total Peso (%)

183.520,00 43,12ô/oVeículo de coletâ e transporte
do lixo
Ajudante / varrição de rua
Ajudante / coleta domiciliar
Ajudente / capina
MOTORISTA DE CAMINHAO
Encarregado de Frente
Bota de Proteção
Carro de mão, caçamba
metálica e pneu macio
Seco de Lixo Plástico 50kg
Pá

Enxada

Luva de Proteção
Óculos de Proteção
Vassoura
Máscâra de Proteçáo

80.487,00
73.170,00
35.772,OO

29.920,00
9.280,00
4.536,00
3.436,13

2.037,50
85't,26
85't ,26
850,50
489,75
238,65
150,00

18,9',to/o

17,190/0

8,41Yo

7,030/.

2,180/o

1,070/0

0,81%

O,48'/o

o,200/.

0,20vo

o.20vo

o,126/0

0,06%
o,o40k

tl,'

Peso
Acumulado

v.t

100.00%
425.590,05

5.í07.080,60

88316
88316
88316
00004093

90776
000'12893

oooo271'l

SINAPI
SINAPI
SINAPI
SINAPI
SINAPI
SINAPI
SINAPI

7887
00038403
00038403
00012892
00036152
00038400

1599

ORSE
SINAPI
SINAPI
SINAPI
SINAPI
SINAPI
ORSE

{

rj
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ESTADo oo MARANHÃo
PREFEITURÂ MUNIcIPAL DE sAMÍo ANTÔNIo Dos LoPEs
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÕNIO DOS LOPE

cNPJ: 05.U2.720IOOO1-10

AUTUAÇÂ
N' PROC

FI

tanto&rtôúdot
a,;-.le t( ÍcCc!

SOLICITANTE: PREFEITURA MUiIICIPAL DE SANTO ANÍÔNIO OOS LOPES
CNPJ: 06.í72.720,000í-í0
oBRAr LIMPEZA URBANA E COLEÍA oE LIXO
àOt=25,00% ENCARGOS SOCIAIS: 87,49% (HORA)

BANCOS: SINAPI - í21202í - Ítirranhão ,/ ORSE - 122021 - Sêrglpê
LOCAL: SEDE OO ]ÚIJNICIPIO DE SAI{TO ANÍÔNIO DOS LOPES.MA

Planilha Memória de Cálculo

1.1 Enca.Íêgado dê ÍÍ€ntê
Hora/Dia Semanê/Mês

8.00 4 00

Ouantidacle

Dias/Semana
5,00

2.00

Toiâl
160,00 h/mês

320,00 hrmâ3

Unid

1.2 udantê / cohla domiciliàl

Hoêl1id Dias,/lúês Total
8.00 22,00 176,00 h/mês

Consrderando que a largura de limpeza ao longo do mêio fio é êm médÉ 0,30m, que representa uma média mensal de capinaÉo de (31.984,00 m r dois lâdos x
0 30 m) 19.190,40 m', para élculo consideramos 100% da extênsáo das ruas, cu,o totial é 31 984,00 m e que o íendimento eshmado de um funcionário de
capinação é de 100 00 m': por dia em uma,omada normaldê I horas, desta íorma duíante uma semana de 44 horas a píoduçáo será de 550,00 m'e no mês de
4.30 semanas é de 2.365,00 m'
Ertonsão lôlâl dâÊ---'---':- --- Lado3 Largura Médl. mêmal dê capinação Unld

tuaS
28.204,00 2,00 0,30 16.922.40 mz

Média menset de cápinaÉo Médla mensalde píoduÉofuncionáno (m') ]-'T-"j: d,t 
unid.

tunclonânos

16.922.40 2.365.00 7.16 funconários
Número dê Íuncionáíios capinaçáo

(âdotâdo) h/m/funcionários Total llnid

12.00 176,00 2.112,OO hrrÉs

DE Lli/FEzA URBANA El, SÀlÍÍO

Hora/Dia Semena/Mês
8.00 4.00

Quanlidade

DiaYSemana
5,00

27,00

Totâl
í60,00 h/mês

4.320,00 hrír03

Unid

2

2.1 Aludantê I cáplna

2.2

)locidade média que adolamos neste trabalho, para um só ajudante no serviço de varnçào é de ÍE0 m/h, sêndo assim, durânte uma pmada diária normal (8

), a produçáo será de 1440,00 m

lúão dê obra para vaíiçáo
O número liquido de lrabalhadores, Éto é, a mão de obra nêcesúria para vaíÍiÉo, é determinada da seguinte maneira

N' de ajudantês = Éxtensáo totâl / pÍoduçáo em metro por ajudantê
Como o totalde vaÍiÉo é de 31.984,00 m
Número de ajudantes = (31 984,00,00/1440)
Numero de alLrdanles = 22,21, enlão adotamos 23 ajudantês + 15% dê íeserva = 27

hora/dia
8,00

27 ,00

22,O0

176,00

dirmês Tolial Unid
176,00 h/mês

Ouantrdade 1.7 00 hrmês

N

t, t,
r-7 )



3
3.1 motorista

Hora/Dia

quántidadê

Semana/Mês
4,00

10,00

Oias/Semana

5,00
't60,00

160.00 h/mêsl
í.6{10,00 hrÍtag

Total Unid
8.00

-/ Altlti^a-r
3.2 Velculos dê ÍÍanspo,lo ,tue ô^^- I

Hora/Diâ

uanlidade

Semana/Mês

4,00
í0,00

Dias/Semana

5,00
160,00

8,00
Total

,| S.,,;00

rUnrd
160.00 h/mê$

1.1 F6lllDêntea

Tolal
12,00

ToIal
12,OO

4.1-'l Ca,,o de Í!úo, caçamb! niolállce o pnêu mecio
Ouantidade Compras/Ano No Meses Total

33.00 4 00 12 00

1.1.2 Pâ
Ouântrdade Compras/Ano No Meses

33.00 4.00

4.1.3 Enxada
Ouanlidade CompraíAno No ÀIesês

33,00 4.00

Unid.
11,00 unid/mês
íí,1X, unld/Ínê6

unid.
11,00 unid/mês
1í,00 unldrmê6

Unid.
1'1,00 unid/mês
íí,00 unld/mês

1.2 EPI

4.3 MâtêÍiâis

1.3.2 VassouÍa
Ouânlidade CompÍâs/Ano Nô [reses

45.00 4.00
Tolal

12,00

a.3.í Saco de lixo plástlco í, kg
1.250,00 und/mês

Unid
15,00 unid/mês
í 5,q) unldrírlê!

rí
a

1.2.1 Luva dê ProtGção
Quanlrdade CompravAno Nô Meses

180,00 4.00

Ócubs dê p.otêçào
Compras/Ano No Meses

4.00

Und.
60,00 unidhês
60,q, unld/ÍÉs

Unid.
60.00 unid/mês

60,00 unld/mês

Unid.
60,00 unidhês
60,q, unld/Ínê8

Unid.
60,00 unid/mês
60,ü, unldrrÉs

12,00

12,00

12.00

12,00

Total

Total

Total

Totâl

1.2.2 Bota de proteção
Ouantidâde CompravAno No ÀIeses

180.00 4.00

1.2.3 mâscara do proteçâo
Ouanlidade Compras,/Ano No lúeses

180,00 4,00

4.2.3
Ouanlidade

1E0.00
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ESTAEO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNTCTPAT DE SANTO ANTÔNIO §OS lOe

saÍiloAflthiodo, cNPJ: 06,172.72olOOO1-10

i r: .} ii l.rii.,

SOLICIÍANÍE: PREFEIÍURA ÍIiUNICIPAL OE SA ÍO A ÍÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.'í 72.72O,OOO'í -íO
OBRA: LI PEZA URBANA E COLETA OE LIXO
BOI=2s,(xroó ENCARGOS SOCIAIS: E7,a9% (HORA)

BANCOS: SltlAPl - 03/2022 - Maranhão ,/ ORSE . 1Z2O2l - Sergipe
LOCAL: SEDE DO TIUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA

coMPostçAo Do BDt

AUTUACÂ o
rí. PROC

FI

4.2
.3

4.4

A DiscÍiminaeão dos Custos Acessórios 3,71o/o o,o373
4.1 AdministraÇão Central 1.48o/o 0,0148

Despesas Financeiras 1.00o/o 0,0100
Garantia 1,000/o 0,0100
Taxa de risco 0,250/o 0,0025

4.5 Taxa de sequro 0,250/o 0,0025

B Discriminação dôs Degpesas TÍibutáÍias 13,15% 0,r315
8.1 PIS o,650/o 0,0065
8.2 COFINS 3,000/o 0,0300
8.3 ISS 5.000/o 0.0500
9.4 CPRB 4,500/o 0,0450

c Lucro bruto 4,180to o,o438
c.1 RemuneraÇão bruta da empresa 4,3Ao/o 0,0438

Fórrnula do BDl

( 1+AC+S+R+G)x( 1+DF)x( 1+L)
(1 - r)t 1 1x100

TAXA DE BDI:

25.OOo/o

Onde:
AC - taxa de administraÉo central
S - laxa de seguros
R - taxa de riscos
G - táxá dê garanlias
DF - laxa de dêspesas llnanceiías
L - laxa de lucro/íemuneraÉo
I - laxa de incidência de impostos (PlS, COFINS, iSS, CPRB)

,['

!t
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EsrADo oo MARANHÃo
pREFEITURA MUNtctpAL DE sluro arwôrur
CNPJ: o6.172.720lflrc1-10

c,DOS LOPES

,Í.Pf,OC
fl

SailoÂÍüôúdot TUAÇÃo
,-r:rCi,li it,i. i

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OOS LOPES
CNPJ: 06.í72.72010001-í0
OBRA: LIMPEZÂ URBANA E COLETA DE LIXO
BDI=25,00% ENCARGOS SOCIAIS: 87,49% (HORA)

BANCOS: SINAPI - 03/2022 - Maranhão // ORSE - í2202í - Sergip€
LOCAL: SEDE DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA

ENCARGOS SOCIAIS

'óorGo

87
B8
B9

NOTAS: para o serviço de Limpeza Urbana no Municí

.l.if§i it'il,i,i1ffiffi
DEscRrçÃo

coM DESoNERAçÃo sEM DESoNERAçÃo

HORISTA % MENSALISTA % HORISTA % MENSALISTA %

Aí INSS 0,00% 0,00% 20,00vo 20.00vo
SESI 't,50vo 1,50Vo 1,500/0 1,50%

A3 SENAI 't,00vo 't.00vo 1,OoVo 1 ,00%
A4 INCRA 0,20vo 0.20vo 0,20vo 020%

SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 Salário Educaçào 2,50vo 2,500/0 2,500/0 2,50vo
A7 Seguro contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,000/o

A

B1

TOÍAt-

R uso Semanal Remuneíado

$,ao%w
17,910/0

16,80võ
TffiMffiFP!xÉL{;q*?1!ül6àa§u

Não incide

se,aox Iffi§:l
't7 ,g',to/o I

36,4O%

Não incide
82 Feriados 3,96% Náo incide 3,96% Não incide
B3 Auxilio - Enfermidade 0,91% 0,69% 0,91% 0,69%
B4 13" Salário 10.87Yo E,33% 't0,07vo 8,330/0

B5 LicenÇâ Paternidade 0,08% 0,060/" 0,08% 0,06%
B6 Faltas JustiÍicadas o,72% 0,56% 0,72yo 0,56%

Dias de Chuva 1.62vo Não incide 1 ,620k Não incide
Auxilio Acidente de Trabâlho 0,12!o 0,09% 0,12vo 0,09%
Férias Gozadas 9.29Yo 7 ,13% 9,29vo 7 ,13%

810 Salário Maternidade 0,03% o,02% 0,03% o,020/0

B TOTAL

c1 Aviso Prévio lndenizado

45,51%

6,130/o

16,88% IffiE
4,70% I

45,51% t6,aa%

6 13Vo 4 70o/o

c2 Aviso Prévio Írabalhado 0,320/0 0,250k 0,32v" 0,250k
c3 Férias lndenizadas 4,810/0 3,690/o 4,81Yo 3,69Vo

c4 Depósito Recisão Sem Justa Causa 5,210/0 4,00vo 5,210/o 4.00vo
c5 lndenizaçáo Adicional 0,52vo o,400/0 0,520/o 0.40vo
c TOTAI, t6,99% 13,o4% 16,99% tt,o4%

o1 Reincrdência de GÍu o A sobre Gru B 7 ,650/o 2 84vo 16 7SYo 6.210/0

02
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e
Reincidência de FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado

0,54Vo o,42% 0,61v" o,470/0

D TOTAL a,t9% 1,26% t7,t6% 6,64%

TOTAT ía+B+C+D) a7,4* 49,*% 116,616,( 73,40%

Desoneraçáo horista, cujo valor é de 87,49%.

nto Antônio dos Lopes utilizaremos Encargos Sociais Com
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Pá$ina 111

Anotação de Responsabilidade Técnica - ÂRT
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA.MA ART OBRA / SERVIçO

No MA20220523014

Conselho Regional de Engenharia e agronomia do Estado do Maranhão

INIC AUTUAÇÂo

- 

1. Responsáv€l Íécnico

N'PROC
FI

LAZARO F ERI{ANOES PESÍAI{A
Título proÍssional' El.GENHEIRO CIVIL

S!
RNP_ 1405893753

Rêgistío: 100000011ll)MÁ

- 

2. Oados do Contrato

Contratantê: Píêfêituía Municipal de Santo Anlónio dos Lopês

AVENIOA Presidentê Várgas

Complemento:

Cidade' Santo Antôíio dos Lopes

CPF/CNPJ: 06.172.72010001'10

N": 1,16

Bâirro: Cêntro

UF: MA CEP: 65730000

Conlrâto: Não sspscificado Cêlêbíado êm:

Valor. Rg 5.107.080,60 Tipo de conlratante Possoâ Jurldlcâ clê Dlrolto Públlco

AÉo lnstitucional: Entidade Seneficêntê

- 

3. oados dá Obra/Sêrviço

AVENIDA Prêsid6ntê VâÍgâ3

Complemento:

Cidade: Santo Antónro dos Lopes

Data de lnicio: 25i04/2022 Píêvisão de término: 25/08/2023

F nâldâde Sánêâmento básico

PÍopíeláíro PÍeÍoilurâ Municipâl dê Sânto Antônio dos Lopss

No: 4'í6

Bairro: cêntÍo
UF MA CEP:65730000

CooÍdenêdas GeográÍcas 4.8684a2, -14.357867

Código: Não ftpêcificado
CPF/CNPJ: 06.172.72010001-10

_ 4. Atividade Técnica

14 - Elaborâçáo Ousnldâde

252,72

2A2,72

t80 . Prolero > SANEAIIIENTO AMBTENTAL > SISTE]\,4A DE ESGOTO/RESiDUOS > DE COLEÍA DE
RESíDUoS SÓLIDoS > #6,2,2,1- DoMIcILIARES E DE LIIIIPEZA URBANA

3s - EtâborâÉo de orÇámênro > SANEAMENTO AMBIENTAL > STSTEI!.{A DE ESGOTO/RESIDUOS
, DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS ' #6,2,2,1 . DOI\,4ICILIARES E DE LIMPEZA URBANA

Após a conclusão das ativdades técnicas o profssronal dêve proceder a baixa desta ART

5. Obsêtuâcõês

Proleto e orçamento para sêrviços de lmpeza urbaõa do município de Sênto António dos Lopes - MA

- 

6. Dêclaraçõ€s

nos termos do rêspêctvo íêgulamênlo de âíbitíag€m que, expíessaínenle, ês pa Ítes dedaíam concordar

_ 7. Enlidadê dê Cla.sê

CLUBE DE ENGENHARIA DO I\,IA

- 

8. Assinaluras

Declaro serem verdaderras as inÍormações âc má NDES PESTAIIA ' CPF: 992 60/t797-53

rá Muhlclúl dá Sâírô ahtôhlo dos Lopês- CNPJ: 06.17272010001n0

_ 9.lnÍormaçõê§

'A ART é válida somenle quando quitada, mediâfte âpresentaÇâo do comprovanle do pagEmentoou conferêhcia ro site do CÉâ.

ValoÍ dâ ART: RE 233,94 Registrada em. 27l0/U2022 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Núrnero: 8303876916

- Cláusula Compíomssóía Oualquer coníilo o! litígiooíig nado do píesents contÍato, bsm como sua inlêíprêtêÉo ou €racução, seÍá rêsdvdopoí
âôitragêm dê âcoído com a Lêi no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por mêio do Cênlro de MêdiaÇão e tubitrâgem - ClúA vinculado âo CÍeâ-lú4,

A allêntEdâdê desla ART pôdê *í vênÍ.ãdá am hllpsrrceàmá.s'lâc.@fr br/publi@r..oú a chav€ daâ3D

lmpÍessoeh 2710,112022ás11.43.14plr ip 179.155.144.15

Tê1. (93) 210M300

ÍElêconÕs6@úêâmá.oro.br

Fax 196)210G8300 T-#ffiH#.



E5TADO OO
PAE ErrunA.i{gNlclPAt DÉ SÂâÍÍro
C?{PIÍ OG Jr11,720/mO1-1o

Prefêito Municipal

sãeffiú,
AUTUAÇÂ o

PORTARIA N" OT7í2O2I- GSSAL tl. PROC
FI

O PREFETTODO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ÊStAdO CTO

Maranhà0, no uso Q45 aqibuicões que l'he conl'ere a Lei Orgânica do municipio de Sanro
Atrtônio dos lopes-MÀ e a Lei Mrmicipal N'02 ile 2? de Janeiro de 2O!7 que'Dispõe
soht'e a ReorgantlaçAo Adninistruriva do Iulunicipio de 1anru Anúni.o..los l,opcs.
Etlado do lúuanhão,. ctia t:argos de provimentb ant comissão e funções g.atficatlas,
define os respecliws sínbolos e fiia .ts vdlores dos subsídias cort-*pondeules;. atribui
oompetQncias oos órg$os e aos seus dírigentet- e dâ outas providências, r6lga a Lei
Múnicipal n" A3 de 1.4 de Ágosto de 201ú e ruas akeraçõei e dá outras provtdênciaç' .

RXSOLVE

Arr 1". Nomcar MANOEL DE SOUZÀ LIMÂ, portador dc RG 3?.18?.4S2_X SSp/Sp
e (PF a13.438.j9!87. Érs oculrar o cargo do SEÇRETÁRIO MUNICIPAL DE
OBRAS, HÀBITAç:ÃO E URtsANISMO d9 munfcípio dé,Santo Anrônio dos Lopes-
MA.

Arr. 2". .Estâ Portaria enlraÍá e.p vigor hâ dâta de sua puhlicâção, revogadas a-s
disposições em conrniirio-

GÁBINETE EO PREFEITO MUNICIPÀL DE SANTO ANTONIO,DOS
LOPESL\,!Á, 0.4 dG Janeiro de 202 L

& g{,*" c,)
veüâ

Avenlda Presidente VaÍÊas, Ne 446, Ceotro, Santo Antônlo dos Lopes-MA - CEp 65.730-000

Í



PÍgiíE S d.4
dispoEiçó.s €lI @ntÉÍio.

GASINETE DO PREFEITO MUNICIPÂL OE SANTO ANTONIO OOS LOPE}MÀ
Í),t de J8n€ko de 2021 .

Aí! 2É. E§ta Portâdâ ênEEÉ €m vigor na dcL Úa aua public6çáo, rêvogEdÊ3 Ê3

dBpotlç6- em aaolràrlo,

ollb oíÊld Ei.ÉrÉo EdlÉóir' 2âiii
ABÂSÍECIMÉNTO d. S.nto Ànló.*o dos Lo9ÉdrÀ

Fuukícâô: o5Ío1l2oã

ÉS.MA,GAEINETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE SANTO

04 de Janê|rc dê 202í .

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÂNÍO ANTONIO DOS LOPES. EIIâdO dO

MslEnháo, oo uso dás elnbuições quê llE coribÍB a Ld OÍgânie do ntríioÊo d€

Ssnlo turúnio ctos Lop€G-lvtA o a L.i l,hrniclPâl l,lô 02 d. 27 tt€ Jtlêlro d. mí 7
quê DIEÉ€ sobír â RÉtg.rizãÉo Ádml.ÊlÍâúrá do Municrdo dê S€ío Ârú. o
doê Lop66. E5tado do MâÍsnMo, cda calgos dâ grovim€nlo qn cdni§aáo ê
íunçÕÉ6 gÍeüÍ|cada§, dêfna oE r€sPooüvos slmàolos € íita ot valotaa doa

6ub6idios corÉpaÍÉ€rtÉ: rlribui cúpe6nc,iâ3 # óÍEÉ0. ê ó! rÊUa drigenüêl
e dll oúres provirênclá3, rêvo€€ â L.i MrÍi.Jp€l n'oll dê ,4 dÊ Agoato d€ ã)t0 !
sua§ d1ê89õsr e dá orrt_as pÍoüdand*.

Ernenu€l Lima dê Oir€i.E

Preleito MuílêlPd

PORTAdA it 0121202í - GPSAL

RESOLVE

aÍr. ío. nomêâr aFoNso PÉREIRA GOMES NEÍO, ponedor de RG
OZa3111o.?Ctr.2-S SSPTMA e CPF 013 tso 18311, Pârã ôGrPâr o c.rgo d'ê

sEcRETÀRto MttrlclPAl DE coMUMcAçÁo soclÀ do r ílcíplo d. sEnto

Àntônio üs Lop.6-lvÀ

Emanud Umr óê Olivêrrâ

PrÉlBío Munkjpd

PORTAEA lr. O13AO2í- GPSAI

RTSOLVE

Scn

O PREFEITO OO IIUNICIPIO DE SANTO ANÍONI3
MarâhhàG no rrEo dEE alribulçla! quê ltÉ coíÍcÍ€ á Lêl Oílanlca do munlclplô dê

Sânb Anlônlo do. LopggUA ê s LÊt lbnlclp.l t!' 02 dê 27 d€ JEnoiío dê 2017
que 'DlÇóe aobÍa r RâotlEnita{áo AüÍiíioBve óo MulrdFo d. S.nlo Anlônio

dos Lop.a, E lado do M5.el!h!ô, otis cârgos de provhrênto êh comissâo e

Íunçõ6€ gràüictdas, datin€ os Íêspect,voa §ímbolos e frla os valorcs dôs
subsidioB úÍ6pondêntrq stibu @npálàEs ac óÍla6 I êos !êüs drig€ntàs
ê dá ouht|r prpyirênciB, ítlooÊ a Lei À,lunl(jpâl Ít'03 dE 1a de À€o§t de 2oí0 ê
grrar .ftüafóc . (b ol ret P.oumftra3 .

RESOLVE

É6â.ud Li'nâ dê (lÍ\.h.

PÍdêilo Muniqpâl

FORTAEA T' SíG/zCI'I- OP§AI-

RESOLvE

r{. PROC
FI

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÂNTO ÀNTONIO OOS LOPE$MA.
04 d. Jâílco d. 202t .

AUTUAGÂ o
Em.nu€l Lima (b ollvâlr.

fteÍêlto Mu opal

PORÍARA r{. Or5/20r'r. êP8^L

AÍL Zo. ÉsE ffiÍiE EíríaÉ sn úgs Írâ d.aa de ruâ pltlcaçlo, rlYo,gãda6 ãs
dÉpciçõ€6 €m conlránc

Arl. 1'. Nomaar R^IMUNDo NON TO ÀLVES PEREIRA Prtador d€ RG

0oma062180tg SSP, A G CPF A21-101-27344 para ocúpát o .ôroo ds
SECREÍÀR|O MUNICIPAL OE CULÍURA <b muricÍplo de Sento Àniônb <lo§

L.F3.MA.

GABINETE t,o PREFEITO MUNICIPALOE SANTO ANTONIO DOS LOPESUA
M de .l ârÊiío dê 2021 .

Âí. ?. E6ts PoÍt,nr €,rüeÉ am vigpí m dtia dê sua poblicaçfu, r€v§ladâs a
dirgodç6e em con6áo.

OAEINETE DO PREFEÍTO MUÚCIP^I DE SANÍO ANTOTIO OdS LOPESMÂ,
Oa dê JiE rc ô 2021 .

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SA}'TO ANTONIO DOS LOPES. E'UdO dO

Mârâr|hb. no ulo da súiurçõêÉ qu! llE coÍÍãE a Lcl OrgÊriá do mrnil-Íro de

SantD AÍÍônio dos Lo?Ê>MA â 6 Lor Municipd ,f OZ .to Z7 4c J,n*o ôê &17
qJ€ o,r§Põê 3o6rE á RsôrgEÂàrÉo ,dadridfi/iya do,tutralfii dê Sento Árl&ro
dcs Lopes. E§âdo do líaíenhào. cÍia crtgoê de yovimat lo em co/',,sséo c
htítçôcs graliiiêâ.las. dorine oe íêâpectie(tt ehnboloa e lixê os eêloêt ítot
sr/DsJdtrs d/áspordêrrÉs alrlw @tíWE r@ âc Alfu ê á6 rF.E dhbÉílEs
e 4à o{tíÉ ptovrctêr1dá§, tdqe e L.i,A,l/ioi,€l tf 03 de 14 da A0o,Io de 2o1o c
!,6r êltêíÚçnâ e dé oúa3 Ptuvdâní'ai'.

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANÍO AN]ONIO EIOS LOPES. Estedo 60
MaÍenháô. m ulb óaa rtbuiçóa! q.E lh6 cDlrbr a Lei Oíg&Íca <lo m@lcltio dê
S€nlo Ânlônio alo! Lop6.MA c ! Lsi irunüáral lf 02 cr 27 d€ Janeio de 201 7
que Dr6p0ê 60ôô á Reo0dri..Êto MÍinkítdiv€ ú Múicípio d. Sanb Árlú,,o
atú Lry1 Eetàrlô rto MaÉnhi/o, dE c5ígoa de provinlÉato em co7,issáo e
hrnçõês g.,l)ficaítes, Oatine 06 Éá,ectivos almltolot a lixe oa velorcs dos

e ú ot-ttâs pírvlcté.(,oç towg, . Let lirrlcfut tP ü) cE 11 crê agosa cr mto ê

da! lLr!0üê6 r dá olírô p,outíárcàC.
tur. lo. Nqt!ÊlI OANIEL FERREIR CAMPOS, poírâdoí d€ RG 013:148ô1200G4
ssP/MA â cPF 025.305.433-11, pEr6 oêupâr o csrgo dê SECRETÁR|O
MUNCIPAL DE MEIO A^TBIENIE do municlpb dê S.río Ânl,àrio &. Lop.9HA.

ArL 2'. Baâ Poílâris erlrE Ú sn vEd ÍE rrate da 6uê publÉaÉo, râva0âÍL6 â§
(É!r.slçõê. ãr ónráó.

Art 1ô. N,om.rr JERISV SAMTOS LEAL, portrdo. d. RG 00@35,497195'6
SSP/rrA. CPF 843.866.t4&20. p.ô ocup.r o c.roo d6 SECRETÁR|O
IIUNICIPAI OE ESPORIE E LÁZER do munic/io d. §r^ro Anlónio dos Lop6s-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÁNTO AlToNlo DOS LOPÉ$[,]À
M & JrÉim {rc Z{2í . Arl 2., Ests Portôir cnb!É Gm v qo[ na dalD dc sua publicação, rcvogEdas as

dqrociç6ae ,n contàrio.
Eísruel Uhs de Oiwila

PORTARTA r. 01{/:tú1- GFSÂI

RESOLVE

O PREFEIÍO DO MUNICiPIO oE SANTO ÂNTOi'llO DOS LOPES. EÊr.do do
lvaEnhao, no uso das alóhoi9ões erc lhe coÍí€íe a Ld Orgânica do municítlo de
Sento Àntôn'ro &§ Lop€s-MA . a tei Muniç 9al N' 02 és n .te J.nailp óe 2D1?
que Dilrpõe úíe d RedgefiaçÉo AírrniÃi§,,/dila do Mmblçrb d. Sânlo AnlÁnio
dos Lopeà, Eslctlo do ltlatâr1háo, cíiê cargêa ch Ptovin.nlo .m címküo ê
tuhçôes Eràllllêàrtês, dêrlre o§ êspêêtlvoÀ ôírràolo3 ê rrá o! vaioEr dos
p)hrfílinB ffi!,ÂãrlàâLÉ: ãl,nún á."o.Lt cls @ é,Oad. @ qa díàC.ôÍ*
c d,É ol,,t s provldheias, ewgâ 6 Lei lluotdpd no 03 dê ll de AeorÍo & 2010 6
8!aE sltàlB9a*ê. dá o/,râ' Novklênaiat -

PREFEITO OO MUNrcIPIO OE SÀNÍO ANÍONIO DOS LOPEs. EStâdO dO

MBlenfÉo, no u6o d6s rilbuiÉês qu€ lhg @níÔlt â Lêi Oígànic8 do municlpio dê
Sânto Aniônio dd Lo!€r-UlA ã â Lâi Municipâl nP 02 de Tr dê Jànckó de 2017
q0e D,qpôe súô,ê á Ráórgahzeçeo AdflÍrl§ltaaNA ú ú)tff)pb 0A S rc A,lütb
do6 Lop.q Estádo do l/íâíêühdÉ, c,ia ceryo, cL ptoyimcnlo om comlssão ê
funçôê8 g,,üllcêrlat, d.ána oJ Íospoctivos srir,àoros ê ÍIrÉ os varárês doÊ
âúÜsrdb6 ooa,g3pondántê4 ,tilal cornpêréidas aos ügáô§ â €o§ §éus d,rglrÍês
o dé wnês ptoridànei,§, ,cwp . Lêi ú)hiúrl t " 03 d. 11 d. Agosb de 2010 e
snas atteêc,éês ê ú odr.â Ptoddar'ri.d .

Em.&r.l Liín. d! Oliv€ir8

PÍúeiE l\íunic p€Í

POiÍAR|A r! 0í 7rZ{[H - O2S L

RESOLVE

ATt 'IO, NOltEãT FRANCIS,CO DAS CHAGAS FERREIRA OA SILVA PONâdOI dE
RG 000012013293-l SSP,IMA € CPF 471.638,96!15. para ocupar o carso de
SECREÍÁRIO MUNICIPÁL OE ÂGRICULTURA, PECUÁRIA E

pÍshirirá MuniciFlde SsnEi Ánlodo ôê LêpÉ - MÂ Av. Pí€ddenb Vaeas, 4{6. Côit§- Arnto arlonio Í10ô Lo9ê! - Msrã hão - CEE: €573G000
wurü.aloenbnbdodop.s.ft a,goY,br

D|áiq Ondll El€llónEo do Muniop,o - Accídálra Molll{+.1d. HáÍÉJâít nlo. Admini.ürção - doÊ@.toâtíoàLodoíoP.t-tt..gov.Ú
EôiílD Íô?iN21



Êagl* +ac.r : "'i ' ':-r oi&iô
À.r. 10. Nomeer úÁNoEL DE SoUZÀ tlMÀ, poÍtedor de RG 37.1E7''t52-X

ssP/sP e cPF 413.438.5s3-8?, p5tã ocupâr o caígo dê sÉcRETÁRlo

MUNICIPAL DE OBRAS, HAEITAÇÃO E I]RBANISMO dO MUNiCiPiO dE SANh,

AnEíio doE Loper-!,lA

Art 2". Etta Portans ônlr á em vEo. na dalâ dâ 3uã pudicaÉo, rêYogâdEE as

diEpo§Éês em coílÍáÍio.

GABINÉÍE OO PREFEITO MUNIGIPAL OE SÀ'ITO ANÍOT'IIO DOS L@Ê}MA,
04 de Jânêlro dê 2021.

oÍqbi:É;ti'ü 
'b" 

Ediêó. n'2mz\ ..' .tt Püuict&lo: Úíti{':lo2l
âeuislÉe§, de Íorns Psrcêl3da pelo prá.zb dê I 2 (doz8) meseã, doE prodlÍo.s páÍ'

eoxoval de t€bê, êm atendimênlo à n€<s§sidade das coítoÉsóeá dÊ áuxilio-

natdidâds, atávás da SscretaÍla iíunlclpd de Â§§irténcb sodâ|. Juventrde ê

Tíaoalho dêíe municÍpio d. Sanlo AntÔnio do5 LoP€õ - MA, coniôânt'
êspe€iÍcaçôcs const ntâa do anexo I dc editâl do csrtam€ A licilaçáo será

ÍealizsdE na s€de da cotnlBElo ds LicilrÉo da Pretêalrle Municipal. §iluada na

Práça Abíaào FeíÍ€ira, s/h- CeIílD, cEP:6573G0o0 Santo Arúônio dos Lopeg

(MÀ). O €dital s €€us anê83 êstib á dispo6lçáo dos ht6í3s55dos para doh4r/oêd

no site oÍcid do municlpio: hltDsrrww qtoantoniodoslooes maoov btl
lnÍormâmos qua a entrega do êdlÉlem lormã dê fiÍdia po' pândn'w- CO ou
qudquêí outre Íonnâ d5 aíôÉênÉmênlo. b€m cnmo impÍesso êm íolhâ A4 CSIAQ

§!§!e!Eg!, poÍ rdil. do p.rvênçgo ê combate êo COVID_1g líÚdmârnos aindâ

que toda§ a§ mêdid6 dê sogurançE ê(igda ê Íecomend€da6 p€los Ügáos dê

ser']do nécionab e lítêmsoonsb 6§tarão sêndo oàcêÚâdea. coníorme dê§'Íllo no

Edilâ. Êsdsí€dmlnt6 âdicionãô no ênder€ro Íeko mêncionâdo ou tÉlo E-mal:
PORÍÂRIÂ l{ú 61812021- GPSÂL

Ô PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAI.IIO ANTONIO DoiS LOPES' EstAdO dO

Mâr-thão, no usô dss dtribuiç.ô,es qre lhê êôní!íê à L.i Olgànlca do nÜnicíPio dê

Sanio Anmnio doê Lop€s-lrA e e lei ÚinicDál N" Oz de 27 de Janàrc d. 2017

que 'Dlspúê EobÍE a ReoÍganizaçáo Adminl6tlEwa do Municipio de Sânlo Án6nio
dos LopêÊ. Est6do do MarEíhãÕ, cíâ cargoe de PÍovimento êÍn comisaáo ê

frrnÇões gÍetifi€d€s. deÍine os Í6spsslivo€ slmbolos ê íra os \rêlores dos

subsidio6 coÍÍEiPgldonte§; ãlnnui oomDêÉnclr s órgác e aos sêlls drigenbs
e dá outres lrovidéncias. revogE a Loi Municrp6l n' CÍ) de '14 de 

^€o3{o 
é3 m10 e

BUrs altsrsíÉEs e dá outr 3 proüdêítbs .

EÍianud LirE de Olivsir8

RESOLVE

Emânuel Lirne d€ Oúêirê

PÍ€Í€ito Munklpâl

dêd ôíeosoôshÉÍitoniodoslooe§.ma oor, hr

Ssnrô Ànrônio dos Looes - MA.04 dô jíáro d€

VAN CLÂY UMÀ MENDES
UTUAÇÃO

N" PROC
FIPregêêlÍo Mudclpal

Poí 118r2o',lglcP

ArL .tú. Nohesr tdARTA L|Z|ANE LEITE DOS SAI.ITOS. poÍtâdo(â) de RG

00008't1Í3097-5 SSP./MA 6 CPF E42.157.63à0{. para ocupâr o GaÍ§o dê
CONTROLADOR 6ER L do múniclpio.lê Sânto Aní6n'o dos Lo!ê§'['lÀ

Àrt 2á. Esta Porlada entrar; ên vigor nÉ dÊte dâ su€ FJblic€ção. révogsdas êÁ

dbpôsirÉâs .m côntrÍio,

GABINETE DO PÊEFEITO MUNICIPÂL DE SÀNTO ANTONIO DOS LOPES.I.íA,

04 dê JânêiÍo dê 202í.

avtso oE ucrTAçÁo

PREGÂO PRESEI.ICIAL N' OO22O21

O MunicÍpro c!€ santo antônio dos Lopes _ MA. toana públioo éos
intêÍêsssdos que, com bass na Lei Fadeíúl no 10.520/2002. Dêcrelo
Municipal n" 04212018, Oecreto Munbipsl 047,,2016 ê De.íêro lrunicip8l
ofÉ/2018, Lêi complemôntar n' 123Í2006 E afleírçôss. Lei FêÍlêrd n'
8.66€193 6 suês elt€rsçóss po6ledorÊ5. e demâiE lêgislaçó€s apl_rcávê s â

€3péde, Êrá rEdiaÍ às o8tL3omin dê dis 15101Í2021, licitEÍáo nâ modalk adê

P/egãô "Píêsênêiál'psra RÊgbtío de fteçD§, v §ândô â fuluÍÊ e evenlual

coÍrtrâtâção dê pêssoâ(B) luíldicâ(s) gsls o Íorneclmêíto dê mstêrlslB dê
limpâza ê hlglânê pêle u§o gêl,l .m unid.des d€Ele lhunlcÍplo .b Sânto

Anlónio dos Lope6 - MA, coníoínc dêscrltô no Edilâl ê seus Anexo§, A
llcllÉ4ão sáIá reálizâdá nâ 5.d6 dá Colnl§§áo d€ Llcnsçao d6 PrÊfê üiÍã
MuhiclDêldé Sântô Ânrô^io.lcs LopêE. Eixrsd, à PÍâçâ AbÍâào FearBlrâ. 5/n -
Cêíltío. CEP| 65.730.000. Santo Ant6nio dot Loqes _ MA. O edital ê seus

snexc ssl5o à distr6içâo do3 int€re§Eado§ gqra doumroad no sile oÍicl€l úto

m!niclprc: htto§/www.stoântoniododopes.mã.oov-br/. lnlormámos qus a
êfltr€gB do edihl €?n fô.mâ d. íridia poÍ pen trtvê, CO ou q!âlquer outre
íoama d€ ermezênamento, bem comg impíesio en follrá À4 cg!Éo
.!sÊê6Eâs. por mêdids d€ Drêv€nçáo a conh€t€ ao COVIU"íg. lníoÍmanDs
ainda que todas ás médidas dê seguEnça exigidâ e ÍÊcomêndádas p6log

órgÊos dê 6áúdê nãclonels 6 lntêmaclonarE 651a.ão seído obseMadas,
coíforme dêeêrllo no Edltd. EsdErecim€nlos .dhiorais no .nderEço rêlro
mencionâdo ou peio E'rn9ll : deo-ô'€ôâólaíôântdliôdpêlooê3.r.nâ oo'r bÍ,

Sanb Aílônlo dos Lop€6- MA, Ô4 dê lenêiro dê iú21.

VÁN CLAY LIMA MENDES

PoÍt 116/201e/GP

Seeretaria, Municipâl d.e Planejamento

avrso DE LlctT ÇÃo

PREGÂo PRESE}TCIAL }f m1I2O21

o Mun oÍpio d€ Sánüo Arnório doE Lop€s (MA), tomâ púHico aoE inGroEEado€
quê. rôm b€Be ns Lel Fed€ral no- 10,52ô2002, De.Iêto Municipâl n'. 017/20í8,
Oecreto Municipal no. O42|2O1A, Dêcrêto Municipal ná 051/2019, Loi
Complomonlar n'- 12312006 ê âlt6rsçôÊ8. Lêi Fôdêtál n'. 8.666/93 ô BUEê

dtêÍâçõeÊ po6lanolE§. e dêmsis h€idaçãÉê eplicávÊ]s à ê6pd{i€, âÉ ,êdizBr àg
loh3omin do dia 15/01/2021, licitÊçÉo rE modali&dê prêgao, na Ío..ns
p.êsêncisl, pârá RÊGISTRô ôE PRECOS, vlsândo íututâê € ÊvântuâiB

à

Diário Oficia! Eletrônico

Prslelo: Emaíuel LiE ds Ol vetâ íBlêu)

^v. 
PÍeddâltà V6í968, 446, Cg|tro, S.nto Ahtúio dos LoFes - Marêíháo - CEP: G573&000

Têlêionêl (99) 366Ê1 1 91

Sàbffiôrb

Freféítuiâ üunicipel dé 'Sant§ Antsnlo:do§ Lopês .? MA
CNPJ: 06.172.720/0001- 10 I Cdâdo pêlÊ L€l N0 01 6 de 0g dê Olnub.o d€ 2017

píÉrê|h,É Munidpá de santo Ànronio do§ Lopes - MA. Âv- Pr§sldâDrs varg€s. .i46, C€flEo, Santo Artonro do€ !DÊ€ê - Mellnhão - CEP: 0573&000
ww-íoanloniododopÊs,rnê-ooY.bí

O á.io OÍciat Etetórúco cto Muntctpro - sêoÍ.rrns MunÍrpd dê PlêlEj8meíto. adhlnlst.açào - doír@siosdloniododops.ma.sov-b(
Edi@ no ?J2021



- . .EúgiiÉ-4 d. ê,
04 de Jan€no d€ 2mí .

Énânu.l Llme de (Íhrêirã

PÍ€feito Municipd

PORTARIA Íf 028202' . GPSÁI

An. 1'. Nomêâr IRISVÁN|À PEREIRÀ STLVA porEdoís) dé RG 013s273s2ooos
SSPÀ,A e CPF 326.178-75&A.í. paÍs @upsr o ÉÍgo de COORDENÂDOR OE
DEPARTAMENTO dB Ssnto Ánlônio do€ Lopê5.11À

ÂÉ 21 Estâ Porlane entrâÉ êm ügor Í\s rrslÊ dê &ra Eslnsfulâ, rêvogad€E â6
drsposições.m conÉío.

Diáii; ofiéií EroEúti.a.EdjÉei.áiciàr:. .... .. -
GAEINETE Do PREFEITO MUNIC'PAL DE
04 de JaneiÍo d€ 202í. r,{. n

toHic4ão: í4r0'lil02l
IO OOS LOPESMA,

Ém.nuel Lim! d. Oliwirá AUTUAÇÂ o
PÍeÍ6ib M'mldp€l

N" PROC

FI

PORTARIA I.I' 031202Í. GPSÂL

O PREFEITO DO !,UNICIPíO OE ANTONIO
Uúanhâo, no uso dss stlbuÍçôês quê lhE
sardo AnEnlo do5 Lopês-MA e â Lei Municipal l\P 02 de 27

LOPES. Estado do
nic€ (b munbipio ct€

dê Janelrô de 2017

GÂANETE OO PflEFETTO MI,NICIPAL OE SAMIO AffÍONIO DOS LOPE$MA,
04 dà JêneiÍo de 2o2í .

EnEnu€l LJrnâ dê OtivolrE

Prcl€ito Municipâl

PORTARTÂ No 026/202í- êPSAL

PREFEITO DO I,íUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStSdO dO
Mârdànáo, nô uso d* âlrhuhõ€§ que the conErE 6 L4i GlEnics do m,tnichio ;;
Seitô Ârt6nio doâ Loplr-ItA e â L€l Mtlrtcip6l No e *àt * ,laero ae mii
W€ 'Ohptte so&€ a Re,ouqranir3êo Adrírtíti§fr?,Íiw do rduniefio do SànrD A,|16r odq Lopes, Estado do M.lraahâo, Eth caagos de üov nanto etít co,'&§éo é
íünçõ€s üetnceda4 dêÍlÍrê os ÍecpocÍavo6 shnboto' e nxa os vslo,t,s dos
srÀsiÚoa corEspordüÍ€e- etíibtli cd,Il,,â/(ll,rcids eos ó,gâS e aoa se*S alngeaíêe
a dri ourtâs p/ovidÉrloin§, íEU(gs â Ler l,l.ricirE,t do 03 e tu AgÉsta CêiOlO e
3',as alfe.aÍüês e dá úú1tâs providénêbs,,

RESOLVE

Art- 1'. Nome€. CONSTANTE MARTTNS STLVA portador(s) de RG
0378993352(rc95 SSP/MA s CpF c.{,6.ggf.477.g7, p"r" o*p".'o'o.go ii
CHEFE DE SERVIÇO§ GERÀS de Saííb Àn!ánb dos Lopês-t À
ArL 2. Estâ poÍtartr êhtraÍá êm úgor na dâtâ de sue assinalurs, rêvogedas âs
dispo8rçõ€s em cont?íío.

GÂÊINâTE OO PÊÊFE'TO MUNICIPÁL DÊ SÁl{IÔ ANTONIO OOS LOPES-MÂ,
04 dê Jânúo dê 2021.

EltBnu.l Ltmâ.t OthrêlE

PORTARIA NO O3O/2021 . 6PSAL

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS .OPES, E§IâOO dOMÊÉnhão no u!6 das slrttuiçóes qu6 the contoÍ€ , Lei Org6niaá do nüntc.úio rtê
santo-Àntânio doe L6í,e+MA € s Lei MunicipÊt Ns (tA U" ãz U" l"n"iÀ JJiôr-i
ryE ',rrqpoê soôrE á Feor!EJ,?23çro Admndrüüra ú Munoípi5 dê §srÉo Á,ltóIxod8 LopÉ, Estado íro tleêâhào, crtà cargoi de proümdiô cm co.ntssào e,unçoes gâtiticâalâa, detine os íêêpeclivo§ aifibolos e íixa os vât.1tês doe
sr,rôsí!íiDj ooíre§I,ondffês; átn[I/f címpgííaaiee áos órldlos ê áor seüs orrigrítâs
a .là oubaÊ $wklarÊiag ftvogô a Lai ltwltdÉt no 03 a. fi a" agorto d"iõtii
sua§ ârler"açôes á dá oúlras p,j.]vtdénij€d ,

RESOLVE

AÍl ío- Nomês. LTNDON JONSON COSTÁ ALMETDA portâdor(É) do RGo5212676?@aa SSP/MA ê CpF 0g8.9o7_zt7&02, p... ô.rp", " à.go o"SUPERV]SOR DE DEPARTÁI,ENIO d. Sántô Ántôíb do. LoÉ€E MA'

AÍt. ? E-sta PortsÍia enü-ál:á êm vlgor ne dàIâ do §Uâ a§0âturE, ranogadaE as
dlEpcitôo§ glr cnôvário.

que D,iFôá soàrê á FeoeEnrzâOão Adãi,,grafue do ttuhtclpJ(J dê SarÍE Árrtúrro
dos topes, EstÉdo do Ma.alrháo. cÍía cârgos de pÍovimenta em comiêEáo e
lunçõêê graúcê<,as, d€frna o5 Íespecriyos slmàobs ê tfiá os ríÉlore§ dos
subsrUb6 correa@rdeíb s; úibui íxrmoeêr/Ljss sos óígdtos e Eos seus dirtgêries
e dí; ouÍt!.â ptôu*léncieE, tÉ//f0€ E Leí ltuniritet no U de 1a * fuoc." d" AOrc.
surs Eltêrêçõss 6 dá or,{rrÊ r,wial,xr(yE/d,

RESOLVE

Arl. 1.. Nomo6r GEYSIEL|-E COSTA MÁCEDo AÍr,lORtM po.tedo(a) do Rc
0357546020080 SSptMÂ e cpF 054.1SS_4r3-.t4, paÍá ocup€r o-cargo de
ASSESSOR |NSTÍTUC|ON/IL dÉ SElb Ant6íb dG Lop€s+,tÀ

Áí, 20 Etta Porteíiâ ôrlrsrá em vigo. ne dátA de sua ãsiinstuê, rÊvogE.tas as
drspo6içFes em contÉrio'

GAEINETE DO PREFETÍO MUNICIPAL DE SANTO ÂNÍOIIIO DOS LOPE&MA,
04 dê Jánerro d€ 202í .

Eítânuêl Linra da Oltrrêtr.

PÍÉftlb llrunictpsl

PORÍÁR A t{o O3,arú2í. GPSÁL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE S|ANTO ÂNTONIO DOS LOPES. E§hdO dOÍlr.rànhào, no uso d€6 atdbüt9õês quê lhô conÍ.í! â La Orgánie Oo murbtjo Á
Ssnlo-.A ônlo .los Lopsr-t A ê e L6iMuntcipatN. OZ acál aa ]trtn*o aimi
que 'Dis!Éio soÀrE , Peoryárv:aÉo Adnintslra v" do tfut íclpio de SsDb AnÉI,b
dos Lof].s, Eslado do M7ÊDhào. ctia cáIgE}s, de provimêdo em comissâo e
Mçõe_e gíalficaclei, defroe oe pspg66"o, 

"1^bolos 
é frxa os l.âroÉs ;os

y:y_: ?,,*fy.rtr.; euibui co,nçn|É,tcias aos ó/eâó§ Ê âos sêus díUâriês
e y YEs (ovldü1ús rêlÊga a Lot.. t&arEEE/t n" t3 oe t t aa egogo oe ioto esue' üêíaçdes e dá oülres prolrúiaclsr'.

RESOLVE

arl 11 Nolr|e6r Lr\zARo FERNANDES PESTANA ponâdoÍ(a) dâ RG 738526
::lls_ g lpI 997.604.797-sJ, pãre ocupâr o ê€r9E de DtREroR DE
DEPARTAMENTO oE oERAs E ENGENHARh dê ssiüo Ã,ton;o oo" .oÀú

f:-1-E"T ll-9 Ar'rá em vtsor na dsra dê sqa €sshâtura. rErooadas ssolrp6'çÉê6 ern côntrá.iô.

GABIÚETE DO PREFEITO MUIIêIPAL DE SÁNTO ANTONIO OOS LOPESMA,
04 do JanekD d6 202Í_

EEráh{rel L.i[r. de Oliv€arâ

PneÍHto Mu[Ejpsl

PORTARTÂ N. 0$rà)2í- GPSAL

o PREFEITO DO MuNlclPlO DE SANTO ANT9N;O DoS LOpES, Estãdo doMârünhão. no uso d!! ãrtb1jçÕes q(€ thE conieÍe e Lêl O,gánic. do mu1iciolô.rê
sanro anlóhro rjos Lopes,MA e á Lei MunirpEl N. 02 dê 27 dã 

"Eneiro dê 20j7que D§pôê §0Ôíe r Â9oúsrÍir!áo adninidÍeqara do Mt Í.iêípio * sona amtid@ Loqes, E3lÉdo do ttàíÊnhãa, clia càrgos dE píovitt êato êt.l. cotnlssáo .twçoêà gêlinceclàê, dallhá 06 /êqpâê.l,l,Ds §rrôolos ê ,rê o§ yrbrês ;os
:?lTa1y. _lt,b!j átribÚ cotrpêÉ.,aiae áos ó,sío, e áos seus d,/,gÍêl res
e, a,a otoas povi&nÍjêq ttwoga a Lei MlJni.iltc do w de 11 dê Àgosto de'2o1o o§tas àtdz@s e alâ oun3s ?!ovtclênciad,

BÊÉ,0LVE

AÊ_11Nomesr ANDRE D,AS DE ALENCÁR Dortado(â, de RG o3a934 t 32oos3ss},/M^ â cpF 06í.942.9S3-4t, DâÉ ocrlEÍ o Érgo dê CooROÊNAoor OtOBRaS E ElG€NrfltRtA dê SBnb AnÉdio do. LoÍ,ê!.UÀ

f:-T.-l"-T ry*ni _""*a erh ú9or ns dâlâ dâ 6uã âs§iBturÊ. íEvosades á3
o'3posçàês êm conlÍáío.

O PREFEITo Do MUNIciPIo oE sANTo ANIoNIo oos IoPEs, Eslado do
MaÉnÍÉo. no u6o das aMbuiçÊG quê ltt CoítÍoí€ e !.€iOíg6ÍÉcá do ÍÍ,lnicÍti] de
Sánro Aniônio do6 Lopa+MÁ e a L€i Muôicipd No 02 d€ 2? d€ Jaheiío ds 20í z
quê 'Okpõâ roóre â FêaÍlEfliâ9iío Admrnrsbwa b ãtuaj:tpk dê Santo ArÊ6r,0
.lo§ Lopei, Esíarto do Maronhão, üia cargo' dê frovinerno êfi .ÚrlliSsêo e
íunções g@tiircadeí, delnê .ts respec|rvítê stmbolos a füâ os y6roaas aío3
suásídÍ}, êorrÉ.âpordârtas: a üúco peténclas üs ár!ÉÉ6 ê eo§ s€lrs dftçrÍes
. dá úrtss ptoví#nciê6, EWê s Lâi ttuiicio€,t no Og de U dÉ Ali!ílo de ,OíO e
3uá§ s/Lràqies e dã oftss ptvtidéÍtc*ts'.

RESOLVE

PretêiÚrá MualclP'l dê s'nb Anbhb do§ L.Pes - MÀ av Pri§l!€fitÊ vÉrga8, ut46. cênto, sâr,io Anron,o doê LoÊes - lí€r.nhào . cEp: 05730{oo
DráÍk orcidr Erérúnico do Munr.+'o - socÍsrsíbff;:cffiHff:ffiff:ft:,."rr,§€o 

" doÍ,t@§rosnroriod6ropâs.íírá.sov.&
Eúgão no gr2o2l



l,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ÂNTffIo
CNPJ: 06.172.72010001-10
GABINETE DO PREFEITO

tl
yrto Antônb dos

ACÀo
DESPACHO ADMINISTRATIVO

À sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

N" PROC
Ft.

ASSUNTO: Autorizaçáo de abertura de processo administrativo para Conúatação de
empresa de engenharia, parc 'ealizaçâo integral de serviços regulares de
manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliaçáo do sistema de iluminação
pública do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a
conveniência e oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado
pela demandante a este gabinete, pertinente às atividades realizadas pelas Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, portanto, APROVO a solicitação feita de
modo a atender as necessidades da referida secretaria.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, para que sejam tomadas todas
providências cabíveis para a instauração do procedimento licitatório, cujo objeto é a
contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de limpeza pública,
compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e
transporte do lixo para local determinado, de interesse da Secretaria Municipal de
Obras, Habitaçáo e Urbanismo deste município, objetivando a efetivação da despesa,
conforme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 29 de
abril de 2022.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

A



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MT'NICIPAL DE SANTO ÁNT
CNPJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO

A
Seúora
MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Departamento de Divisão de Documentação e Protocolo-Geral

súto 
^rtônb 

do5

AUTUAÇÂo
N" pRoc

FI

Seúora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram

conferidas através do Decreto Municipal no 042, de 05 de fevereiro de 2018, em estrita

obediência aos ditames legais e normativos, na quatidade de Orgão Gerenciador desta

municipalidade, encamiúo a vossa senhoria, a solicitagão da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração, aprovada pela Autoridade Superior. PaÍa tanto autorizo o

prosseguimento com a abertura de processo administrativo para instauração de processo

licitatório, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de

limpeza públic4 compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas,

coleta e transporte do lixo para local determinado, de interesse da Secretaria Municipal de

Obras, Habitação e Urbanismo deste município.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio

dos Lopes - MA, em 02 de maio de 2022.

j* 1,, /".).1-
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec.Mun. de Planejamento e Administração
PorÍ.: no 00412021 - GP/SAL

I
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LopesMA

l,



ú

§ãtoffiodoí

t,t ESTÀI)O DOMARAÍ{
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
cÍrlPJ: 06.172.72olo0o1-10

PORTARIA N" OO4DO2I. GPSAL

RESOLVE

O PREFEITODO MTJNICiPIO DE SANTO Ah.ITONIO DOS LOPES. EStAdO dO
MaraúÉo, no uso das auibuiçôes que rhe confeÍe a Lri org&rica do municÍpio de santo
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municiper N' 02 de 27 de laneiro de 2017 q:ue , Dispõe
sohre a Reorgrnizaçãct Ádminktrativa do Município de sdnto Ánr nio dos Lopes, Estad.
do Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e funçõ* gratificadas, tlefine os
respectivot simbolos e -fixa os valores ílos sub,sídios correspondentes,. atrih i
tomlTetênciuç aos órgãos e aos seus dirigentes e ü.outras providênctas, revoga , Lei
lrlunicipal n' 03 de ) 4 de Ágo-sto de 201 0 e suas arterações e dá outras providêncies- .

AUTUAÇÀO
N" PROC

FI

Sê

An. 10. Nomear MARIA LIA SILVA E SILVÂ. porradoE de RG 25602912003-0
SSP/MA e CpF 027.433.0E3-03, para ocupar o cargo de Secretária Municipal dePlanejamento e Administração do município áe Santo úônio dos lopes_MÂ.

An 20' A secretríria Municipal de pranejamento e Àdministração será ordcnadora deDespesas das conta' públicas' sendo responsáver pera o.a,io-" tao.,ri-*,ução dÊs contasBancárias da prcfeitura Municipal de Santo LrArio ã". Lopes - MA, CNPJ N"06.172.720t0001-10.

# *H""**a 
enraú em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições

r.opES_MA, r?âljxffi a 
pREFErro MUNrcrpAL DE sANro ANroNro Dos

e
Municipal

Avênida Presidente Va rEas, Ne i146, Centro, SantO nntônlo dos Lopes-MA - CEp 65.730.@O



à ESTADO DO MARA
PREFEIURA MUNICIPAL DE SAÍÚTO Â
CNP I : 06. 172.7 2olo00 1-rO

serb rfitônb.b

AUTUAÇÃO
N. PROCEDITAL DE PUBLICAÇÃO

__ jelo presenre EDITAL DE PIJBLICAÇÃO, o prefeito Municipal
de sÁNTo ANToMo Dos LopEs. Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DEOLIVEIRA. no uso de suas arrip!*r pr.!*^ na Lei orgânica do urunicipio, raz sate,a todos os habirantes de sANTo ANTôNIo Dos f"opEs-MA, a*' 

"úúiara",municipaise estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a portrriâ n.004 ic
919^"^{rlltu d" 2021 que uomela UantÀ r.rn §tlVl r SILyd poÉadora de Rê25602912003{ SSP/IIA e CpF 027.433.0g3-03, para ocupâr o cirgo de secrerária
It{unicp-ar de Pranejamento e administração dá muaicipio de sânúo Antônio dosLopes-Md para que doravante passe a ügár .rn *r. .i"il, legais. E, p* qr",io
3,,"9.râ, não se alegue ignor&rcia' taçg priúíco o pÍ€sente Edirár-que .oá ua*i.ro .rnlocal de costume e de fac acesso ao púbrico e pubrôaao no »iario dn"ia a. u*icipio
!:i-" Anlônio_ dos lopes-Ma. Dou a portaria n" ú+ôpSll- de 04 de Jeneiro de2021 por publícarlq.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOSI-OPES. Estado do Maranhão.04 de Janeiro aiiú1. -- "

PT-IBLIQUE-SE

REGISTRE-SE

CUMPRA.SE
?

CERTII ICO, $e ne$a data publíquei e rcgistrei â prescnrePortaria no 004-GpsAr, a" ol a" isneiii aJôzrl'i#leio de Edital. rendo sidoafixado um exemplar no rrr,"- ao neoã ãr p."ãt# ffi;.ipar, publicado no Diário

|ffi::.t" 
Município de Santo antonio aos ;;;il-d"mais locais de Bcessr.r ao

Santo Anrônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

Municipal

Mafia Lia ,S'ih,o e Silva
Secretária Municipal de

PlsnejÀmeíto c Àdrn inisft.ação

Ávenida Presiaente Vargal Ne 4116, Centro. Santo Antônio dôs Lopes-MA - CEp 65.73o-OOO



PâlE í dê,| Dii.ró oídd Ent.. Edtdô ll, 2à021 PuuL.çáo: osaílzozt

,s *F ,Di
,b#.

Ifr,
a

Prefeitura Munlclpal de Santo Antonio dos Lopes'MA

a

Ioo cial Eletrônico

EXPEDTETTE
á ôlàdo oÍEial ELtsônirá do MunücDo dê 8d o Âahnio .o. t op" - uÀ

rÜbsidio6 mÍâ€Poncl€í14§; âüllul compelêncnts âos órggo5 € aÔ§ §eus dlig€nlê6

e dá otnÍôs pr.,Yidênci!5, rBvogt â Lei MÍniciPel n' 03 dâ '!4 do Aoo§to de 2010 ê

s!âs âltêaEçô€s € diá oi,tEs p.oüdónoas

RESOLVE

AÊ íá. Ndneâr MARIÀ LlÂ SILVA E §LVA. po.ladon d! RG 25602912003-0

SSP/MA ê cPF 027.433.013-03, pâra o.rrpâí o crrgo dê SECRET^R|À

Mt NICIPAL DE PLANÊJÀMEI{fO E ADÍtílNlsTMÇÀo do municlpb de sânlo

Anúnio d6 Lopês-iiA.

art 20, Â sscetâne Municipd de PlíiêiemsÍÍo e /qdmhÉt'rÉo ssrá oidenadoí€

dE D€spêsas dsE conlâ3 gúblices séído rê3ponsávol pêle Gestáo e

Movimê.rtaçào 6âs ConLs Bancárlâs d€ PrelenuÉ MunlcDrl dê §anio Antônlo

do§ Lopês - MA. oNPJ l{' m 1l2.72orc001-10.

aÊ Í, EEra PoÍtarla êíÍúÉ dn vlgoÍ ís díla do sut pudlc4áo. EvoSãdâs 6

ãnÁ pa" re, rr oto o" ci'deoi,n o- d€ 2ôlr, erc.l,3lÉ'rlglb. a? iorít'
cêrüni5, é urE publ(*áóô ,É!n5àçáó Í»Éa 4.+ ltuticbb:r '. .

ACERVO. : .. "
A§ .dlpóêá ô Oürio Oid.l Elêttu;(. ds EaibAúi{,c doê LoFê! podíe soi

."n.uito"r EtEias c. r;brnet, Poí malo ào !ágúiiliê ênGrêço'
nnE?dom.lôântoniodod@siín .gov.bÍ

Pur. ,""qut"" por qualqJ.r torÍi9 e ü-tilizqçao dc Íilttot Ec€ss€

nn*lÁo-*t*o.rwátopê!.mâ€6, lir. AE coíútltr., F9qsi§qÊ e do{íloÊd

sâodê á.ê§so f,íátuitoàlnd.É'dÍtb d! qu+üEcadür,o.. -- -.

EinDÁDE ... : .. ..;i.'."
P.êfÉiture ltuíirdo6l óe Sáít[o Anb.úo dc LoFr - [lA
CIIPJ: 06.1?2.7pOOO1-lO. PGÍúi{o Enàntl LiitÊ d. ph'i{-á (Egu)

Endüêqo. Av. Pt!.irôíl|€ Ylrgàs, +iE C.,Úo, Saio &Útno dc Lô9'! :
MzlThao- cEP: 6ti730& i,
Têlsbne: 199) 366Ê1191 +ltlád doiÍd3roerEnbdocoÉari5"gov-bí
Srs'u,wru}osnbnlod6lF.mâ.goribr . - .

art. 3. Estâ Poítana ontrÊrá em vigor na dalt dá sua publicado. rÊYogá(bE as

disposiçÉâs em conlciíiô.

GABINETE OO PFEFÉITO MUNICIPAL OE SANTO ÂNÍONIO DoiS LOFEE-iAA.

ô4 d6 Janêim dê 202i.

dlspciç&s êíí omtráÍio.

GABINEIE OO PREFEíÍO MUNCIPAT- DE SANÍO

04 d€ Jâíeío dê 2m1 .

Gabinete do Prefeilo
PORTAEA }I OÚ3I:IGI1. GPSAL

o PREFEIÍO DO MUNlCiPlo OE SANTO ANÍONIO OOS LOPES. Estsdo dD

Mâíânhâo. íro uso d6! alíibulçõêa que lht çodaíâ a LC or9ânicâ (h Ítuílcipio dê

Sânlo antrniô dos Lopc6.ira B a Lei Munhip€l ÀF 02 de 27 de Jânerío d.2017
qiro Dispõe sábrD , Rtoryarrz^çào AüttittislÍgít/e do Munhlpb de Saí o Ar'lô'1/iô

Írô. LopÉ. Estado óo M.@nhio, cde ea,got tc Provimênlo ên comi$§o ê

íxrÇóês g/áírcâdes. daline os respac vo. shnbdos e lixa o§ vâlotês alos

sr,àsrdbs êoírespôrdoaí€s: tt ürl co/rpêÍÍlrcbr aoa Ú!Éío§ o ,os seu! dií!É,les
a clà ounÉs ptovtcÉ,,,f;lirt, tawoo ê La Uuí clÉ íf 03 dê 11CIA ,eas@ & z'olo e

suás àfierêídês e dâ oúrrt NoYifêrcÉai .

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO AI{TONIO DOS LOPES. ESlâdO dO

MâreatlEo, no L6o das slíDulçó€s ql€ lho @níeír 6 Lal Orgâniaa do Ínúlcít o de

Santo Antónk órs LopectilA e a üi t unidPal N" 02 dê 27 óê Jgneiro do 2017

qu€ 'Dispoe sobÍê â RêorEEnts ção AdÍnlnislÍatlvs do MuÍÍcipp de Sanlo Ánt&io
dos Lop€s. Esltdo óo Maranháo, c a cargos dê proviríenlo sm coniisEão E

Íunçõei grÊLilic.dâ!, d.tií€ os elpecüYos .imbolot . ,lta o§ vâlor€s dos

subídios corrêspôÍtóaítaa: aEbui competéÍ'dás â.. ôÍEáoa e ao6 5ÊíE diíigenlê§

e dá ouLas Fúrldêídâ.. ÍürúOE â L6i Murilpâl íf 03 dê 14 dê ag6to dê 20Í0 e

6uás .lbrEÇ6ss g dá úlras 9lúvLlânc.la§.

EÍra,rucl LÍna dê Olli,üaa

í. PROC

FI

Piãí6IE MunidDal Se

PoRTARIÀ if 005i:ror1- oPs L

RESOLVE

GÂBINEIE DO PREFEITO MUIüOPAL DE SA}{TO ANTONIO OOS LOPE9MA.

ac $raEo dh6 do trÉs dâ JárÉrc do arc d€ dcis mil e viíle é um-

ErhanuelL ma dê Cllv.ia

RESOLVE

RESOLVÉ

aÉ. 1o. Nomesr PAULA DAIANNE llMA LEAL. po.tadqâ rb RG 01359Ú1232ü10'4

ssP/MÀ 6 cPF g2l 821.s43-oí, parE ocupsr o cárgo dê SECRETÁRIA
MUNICIPAL oE OFIÇAMENTO E FINANÇA5 do munEípo d. Ssnto Antórllo <lot

Ârt. ?. a s€cÍetá.iã MunlilPlõê orÉtnênb o Finânç{E !êÉ ordêlÉdotâ da

DÊÊp€sâs das contss úblEá5, sêndo aBBpo.tÉvd Pda Gosttro e Movmêntâçáo

das Contas EsncáíÉs da PísHrÍa Muniopd oE Sanb Ântónk dG Lqes - lt'tÀ

CNPJ No 04. 1 72 720/D001- 10.

art. 1.. NoôÉâr FllcÂRoo At GUsTo DuaRÍE DOVERÀ, PoÍtEdor de RG

8086320,181 SEJUSP/UA . CPF 916.998.740'72 pârâ o cârgo de
PROCURADOFT DO MUNICIPIO ds SEnto Antónro diar LopesMA

Ar! 2.. Estã poítârtâ ê.noaÉ .m vtgoa ns d€t5 dê EDs publlcâçãô, ÍÊa.ogsdaÂ âs

dlspo6rçóes eín cEntdiô,

É!r.íu.l U,trr d. Ollv.lra

POiT tIA n'OCr9Zqal-GP! L

ô.çaeretro oo MUNtclPIo DÉ sANÍo ANToNlo Dos LoPEa. Eet€do do

llâÍánhâo, no uso des âtrlbulgões que lhê co.r.í. ã Lêi oígânicá d6 Í nicíPb d.
6Eilo Aitónir .roá Lo9.r-MÀ ê á L.i MuniciPd N' 02 ôa 27 dê JÊnêno dê 2017

quE Dl§É. sôbG. R.oÍElniEçÉo AdmlÍtlglEdv. do Ml,liclÉo d. sstÔ anlóIlio

dos Lopê§. Estldo do M!Í!lrhão, crlá câílor da pÍovlmentio êm comls6âo ê

funçóes qrstlficâdrt. deíne o! rêsFc1tvo9 ãlhbolo! € ílxâ os vâlor'3 dol

P.ORTÂRIA tI' OO6/202t. GPSAL

O PREFEITô OO MUNICIPIO OE SAMIo ÂNrONlO DOS LOPES, Estâdo do

lvbrEt*rào, no u§o das lrltsIiçá€s que ltF útÍérê á La orgânict ch municipio de

Sàüo Ántôno dos Lop.s-MA 6 s Lêi MunkjPC M 02 de 27 & J eiJo de 2017

qu6 'Oisp6e soü! a R.o.gÊni:Ê!5o Admiri§faüva do i/tuniclpio d6 SaÍno Ànt&rio

dô3 L.É.s. E tldo do Marênháo. Gíü c.tgc d€ pÍovirnenlo em comissão o
lrlrííÚGs gÍãtiÍc6Ésá, oêÍno oÚ r§êp€caY6 !l
rubÊHio! .Êrlspondonlê!: ãtr6ui @mpêtàndaÉ a(r ót§ãos e â6 !êus dlrlg.nG.
6 dá oursÊ p.Dvidênd6, r.vEgs s !êlMuntrpál n'os dà 14 dâ 

^gotto 
de 2010 ê

6uEE ã|lêÍaçóêÉ ê <lâ outraE prDvUâ1cl6s"

Âít. 1§. Nom..r saMARA CARVALHo souzq DlÀs, ponEdora d. RG

F,íêtêtturs Muarclpd d€ Santo Àntonto @E LlDr§ - MA, Aú PrÉir.nt var!â3, {46. CentE, Sânto ÂÍto o do3 Lo9ê§ - Ma'Erhão - CEP: €573+OO0

ffi .stoânlonlodoalooeE.na.9úv.ltÍ

O iéúo OltOál EtemôEo do Muntclpto - sccÍdâíá Mqatotp.r d. Pl.íÉ)áí!.61o . 
^dFinisusÉo 

' don@3loáíbnHo.loP€Ê_ÍÍt Úov' !'
ed9áo no 2tÃ21

ATOS OFICIA1S DO PODER EXECUTIVO IVUNICIPAL

in-rrr11. ,.i- .r "tr,:r:r_,lti. 
2'r i .r!:'"' SirtrÁnr. ..or L, i,|a oa;ti 2l,al



À
(, I ESTADO DO MARA

( PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

§anto Ántônío dos FI

Se.

ASSUNTO:
Contratação de pessoa jurídica para prestaçâo dos serviços de limpeza pública.

compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e transpoÍe do

lixo para local determinado. de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo deste municí lo
DOS AUTOS:

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório
para execução do objeto retro mencionado. composto pelos seguintes documentos:

1. Oficio da Sec. de Obras, Habitagão e Urbanismo (fl. 02);
2. Projeto Básico com planilha com especificações e quantitativos do objeto

(fls.03/25);
3. Portaria e publicação de Nomeação do Secretário e Publicaçào de nomeação do

Diretor do Setor de Engenharia (fls. 26129);
,1. Despacho Administrativo deAprovação(fl.30):
5. Despacho ao Setor de Protocolo (fl.31);

Certificamos para os devidos fins de direito. a AUTUAÇÃO do processo administrativo
acima identificado

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação

dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCIA DA
SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo. lavro esta autuação na presente

data.

MARCIA DA SILVA I-IMA
Chefe do Setor de Protocolo

P ort. n" 025 12021 -GPSAL

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

DATAz0210512022PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 022205-000r

NOME/RAZÁO SOCIAL DO INTERESSADO:
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

DESTINATARIO:
Gabinete do Prefeito

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

t/t



EIITAI'ODO
PREFEM.lfi A MU ]ÚICtPAt DT SÂ'CÍO
ClPt{r: 06.112.7810001-10

PORTÁRIA N'O2§T'02I. GPSAL

RE'§OLV,E

Prefeito Municipal

Arr. l'. Nbmear UÁRCU DA SILVA LMA portadoda) de RO 023360202002_5
SESPiI\4.A e CPF 032.97.96348; paia ocular o cargo de CTIEFE DO SETOR DE

.Art. 2o Esta Pottaria errtraaá em vigor na data dç sua assinalur+ ievogpdaE as disposições
em contÍário.

CABDÍETE DO PREFETTO MLTNTCIPÁL,DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MÁ, 04 de Jaheiro de 2021

.rl

'úi{r.zr..-i Eman#il.#,§i;i-'-.

S-rbllüo&

§

cÂo

:o PREFEITO DO rvrtnqrclpto nE §ANTO ÀNI=ONIO DOS LOpES, EstarJo do
Maranhâo. no uso aaS atribuiçoçs qr.re lhe coüfere.a:LÉi ôrgfuica do rnuricípio de Santo
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeim &.2017 que ,Dispãe

sabre u Reorgani*tção Ádmlnlsüatira do Municlltio & Santo.i[ritônio bs Lopes, Êstatto
do Maranhilo, eili cqgos de prutimenlo em comissfu e funções gruifaúts, deJine os
rcspectivos stwfulos. e . fim os y.alores dos subsidiot corresysitdentes; dtribui
cornpetêiciris us órgllb.s e íroJ sezs ürtgentes e úi o*ras poyl&rtigs, reuoga a l*i
Municipql no 03 de I1& Agàdo de 20|O e s4qs aheraeões e ài owrss prür,Aeii"t,.

Avenldâ Pregdênte VârEas, Ne 446, Cêntro , Santo AÍrtônio do! LqpêsiMA - CEP 65.730-000

p,Qoc



ESIADO DO
FREFÊMfi A MUiIICIPAT EE,SAIIÍO
CPN| : 06.Í,72.72010001.10

sírtoffiúíb*it

EDTTá.L DEPüBLICÂçÀO

C E

tít-.!is
Mmicrpal

Saoto Antônio dos Í,opeS-MÁ-.04 de Janeiro dc 2021-

Sll,,a 
";g11ooMunülpei.de

Plaaiamê o e ÂdmjniÍtâçrô

ÂUTUA
ÇÃolv. PRoc

FI

Pelo presentc EDITÁL DE pUBt ICAÇÃO, o prEtbito Municipal
de SdNTO AITONIO DOg LOPES, Estado do tvlarantao, EMANUEL I,hÁ{ bE
OLIVEIRÀ no uso de suas atribuiçôes previsjqs ha Lei Otgânisá .ÍD Município, faz saber
a i:odos os hâbitânEs de SANTO ANTôNIO DOS LOPE§-MA, àí auroridadçs
muni'cipais c estadua§ e a quem iÍltercsssr posse que. pUBLICA a por:terir no 0jIS de
04 de Janciro rlo.2021 que noEciâ MÁRCIA DA §ILVÁ LIMÂ, portrdor{e} de RC
023360202002-5 SESP/IVIÀ e CPF 032.977.963-{lS, p"." o"rrpa, o eargo aà ôffnfe
Ixr sEToR IrE PROrcÉoLo. parq que dirav;te fu; "di,; ;;;f*";l.srj--
E, pars gue, no amaahí, não se alggue ip. oÉncie, faço público o presertc Êdital.queieú
atixado trú }ocal de ostuure e de-fácil-acesso uá priUti*. rnrbliiado no Diário'OficiJ
do MunioÍpio de sanro Ântônio dos tnpes-MA. Iiou a porieria n' ozs-çrsal, Je or
de Jrnclro do 2021 por publicrda.

GÀBINETE DO FREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, Eslado do Maraúão, 04 dç Janeiro de 202t. ---- ---

PUBLTQUE-SE

REGISTRE-SE

CERTIFICO, q]9 nestâ dara pribliquei e regisrei a prcserte
Port&rir n: 02§;GFSAL de 04.de_Jsucirú de 2OZi. sr."meio d"-Eãit i, ;dil;ià;
1f5ad9 urn exerrplx rm Át tum do prédio dâ prefeitü'úunic*ai p"biü;;;óái;
9Í:i10" Mruücípio dc santo Aritôni,o dos l,opes_tr.ll, . a"ri*j iú, a. ;;;;
pnbl lco.

Ávéoida FÍesldênte vaÍgBErNe í46; CêntÍo, sãnto Antôôlo dos !-apés-MA': ÇEP 65.73O{0O



. P-in Zd., ' i I DlIÍb.O àd_Ehüóitço EatiÉo nl, úr2i :, puub.gto: tar0ír2t2íx Êncârnrnh'nên.o do DrocG'lo dãrd.mênr. rn.rlao , *à'uJ- -"-iptiãro 
oo iruiréiíó oe s.cNro ÂNTo"ro oá" ,or.". e.,,oo -s4Érjoí cúh píEp61, de itqmlogdo' UaÍanhâo, no-ulo rla6 i&lbu}ü€§ q!| lÉ cÊíbr á Lêt OÍgÉrkjs Íto mú?lclpÀ? d6

Á.t.6'. rodci os risDathos do pÍÊgocÍo e dê !u. Equir. de 
^Do,o 

dêÉr*r r., 11931," 9* qp.$MÂ e a Lêi Munldpll Nê oz de 27 ds JanÉtro .a ml7
êgÍirradoc Íier árâs, dstdjammreisrinxar e arqrü;; ã; ;;;;; 'N' Ditco8 §,ble . RDoaaÍizàçlo adlniaiúnuà do t*nictplo .re s&b Áito,,;g
dá p,eÍeituíe MüErpãr (b sánüo a..tonro d"" Lop*iMÀ ;;r;:#;"í;i#"{ J:;;?X";,T.fffi,,#"{iii"#if :#:.*i
Âít. 7'. Eira Pod.ís enrrari ê," vigor nâ d.b dB ruâ pubtc.Éo, r,r5ndo :trtrffi1ffi:tr#ffi;ffiffi"Trt*;,;r*,*":rov€ádas 3s dispo6iç6€s em contráab. 

&râs a/leráçáes a dé odlss cxoyit êrcla§,
D&3e êênciâ 

REsorvE
PuàllÍlu€-6â 

Ar 1.. Nom€r-stNoovÀL OtÂs DE L|MA FILHo, podâdo(a) de RGcumDrá-€e o3827628ãxls4 sEsP,MÀ 6 cpF oto.t9o.o03-5zi rãiu o*p", o 
""rso 

*
GaEÍNETE oo pREFüro MUNrcrpÂL DE sÂMTo a*roNlo Dog LopÊsll,^ 

trREToR D€ ÀLMoxARJFÁDo E PÂrRlMÔNlo d" iÀ enunio ao" r-op""'
04 cts J6ôêiro dê 2ÍD1_

EÍn.nrel Umá dê Oh.irã

FLí.ho Muntclgd

PORÍÁRIA N< OzOiT2O2r. GPSÁL

o PREFEITo DO MUNICIPIO D€ §ANTO Ar'{rOMO DOS LOPÊS, Esrsdo doMâonh6o. no uso dâs áür_bdça.s quê tÀê cantbn e L€i oílfno oo áú,b.Ã o"sánto_Antónlo dos Lop.r-itA ô s L.i Muft:cirlat N. IrZ, A"áZ * i4/ni" üÀiiÃffiistÍúa b Lk tà:irioO Srr,rorCrÍúro
:o: l?.1 :ltàdo dô M?reôháo_ ctià câ.gos th ptor,i,,,.nto *, *.i!x,' .Íutpe,e g.atrr,cadâs, definê os lrsp.ctivos slmbolc^J. tixa os relor.;;oasarúrêr .orrBrrro.,otsyÍê§j €útà/ c!,rpaaéír*rt eo! dglEqg a ,qr -!l!l a&rr.rí.Áe aa ouuas poy,cÉnctd.r rêl}og, a t_el Mtt rdr/p5tt tÍ. 03 * r a. 4.,l,o *ioto 

"suls altereÉes o dâ outrss p!o!i.fô4cLa,.

RESOLVE

A,I.JÔ- D6Êi9neI VÂN|A MÁRIA sousÀ ALENCAR. Pori,dors de RG0000/2509€gôt Sspfirr ê CpE 33t.O8S-r33r2, liviOor. iriUr.nr" Oo ","aãeÍorryo, p_ãra ocuear o carEo a. sccnerÁnle utlll;,p;.1;fi;;*i;
EDUCÁÇAO do munEÍDto de santo Àíiánb dos Lop€6.uÂ.

Àrt ã, E6t3 Ponerlà sntrêrá em vigoí nâ daE de aEaiÍralurá, rêvogsdaB ssdi+ociçôã êm cDnüÉrrj.

GÂEINETE OO PREFEITO MUN'CIDÂL DF SANTO Á}ÍTONIO DÔS LOPÉg.MÀ04 dá leíúlÍo dã Z!21 .

E ,l.ouC Lhnr d. Othdrr

Prelêib Munidpãl

PORÍffrlA M 0r912021_ cPSÁL

ÂÍt 2P Eíâ podriá ênt rú
diFo6íoôc àh cônüáiô.

êm úioor nâ dab (b §Lê ã6sinátu.r, r$6Êl!da€ áa

ffflHff:jff:"ro MrlrcrpÀL D€ s àrro 
^nron,o 

*r*oar6ÇÂ
o

Efisxrel Lihr d. Oliy.kâ

PYEíÉüb Muriipât

PORÍÂR|Â ff 023t2021_ GPSÂ!

o ôÀEFEtro Do túuNlclpto OF saNTO a{roh/o Dos LopEs. Esiôdo ,roMâÍ.nháo, no lto d6 €.Íü.kó6 qúe th. .ôníoír. tci OíEÊíf_ a.-rirr-,üiã ãsârto_anrônio dG Lop€i-MA e . Lei Municipãt àp oa u" ãi i" i*jãããii+é Dispõe saba à R.orgsrtzrçEo Nntnirtativa do Uln,ciÃÃ;";;;;
!11__ly 11"a oo u",E,nhào, crtà cans.tr. d. ctê,i,',r,b cír co,,rssáo ê\-'{""fr ;,"ffi #X:;#,ffi *1 v.,air"" 

" 
i; ;; ; ;;;;:;:;"7

" 
a 
" "n 

o rtà,àí À;; ;: ;m ff #,.ffi y;tr
§uaa rl9.Éí\â9s . dé osirRa proeéan&§.

RESOLVE

A.r_1", Nomeaí JosÊ FARtÁa DE MoURÂ, poítEdor d€ RG 77ís47 SSP/MA .cpr 
.1ot.o0t.t92-72, pua o.rrpaí o c.,so d. sEcRET^R,ô ;üNióipi;ÂDJUNTo DE oBRAs. HABn ÁÇÃo e LrigÁNtsuo ," .;;Ã;;;J;A'lónlo oos Lopêi-MA

Ar 2. F.!a porlãns s.trErá 6m vigo, n! data da .6sin5tllra. ravogâdaB âsdrsposiçôea em corÍnirb

GTqAINETE DO PREFETTO MUNICIPAL DE 6iÀ\ITO ÂIITONIO DIC'S L@€gTIÂ,
04 (blúÉir Í,.2021.

Ellránr.l Lim. C. Otiv.trr

P.efci(D Muni(rpâl

PORTAR|A N{ O24,2O21- GPSÂI

pnEFEtÍo oo Ml.tNtclpto oE sANrO À{TON|O DOS LOPES, É.rado doMeÍãrüâo, no uso dr! eribuipe. qu. the co.hl a La OrSá",- ; lrõàtÃ dIssrro an6í!.o do3 LopsMA c a L.i uunrdp.t N. 0z * ã, J L.*Ã i'Jãiiquê OrlpÍÉ soà,r, R.orEDnAÊ9âo AdÍr-.lt b.dvâ .rT uniô{üo ae grÚ ena^Aaroa-l oparB, E.ttado dô MàtÉnháIj.. (l/ta c*gÚ,s, de p@vúeato a,n @rnirlc,o srunçoêt 
-gtêtifrcectâs, 

(tê!|/nà os têspeclivos simooro, 
" 

r*e o" ,"1o,.s" à"srrosÍdros a!.rBspordênÍcr, ,nÍàui córnpgÁinc,bs e6 oÍ§ros 
" 

ao" ;rr; ;r;;;e da ôí/ír,,s p,E,vidén,cilç, rêv(Eâ e Lêt MútciiÉd tf u d" tc * a{I)ri à;ol;;5aá6 úarêííá6 ê dá oúàs r,t/úiünêiâÃ,

RÉSOLVÉ

Art--f. Norheü SUANNÊ LIMA DE ÂLEÀC^R OLtVEtFtÁ. po,lrdo(â) rt€ Rctl4!192146201 3-g SESp/irrlA € CpF ô1O.S5Z 273_85, p"r, á.rr"r'"'.,rr".'àI
cHEFE 0E RÉcuRsos HJt ÂNos d. ssnro 

^nroíiô;;; 
L;;ü - '" ,- ""

Arl. 2. Elr poÍtaíâ êrú?É êrn yiooí na d.rqEDoâ9ô.r aín c.íúô â dE !tÚ6 tssilrâtuía' rtvôEróê3 aB

GAAIIEIE Do PREFEITo MUMcIPfu DE sANÍo ANToI!Io Dos LoPES.MA(X dê Jan.irD de 202,t .

Em&rral LhÉ d. Orívâ.rr

Pr.tbito MuntciD3l

PORTAiIA Í{.0268@+ e§t(
o pREFÊlro oo MuNlcipto oE §Ar,lTo AtÍroNto Dos I opEs, Est do do

",ffi;:w;.rffi y""xre"*;xrt:;m
l.lbardàs coírE pofid.nte9; süúit cqrpatáídr! aor.ríldos o áoa Ierrs d,ogorr{Ése-? utlEs y'rÚêãàes, ,eyoe a L.i uutEf,.]t no (a de tt a. eW" i iõiiiistÊa dbtêçõas € ú otits pttili*ênrie'.

RESOLVE

§§l,u:fr 
3:§ft ,#.###f#1",3,?.",:'i31..'iãTâ:

Á , 2. E§ta pô.t-ii .nhà.a.d vEoí íE .tara d€ 6LE arrinatum, íavogádâa a6dr.Fdçôê em dú&6
GqBI\IETE DO PREFEITO MUNICIPAL DÊ SANTO ANTONIO OOS LOPESI../Â.04 @ Ja.ldlD d. 2021 .

E'l rx,d Llrn! dG Olivdrr

PÍEí'lt'JÍa i inidpal ds s'nb Ânbnlo do" LoF.' - l,A, Âv- Pícúcêole varg*, a46. cênbo, s.do Árrohro {b! LoFs. Mdrd.hao - cEp:ôi730-(,oo
o*. o.*sr Er.!,ú.*b <b M-,*" - ""-.-"tr;HffHffi-#jl*,.,*o _ **nbáo!.ôrq.,r.€@.br

Ediçâo nó 9,202,



ESTÂDO DO

DESPACHO

À
Ilma Sr'.
Edna Maria da Silva Sousa
Chefe do Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopeVMA

PREFEITI]RA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

h* h ilt.»t*
MÀRYA LIA SÉVA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Port.: no 004/2021-GPSAL

Salío Alrtôdô doi

AUTÜA
N'PROC

FI

ASSUNTO: Pesquisa de preços de serviços de limpeza pública.

Prezada Chefe de Departamento de Compras,

Veúo por meio deste, solicitar a vossa senhoria que realize pesquisa de preços
aceitiíveis, com no mínimo, 03 (rês) orçamentos, p€rtinente ao objeto a ser adqürido poÍ esta

administração pública considerando consulta a valores adjudicados em licitações de órgãos
públicos, sistemas de compras, valores registrados em Atas de Sistemas de Regisros de
Preços (SRP), Painel de Preços do Comprasnet e/ou Banco de Preços, e avaliação de contratos
Íecentes ou vigentes, em atendimento às legislações pertinentes, visando auferir os pÍeços
correntes praticados no mercado referente ao Processo Administrativo n" 022205-0001, cujo
objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de limpeza pública
compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e transporte do lixo
para local determinado, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo deste municipio

Destaca-se que é de suma importância fazer pesqúsa de preços para sabermos

se as especificações do objeto são usualmente conhecidas no mercado e trazer informações
que não são conseguidas internamente, dentre estas, os prcços praticados.

Para tanto, encamiúamos em anexo a planilha contendo a descrição detalhada
do objeto, bem como os quantitativos respectivos.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reitetamos nossos votos de

elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 02 de múo de 2022.

Av. PÍesidente Varyas, n',146, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 1/í



ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Seilo Altoíio.loú

DESPACHO

A
Ilustríssima Seúora
MARIA LIA SILVAE SILVA
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

EDN D

\UTUAÇÃO
J'PROC-.-..-

FI

náel\
,Sê

ASSUNTO: Pesqúsa de preços de artefatos de sewiços de limpeza pública.

Senhora Secretríria,

Em reposta a solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração,
datada de 02 de maio de 2022, veúo por meio desta informar a Vossa Seúoria que, ao
observar os autos do Processo Adminisfativo n' 022205-0001, referente contratação de
pessoajurídica para prestação dos serviços de limpeza pública, compreendendo os sewiços
de varrição e capina ds ruas e avenidas, coleta e transpoÍe do lixo para local determinado,
de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste mturicípio,
infomrou em sua solicitação que os valores estimados dos itens foram determinados com
base nos valores constantes do SINAPI e ORSE.

Considerando que já existe tabela com preços pré-estabelecidos por órgão
competentes, qual sej4 do SINAPI e ORSE e que, os preços não poderão ser superioÍes
aos preços previstos na referida Tabela, entendemos não existir necessidade da realização
de Pesqúsa de Preços de Mercado para este caso específico. Para tanto, encamiúamos os
autos do processo arlministrativo retro mencionado à secretaria solicitânte para que sejam
tomadas as proüdências cabíveis com o prosseguimento dos trâmites legais.

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição
para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de mato de 2022.

S$re Uouaar
SOUSA

Chefe do Departrmento de Compras
Port. no 043/2021-GPSAL

I
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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l, E§TADO DO
PREFEIruRA MUNICIPAL DE SANTO
Cl{PJ: (8.17272OlüD1-10

PORTARIA NO 043'2021- GPSAL

Sdrtô

('
Scry'aoi

EMENTA:
NOMEIA OS INTEGRAN SEÇÂO DE

EXECUTIVOCOMPRAS NO ÂMBITO OO PODER
DO MUNICíHO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPE$MA E DA OUTRAS PROVIDÊNCHS.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ÀNTONIO DOS LOPES, E§tâdO dO MATANháO. NO
uso das akibui(Ées que lhe confêrê â Lêi Ongânica do munlcíplo dê Santo Antônio dos Lopes-
MA e a Lei Municipol No 002 de 2f de janeio d€ 2017 (Com attoÍações trazidas pela Lei
Munidpal no 030 d€ 28 de dezembío de 2O17 o peta Lel MunicÍpal M 063 de 23 de dez:embro
de 20f S) que 'Dispõe *brc a RarganizaÉo AúninÍsra ve do Munhip:to de Safia Antônb
dos topes, Estado do MaÊnhão, crie c-atgos de $ovimento em corrlssão e funções
Srat'tfrcadas, defrne a9 respectlvo's êtmbotos e fixa os ya,ores ós suóoidios @ÍespondeÀles:
atÍbui co|?rp€'ânclÉs ao{r ó49áos e 6os sê./s dirigent€s, ,êvoga as leis de estruture
ddrnini5d':a/tlvas afieiofts e clá outas Dfanidêndas.'

RESOLVE

Llma de Ol
Municipal

AUTUAÇÃ o
'PROC

FI

AÍt. í'. DESIGN^R EDNA [rARlA DA SILVA SOUSA, porHora do RG n.. a54g47g$8
SSPlfulA e inscÍita no CPF n,o 91ô.842.93&91, parâ'exeÍcor a frnçâo de CheÍe do
Departamênb de Compras.

AÍt 2". DESIGNAR ANA MARTA LopEs MoNTElRo, portadora do RG n.o 1a17881200G3
ssP/MA e insqita no cPF n.o 002.882803,95 para êi€rcer a tunçáo o" co"ro"náãã a"
Departamênto no munlcÍpio de Santo An6nio dos Lopes{,lA

Art. f. DESIGNAR ANTONTA DA SILVA SOUSA COSIÁ, poÍtadora do RG n.o
@S9375820í93 SSP/MA e lnecrita rE CpF n.o 854.192.653-20, páÉ "i.r*, ; tu"çâ" ;;Assessora de Acompanhemênto de Compras.

Art. 4'. Esta Portarh entraÉ em vigor na dâta de sua assinsuÍâ, rêvogadâs as disposições
em contráfio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, 04 dêJaneiro de 2021.

@r,r,^-*

Avenidâ Presldentê Vargas, Ne 44O CentÍD, Serno Antônto dos Lopes-MA - CEp 65_730-000
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!

K#Diário Oficial E le ontco
Prefeitura Munlcipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

P,.br!@ lilulriÉtd. S'lto Ãiitrüi iri
CNPJ: Oü.172720,OO1-1d. tàrlÉfto
End€ÍêçD: Av. PrÉtd.rnts VâEi;
iíE aitúo - CEP: 6SAiXnO

Gabineteâo Preúeito :

ÊoRT^Rt a i. oa3rroÉí- eÉicfj
EII,IENTA:

NoI,IEIA o-S IIITEGRÂNTES DÁ sEçÃo DE coMPRAs No ÂMBITo ooPoDER EXECU flvO DO tru tcÍp|o DE saNTO AtrroUO OOS teeg^,,1i
oÁ otr].RAs PRoVIDÊNCIAS.

o PREFE|TO DO MtrNtclpto ôE SÂNTO AturoNto Iros t-opEs, Estâdo doMEttnl4o. ,io uro dâs aHbütQôêr quE lhe cDntÉÍr E Let OrgAn* ao rí";lFao I' S_a o AíÉnb doa tDÍst- Áêâ L.i lâr{.!pd trDOozde17 d.lâíÉ,iô d;2o,ll
tçoín ânôrE(pa6l.E2bâ! Dds Lrj (nlrd n OSOde28 d. dez..ns! ds2OIZ ê
Í)sr6 Ld ll,lun|êp{t No €63 dâ 2t o€ .b2!mbro dâ 2019} q(r .Dispóe soó.e s
laydz?* Aa*ntsrrrtv. ú àtunhJrlr dê sún 

^d# a"" ,àm.- e"ii
do Nêtírntuào, ctiÀ êargês .rà proúnEob â., crrrriÊrào € funç{,e§ lyBt:fcade!,deílrrê os /€spacrá.Às sÍrràotôs e iils os r.brss ós §rôsrdo§ 

"-r"qoraarrf"<
',Íibtí |atÉéÉlàs I ôtg,6 â aor eus *tÉrtêG, ,Êrcfp ." U* L .iiÀÀErliitis&erivr, âttlêádEla ô dà oírras ptE,,!ifÉnés.,

RESOLVE

a.t l'. OESIGNAR EONA MARTA DA STLVA SOUSA, poÍtãdoiá do RG n.o35{9.17!)S8 SSP^In 6 insuita ío CpF n . §16 84ZB3+f .'pura 
"r,re, " 

funçi
oE càrl€ oo rEpárt í nto dc corFas.

AN,,?...DE§êNAR ANA uARIA LoPES MoN IEIRo. Poíttdoía 60 RG n..
13178a120O0.3 gspruA s insdtr. m CpF o." OOT.eAz.eOr-SS p"." "riã .
Írnçfo !9 Cooro"nrcor" de D6prrtenêírto âo munlcípb dê SríÍo AntônÍo d;

44,3.. o-ESIGNAR ANTOMTA DA STLVA SOU$À COSTÀ poír.dbra do RO n..
04se375820r3-s sSp^IÂ â in§cÍirs m cpF n..6s4.r sz.eSlm. p"r: 

"i"rá. "tun9tlo dc alsÊlaorÊ dc Áaô,rlCânhaEgnto dê CÁmpÍes-

Arl. 4', Egta PoÍaadâ onll.ra êft üoo. nâ datã.tê E,É áÊ.iFãàr... ,.*rdôê ..
oEposrcôê3 ê|n contrilr,o,

GÁBl§EÍE DO PRIFáTO MtlfltclpAL oE §^NTO 
^NTONTOOOS 

LOeE$MA.
04 dÉ JanalÍo d. ZD2 t .

Elr*rrd Ulna da dtr.{rr

PrEÉitD Mun dpat

' R.Êô&..r. pú íro meE tât. pülrÉ oííI2et€psÁL , pubt|c§{0,"#lir,,fr 

Tr#l
FroRTÁRra N! o5t ,2021- GPSÂL'

O PREFEITO DÔ MLINICiPIO OE SÂNTO ANTONTO DOS LOPE€, E3r,dO dC
Mar.nháo, ro ,rso drs álibl!Ées qu€ jhe confu.e a t. OÍeánba do müntsl!{o dag.nro António do! Lop€..MA á s Lei MmÉf5tN. 02 Ao ZZ O" .rtncrro o.'Zàii
q ue 'Oiqpôa soàrE á ,fuorfrrrrrs çáo Affi?,,ra b Wniclpio do Ss, o Ant,ho
cloa Lopes, EAadô do Mtíanhào, üie caryos de pr.vimonto em conttasêo o
lunçõos g:rrfitlcadas. dafine os rcsgâcliw.ê rttr,bolos ê frxa cs yalo.És oEs
sArrdhÀ' corrE§pryÉe,iae aúü{ri coíhpêÉoâbs áos a,Eáos ê @s seus d)rtgêrtôs
a dÓ otrt*r qro*lh.b1 Éyagd a Lei h)rn@l n 03 de lo h ag*ae'zoto i
slas aàartgrts o dt ourBr prw*Jàrlzd-

RESOLVE

Àt í.. faorioâ7 FRÂNCISCO JOSEVAN FERI{ÁXDES CUI{HÂ. portdoí do RG
n.. 520170Ê61 SESptiIA ê CpF n.ô a?7.í79.21$gí, pâra oGLF. r; àryE à;
^rás$.d. 

O€ç5Ítemêntc.o ftíttdpb ds Súto Ânlonio doa L@ê&MÀ 
-

^'l, 
f Erle Portíia ânrará sm yrgor ná diE dê âuâ 6§silrâtutâ, .oyogsatâs âsdl$o§eüs om contàio.

OABINETE DÔ PREFEITO T UNICIPÁL DE SÂ'{TO ÀNTONIO OOS LOPES.MA
04 d. JÊn.iF d€ zo2.t.

Emhu.l Lim d. Oliv.ir.

PÉhito Muntdprt

' R.publodà po. .Íro netãd, Poítâr a osreÍpt4ps,\L . Fublcaçào orbin t É DoE,Frcl

. SÀ- iú!02í, d. q!OZlO21 ÉOh! t,
PORÍâRIA If 05202'. GPSIAL'

o pREFEtTo Do MuNtclpto DE sANTo ANloNlo oos L opEs, Fstado doMiando, no usD des etriôriÉás oue íiE Eoíhe á ts Orsá4b! do ru.têiôb dôSânto_Àrtíro (io6 Lopss.UÁ e a -d MjddFEl No 0z * ãz 
". 

,,*.iÀ l'"ãiiquo DÉpdê soÀ€ á E€qB./raêpÉo Affi?,ira b ttuíríêipioda Sarío Ártôâà

s{rorrdrrs aor'lapoídrítêli ,&ui @,fip§t ci€É eE .,/gi'jl§ o áas sôu6 drrorrrt !
:1olí!,l'. el<ru'd1Éà+ ,eyose â L.i tú,,bi.ts,t tf 03 th 1t * tg_a aoiOto.
srr.B áfl.rEgiat o 6lí or]rrEs proeüÊíGbd.

RESOLvE

Átt. Í. ilom..r ROSICIEIÀ §l VA LUf,À poíado(â) do RG r.. o0O1 I 493e099-0
SESPIMA ê CI,F n.Ê 0t6.923.763_OZ, Éràr. ocupar o cô.go ctê At3a§sor de
uopammên@ o.r rÍüíúôÍpio de san!ã AnEnb dos Lopê§-MA,

11-11"]: l*oi:1""ÍÉ em úgoÍ na dala de srâ a6$1elurâ, ,olDgsdÉs eso'lp({rcoaa eín ooílHdo.

OAENETE OO PREFETO MUI{CIPÂL DE SANTO ÀNTON'O OOS LOPE$MA,
Orl de Jánetit .,e 2021.

E,rlnrir.l L&tit d. oliu.i.t

PíEÊ E MU'üdp!,

EXPEOIEiITE
O Diário Oricjrl Elôúôoho do Munôtdô, à; ôsnro 

^nr.n,o 
a6. to*. - ,*

c.lâdo péh Lol No 016 .t 0€ do Outub.o dê 20i2, êrciurh,lrn.niê ,u ío.ín.
dgnúnhá. á s'nâ putúicElto rtê Admiií.r4çs Drc& d.à" u,",iaoio, 

,

ACERVO
As edÉ6 do OióÍio Oflcrât Er€§.urico d. Sáhb Ahtonio ao" úê p*à,g" i
coísujtâca3 atrâvós dá lnlemê1, 9or..mêío. do 3cgülít€. andbíêto:
hltplrlôm.tEitlo'odsdryt.r'a.goi,à.:' ... ..

Pcír p.sqstea p.rr i.ãi*", 'i"; e urilizarâo dl riltrot" àce*o
lllF:/&ÍLEr2úbÍlbdodcp6-ms€s.br. fu EúajEc. petqrjs=: c OdwÍtÉ.|
:T_t -Ê...s snúiD o h@.úáiÉ àqdql.íàdáLô,' .

ENÍEÂDE

' r.FáltaiL F. .ro mei4 Fdra.b Ealr»ícq3ÀL. n,brc.íao qtrúd io Eto€prÉí
s^L no ZcZú21 , C. o.[rrÊ2j. CaiE i.

,qÍOS OI'ICIÂIS DC POIJER EXECUII!/C I,IUNI CIPA I

PrêÍtluÍs Mu!+C de Sí{o AhbÍ& d6 LDpér - MÁ. Ae pr.!üntc V.O€s, rt46. Crúo, :trÍ. Antonb dos LoFG - M.Íshhào _ CEp. 6f/3!}rld)
ttrio obsr Errüó^ro.ro M.r*. - 

""t,*r,ffHJffim 
j::i,*.aÉo 

- doínrgsrcsar.dodcrop.âme.sov.br
ÉdiÇtr Íô 27tAZ1

l.p.i .



/ ESTADODO
PREFEITURÂ MT]NICIPAL DE SAI{TO
CNPJ: 06. 172.72010001 -10

Sírto fitrodo,

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

À s.."
Paula Daianne Lima Leal
Sec. Mun. De Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Esrado do Maranhão

AUTUAÇÃ o
NC PROC

FI

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária, bem como a classificação
orçamenuí.rialÍinanceira do(s) recurso(s) para custeio da despesa reqüsitada nos autos do
processo admini strativo n' 02220í0fi)1.

Senhora Secretári4

Veúo por meio desta, solicitar a vossa seúoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentrária, bern como a classificação orçamenüíria/financeira do(s)

recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo n" 022205-0001, cujo

objeto é a Contmtação de pessoa jurídica para prcstação dos serviços de limpeza pública,

compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e tmÍrsporte do lixo

para local determinado, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

deste município

O valor total estimado para execução do objeto, com base no orçamento, será de
R$ 5.107.0E0,60 (Cinco milhões, cento e sete mil, oitenta reais e sessenta centavos).

Para tanto, encaminhamos os àutos do processo administrativo acima
idenüficado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o

ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Adminisfação, Sarto Antônio dos
Lopes - MA, em 03 de muo de 2022.

)u* t il*.,tj-
MARIA LIA SII,VA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Port.: no 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No t[46, Centro, Santo Antônio.dos Lopes-lvÍA
Página I de I



ESTADODOMARAN
PREFEITURA MI]NICIPAL DE SAIYTO
CNIPJ: 06.172.72010001-10

Siito âÍttro do3

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Srq. RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre dotação orçamentária,
classificação orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio
requisitada nos autos do processo administrativo O222OS-OOO1,

AUTUAÇÃ o
N'PROC

Ft_

bem como a
da. despesa

Prezado Contador,

{enho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a
disponibilidade orçamentária, bem com6 a classificação o.çameniáriaTfinanceira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo ns.022205-
0001, cuio objeto é a Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de
limpeza pública, compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas,
coleta e transporte do lixo para local determinado, de interesse da Secretaria Municipal
de Obras, Habitação e Urbanismo deste município.

0 valor total estimado para execução do obieto, com base no orçamento, será
de R$ 5.107.080,60 (Cinco milhões, cento e sete mil, oitenta reais e sessenta
centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima
identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o
ensejo para reiterar nossos võtos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, 03 de maio de 2022.

PAULA DAIANNE LIMA L
Secreúria Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ne 003/2021-GPSAL

Avenida presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dor LoF.--Nffi*irru 
f a" t

í



h ESTAOO DO MARAT{
PREFEITURA IUUÍTIOPAT DE SATfiO
Cn t6.772.72ol0001-1o

PORTÁRIA N' IXI3'I021. GP§AL

RESOLVE

tel Munícipal

Art. 1o. Nomear ,ÀULA DAIANNE LIMA LEAL, portador de RG 013592232000_4SSP/MÁ e CPF 921.821.943-04, pâra ocupaÍ o "*go a, Secretárla Municipal rleOrçencnto ê FinâDças do munÍcípio de Santo antOniã aos Lopes-MA.

Art 20' A Seüetária Mrmicipal dê orçsme$to e Finanças seÉ ordenadora de Despcsasdas contas púbricas' sendo rcsponsávcl pera Gestâo e Movimentaçâo das contasBancrárias da prefeitura Municipal de Santo Ar;r; ;"; [.opes _ À4A, CNPJ N"ú.172.720/0001_10.

#;:#.:"*a 
enrratrá ern vigor oa dara de zua pubticação. revogadas as disposiçôes

{

srto rrnüdo d6

AUTUÂÇÃO
N" PROC

FI

O PREFEMO DO MI.JNICTPIO DE SÂNTO ANTONIO DOS LÔPES. EStAdO
do Mararúão. no uso das atribüçõcs q'e lhe confere a Lei orgânica do mrrnicÍpio .deSanto Antônio dos Lopes-MA e a l,ei Municipal N. 02 de 27 de Janeiro de 2OíZ que
'Dispõe sobre a Reorganização Aàainisttativa do Município de Sanlo Ántônio do.ç
Lopes, Estado do Moanhão, cria cargos de prwfmeni em comissão e funçõesgrattficadas, deJine os respectiws símbolos e .fixa os ralores dos suhsídios
cof reswndente§: aÍribui competências aos órgãos e rlos seus dirigentes e dd oult($pro'idências, rewga a Lei Mtmicipal n" 03 de I1 de Ágosto de 2010 e sttas arteraçõe.r edá <rutas providências. .

GÂBINETE DO PREFEITO MUNIC]PAL DÊ SANTO AN'IONIO DOSLOPES-MA.04 deJaneiro de 2021 --" "- -r

b-

F

Avenida Presidente úaíEat Nq 446, Cêntro, Sgnto Anlónio dos Lopes -MA - CEP 65.730_OO0
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flfifaf#1§t-É{*iip#íiq,dtx{iÍtr-seus efeitos legais, E. p"o orr* ""-"Jir"':? 
P^]T,:* doral'ant€ passe a viger em

;,*,'ffiffiffi i#:,#iir*r:kFr}l:"i;f#ff ;
r.opES, Estado * rf*ijy,ff*?*",rsr"rrrJlf DE sANro ANroNro Dos
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ot, /t?
to Mnnicipal

Santo Anrônio dos Lopes_jW{,04 de Janejro de 2o2r

Maria lia Sit+v e Silva
^. 

SeêrrÍáía MBticipal dert nêJ ameflto e AdhiDistraçào

Ayênida presíde nte Vargat Nc 446, Centro. Sânto Artôn ,o dos Lopes-MÂ - CE p os.zso-ooo



,Fi$rni i àr 4. ' Diárqotàd Ehó'tiô:Edqao :niealoj|l

AUTUA cÃoN" PROC

FI

05101r20à

Diário Oficial Ele nlcoI

Prefeitura iíunlcipat dê Santo Antonio dos Lopes - MA
n'li: i,p.l, , /r,.ipri,-.lanrrttt.ôr!'L-br,r,t,-rr7iÃ(j-=â(.o22t?tjiit,jÀÍi.nrÕa,).L..pr,.r,l4t,i_iro1it07l

Gasinêredb práfêirô,

sub3kle corBÉpondmGa; Efltú coÍnpelôÍrd5s e6 óEám ê aos Bêus dkloe{Dtôs
e cts GÍías prDvidênd.s, íÊvcgâ a Loi Munr.pat n" Oâ d; 14 a" fuo"to a" ãi0 "rüea dbrêções ê dá out.Ea prDudàncies..

RESOLVE

Ârt_í!. rloÍrE. MAR|Á UA STLVA E 6tLVÀ pcriâcora óà Rc 256029!200}0ssp/ÂtA € cpF 027.43i].0ê3_03. §ara ocupar o *,s" a.iÉêiéiGiÀ
MUNrcrpAr Dê p.oflEJÂrlEÀro E ÁDfirNrsrhaÇÂó ã-.iniõ;; ;;;Aflônio dos I Opcs-MÂ.

AÍt. ?. A SecÍstária ltunicpC de ptanojsÍnsjto s Âdmhistrâçào sBÍÉ OrdenEdoí6de Despesas deE conr.s púbticâ.,3âodo.eeponsâ;el p"f" e".,a..MoyimEniêçâo da6 Clntâs Bs'rúÍÉt ds preêrtuÉ tro,"ip"f o" SrnÀãioniã
dos LoO.. - MÁ, CflpJ M Oê 1 72.1200001-i O.

11--r:;-:l: 
po*n".T""rá en vigd nâ dãt! c€ suã publca§lo, rêvôsâd6§ á3d,§pGtçüês em êontrúio.

CAAINETE DO PREFEI'IO MUIÚCIPÂL OE I

04 dá Jánei,e de 2021. 
sA'tü O ÀNÍoNlo Oog LOPEslvA,

Eirgnqol Ltm dc Oltvrrl.

PraÍCb MuniopáÍ

POFIÂHÂ N. 005r!02í- otBÀL.

o pREFErro Do rru',crpro DE sANTo ÂxroN,o'íoa a*ar. a"t"oo *Maranhéq ço uss 6es 5olqriçõe§ qus lhê coíÍêrê a L" OSirf"" d. ;Àiõ,, õsánto Âítóírlo dbg Lope§-MA e a L6t MunicipEt No oZ * ãz u" *ijr" ã"ãiiquê !i6póê sobrÊ E RsoÍl6nrzaajo Admri,l,,o*r-oÀ.ea"uoaoüã;ã;ffi H.;g:i,:l,lTi"":-T,:If :,unções grâtrÍcada3t defrne or .ocpêctivo;s 3t,1bot!s € tixe 
"" 

;;;;;sros'daú coíêspondêarêsj .tÍtbui comoEtêíicir. dá o',"€.' pí;dêÍ,cb§, ;õ:;;'ffi ilf; ;.Tíf :: ;:ffiT"1:Tl";ru6! ânêrafp66 e dá tlJirãl pÍovidénci:|!,,

RESoLIJE

fr,§,#J#s;iffi ,#r"ilT*iifi#"i^.."u:?:
â,lr§f:r#sffi!É êr visotrm dár,d§sus pubricâçEo, r€vEsE(,ãs ss

GÂAINEIÊ DO PREFEÍTO UUMCIPAI. DE SANIO AN I OXIO DOS I.OPE&'IiA.&5 quàtso dÍa€ dê r, Ée dr Jnêtr do alo d. dois mit ià v âtê â u,n

Emlnud LlnE de Oltvêtra

PrêíEiE, ltârnic,pal

PORTARIA Í{' OOOiJO'II. GPSAL

O F*.EFEITO DO MU tClplO DE SAMrO ÀNTON,O SôS LOPES, Esiado doU€r€Íhão, r§ uêo dB Ettbu!ôâ6 que Ihê cülÍeré â f-"i Ogen|cn ao .r-ni"-roÃ ãs'anto Anlónio ,Jos LopâeMA ê â Lêi MüictpÉt N" 0Z O" i, Ou ,l"n"i_ i'á-íücu6 Dbpõ€ sobre a RêoílarêsFo Adminrstdir/ê do M_t,rão" é,ll Ãã'á
:T__L_"ITf-:yo9 dr.M.râôr!ão. c,rã c€Ísos dê o,o,rr"no 

"íI' "o_,J" in,6ça.r €rmo.d.., dÇíac oâ ,c!Í'ecuvôs §rnüotoÀ ê Íir; ;J,ãlãã-a-"IãtDrÍdrc conEErnoncltrts; âúibüi comprrtEaa.o} olcáoB e a.. eêus dkbêÍú;
1: yj* l*d1dr" ,avor r u Munr-apa. n..tq o. r.r o" as*. o. ãiãlluas dreâçõÉ ê dá out E§ p.ovidêDdÉ,.

RE§OLVE

Aí. lo. 116666r SÁrrARA CARVATHO SOUZÁ OtÂS. DõÍtadora d. RG

EIPEDIÉ TE

PoRT&A tlF o@táEt.ea

O PREFETTO oO MUNtCiptO OE SÂNÍO ÀNTON|O DOS LOPE§. E.tsdb doMarãÍ'hâo, no uso câ. úlbúigô.. quâ th. .Dnfúe E r-a organio ao i;i"i-Ã IIsãnto_ Arú1lo dos Lope.{rÁ c r t-ei i/tuniaod t{i oiÀ ;iã;;;,;;:ã;;quÉ'Oú+i, §ôôrc s Raoígár?Ê.Éo Adni4isneôvà doMtta Ípiolp tir-Ãá
Í1-1:fT 5Í'dg .!,c Na@tháo, cdà êàÍsos de Í,ftutnên" 

"^ 
*^,;;-intnçoês Eafillcedas, deÍ're os IÉ pêcrvoB sírnDolos e ta os vatoÃ Aol6uríd/í,s .onêspôídeÍr&si €t Íàui conpetÉr,cíar sos úí!Éb§ ;;;ü#;;

e clà <yütrat p,re,aüncia1 .Ét!a' a L.i r,h,liôIEt n" Og n t I * agr"b o" liõisqâs átlâíalÕos ê de ol,trrs Drovuén.ie,

RESóLVÉ

Án, IO, NoIÍe. PAULA 0AIÂNNE LII A LEÂT
ssp/MA e cpF ú1";;;;;4-lT.:T 

ponâdoê ê RG 0135s2232o0(H

rur uNrcrper- oe onê.qMÊfi 
"-E;ili'*õ..;ãj'J,;*".rT1t"""":..1L.;lHLoPes-irÀ

Án.2.. A SÊcÍêláns Munk*lsl dG OE€mêrío ! F,nán@5 sêrá Ordenrdorâ dàDêspsg€s das contas púdcâs. Éendo responsávd p*. e*ta" . úJ."rÃ,,
3i,"":.^l?:il?ffi.t 

pÍd€rurrs Mu cipür d. ss;";diÃilü;ffi
Arl 3â Estâ poatsía €otÍslá ãm usor ns dátê d€ suâ publjcação, revogâdss ãsdisposiçô6 êÍn coitÉrió

GÂEllrITE m FREFE EO ruNtCtpAL DE SÂr{Te Á.t{TOÍ{tO OGt LOPES,MA04 clb JànelÍo d6 2021.

Emánuê, Lima de Oliv.,tr,

PreIàno Mun,idpal

PORTAõÂ llc oo,çto2t_ eps L
O PREFEITô DO MLtMClplO OE SAi{TO ANTONIO OOS t@E§ Elisdo doM.r!Íhb. ío uso drÊ aüSubód ou. [l. Eôôbs*,.r.ú"-*"ffil-rJiff il-".ü5"*".;-;B-rf;"Hfl iif{úe DlsÉe Eúàlê â ReorÉ.nl2açáo 

^dminiÉnãrrrá 
do MuntcÍp{o dê sânlo Ân-;jod.ls Lôpes, Eaudo do MáÍánh.o, crts cârgc! dr p.rlrr*nr 

"., dril"i ãtungô€! eElrEadas d€tin. É r.lcodlv; stnootos e Íra os ,/atores;_ol

AÍOS OFICIAIS ÔO TJODER FX F CUTIVÓ [1U NIClPAT

FEloilrnr Mqridpd d€ C.nb Antoíto do§ Lope§ - tr,tÁ, Av. prs§idê,lb]JaÍ!ã4 .t 16. C6niío. Sinb Àlroni, ae Lopes : r{.rarháe _ ÇEp: A573GO@
Dé,t oncisr Erdn,"r€o do M-o,," - 

"...*"*Hiffi ffi#l1Hfi.l*o"*"
EÚção no 22021 ' Úor'€lsroadonr'dóelof m' sor'lr

Éq
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ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06.U2.72010001-10
E SANTO ANTÔNIO DOS

CERTIDÃO N'14112022

Ru

contador Geral

CRC/MA n.s 010202/O- 0

Ão

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202iO-0' no
uso de minhas akibuiçôes legais e em cumprimento às determinaçóes da Lei

Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666' de 21 de

junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realizaçâo da despesa

pública, cERTlFlcO existir disponibilidade orçamentária e Financeira para atendêr ao

presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 5.107.080,60 (Ginco mllhões, Gento e

sete mil, oitenta reais ê sessenta centavos). a serempenhado, conforme quadro abaixo:

I Classificação Orçamentária:

-Õrgáo 07- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Unidade Orçamentária 07.o2- c. Mun. de Obras, Hab I t. e Urbanismo
Função 04- Administragão
Sub-Função í22 - AdminiBtração G

Programa 0032 Gestão de Po tica o an z3,çáo ê ModeÍ Admin IstÍat a

2.018 - Manut. E Funci. Da Limpeza Púb lcaProjeto Atlvldade
Classificação Econômica 3.3.9 .00 - Outros. Serv. Terc. Pessoa Juridica
Fonte de RecuÍsos í500000000 - Recursos Não vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X )Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçâmento-Programa
do Exercício de 2022, está induída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do conente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 04 de Maio de 2022

u

cERflDÃO DE DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA N" PROC

íd mdrvtseres dosrU ca aÍa peedtaontra oa çostaçâoce o ebo pppessoaç
eta easru ae nve d sa coled am eo ca n deaed osndo rvse osmco reenbu ca ça pçpp

MA NU c PALn e dresse sa cE ARIRETedeted rm adn odrte o xo a localtaÍans ppo
um n cUE BR AN dsMo esteAH B AToE RASB pioo çÃo

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



grEúmôÉdoú

ESTADODO MAf,À
PREEEIIUSA MUI{ICIPAIDE SAÍ'IÍO A
:CP!t ! (EJ7?.721tlOoO1:10

PORTAAIA H9 O2Ú20'I- GPSAI.

Rtr-§OLYE

O PREFETTODO h4LINIC'ÍPIODJ §ANTO ANTONIÔ DOS LOPES,'E§tAdO dO

Maraúào, uo uso das atribuições que lhe corrfere a ki Orgârrica rlo ruunicípio de Santo

Antônio dos Iopos-MA e a Lei Muuicipal N'O2 de 27 dê JaneiÍo de 2017 que 'Disprla

sobre a Renrganizaçdo Administrà;i,ta do Município de §anto A ônto dos Lapes, E*ado

do Maraxhfut, cria cargoi & provimet ta em comissão e fim.ções gratifuafus, d1fine os

respeclivos shtibotos , e... fixa os, rdores .dos sub diaç catrespntlzntesi alrihui
conpetêt ciai @i óAã;oi e aos serry dirigearct e dá ottias Froiidênclos, revoga a Lei
'Ilmiiipat n'03 de 14 de'Ágosto (k 2010 e ius§ qttàrdções. e dá ouias protidlnci«s'.

AUTUA ÇÃo
l.l. PROC

FI

:É

Art. 2" ESâ Portaria çntrariá çlh vigor na tlata de zua assinalura, revcigadas:ás disposições
emcotrtrário. .

CABINIiTE DO PREFEITO MUNICI?AL DE SANTO ÀNTCNIO DOS
LOPES-MA, O4 de Janeiro rle 2021.

.{Ít. 1". Nomear RUBEM FRÁNCISCO BRÁGA SOUSA" portador de RG

000100895698-5 SSPI&{Â e CPF 018.574.833=32, para ocupar o éar-go de DIRETOR DO
DEPARTAMEN1Ü DE,CONiABILIDADE de,§anto Ântô-rrio dos Lopes.MA.

,*- /'i ! i i'il .

rW*í;X,YYf Affi;'gu$lí.'*
: frefeito Mrrnicipal

Avenida Presidente Veryas, Nr 446, Centra, §antõ Antônio dos Lopes-MÂ - cEP 65.730{00



EsÍÂDO DO

PREFETfl'INA MUIIÍCIPAL DE NÀTÚÍO A

cPtü: O6.t7LZElm0l-10 :

Sàltbm[lodoí

EDITÀI,DEPÍJBI,ICAÇÃO

: Pelo pteseote EDITÂL DI PUBLICAÇÃO' o Pretcito Y"li"tt"]
de SANTO ÂNToNIo ús:Lõrss, Ests'lo do {ar^anl{o' EMANTIEL LIMA DE

õr,iveiRA,iãr* ae tu"suriúlfo gevigas 9 Li:igrgânicado Municipio' faz saber

"'iààãl',J:í"ut*,i"á" 
sÃrriÍô-Àr'rrôMo Doq !9TEs'MA à§ aú:i!+T

;ffi;"t*;.*drrl" " 
u q."-.i"ú*q§etpossaque'PUBLICA a PoÉdrii ne 02I de

o+'ã.-ú.i* ila 2021 que'iomeir nürEM-rBêNcIscG BRÀGÀ sousA'

".r"i* o.Ee 000r{x}s9§69s-5 s§P/MÀ e clp-0l3:574'833-32' para ocuper o

ffi;T:ãrn]irôri:ixí-iiírenieunr+rqDEC{NTABTLTDN)Edpsanto
Autôniodorl.opeg-MA'paüqrIÊdoravantÊpase.avigerernscugefeitoslegais,E,para
que, no amÂÍüã, não se ateg,e i};râÍlcia faço pÍblicoó prtseate Edital que serri afixado

Hilil;;;;; ; áã rurí**ú-*'p,ruri"o o púr-icdo no Dirârio ofioial. do

ffiiÃ;;-ü;to e'ie'io aã' iÀe""MA' Doua Porrtrria pi fi114P§AL de 04 de

GâBINETE,DO PREPEITO DE SANTO ÁNIONUO O<IS

LOPES, Estado do MaÍáíhãô, M dc Janeim de 2021'

PIJBLIQI.'E.§E

C. IJMFBA-SE : :

íli*i.

ÁUTUAÇÃ o
N" I?Roc

ãvct

,
rÍ-'-

. : CERTI9ICO, qu€ 4q§tá daÍa pubtíqueí e' Íegii§tÍei â: prcsente

rortarir n.021-G?SAL de 04 de Jrneiro de 2021, por meio de Bdilal, teddo sido

afixado um etemplu r:o Átrium do Predio da Prefeitutâ Municipal, pubticado no Diário

úcial do Município de sano Airtônio d<is Lopcs-MA e demais locais de acesso ao

publico.

de
to Múnicipal

Sanlo Antônio dos Lopm-MÂ, O4. de Janciro de;2021 '

,Mr*'r
Plarej únento e Admhislràção

Àvenidá Pnesldênte vaigas, Ns 445; Cêntro, Gnto Ànt6nro aos. t-opes+nna- CgP 55.73O4O0



PáslE I d€ 4., . ... qÍdó oiidd Erlrródcà ;EdíÉÀr: Scel Publica+Éo: í4101,:1021

Diário Of cial EletrônicoI

I

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes' MA

lr.:thrlo:.liL. Í!r.rF: rt ,lrEn.,(:rriCri:,rLrôd:l]1, Ânl Fil .rÔ.92rlt§1'r''Á'$nr.'losLD'rÍrs_À14 liror'2021

EXPEDIEiTIE , ::. .. ' .: ; ..r: ':
o DráÍro O,lclâI Elelrónlco'do MuÍrclp+ô 6€ Sàillo tu]tonl9 Oor LoPBs - MÂ

Crtado pd. bl tf 0i6 .tê og dâ OuÍIbto dê ã)1?, lxclusltÉÍri!â .ã Íúmá
d.rÍôÍÍce, ê JE Bd..çáo da Aú;rffi!éo Dntà eiê iÂiür]ploi: : 

.

As .diçôes do D<i 9 Oí'cisl El€Eülico íÉ Sáno Â;6niã doê I EÊô PodeCô sí
cofÊultâdrs âlravê! da'útcmet, poí ínolo do s4úlole endsÍ€ço
tÍtDsJrddn §toanl§ odGlF€EÍrs{o,r.bÍ. .

P.r" ,ur*i"" pot quiqi,et Éímo ., ulili!6iãô de.'iltros, âc;scê
htrp§rrdomÊEnbnk d6hpéimegE br. AE @nsrltàÊ. p€âqúãi€ doinM
.ào dê sEes grátrlE. ind€fêIiderrêdÊ $diifriâülÉ.tô. : ' 

.

eÍt|nolot 
_ 

,

PdÊturâ MrÍrciFl de SbÁfit6ilo do§Li!Cê.-tí4. . ..:

cNi.J. 0b.'r7z72oÁoon10. Fusih, Em;Íud.L-hã de OlúEB(Eliüj : : : :

Endêrêçô; A\r. PíÉBld€ntô VargE., rne. eirnro. Sdntô Ànlánlo áoE LoPe! -
rráÉnhãô - cEP: 6573i1.000, . .

Áô 1o. NomârÍ ÂLÁN KÁSSIO LIMA LEAL. poíadoÍ dê RG 0166563i22(Ú15

SSP/MA ê CPF 023.839.10!95, p!Íâ ocupsr o cargo dê DIREÍOR DE

DEPARÍÂMENTO trÉ RECURSOS HU,,ANOS E FINANÇAS dO SâNIO ÂNIÓNiO

do6 LDpê€-MÀ

44. 2' Estâ Portâís enü-ôE êfi vigor fla.dátâ dê suã Ê6Éhatjra, .ev€ãCas âs
dis$içô.s €ín arnEirio.

Tálêfune: (S§) 366&1 191 +írJ: oor€EbÊíibnqõqBl5p€imá.gúv.hr'
She: Trrrw-sE;bíiodcÉloÊe..md.got bí

Gabinêtê dô Prefeito
. PoRTátdaN. mlrrml.6lL

o PREFETTo Do MuN,CíPIO DE SÁI.ITO ANTONIO DOS LOPÊS. EsEdo do
uáÍBnháo, no u5ô das alnbdiçaês qrê lho conble Ê Lei OÍ!ânica do municíPio de
sânto Antorro dGs Loges-MA € â Lêl Munldpd N' 02 d€ Z/ óe Janeio do 2or7
quê 'rrsflre E$c á Rsoígárrz€çào AA ni§tdue do Yudcípb dÉ Sr,lo Álittrrío
dos Lopês, Éstãdo 6a MàÉ.tháo, qia c:stgos cb Pvnmento em @dÊsáo o

fu4lõas gÃlin@oas, defire os r§spêcllvos srimôolos ê lÍrá os váloaês dos
suó5Íóos coÍ.espo;donbs srdàui côípofd,rias aos duprãos e aos seu§ círrgsrtás

e dà ouúos 0r6,flerj€6, F.wg, a Lei Nunidfil n" A3 íre t4 dê ll€oato .le 2010 e
s\.ês éncn\,ões ( dá otnÉs, ptori.lâneÉé -

RESOLVE

Em.ftlel Llnâ dê Ollv.hã

PORTÀRIÀ l& 002,2c21- SPSAL

NoMEIA o PREGôEtRô É A EoutpE DE Apúlô EM uclrAÇÓEs PúBUcAs
NÀ MODAuOAOE PREGÃO íPRESENCIAL E/OU ELETRÔNICO) NO ÀMEITO

Do P@ÉR ExEcUTNo Do MUNICFIÔ DE SANTO ATITONIÔ DOS LOPES E

DÁ ourRÁs PRovroâNclAs.

O PNEFEITO DO MIJNICIPIS DE SANTO ÂNTONIO DOS I OPFS. EStAdO dO

Mãrânháo. no ugo das eEihi{óes quê lhe coíifêíg s Lêi orgânica dc mu.ic'Do dê
Sântô Anónio ôB LoF4MA.

RESOLVE

GAEINETE DO PREFEIÍO MUNIêPAL DE SANÍÔ ÂNTONIO
(14 dê Jeneiro de 2É1.

N" PROC
FI

Aít1'. NoMEAR HERNANE LOPES ÂrENcAR, líssib no CEd€stÍo Necionâl dê
P€ssê€ Físi.s - CFF sob o n! 035.262.603€9 â RG sob o N' 013238222000_5
SSP/MÁ, pârB êÍêícer â íun{Éo d€ PrEgodm,

aÍt. 2'. CEa|GNAR ôB âêÍvidoú6 JUUO MÂRINHO DA slLVA, pêílencánlê Êo
quEd@ FmEn.ni. dctâ MunblDkr (.ondÉ262.60i1-ggdô1, ínscÍilo rc CPF $b
o no 489.484.0$.m. 6 no RG soô o n'. 1.555-13õ SS?,MÁ ê tr{LENA MELO
slLvÂ. pênêícentê 5o quádtu pemsnênio dê§le Miniciplo (concürs5dâ). insanb
no CPF sob o n' 007.684.751í), e ro RG §oh o n'. 01s552572ÜO2€ SSP/MA.
párâ ereEêrêm á tunção rlê mênt oE da 6qurpê dê âporo, ôa lDímâ da Lêi n'.
1c^5m2nm-

Àrt. f EãÍ. Porlrrl Glnrârá e ügor nâ dâtà dê 3u6 ás6inslrJrE, lblogâdas â{
úEDiÊiçG êm contlário,

GABINEÍE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPE$MA
04 íà Jãneirc dê 2021.

Art. 1ú. NomraÍ RUBEM FRANclscO BRAGÂ SOt SA, porlador d. RO

00010080569&5 SSPrtúA ê CPF 016.574.833-32, p6ís ocupí o cargo de
DIRETOR DO OEPARTAIIENTO DE CONTABILIOADE dE SâNIô AhIóhI5 dOS

AÍ! 3'. ó Píêgoeiío 6 EquipB ds Ápob da PreíEdurô M.li'opal ie Sanb Àntônlo
doâ Lopê§-MÀ têm a Íunção ds redizár G píocessos licitatôrios Íelativos à3

licil6çõê. Éblica. ns modslid.dê Pregão (pí6€s.rcÊl d@ Glekodê.) o p.a,i€. ós
dêmá!§ ârG sâb â egú€ dâ L.l n' 10.520m2 ê subsldi.dameflte. no que coube(
a§ dispGiçôêã da Ld nú 4666, dê 21 dê lunho dê 1gs3 € sltsÉqóeE p€torio.eô.
bsm cÀno derÍiais legblâçóea ê insiruçõ.s noítrâtivás do Tíibuisi dÉ ConlEs do
Esla{b do MâE4háo qüê llâbm Ílâ tnsllkà.

ArL a"- Câh6 €Õ Pru€o.irD a.ánduçtu do PltssÉo e à Êquipé de Apô âuxdiá.ls
êm lodas 3€ fà§ês do pÍEoê65o lidEbÍio.

P,rl 5'. Ao PÍrgo€lE Éb.É. eín âspecid:
EÃ!.Ílu.l Lima Cê OEvEk!

FteÍêilú Mu dpâl

PORT^RIA NO O22O2I- GPSÁL

o PREFEITo Do MUNtcÍPto DE saNÍo aNÍoNlo oos LôPES, EctBdo do

Marcrhão, /b uso dtr .lílbukód quâ lho coõbE ! L€i OÍEüÍ€a do nunlolplo dê

Sanb Ántóíio dos LoFês-nra e â L.r MunicipEl l,l'02 d§ 27 d€ Jân€l.o dê 2017
que 'of§írss §oorc a Rcdsr.nt4tro AdaMúw. do Nuaétpo L ê.Db adôna
dos Lry' Estêdo éo Ma.anheÃ, c a catgas de pêNirnento am coDisséo e
hinções Wlíirgdita dêilrrê .aÁs rEsP.crryos sirnáoloi a O\E oâ velorca aloa

úzúid^â§.Í.ràqoÍ!4d€rlêq afibul coÍtp.t,Âeg â@ ôlgÉo§ ê âo§ 3€./6 d,iribenlê8

e.tá c,Lttaê ptovtc,âNi^|, tÉttrga . Ld t Ütl1btqal n'03 d6 t4.h &osrD íle 2010 .
írai allêirÇóás â í1,É outrEs prEvir6r.jd'.

CooÍ!€G(Éo do proc*so liciüíódo;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010,001-10

SECRETARI,A MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANçAS

À sr.a
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planeiamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

AUTUA ÇÂo
N. pROc

FI

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

' Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal nq 019, de 30 de março de 2017, com base no fundamento
legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipelidade, DECU\RO que a despesa especificada no

Processo Administrativo n0 022205-0001, cuio objeto é a contratação de pessoa jurídica
para prestação dos serviços de limpeza pública, compreendendo os serviços de varrição e

capina de ruas e avenidas, coleta e transporte do lixo para local determinado, de interesse

da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o
aperfeiçoamento de a$o governamental, que acarretem aumento de despesa, serão

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portânto, a despesa citada. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 04 de maio de 2022.

PAUI.Á DÁJÁNNE LIMÂ LEAL

Secretiária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ns 003/2021-GPSAL

DEGTARAçÃO DE âIIEQUAçÂO ORç4ME}ÍTÁRIA E FINÁNCEIRA

Avenida hesidente VaÍgas, N'2146, Cenfo, Santo Antônio dos LoPes-IúA
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Ao Sr. Secretario

Manoel de Souza Lima
Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Convocação para participar da elaboração do Termo de Referência, de acordo

com a Lei Federal no. 8.666193 e demais normas aplicáveis à matéria.

Seúor Secretiário,

Venho por meio deste, encaminhar os autos do Processo Administrativos no

022205-0001, cujo objeto é para registÍo de preços üsando a contratação de pessoajurídica
para prestaçãov dos serviços de limpeza públic4 compreendendo os serviços de varrição e

capina de ruas e avenidas, coleta e tÍansporte do lixo para local determinado, de interesse da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município, para que sejam
tomadas as providências necessiárias para elaboração do respectivo TERMO DE
REFERÊNCIA, por parte do setor técnico responúvel, em atendimento às disposições
previstas na Lei Federal n' 8.666193, e demais legislações pertinentes e ainda sobre a
necessidade de observância aos dispositivos previstos na Lei Complementar no 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n" 14712014, em especial ao inciso I, do Art, 48, da referida
lei.

Após elaboração do respectivo Termo de Referência encaminharemos ao Gabinete
do Prefeito para autorização de deflagação do processo licitatório e demais providências.

Na certezÀ do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para
reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 04 de maio de 2022.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejarnento e Administração

Port.: n" 00412021 - GP/SAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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A Sr.'
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Estado do Maranhão

ASSUNTO: Encamiúamento do Termo de Referência, referente ao processo

administrativo n" 022205-0001.

Seúora Secretaria,

Veúo por meio deste encamiúar a Vossa Seúori4 o Termo de Referência

objetivando a instauração de procedimento licitatório referente ao Processo

Administrativo n' 022205-0001, cujo objeto é a contratação de pessoa juridica para

prestação dos serviços de limpeza pública, compreendendo os serviços de varrição e

capina de ruas e avenidas, coleta e transporte do lixo para local determinado, de interesse

da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município.

Informamos que o Termo de Referência foi elaborado na forma do AÍ. 6 ,
inciso IX, da Lei Federal no. 8.666193 e suas alterações posteriores.

Certo de termos atendido a solicitação, colocamo-nos a sua inteira

disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 09 de maio de 2022.

Se

Y \-§ô\ So.^^^A.ài\*"s^
MAIOEL DE SOUZALIMA

Sec. Mun. de Obras Habitação e Urbanismo
Port.: n" 017/2021-GPSAL

1

Av. Presidente Vargas, no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/1VÍA.
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DA MODATIDADE E JUSTIFICATIVA PEIA ESCOLHA NA FORMA PRESENCIAT

-tUTUAÇÂo
Processo Administrativo: 022205-0001 ,.J. PROC

Ft.

DA MODATTDADE IICITATóRIA.

1. ln cosu, no presente procedimento pretende-se a contratação de pessoa jurídica para
prestação dos serviços de limpeza pública, compreendendo os serviços de varrição e capina
de ruas e avenidas, coleta e transporte do lixo para local determinado, de interesse da
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município, objeto considerado
comum, de acordo com o Decreto O47 /2078, o qual traz uma lista exemplificativa de bens e
serviços comuns.

2. Atestada a natureza e classificação dos bens/serviços pretendidos, como
bens/seruicos comuns. nos termos do art. 1e da Lei Federal n.s LO.520102:

Art. 7e Poro oquisiçõo de bens e seruiços comuns, poderá ser adotodd

a licitação no modalidode de pregõo, que será regido por esto Lei.

Porógrofo único. Considerom-se bens e seruiços comuns, poro os fins
e eÍeitos deste ortigo, oqueles cujos podrões de desempenho e

quolidade possom ser objetivomente delinidos pelo editol, por meio

de especificoções usuois no mercodo.

3. Declarada a natureza comum dos objetos pretendidos, nos termos do art. le,
parágrafo único, da Lei ne 10.520, de 2OO2, julga-se adequada a opção do órgão pela

contratação mediante pregão, o que se pode concluir que a utilização da modalidade -
PREGÃO - citada para o tipo de objeto é a modalidade licitatória perfeitamente permitida
pela legislação aplicável.

4. Na concepção de Marçal Justen Filho, "(...) bem ou serviço comum é aquele que se

apresenta sob identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a

qualquer tempo, num mercado próprio" (Pregão - Comentários à Legislação do Pregão

Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005, páC. 30).

5. Ademais, segundo o art. 3e, caput do Decreto Municipal ne O47l2OL8, a aquisição
de bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser empreendida através da

modalidade Pregão, sendo neste caso, fornecimento parcelado, futura e eventual, portanto,
enquadrada no Sistema de Registro de Preços, isto é, nas hipóteses previstas no art.3e do
Decreto Municipal n.e O42/2O18.

6. lmportante ressaltar que o Decreto Municipal n" 042/2018, que regulamenta o SRP,

t

Avenida Presidente Vargas, Nc 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.
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fez previsão no sentido de que se pode utilizar do pregão para registro de preços de bens ou
serviços comuns, portanto, o pregão é a modalidade licitatória compatível com a legisl
aplicável.

DA ESCOTHA DO PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL

çãóJrUAÇÂ o
N' PROC

FI

Se

o7. O Decreto Federal ns. LO.O24{2O!9, menciona que a inviabilidade de utilização d
pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal
aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial, é a
possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem
prejuízos à competitividade, portanto, a escolha da realização do Pregão na forma
Presencial, em detrimento da forma eletrônica, justifica-se pelo seguinte:

8. O pregão na forma presencial possibilita a averiguação acerca da documentação no
momento da sessão, podendo, em situações normais, ocorrer seu encerramento no mesmo
dia, além de sanar as dúvidas diretamente com o representante credenciado, evitando
equívocos na cotação e problemas na execução, tornando-se, por tais razões, mais
conveniente em situações em que envolvam riscos que possam comprometer o resultado,
trazendo prejuízos e não atendendo, dessa forma, ao interesse público.

9. Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão
presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o
procedimento licitatório (prevista no art.43. §3s. da Lei 8.666/1993), verificação imediata
das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais,
proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrem na própria
sessão pública, sem prejuízo da competição de preços.

10. Em resumo, a adoção da modalidade presencial decorre da necessidade imediata
de contratação, haja vista se tratar de produtos de uso diário e indispensável para o
desenvolvimento das atividades em diversas secretarias, lsto porque, é através da

disponibiÍização dos produtos licitados, que a Administração vai poder suprir a necessidade

dos diversos departamentos público do município, contribuindo para que haja, condições
ideais para o desenvolvimento dos Trabalhos. O pregão presencial permite também inibir a

apresentação de proposta insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade
eletrônica e aumentariam seus custos.

11. Sobre este aspecto, ressalta-se doutrina sobre a matéria em que se reitera
posicionamento já firmado por Consultorias Jurídicas quanto à discricionariedade da

Administração na determinação da forma a ser empregada na modalidade Pregão. Joel de

Menezes Niebuhr destaca: "(...) se o pregão presencial e o eletrônico forem viáveis e ambos

convenientes, os agentes da Administração Direta devem adotar o segundo, que é

preferencial, Se o pregão presencial e o eletrônico forem viáveis, mas se o primeiro for
conveniente e o segundo for inconveniente, deve-se adotar o primeiro." Reforça o

entendimento frisando "(...) É importante destacar que a análise da conveniência ou

inconveniência a respeito da utilização do pregão eletrônico é intrinsecamente

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.
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discricionária, dependendo, pois, da avaliação subjetiva da autoridade competente. De
qualquer maneira, se a autoridade competente reputa que o pregão eletrônico não é ã--
medida mais conveniente, ela deve motivar referide decisão, externando as razões .dgtêlAÇÀO
juízo" . N'PRoc

FI,

12. Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o princípio da eficiê
Administração Pública tem no pregão presencial também a sua manifesta contribuição.

13. Fundamentando-se em dispositivos da Lei Geral do Pregão, Lei n.e 10.52012002,
Decreto Federal ne lQ.O24l2O19; Decretos Municipais n.e s 047120L8 e 04212OL8; Lei
Complementar n.e 123/2OO6 e alteraçôes; e subsidiariamente a Lei Federal 8.666/1993.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 04 de maio de 2022.

MARIA LIA STLVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Portaria ne: 004/2021 - GPSAL
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Avenida Presidente Vargas, Ne 2145, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA
l.l . Todos os Municípios tem a determinação de garantir a fi.rncionalidade do saneamento básico local (o lixo
urbano é um dos itens do saneamento básico) visando minimizar os impactos causados pelo lixo ao meio
ambiente e também manter as cidades limpas e belas. O municÍpio de Santo Antônio dos Lopes tem o objetivo
e a determinação de cuidar dos cidadãos e consequentemente do município.
1.2. Compete a Secretaria Municipal de Serviços Obras, Hâbitâção e Urbanismo, a formulação e

implementação da política de limpeza pública do município de Santo Antônio dos Lopes, garantindo à
população o acesso aos serviços de limpezâ em condições adequadas. Pard tânto, a Secretaria se preocupa em
utilizar os métodos de coleta convencional domiciliar e seletiv4 limpeza periódica de bairros e áreas de dificil
acesso, varrição diuma e notuma, como também se preocupa em dar destinação final adequada dos resÍduos
sólidos coletâdos.
1.3. Ademais, é necessário lembrar que o Município de Santo Antônio vem se esforçando para atender as

dietrizes estabelecidas pela Lei Federal no 12.30512010, que instituiu a nova PolÍtica Nacional de Resíduos
Sólidos, obrigando os municípios a se adequarem às novas diretrizes. Insta regis[- ainda que, na ceíeza da

necessidade de cumpú diligentemente com todas as ordenanças trazidâs pela supràcitada lei federal. Destarte,
por ser a limpeza pública serviço essencial e de caráter ininterrupto, de responsabilidade do Executivo
Municipal, e considerado que a PMSAL não possui estutura e qua&o profissional próprios para prestar o
serviço de limpeza pública de fonna diligente e adequad4 de modo a atender os princípios constitucionais
norteadores da Administração Públic4 se faz necessária a confatação de empresâ apta a prestar tal serviço ao

Município de Sanro Antônio dos Lopes, em consonância com a lei no 8.666/93 (lei de Licitações e Contratos
Públicos) e nos moldes do pÍesente projeto básico.
2. OBIETO:
2.1 O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de pessoa jurldica para prestação dos
serviços de limpeza pública, compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e

transporte do lixo para local determinado, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo deste municlpio, nas especifrcações e demais condições previstas no presente Termo de Referência.
3. VAI,OR ESTIMÀIX)
3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de refeÉncia foi determinado com
base nos valores constantes no SINAPI e ORSE. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de

Rl[ 5.107.080,60 (cinco milhões, cento e sete mil, oitents reais' sessenta centlvos).
4. DEFINIÇÔES BÁSICES'
4.1 Para efeito deste Termo de Referência, foram adotadas as seguintes definições:
4.1.1. RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES: São reslduos sólidos com camcteísücas domiciliares
oriundos das unidades familiares, comerciais, dos mercados e feiras livres, das repartições públicas e dos

serviços de varrição, desde que devidamente acondicionados e dispostos nos pontos de oferta.
4.1.2. RESÍDUOS DE ENTULHO: São resíduos especiais não recolhidos pela coleta regular em virtude de

suas características própriqs, tais como origem, volume, peso e quantidade (ex: reslduos provenientes dos

serviços de raspagem e capinação, material de limpeza de tenenos, monturos, entulhos, resíduos inertes

diversos de construção e demolição etc.).
4.1.3. RESÍDUOS DE PODA: São resíduos resultantes do serviço de podaçâo e corte de árvoÍes,

especialmente troncos, aparas, galhadas e assemelhados.
4.1.4. RESÍDUOS VOLUMOSOS: São resíduos não recolhidos pela coleta regular em função de suas

caracterlsticas próprias, tais como origem, volume, peso e quantidâde (ex: sofás, restos de mobiliário, grandes

objetos inserviveis.. etc.).
4.1.5. COLETÀ: É o conjunto de atividades para a remoção dos resÍduos devidamente acondicionados e

dispostos no ponto de ofert4 mediante o uso de veículos aproPriados parÀ tal.
4.1.6. COLETÀ MANUAL: É aquela em que os resíduos sólidos dispostos pelos munÍcipes nos pontos de

oferta, são depositados, manualrnente pelos garis coletores nos caminhões de coleta.
4.1.?. COLETA PORTA-A-PORTA: É a modalidade de coleta onde os velculos coletores removem os

resÍduos sólidos postos à disposição pelos munÍcipes no ponto de oferta da fonte geradorà.

4.1.8. ACONDICIONAMENTO: É a colocação dos residuos no interior de recipientes apropriados e

estanques, em regulares condições de higiene, visando a sua coleta.
4.1.9. PONTOS DE CONFINAMENTO: São locais predeterminados onde os garis coletores comunitários
depositam e são acumulados os resÍduos sólidos ubanos gerados nas áLreas de diflcil acesso, para posterior

remoção pela coleta regular.
4.1.10. SETOR DE COLETA: É a área delimitada onde se realiza a coleta numa determinada freqüênci4 num

determinado periodo (diurno ou notumo), at-avés de um único veÍculo coletor.

Secretaria Municipal de Obras Hrbitaçõo e Urbanismo I

Rua MaÍir Dias, n" 14E, Bairro São Vicente, SaDto Antônio dos Lopes- MA
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4.1. ITINERÁRIo oU RoTEIRo DE CoLETA: É o trajeto efetuado pelo veículo coletor de lixo dentro da
área do setor.
4. l. 12. TRANSPORTE: É a transferência fisica dos resíduos sólidos coletados até uma unidade de

ou disposição fural, mediante o uso de veículos apropriados parà tal.
4.1.13. MEIO-FIO OU GUIA: E a peça de granito ou de concreto pé-moldado destinada a separar
pavimentação da faixa do passeio, limitando sarjeta longitudinalmentea

a faixá{uTuAÇÃo
N" PROC

águafr'4.I.I4. SARIETA OU LINHA D'ÁGUA: É o canl longitudinal destinado a coletar e conduzir as

superficiais da faixa pavimentada da via pública à boca de lobo ou demais estruturas de captação.
4.1.15. LocAL DESTINAÇÂO FINAL: A unidade de destinação final defurido para resíduos domicili
entulho, poda e volumosos no município de Santo Antônio dos Lopes localiza-se na BR 135, km 297, E
de acesso ao lixão, localtzada a I km ü cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA.
5. DEFINIÇÃO DÀ ÁREA
5.1. Â fuea dos serviços abrangidos por este TR engloba todo o Município de Santo Antônio dos Lopes,MA,
limitando-se com os Municipios cicunvizinlos, confoÍme mapa constante no ANEXO I (MAPA DO
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA),
6. SERVIçOS À SEREM REALIZADOS
6.1. Os serviços a serem realizados deverâo ser executados em conformidade com a Propostâ de Metodologia
apresentada pela Licitante vencedor4 a qual deveÉ observar e aplicar todas as especificações e demais
elementos técnicos constantes deste Termo.
6.2. Passados 90 (noventa) dias do início dos fiabalhos, a CONTRATADA deveú submeter à aprovação da
SECRETARIA MT]NICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E TJRBANTSMO O SEU PLANO DE TRABALHO
DEFINITIVO.
6.3. A SECRETARIA MI,]NICIPAL DE OBRÁS, HABITAÇÃO E URBANISMO PodeTá pTopoT a

implantação de novas técnicas operacionais, ao longo do Contrato, de forma a assegurar a atualizzção e

melhoria da qualidade da prestação dos serviços ao Município.
6.4. O objeto licitado compreende a execução dos serviços relacionados a seguir:

D Coleta e transporte ao destino fitral de resíduos sólidos domiciliares;
> Coleta e transpoÍte ao destino final de entulho;
> coleta e tra$porte ao destino final de resíduos de poda e/ou resíduos volumosos;
> Coleta manual de resíduos sólidos domiciliares em áreas de diffcil acesso e/ou aglomerados

subnormais;
> Coleta e transpoÍe ao destino final de materiais recicláveis (coleta seletiva);
> Varrição e Capina Manual de Vias e Logradouros.

6.5. DISCRIMINAçÃO DOS SERVIÇOS - Para furs da presente licitação os serviços são assim

discriminados:
6.5.I. COLETA E TRANSPORTE AO DESTINO FTNAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES
6.5.1.1. Os serviços de coleta e tmnspoÍe ao destino finâl de resíduos sólidos domiciliares compreendem o
recolhimento regular de todos os resíduos oriundos da coleta domiciliar regular, coleta dos resÍduos oriundos
dos serviços de varrição e das feiras-liwes, utilizando-se veículos coletores, devendo ser executados de forma

manual e/ou mecanizadq e o tansporte dos mesmos até a unidade de destinaçâo final.
6.5.1.2. A metodologia de coleta manual é aquela em que os resíduos são coletados em sacos plásticos

descartáveis, resistentes ou recipientes padronizados Pela CONTRATANTE, dispostos pelos munícipes, e

carregados manualmente por funcionários da CONTRATADA, diretamente para o caminhão coletoÍ.

6.5.1.3. A metodologia de coleta mecatizzdz é aquela em que os resíduos depositados nos contêineres

metálicos ou plásticos dispostos no Municipio são carÍegados no interior do caminhão coletor, através de

dispositivo especial, que bascula mecanicamente, desPejando seu conteúdo no interior do equiPamento.

6.5.1.6. A coleta regular de resÍduos sólidos domiciliares deveú ser executada nas freqüência§, tumos e

hoÉrios em conformidade com o plano de trabalho apresentado pela contratadq devidamente aprovado pela

contratante.
6.5.1.7. A coleta regulaÍ dos resíduos sólidos deveú ser executada inclusive nos feriados e dias santos, em

qualquer condição climátic4 e em algumas áreas também aos sábados.

O.S.f.g. O início da coleta deverá se dar no horário compreendido enre ó:00h e 7:00h, e o término, no

máximo, até l7:00h;
6.5.1.9. A coleta domiciliar nos principais corredores deverá ser realizada diariamente, independente de

freqüênci4 inclusive aos sábados, feriados e dias santos.

6.51.10. Os serviços de coleta dos residuos de mercados públicos e feiras-liwes serâo executados pela

CONTRÁTADA, em todos os dias da semana, inclusive úbados e feriados, Íespeitada a programação e os

horários estipulados no Plano de Trabalho

Secretâria Municipal de Obras Habitaçío € Urbenismo
Rua Mariâ Dias, n" 148' Bsirro São Vicente, Santo Antônio dos Lopes- MA
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'YSITf . Em locais de dificil acesso, onde seja desaconselhável ou mesmo impossível o trânsito do

coletor de lixo, a CONTRATADA deverá utilizar técnicas alternativas (coleta manual nas proxim
outras) para a execução dos serviços.
6.5.1.12. Havendo um aunento de resÍduos a recolher, em conseqüência de crescimento da população,
número de estab€lecimentos comerciais, de novas feiras-livres ou por outra ocorÉncia não previst4 a
CONTRATADA deverá adequar seus recursos às necessidades do servigo, de forma a manter os padrões
estabelecidos no Termo de Referência.
6.5.1.13. A CONTRATADA deverá recolher os resíduos sólidos, sejam quais forem os recipientes utilizados,
entretanto, compete-lhe informar por escrito à fiscalização da SECRETANA MUNICIPAL DE OBRAS,
HABITAÇÃO E URBANISMO, sobre os munícipes que não acondicionam corretaÍnente seus resíduos, para
expedição da competente intimação.
6.5.1.14. Os garis coletores deverão apanhar e raÍrsportar os recipientes com o cuidado necessário para não
danificá-los e eviar o derramaÍnento de lixo nas vias públicas.
6.5.1.15. Os veiculos coletores deverão ser carregados de maneira que o lixo nâo transborde nas vias públicas.
6.5.1.16. Os resíduos depositados nas vias públicas petos munícipes, que estiverem espalhados nos passeios
públicos e margens da via ou que tiverem caÍdo durante a atividade de coletá" deverão ser obrigaroriamente
recolhidos peta CONTRATADA.
6.5.1.17. A equipe para a execução da coleta de lixo domiciliar deverá ser composta de I (um) caminhâo
coletor, I (um) motorista e 3 (três) garis coletores, no total de 7 (sete) equipes, bem como as ferramentas de
trabalho necessárias ao bom desempenho das funções.
6.5.1.18. Todos os custos decorrentes dessa coleta deverão estar contemplados nos custos de coleta domiciliar,
diluídos no preço unitário.
6.5.1.19. O motorista e os garis coletoÍes deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e
munidos de todos os equipaÍnentos necessii.l-ios, inclusive EPI's.
6.5.1.20. O motorista deverá seguir rigorosamente o roteiro de coleta, no horário previsto no Plano de
Trabalho. aprovado pela conu-atante.
6.5.1.21. Após o frnal de cada roteiro (viagem), o veÍculo deveÉ se dirigir ao destino final, para que possa
efetuar o connole de pesagem e descarregar os resÍduos coletados.
6.5.2. COLETA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE ENTULHO
ó.5.2.1. Os serviços de coleta e transpoÍte ao destino frnal de entulho compreendem o recolhimento manual
e/ou mecanizado de resíduos especiais não recolhidos pela coleta regular, em virtude de suas características
próprias (origem, volume, peso e quantidade), tais como resÍduos de origem domiciliar (monturos), resíduos da
construção civil (entulhos), resíduos oriundos da limpeza de vias e logradouros públicos e outros similares, e o
transporte dos mesmos até a unidade de destinação final.
6.5.2.2. E atribuição da CONTRATADA a ÍealizÀçáo desses serviços de acordo com uma programação a ser
elaborada semanalmente, onde conste detalhadâmente: a especificação dos serviços; a quantidade estimada de
resÍduos a serem coletados; o local e o tempo previsto a execução, dando ciência prévia à CONTRATANTE
dos dias e horários em que a coleta será realizada, bem como, vir atender a programações prévias e específicas
a seIem exaIadas pela SECRETARIA MT]NICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃo E URBANISMo.
ó.5.2.3. A programação deverá ser enviada pela CONTRATADA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
HABITAÇÃO E URBANISMO com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas do início dos serviços. Em
casos excepcionais e específicos, a CONTRATANTE poderá alterar tais programações.
6.5.2.4. Os serviços de coleta de lixo público deverão ser realizados de segunda a sábado, em freqüência diári4
no peíodo diumo, com início compreendido entre 6:00h e 8:00h, e término, no máximo, até l7:00h.
6.5.2.5. Em casos excepcionais, desde que devidamente autorizado pela fiscalização da CONTRATANTE, o
horário previsto para a execução dos serviços poderá ser alterado.
ó.5.2.6. O carregamento manual dos residuos pelos garis coletoÍes, no interior do camiúâo basculante, deveú
se dar com a utilização do feÍÍamental necessário e, após o sarregamento, os funcionários da CONTRATADA
deverão deixar o ponto devidamente varrido.
6.5.2.7. Na realização do transpoÍe, neúum veículo podenâ transitâr sem que sua carga esteja totalmente
coberta com lona plásüca apropriada de forma a impossibilitar den-amamento de resíduos nas vias e
logradouros.
6.5.2.8. A equipe para a execução da coleta de manual de enhrlho deverá ser composta de I (um) caninllão
equipado com caçamba basculante de 6m3, motorista e garis coletores, bem como as ferramentas de trdbalho
necessiírias ao bom desempeúo das funções.
6.5.2.10. Os motoristrs, os garis coletores e os operadores deverão apresentar-se ao fabalho devidamente
uniformizados e munidos de todos os êquipamentos necessários, inclusive EPI's.
6.5.2.11. Após o final 9§: cada roteiro (viagem), o veículo deverá se dirigir ao destino final, para que
efehrar o controle agem e descarregar os resÍduos coletados

Secretrriâ Municiprl de Obrâs Habitaçio e Urbanismo
Rua Maria Dias, n" 1zB, Bairro Sâo Vicente, Sâtrto Antônio dos Lop€s- MA
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6.5.3. COLETA
VOLT]MOSOS

. A Contratante e Contratada devem atentâr ao disposto na Resolução CONAMA n'30?/2002, no
resíduos da construção civil.

iUTUAÇÂo
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E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS DE PODA E/OU RESÍDU

Secretaria MuniciPâl de Obrâs Habitsção e Urbsnismo
Rua Mâria Diâs, n" 1,1t, BrirÍo São vicetrte, Satrto Antônio dos Lop€s- MÂ
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6.5.3.1. Os serviços de coleta e ts-ansporte ao destino final de resíduos de poda e/ou resíduos volum
compreendem o recolhimento de folhagens, galhos e úoncos de árvores, além do recolhimento de objetos

volumosos inserviveis dispostos nas vias públicas (sofás, móveis, etc.), através de carregarnento mecanizado

ou manual. e o transpone dos mesmos até a unidade de destinação final.
6.5-3-2. E atribuição da CONTRATADA a Íealiz çáo desses serviços de acordo com uma programação a ser

elaborada semanalmente, onde conste detalhadamerte: a especificação dos serviços; a quantidade estimada de

resíduos a serem coletados; o local e o tempo previsto a execução, dando ciência prévia à CONTRATANTE
dos dias e horários em que a coleta seÉ realizada" bem como, vir atender a programações prévias e especíÍicas

a seTem exaTadas pela SECRETARIA MI]NICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO.
6.5.3.3. A programação deverá ser enviada pela CONTRATADA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
HABITAÇÃO E URBANISMO com antecedência de 24 (vinte e quatro) horÀs do início dos serviços. Em
casos excepcionais e específicos, a CONTRATANTE poderá alteràr tais programaçôes.

6.5.3.4. Os serviços de coleta de resíduos de podação e/ou volumosos deverão ser realizados de segunda à

sábado, em freqüência diáÍia, no período diumo, com início compreendido ente 6:00h e 7:00h, e término, no
máximo, até l7:00h.
6.5.3.5. Em casos excepcionais, desde que devidamente autorizado pela fiscalização da CONTRATANTE, o

horário pÍevisto para a execução dos serviços podeÉ ser alterado.

6.5.3.6. O carregamento dos resíduos p€los garis coletores no interior do caminhão deverá se dar de forma

mecanizada (através do guindaste hidráulico). e/ou de forma manual e, após o carregamento, os fimcionários da

CONTRATADA deverão deixar o ponto devidamente varrido.
6.5.3.7. Na realizzçáo do transpoÍte, nenhum veículo poderá traÍlsitar sem que sua carga esteja totalmente

amrmada e amarrada, de forma a impossibilitaÍ deffamamento de resíduos nas vias e logradouros.

6.5.3.t. A equipe para a execuçâo da coleta de resíduos de poda e/ou volumosos deverá seÍ compostâ de I (um)

camhhão basculante capacidade de 6 m', I (um) motorista e 3 (três) garis coletores, bem como das ferramentas

de trabalho necessárias ao bom desempenho das funçôes.

6.5.3.9. O motorista e os garis coletores deverão apresentaÍ-se. ao tI'abalho devidamente uniformizados e

munidos de todos os equipaÍnentos necessários, inclusive EPI's.
6.5.3.10. Após o lmal de cada roteiro (viagem), o veículo deverá se dirigir ao destino final, para que Possa
efetuar o controle de pesagem e descarregar os resíduos coletados.

6.5.4. COLETA E TRANSPORTE AO DESTINO FTNAL DE MATERIAIS RECICLÁVEIS (COLETA

SELETIVA)
6.5.4.1. Os serviços de coletâ e tsansporte ao destino final de materiais recicláveis compreendem o

recolhimento regular e manuâl de todos os resíduos com possibilidade de reciclagem originários de domiôilios,

estabelecimentos públicos (instihrcionais ou prestadores de serviços), comerciais e industriais, pÍeviamente

separados pelo gerador, tais como papel, metal, vidros e plásticos e outros, e o seu Eansporte até o local a ser

poiteriorm'ent" ãeflrnido pela sECREiARIA MUNICIPAL DE oBRAS, HABITAÇÃo E URBANISMo.
6.5.4.2. A metodologia de coletâ manual é aquela em que os resíduos são acondicionados e coletados em sacos

plásticos descartáveis e resistentes dispostos pelos geradores e carregados manualmente pela guamição no

caminhão coletor.
6.5.4.3. A coleta de materiais recicláveis não apresenta limitação de quantitativo de reslduos por gerador.

6.5.4.4. Os serviços serão executados em área a ser dehnida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

HABITAÇÃO E URBANISMO.
ó.5.4.5. Os resíduos deverão ser tsdnsportados até um local, denro dos limites do Município, a ser definido

PEIA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABTTAÇÃO E URBANISMO.
à.S.q.l - I coleta regulaÍ dos resÍduos recicláveis será executada de segunda a sábado, no tumo diumo e com

freqüência semanal por área atendida, conforme Plano de Trabalho a ser apresentado pela CONTRATADA.

Estâ freqUência podeú ser ampliada conforme avaliaçâo da CONTRATANTE, para atender o previsto na

Resolução CONAM A 31612002.
6.5.4.7:1. O início da coleta deverá se dar no hoúrio compreendido entre 6:00h e 7:00h, e o término, no

máximo, até 17:00h;
6.5.4.9. A coleta regular dos resíduos sólidos recicláveis deveÉ ser executada inclusive nos feriados e dias

santos em qualquer condição climática.
6.5.4.10. A Êeqtlência e hoúrios de coleta poderão ser modificados no Peíodo da vigência do Contrato, em

determinadas itueas, a critério da SECRETARIA MtlNlclPAL DE OBRAS' HABITAÇÃO E URBANISMO,

ficando assegurado o balanceamento do número de veículos nas modalidades de frequência.
§
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6.5.4.I1. A CONTRATADA deverá proceder a identificação de locais com grande potencialidade de
de recicláveis e informar a CONTRATANTE para viabilizar a Coleta destes resíduos por A
Cooperativas de catadores cadastradas junto a Prefeihra, se houver.
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e6.5.4.14. Os motoristas e os garis coletores deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniform
munidos de todos os equipamentos necessários, inclusive EPI's.
ó.5.5. LIMPEZA CORREGOS E CANAIS
6.5.5.1. A limpeza de córregos e canais consiste no fomecimento de equipe pxa a rcalizagão da limpeza de

cursos d'água com objetivo de amenizar o impacto urbano das chuvas, através da desobstrução, além de

auxiliar no [-abalho de combarc das doenças decofientes.
6.5.5.2. Estâ equipe se encanegaÉ da limpeza manual das margens dos córregos e canais, além da retirada dos

leitos de resÍduos que possam obstruir o escoamento das águas (aguapés, entulho, monturos, assoreamento,
etc.), sem, no entanto, prejudicar a camada vegetal protetora dos taludes.
6.5.5.3. Tais serviços deverão ser ordenados mediante solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, através de "Ordens específicas de Serviços", e serão realizados no
período que antecede as cheias.
6.5.5.5. Os sewiços serão realizados de segunda-feira à sábâdo, durante o horário diumo, com início
compreendido entre 6:00h e 7:00h, e término, no máximo, até l7:00h.
6.5.5.6. Em casos excepcionais, desde que devidamente autorizado pela fiscalização da CONTRATANTE, o
honfu-io previsto pard a execução dos serviços poderá ser alterado.
6.5.6. VEICULOS E EQUIPAMENTOS
6.5.6.1. Os veículos automotores com os equipamentos adequados e necessários a cada tipo de serviço deverão
ser dimensionados de forma a serem suficientes, em quantidade e qualidade, parâ atender, de maneira
adequad4 a prestação de serviços propostos.
6.5.6.2. A tabela abaixo apresenta a quantidade mÍnima de veículos e equipamentos necessários à realização
dos serv

ODEVE CULOS E E UIPAMENTOS

Seniço Veículo / Eqüipsmento
Quantidade
opeÍâcionâl

mínima

R€serva técnicâ
mínima

Tempo máximo
de uso

Coleta e

transporte ao

destino frnal de
resíduos sólidos

domiciliares

Caminhão bascu lante,
mÍnimo de 16.000 kg,

carga útil máxima
I 3.0? lkg, distância entre
eixos 4,t0mts, potência

23OCV, inclusive
caçamba metálica

7 I (um) l0 (dez) anos

6.5.6.3. Os veículos e/ou equipamentos definidos na tabela acim4 a serem apresentados pela licitante
vencedora, para a realização dos serviços do Contràto, deverão estar disponíveis para uso imediato.
6.5.6.4. Além dos veículos descriminados na relaçâo mínim4 a CONTRATADA deverá dispor de veículos, em

quantidade suficiente, parà apoio as suas atividades de supervisão, Íiscalização, manutenção e administração.

6.5.6.5. Antes da assinatura do ConEato, será efetuada uma vistoria prévia pela SECRETARIA ML.INICIPAL
DE OBRÁS, HABITAÇÃO E URBANISMO, com o objetivo de constatar a boa condição de operações dos

veículos e equipamentos.
6.5.6.6. Na hipótese da impossibilidade de serem apresentados os veículos e equipamentos exigidos na tabela

acim4 poderá a CoNTRATADA apresentar, em substituição aos mesmos, veÍculos e equipamentos com

capacidades diferenciadas, desde que atenda às necessidades para os sewiços afrns e que sejam aprovados pela

CONTRATANTE.
6.5.6.7. Os veículos e equipaÍnentos consiantes na tabela âcima serão de uso exclusivo deste Contrato.

6.5.6.8. Ao longo do Contrato, os equipamentos deverão ser mantidos com todos os seus componentes

funcionando nas mesmas condições iniciais especificadas, não obstante o desgaste normal PoÍ uso, inclusive as

unidades de reserva.
6.5.6.9. Em caso de substituição de quaisquer dos veículos vinculados ao Conúato, a substituição deveú

ocorrer poÍ outro com ano de fabricação igual ou superior ao do Yeículo substituído.

6.5.6.10. A CONTRATADA deverá aplicar um Plano de Manutenção dos velculos e equipamentos utilizados

nos serviços contratados baseado em inspeções diárias, programa e manutenção Preventiva e corretiv4
programa de serviços intemos e extemos, Fograma de limpeza e apaÉncia (lavagem, desinfecção e pintura

periódica), programa de controle dos itens de segurança (iluminação, pneus, etc.).

i.f f . e §p'CnffaRIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO efetuará uma avaliação

CONTRATADA, buscando verificar as condições de funcionamento e segurança.

Secretariâ Municipal de Obras Hâbitaçío e Urbani§mo
Ruâ Msria Dias, n" l4E, Bairro São vicente' Santo Àntônio dos Lopes- MA

semesftal n



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURÀ MUNICIPÂL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO AI\ITÔNIO DOS LOPE

. Todos os veículos e equipamentos utilizados nos serviços de limpeza pública deverão respeitar
limites estabelecidos em lei para fontes sonoras e emissão de gases e demais normas reguladoms do tráfego
veículos.
6.5.6.13. As alterações de veículos e/ou equipamentos no cadastro do sistemâ de pesagem somerte ser6o
autorizadas pela SECRETARIA MUNICIPAI DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, desde que
atendida às exigências conb*atuais.
6.5.6.14. Os padrões de pintur4 adesivos e idenüficação dod veículos e equipamentos deverão seguir as
normas definidas pela SECRETARIA MUNICIPÁL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, sendo os
custos de responsabilidade da CONTRATADA.
6.5.6.15. A CONTRATADA deverá providenciar o cadasfamento prévio dos caminhões para o início da
execução dos serviços.
6.5.6.16. Todos os veiculos utilizados na realização dos serviços, inclusive os da fiscatização da
CONTRATADA, deverão ser dotados de sistema de comunicação via ftídio ou celulax.
6.5.6.17. Todos os veículos dotados de carroceria bascularte deveÍão transitâr com a carga devidamente
lonada, para evitar o derramamento de resíduos nas vias públicas.
6.5.6.18. E terminantemente Foibido o transporte de pessoal em veÍculos abertos, devendo a CONTRATADA
providenciar e arcar com transporte compatível com a legislação de triansito vigente.
6.5.6.19. Todos os veículos e equipamentos devem estar sujeitos a um plano de manutenção, limpeza e
higienização a fun de assegurar ótimas condições de aspecto e estado geral durante toda a duração do Contrato
6.5.6.20. Para a assinatura do contrato, o proponente vencedor deverá apresentâr novas certidões caso as
certidôes apresentadas para Habititação teúam expirado sua validade entre a datâ da entrega dos envelopes
PROPOSTA e HABILITAÇÃO e a data da assinatura do contrato, bem como os seguintes doCumentos:
a) Certificado de registro e licenciamento do(s) veículos, devidamente regularizado(s) nos órgãos competentes;
b) Laudo de vistoria dos veículos, emitido pelo Setor de Transportes da Municipalidade.
6.5.7. CAPINA E VARRIÇÃO DE RUAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS
6.5.7.1. Varrição de ruas e logradouros públicos, onde a vârrição deverá se executada de forma manual com
tttílização de mão de obra braçal e com utilização de ferramentas manuais. Preferencialmente este serviço será
executado por mulheres. É importante que os executantes desta atividade estejam em plenas condições de
saúde fisic4 devendo ser comprovado com exames médicos admissionais pela empresa antes de iniciarem suas
atividades. Devendo a empresa fomecer as fenamentas, uniformes e equipamentos de segurança necessários ao
cumprimento da atividade.
ó.5.7.2. Capina manual, será executado com mão de obra braçal, preferencialmente por homens, com utilização
de ferÍamentâs manuais. Para execução dos serviços os funcionários destinados a estií funçâo deverão estâr em
plena saúde Íisica, que devení ser comprovado pela empresa Contratada nos exames médicos admissionais de
cada funcionário. A empresa Contratadâ deverá fornecer ferramentas para boa execução dos trabalhos e
taÍnbém os equipamentos de segurarça necessários a boa pÉtica da atividade.
6.5.7.3. Capina mecanizada, é aquela executada com utilizzção de equipamentos motorizados, podendo ser de
pequeno ou de gande porte, mas para a utilização destes equipamentos os funcionários deverão ser treinados
conforme norma regulamentadora do MTE, estaÍ em plenas condições de saúde Íisica devidamente
comprovado pela Contratad4 utilizâr todos os equipamentos de proteção individual.
6.5.7.4. Capna química é expÍessamente proibida em ambientes urbanos de liwe circulação (praças, jardins,
logradouros, etc), em que não ha meios de assegurar o adequado isolamento, ou sej4 onde não é possível
aplicar medidas que garantam condições ideais de segurança da população que reside e circul4 conforme
orientação da A].MSA na Notâ Técnica N' 004/20 I ó.
> VARRIÇÃO

6.5.7.5. Normalmente expressa em metÍos de varrição por homem/dia (m/dia). A unidade "dia" se refere a uma
jomada de Íabalho normal (8 horas). Para determinação da velocidade de varrição, é necessário artes
classificar os logradouros de acordo com as características que mais influem na produtividade do varredor.
6.5.7.6. A velocidade média que adotamos neste trabalho, para um só varredor no serviço de varrição é de
l80m/h, onde, durante uma jomada de trabalho normal (E horas), por um di4 a produção seú de 180,00 m/dia
x 8 h : 1.440,00 metros de varriçâo por dia.
> MÃo DE oBRA PARA VARRIÇÃo

6.5.'7.7. O numero de trabalhadores necessários para execução de da varrição de um trecho é determinado da
seguinte maneira:
a) N' de funcionários = Extensão das ruas / produção em metros de um funcionário
b) O comprimento das vias a serem varridas é de
No de varredores : 2 5.369,00/l .440,00 : 17 ,62
6.5.7 .8. A empresa Contratada deveÉ apresentar um plano de varição das ruas da cidades, sendo que alguns
locais devení ser considerado o repasse da varrigão, como nos locais onde tem aglomeração de comércio, e

vaÍida em locais que constam apenas com residências

Secreaaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, n' 14E, Bairro Sâo vicente, Satrto Ântôtrio dos Lopes- MA
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6.J. O plano de varrição deverá ser aprovado pela fiscalização da Conüutante que o acomparúaú todos
dias e caso haja necessidade de revisão o mesmo deverá atender as solicitações da frscalização
> CÀPINA

6.5.7.10. Trata-se de um serviço muito imponante para manutenção da limpeza públic4 não apenas em ruas e

passeios, mas também nas margens de rios e canais.
ó.5.7.1l. Os serviços consistem em capina e raspagem em vias, catrteiros centrais, praças, recolhimento de

terrà, lama e vegetação rasteira entre outros. Estes resíduos devem ser ajuntados para recolhimento pelos

veículos de coleta e transporte do lixo.
6.5.7.12. Quando não é executada a varrição regulaÍ, ou quando as chuvas carreiam detritos para logradouros,
as sarjetas acumulam terras, onde geralmente crescem mato e ervas daninha.
6.5.7.13. Tomam-se então necessários serviços de capina do mato e ervas e raspagem da terra das sarjetas, para

restabelecer as condições de dÍenagem e melhorar o aspecto das vias públicas.
6.5.7.14. Esses serviços são executados em geral com enxadas bem afiadas, sendo os resíduos removidos com
pás quadradas ou forçados de quatro dentes. Quando a terrà se encontra muito compactada é muito comum o
uso de enxada para raspa-l4 podendo a enxada ser utilizada também para retirada da lama.

ó.5.?.15. As equipes para execução dos serviços utilizarâo carro de mão, enxada" vassoura, pri roçadeira e

outros equipamentos que se fizerem necessários para um serviço bom e produtivo.
6.5.7.16. Considerando que em média teremos 0,60m de largua de capin4 o que representa uma média mensal

de l5-221,4O m2, que o rendimento de capina estimado de um funcionário é de 100,00m' Por dia com jornada

normal (E horas), desta forma durante uma semana de 44 horÀs produtivas, ter€mos 550,00m'ze no mês com
4,3 semanas teremos 2.365,00m'?.
6.5.t. PESSOAL
6.5.8.1. Além do dimensionamento de pessoal operacional Foposto paÍa cada serviço neste Termo de

Rcferência, a CONTRÂTADA deverá manter em seu quadro as seguintes quantidades minimas de

funcioniírios reservas, para o pleno atendimento aos casos de absenteísmo, afastânentos e cobertura folgas e

férias.
6.5.8.2. A cobemrra das faltas de firncionários nos serviços sem previsão de reserva técnica mínima deverá ser

realizada pela reserva dimensionada para os demais serviços.
6.5.8.3. Só poderão ser mantidos em serviços os empregados atenciosos e educados no tratamento dado ao

municipe, bem como cuidadosos com o bem público.
6.5.8.4. A SECRETÀRIA MLTNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO terá direito de exigir
dispensa e substituição, a qual deverá se realizar dentro de 4E (quaÍenta e oito) horas, de todo empregado cuja
conduta seja prcjudicial ao bom andamento do serviço.
6.5.8.5. Se a dispensa der origem a ação judicial, a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, IIABITAçÂO
E URBANISMO não terá, em nenhum caso, qualqueÍ ÍesPonsabilidade.

6.5.8.6. É absolutarnente vetada ao pessoal da CoNTRATADA, a execução de outràs tarefas que não sejam

objeto deste Contrato.
6.5.t.7. Será terminantemente proibido aos empregados da CONTRATADA fazeÍ czt,ição ou triagem de

resíduos durante a execução dos serviços.
6.5.3.8. É proibida a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificações e donatiYos de

qualquer espécie poÍ parte dos funcionários da CONTRATADA durante a execução dos serviços.

6.5.8.9. A CONTRATADA deverá fomecer água potável para consumo dos empregados durante suas

atividades.
6.5.8.10. Todos os funcionários deverão apresentar-se devidamente uniformizados e asseados, com vestimenta

e calçados adequados, bonés, capas protetoras e demais equipaÍnentos de segurança quando a situação os exigir
(conforme Normas do Ministério do Trabalho), além de identificados anavés de crachás.

6.5.8.1l. A disponibilizaçâo e reposição de EPI's e uniformes deverão obedecer a progràrnação apresentada na

planilha orçamentária.
6.5.8.12. Além dos EPI'S acima descritos, a CONTRATADA também deverá fomecer aos seus funcionários

demais equipamentos de proteção exigidos para cada atividade específica (miíscaras e óculos de Foteção,
aventâis, batas, luvas e calçados especiais, etc.).

6.5.8.13. Caberá à CONTRATADA apresentar, nos locais e no horário de habalho, os funcionários

devidarnente uniformizados, providenciando veículos, equipaÍnentos e ferrâmental suficientes para a plena

realização dos serviços.
6.5.8.14. Em face da necessidade de recursos humanos qualificados para o exercício dos serviços de

gerenciamento e operacional nas diversas áreas do kabalho, é de responsabilidade da CONTRATADA garantir

a realização de treinamentos que abranjam os seguintes quesitos:

> Treinamentos operacionais quanto à realizÀção dos serviços;

F Gerenciamento do sistema de limpezzutbuta;
ia e meio ambiente;
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qualidade no atendimento aos usuários;
F Importáncia dos EPI's;
> Alfabetização de adultos;
D Outros.
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6.5.8.15. Competiú ainda à CONTRATADA a admissão de superintendentes, gerentes, supewisores, técnicos,
encarregados, fiscais de campo, além de toda a mão de obra administràtiva e de manutenção necessárias à
operacionalizaçâo, manutenção e administração dos serviços contratados, corendo por sua contâ todos os
custos trabalhistas inerentes.
6.5.9. EDIFICAÇÔES E INSTALAÇÔES
6.5.9.1. A CONTRATADA, na época da execuçâo do serviço, deveÉ dispor de imóvel localizado no
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, dorado garagem para veículos, galpâo de manutenção, vestiário
de funcionários, alrnoxarifado de peças e demais salas de adminisEação, de forma a poder garantir a
regularidade de todas as atividades inerentes ao correto geranciamento dos serviços (atividades administràtivas,
operacionais e de manutençâo de frota).
6.5.9.2. Caso jutgue necessário, a CONTRATADA deverií manter pontos de apoio na cidade para facilitar a

operacionalização dos serviços.
6.5.9.3. Não será permitida a permanência de veículos e equipamentos em vias públicas, quando não estiverem
em serviço.
6.5.9.4. A CONTRÁTADÂ deverá manter suas edificaçôes e instalações, correndo por sua conta as despesas
necessárias para tanto.
6.5.9.5. A fiscalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HÁBITAçÂO E URBANISMO deverá
ter livre acesso as instalaçôes da CONTRATADA para a realização de inspeções de veiculos, equipamentos e

instalações.
6.5.9.6. A CONTRATADA deveÉ transportâr os resíduos sólidos coletados até os locais de destinação flnal
deteTminados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO.
6.5.9.7. DA DIVULGAÇÃO DOS SERVIçOS AOS USUÁRIOS
6.5.9.7.1. É de responsabilidade da CONTRATADÂ a comunicação aos usuários sobre os serviços de coleta
domiciliar e seletiva em cada áre4 informando das fieqüências e horários da colet, além de versar sobre a
correta foÍma de acondicionamento e disposição dos resíduos.
6.5.9.7.2. A Êeqüência de comunicação deverá ser realizada a cada 6 (seis) meses, sendo a primeira diwlgação
rcalizada aiu:.ü até 45 (quarenta e cinco) dias após o início dos serviços.
6.5.9.7.3. Independente da freqttência acima estipulad4 sempre que houver qualquer alteração no Plano de
Trabalho, e mediante soticitação SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO,
a CONTRÁTADA deverá comunicar aos usuários sobre tais alterações.
6.5.9.?.4. Qualquer forma de divulgaçâo só poderá realizada pela CONTRATADA após aprovação por parte
dA SECRETANA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO.
6.5.9.8. A empÍesa contratada deverá obedecer à normas da ABNT, quando da execução dos serviços
conEatados.
7. FORMA DE PAGAMENTO:

7.1 - O pagamento seÉ efetuado mensalmente no prazo de aÉ 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo
dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado p€la CONTRATADA, mediante a apresentação

de Nota FiscaUFatur4 devidamente atestada por servidor competente, acompanlada da respectiva Ordem de

serviço e das certidões de regularidade fiscal e t-dbalhista: Certidão Conjunta Negativ4 ou Certidão Conjunta
Positiva com efeitos de Negativ4 de Tributos e Contribuições Federais e DÍvida Ativa da União e

"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da FazeIJ,d4 comprovando a
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativ4
expedida pelo Estado do domicÍlio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual; Certidão Negativ4 ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual; Certidlto Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômic4 expedida pelo MunicÍpio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidâo Negativ4 ou CeÍidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicÍlio ou sede da empresa licitante;
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federat - CEF;
Certideo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativq emitida pelo
Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho. O pagamento seni efetuado dketamente na conta que o fomecedor apresentar em sua proposta.
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'Y.t pagamento seú feito em favor da empresa(s) conEatada(s), através de oÍdem ou trànsfeÍência banc
na sua conta corrente, após assinahrra do Termo de Recebimento Defnitivo, emitido pela S

Requisitânte
7.3 - A Contratada deverá apresentaÍ a respectiva Notâ FiscauFatura à Secretaria Requisitante, acom
das Certidões listadas no subitem 7.1, acima.
7.4 - A Nota Fiscaltratura será conferida e atestadâ pela comissão ou servidor responúvel pelo Recebim
7.5 - O pagamento seú efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haj

UAÇÃo
c

a
fator impeditivo provocado pela CONTRÁTADA.
7.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere
direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
7.7 - A Contratante podeÉ deduzir do montante a p€ar os valores correspondentes a multas ou indenizções
devidas pela Contratada.
7.8. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofierá desconto
proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 7.8.
7.9. O Cronograma de desembolso está previsto no Ànexo III deste Termo de RefeÉncia.
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
8. l. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "GLOBAL".
9. CRITERIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:
9. l. Os pÍeços deverâo ser cotados em moeda conente do PaÍs (Real - R$).
9.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (t ,xx)
9.2.1. Nâo será admitido no preço, o fi-acionamento de centavos que ultrapassarem duas casas decimais,
desprezando-se a fração remanescente.
9.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de
lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal.
IO. QUALIFICAÇAO TECNICA:
10.1. Registro ou Inscrição da Empresa e do(s) Responsável(eis) Técnico(s) no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, ü região dâ sede da

Empres4 acompanhada da declaração de concordância, apenas dos Responsáveis Técnicos indicados para a
referida obra.
10.2. Comprovaçâo de a Licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a rcalização da

Licitação (com vínculo socictário ou empregatício), Engeúeiro Civil ou Engenheiro Ambientat detentor de
Atestado de Responsóilidade Técnica, devidamente averbado no CREA, por execução de serviços
compatíveis em características com o objeto desta licitação, fomecido por pessoa juridica de dfueito público ou
privado, comprovando ter executado serviços de:

. Col€ta regular de lixo;

. VâÍriçío e cspina manual de vias e logradouros públicos;

. Serviços de transpoÉe prrâ colêtr de lixo
10.3. A comprovaçâo da vinculação do(s) profissional(is) à empresa será mediante a apresentação de cópia da
Carteira de Trabalho (CTPS), ou contsato social dâ licitânte, ou contràto de prestação de serviços ou ainda, de

declaração de compromisso de confatação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que

acompanhada da anuência deste.
10.4. Comprovaçâo de Certidão(ões) ou Atestado(s) de Capacidade Técnica-operacional fomecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados na entidade profissional competente,
acompaúado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA e/ou CAU, de acordo com

o art. 30 da Lei n" 8.666193, qüe comprovem que a licitante (pessoajurídica) tenha prestado ou esteja prestando

serviços com características, complexidade, quantidades e prazos equivalentes ou superiores ao objeto desta

licitação, observando-se obrigatoriamente:
. Coleta regular dc lixo (Encarregado 160'00 horas e Ajudânte 2.160,00 horas);
. Varriçío e câpinâ manual de yiss € logradouÍos públicos (Ajudsnte capina 1.05Ç00 horas e

Ajudante varriçâo 2.376,00 horas);
. Serviços de transporte para coleta de lixo (Veículo para transporte t00,00 horos).

10.5. Relação dos Principais Equipamentos, conforme modelo do ANEXO, que seúo disponibilizados, por
ocasião da assinatura do contrato, para utilização nos serviços, juntamente com declaÍação da Proponente de
que os equipamentos serão apresentados em condições de produção plenq obrigando-se, imediatamente, caso

vencedor4 substituir qualquer equipamento que, a juízo da conúatante, não apresente rendimento satisfatório,
sem que tal substituiçâo represente qualquer ônus para a Contratante.
10.6. DeclaÍação formal e expressa da empresa licitante sobre a equipe técnica especializada indicando os

Engenheiros que atuarão como responsáveis técnicos e que se responsabilizarão pela execução dos serviços.

Secretaria Municipal de Obras Habitâção e Urbanismo
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o caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável

técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores desses atestados serão

inabilitados.
10.7. Declaràção de recebimento de informações técnicas, emitido pela empresa licitante (Modelo no anexo),

ou Declaração elaborada em modelo próprio da empresa licitante, informando que tem pleno coúecimento das

condições de prestação dos serviços, dispensando-se neste caso, efetuar visita ao local onde os sewiços serão

executados.
10.8. O Profissional indicado para hns de comprovação da capacidade técnica participaú como responsável

pelo serviço, admitida sua substituiçâo conforme § l0 do art. 30 da lei 8.666/93.4 Vistoria Prévia no local dos

serviços para confirmação de que a mesma tomou conhecimento, através de seus Responsáveis Técnicos,

representante legal ou funcionário legaknente autorizado pela licitante, de todos os aspectos que possÍrm

influenciar direta ou indiretamente na execução dos sewiços confatados e na confecção da proposta. ocasião

em que a Licitante estará recoúecendo todas as características para a gestito, operação, suprimentos e logística
dos serviços a serem executados. Os Termos individuais de Vistoria (Anexo Modelo de Atestado de Vistoria
Técnica) serão firmados pelo (a) servidor (a) responsável pela SMO, devendo ainda constar a assinahrra pelos

responsáveis técnicos devidamente regishado no CREA ou represeÍrtantes legais da empresa. Caso aqueles
(pessoa jurídica) que considerem desnecessário coúecer as condições Ílsicas para elaboração de sua proposta

simplesmente deverá apresentâr declaração de ciência das condições das informações e local da licitação.

10.9. A visita técnica deverá ser feita pelo engeúeiro responsável pela empresa licitante, o qual deveú
comprovar atnvés da apresentação de Certidão de Registro e Quitâçâo de Pessoa Jurídica, expedida pelo

CREA.
10.10. A visita técnica é facultada para todos os interessados em participar do ceÍtame e deverá ser efetuado

em dia e horário que seú previamente estrbelecido pela SecretaÍia Municipal de Obras, Habitação e

Urbaaismo, no telefone para agendamento da visita técnica 99 9E205 08E9 por funcionário responsável da

secretaria.
rI. DOTAÇÂO ORçAMENTÁRTA

I l. I As despesas decorÍentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no

orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, classificada conforme dotação orçamentária

abaixo especifrcada:

.dTUAÇAOI Classiticação Orçamentária
Órgão 07- Sec. Mun. de Obrâs, Habit e Urbanismo
Unidâde Orçâmentária 07.02- Sec. Mun. de Obras, H8bit. e Urbâtrismo
Função 04 - ÁdEinistração
Sub-'Funçâo 122 - Admiuistrrçío Geral
Programa 0032 - Gestío de Politica Organizâção e Moder' Admini§trâtivâ
Projeto Atividâdê 2.043 - Manut. E Funci. Da Limpeza Pública
Clâssilicâção Ecotrômica 3.3.90.39.00 - Outros. Serv' Terc' Pessoa Juridica
Fonte de R€cursos IíXXXXXXI - Recumos Nâo Vitrculsdos de Impostos

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRÁTANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Dev€res e Responsabilidade§ da CoNTRÂTAIITE, slém de outrâs que pod€rão ser previstas no

Edital e Contrato:

l2.l.l. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do conÍato para acompanhar e

fiscalizar a execução dos SeÍviços;
12.1.2. VetaÍ o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas

na proposta da CONTRATÀDA, que possa ser inadequado, nocivo ou danifrcar seus bens patimoniais, ou ser

prejudicial à saúde dos usuários;
12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

12.1.5. t,Íeenshff e enviaÍ a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de

Referência;
12.1.6. Receber os sewiços prestados pela CoNTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta

aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO;
12.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto, ferramenta ou serviço enregue/prestado fora das

especificações constantes na proposta da CONTRATÂDA;
1r.1.8. Liquidar o empeúo e efetuar o pagaÍnento da fatura emitida pela cONTRATÂDA dentro dos prazos

preestabelecidos em Contrato;

Secretariâ Municipal de Obrss Hâbitaçio e UÍbânismo
Ruo Maria Dirs, n" 14E, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos LoPes- MA
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'-12It.§. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução
Serviços.
12.2. Deveres e Responsâbilidâdes da CONTRATADA, âlém de outras que poderão ser previstâ
Editâl e Contrato:
12.2.1. Fomecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referênci4 não podendo
nunca ser inferior a esta;
12.2.2. ManteÍ capacidade mínima de equiparnentos/ferraÍnentas disponiveis parà execução dos serviços;
12.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forern solicitados pelo Orgão Cerenciador da Ata,
relacionados a execução dos Serviços;
12.2.4. Execrut^Í os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Execução dos
Serviços, objeto da presente contratação;
12.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de cariáter urgente em relação aos

materiais/serviços que forem objeto do Contsato e prestar os esclarecimentos necessiírios;
12.2.6. lndicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do Contràto;
12.2.7. AtendeÍ prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

12.2.8. Reparar quaisquer danos diretaÍnente causados à CONTRATANTE ou a terceiÍos, por culpa ou dolo de

seus representantes legais, prepostos ou empregados, em deconência da presente relação con[-atual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acomparúamento da execução do objeto
pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizâda sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagani

à CONTRATANTE o valor conespondente, mediante o pagaÍnento de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, a ser emitida pelo GestoÍ do Contrato no valor correspondente ao dâno, acrescido

das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contsato.

12.2-9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela

CONTRATANTE, cujo representante teÉ poderés parà sustar o fomecimelto, total ou parcialmente, a
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os serviços prestados que julgar fora das

especificações do termo de referência:

t2.2.10. Manter, durânte todâ a execuçâo do Contsato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contràto, apresentando à CONTRATANTE para
pagaÍnento;

12.2.12. Corrigir os serviços prestados que forem reprovados na aceitaçâo, dentro do prdzo estabelecido neste

Termo de Referênci4 sem ônus para a CONTRATANTE;

12.2.13. A corregão dos serviços reprovados, será feita durante o PerÍodo contratual, sem ônus para a

CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Refer€ncia.

I 1.2.15. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço, os Serviços objeto da

presente contratação, às suas expensas, dentro do prdzo de entrega estabelecido;

12.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à prestação dos serviços, tais como frete, seguro, imPostos,

taxas e outros, inclusive em caso de cofieção de serviços, se houver.

12.2.17. Os serviços deverão ser prestados com as características mínimas defnidas no edital, sendo aplicadas

todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações de

Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as caÍacterísticas peculiares de cada item e,

quando for o caso, possuir em suas embalagens unitárias, esp€cificações de peso, medid4 quantidade,

orientações de armazenamento, manuais de utilizção, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o

fabricante, contado da data de entega e demais inforrnações que se fizerem necessádas para a Perfeita
utilização dos mesmos.
12.2.18. A contratada estaná obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato,

ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer aPós o término de sua vigência.
12.2.19. A detentora do registro de preços estârá obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da

Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade

relacionada ao cumprimento de suas obrigações.
'12 .2 .20 . Fíca a CONTRÁTADA na obrigação de executar os serviços conforme detahado neste termo de

Secretaria Municipal de Obras Hâbitâçâo e Urbâtrismo
Ruâ Maria Diâs, n' l4E, Bairro São Vicente, Srnto Atrtônio dos Lopes- MÂ
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'"1'21111. a coNrneTADA, durante a execugâo dos sewiços, deverá manter seus firncionários util izan
EPIS, evitândo assim que aconteça algum acidente pela não utilização dos mesmos
13. MODALIDADE DE LICITAÇÂO
13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Juridico Nacional que regulamena o
processo de aquisições para a Âdministração Pública Lei n'8.666 de 2l de juúo de 1993 e Lei n' 10.520 de

17 de julho de 20O2, e constitui peça integrante, indispursável e inseparável do processo licitatório, visando
viabilizar a prestação dos serviços descritos neste planejamento;
13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do ceÍaÍne licitatório na preparação

da documentação e na elaboràção da proposta;
13.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de serviços
comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar o
conjunto da soluçâo escolhida, e aind4 o objeto é fomecido comercialmente por mais de uma emPresa no
mercado;
13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÂO, a ser realizada na forma
PRESENCIÂL, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.
14. DO CONTRATO
14.1 O contrâto, que obedecerá às condições cstâbelecidas no Editâl e seus anexos, e estará vinculado
integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir
todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
14.l .1. Em conformidade com o art. 64 daLei n' t.666193 e alterações posteriores, devidamente fi.rndamentado
no aí. 9" da Lei n' 10.520/02, a administràçâo convocará a emprcsa detentora do registro de preços, para

assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (citrco) diâs úteis, a contar da convocaçáo, para

celebração do contrato.
14.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 14. L I poderá ser Prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.
14.2. O presente Termo de Referênci4 Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante

vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independent€ de transcrição.

14.3. O confato poderá ser alterado nos termos do artigo ó5 da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores,

mediante as devidas justificativas.
14.4. O cont'ato podeÉ ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente de qualquer

notificação ou interpelação judicial desde que a conhatada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do
Contrato, além de Íicar sujeita às penalidades previstas na Lei f 8.666/93 e no edital desta licitâção.
14.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, podendo ser

celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
15.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. DA MANUTENçÃO DOS VEiCULOS:
16.1. As despesas relatiyas à manutenção preventiva e conetiva dos veÍculos, incluindo serviços de funilari4
pintura, tloca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com troca de óleo, combustíveis, lubrificantes e

demais suprimentos necessários ao Íiel cumprimento do objeto do contrato Íicarâo sob a total e exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA.
t8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZÂÇÃO
18.1. A execução dos servigos seÉ acompanhada e fiscalizada por sewidor ou comissão designada para esse

fim.

1E.l.l A f,scalização será exercida no interesse da Àdministraçâo e não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer inegularidades, imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, e, na ocorrência destâ, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, na vigência do art. 70 da Lei n' 8.ó66193.

18.2 À comissão ou servidor designado compete acompanlar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do

objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua

execução, determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas, ou problemas observados, conforme

prevê o art. 67, daLet f E.66611993 e suas alterações Posteriores.
l8.l Nao obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responúvel pelo fomecimento dos bens, a

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços fomecidos diretamente por

Secretariâ Municiprl de Obras Hâbitâçio e Urbânismo
Rua Maria Dias, n' l4E, Bairro Sâo Vicente, Saoto Antônio dos topcs- MÂ
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fiscal do contato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando di4 mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularizÀção das faltâs ou defeitos obsewados e encaminhando os
âpontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
18.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o

acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste MuniciFlo-\
em tempo hábil para a adoção das medidas
19. DÂ GARÁNTIA DOS SERVIçOS
19.1. Os serviços deverão ter garantia de

convenrentes.

execução contemplando todÀs as exigências preuistas,iLP

UTUAÇÂO

Termo.
20. DA SUBCONTITATAÇÃO:
20.1 Não seÉ admitida a subcontrataçâo do objeto licitatório
2I. PREPOSTO
2l.l A CONTRATADA deveú indicar, mediante declaraçâo, um preposto, aceito pela fiscalização, durante o
período de vigência do contrato, para representiíJa administrativamente, sempre que for necessário. Na
declaração deveú constar o nome completo, n. do CPF e do documento de identidade, além dos dados

relacionados à sua qualificação profissional.
21.2 O preposto deverá se apresentar à respectiva rmidade fiscalizadora em ate 5 (cinco) dias úteis aÉs a

assinatura do contrato, para firmar, juntâmente com os servidores designados para esse fim, o Termo de

Abertura do Liwo de Oconências, destinado ao assentamento das principais ocoÍências durante a execução do
conmto, bem como para mtaÍ dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do contràto
relativos à sua competência.
2l .3 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às fahrras dos serviços prestados.
21.4 A CONTRATADÂ orientará o seu pÍeposto quanto à necessidade de acatar as orientações da
AdministÍação, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lntemas e de Segurança e Medicina do Trabalho
22. DAS EXIGÊNCIAS DE HÀBILITAÇÃO
22.1. O edital da licitâção definirá todâs as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela

legislaçâo vigente, em especial às luz da Lei n" 10.52012002, e, subsidiariamente, da Lei n' 8.666/93 e

ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

22.1.1. Habilitzlção jurídica;
22.1.2. RegülaÍiüde fiscal e trabalhista;
22.1.3. Qualificação técnica (conforme disposigões contidas no item t);
22. I .4. Qualificação econômico-flnanceira;
22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal.
23. DA FUNDÂMENTAÇAO LEGÀL
23.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n". 10.520t2002, regulamentada pelo
Decreto Municipal n' 008/2017, aplicando-se ainda as disposições contidas na Lei Complementar no.

123/2006, alterada pela Lei Complementar n'147D014, Lei Complementar no 15512016, subsidiariamente na

Lei Federal n'8.666/93 e suas alterações e demais normas Peninentes.
24. DÂS DISPOSIÇÕES GERÁIS:
Z4.l Com o objetivo de tomar amplo conhecimento das dimensões e dificutdades inerentes à prestação do

serviço, as empresas interessadas em participaÍ do processo licitatório poderão, ao seu critério, fazer uma
yistoria nos locais (rotaVitinerários) onde serâo executados os sewiços, até 01 (um) dia antes da sessão, em
data a ser agendad4 de segunda à sexta feira no horário das 0Eh00min às l3h00min horas.
24.2 As empresas que fizerem a opção pela não vistoria das rotrs não poderão alegar em temPo algum
desconhecimento das áreas nas quais serão executados os serviços

Secrct Íiâ Municipâl de Obras Hcbitação e UrbanisEo
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TERMO DE APROVAÇÃO

Na qualidade de Autoridade Superior do Município de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, neste ato representado por mim, Emanuel Lima de
Oliveira, no uso das minhas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO as informações contidas nos autos do Processo
Administrativo no 022205-0001, cujo o Termo de Referência foi elaborado, na forma
nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de2002, Decreto Municipal 04712018i
Decreto Municipal O54l2O18,lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006
e alterações, aplicando subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de
1993, e demais legislações aplicáveis à matéria, sendo devidamente elaborado, na
forma da lei, pela secretaria requisitante do presente processo.

Portanto, APROVO o Termo de Referência, cujo objeto é contratação de
pessoa jurídica para prestação dos serviços de limpeza pública, compreendendo
os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta e transporte do lixo
para local determinado, de interesse da Secretaria Municipal de Obras, Habitação

e Urbanismo deste município.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, EM 10 DE MAIO DE2022.

,4b.*1.ç","-

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes,/MA.
1
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Manoel de Souza Lima.
Secretário Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
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ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO VISANDO A
EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, DA DESPESA CONSTANTE NOS
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O222O5.OOO1 E DEMAIS PROCEDIMENTOS
PERTINENTES,

Senhor,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas,

atraves da Lei Orgânica Municipal, AUTORIZO, a deflagrar Procedimento Licitatório, na forma

da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa constante nos autos do Processo

Administrativo no 022205-000í, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestaÇão

dos serviços de limpeza pública, comprêendendo os serviços de varrição e capina de ruas e

avenidas, coleta e transporte do lixo para local determinado, de interesse da Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste município.

Determino ainda que, subsequentemente ao ato instaurador adotem as
seguintes providências:

. Elaboraçâo de Minuta de edital e demais anexos de acordo a legislaçáo pertinente;

I
. Despacho de encaminhamento do processo à Ptocuradoia Jurídica do munícipio
visando emissão de parecer previo:

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do lVlaranhão,

em de 10 de maio de 2022.

á{6*{^o"",'-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PM sAT-MA
Fls._
Servidor(al

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAçÃO DA MTNUTA DO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS.

Vossa Senhoria,

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do
Processo Administrativo ne 022205-0001, para fins de exame da minuta do instrumento
convocatório e anexos, como também para verificação da modalidade licitatória a ser

adotada, em razão da abertura de procedimento licitatório expedido pela autoridade

competente, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de

limpeza pública, compreendendo os serviços de varrição e capina de ruas e avenidas, coleta
e transporte do lixo para local determinado, de interesse da Secretaria Municipal de Obras,

Habitação e Urbanismo deste município.

Após realizado a análise da minuta do edital em epífrafe, e devida

aprovação consubstanciado por meio de parecer prévio, devolva a esta secretaria

demandante para prosseguimento dos atos administrativos legais, concernentes à fase externa

do certame instaurado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o
ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretária Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, Santo Antônio dos Lopes

- MA, 13 de maio de 2022.

1 t^q e Sür{".-\1^y.-
MANOET DE SOUZA LIMA

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
Port.OLl12027- GP

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua Maria Dias, ne 148, Bairro São Vicente, Santo Antônio dos Lopês- MA
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Data da sessão: *f.2022

Horário: **h**min - Horário de Brasílie.

Local: Prédio da Comoissâo Permanente de LicitaÇã
Ferreira,s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

súto&&do dot

PREGÃO PRESENCIAL NO. XXX/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

Sistema dê Rêgistro de Preços
Processo Administrativo n'. 022205-0001

N" PROC
FI

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, sediado(a) na
Avenida Presidente Vargas, no. 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes, estado do Maranhão,
rcalizaÍá licilaçáo, paÍa registro de preços, na modalidade pregão, na forma presencial, com critério de
julgamento menor preÇo global, sob a forma de execuçáo indireta, no regime de empreitada por preço
unitário, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no. 04212018;
aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho dê 1993 , e as exigências
estabelecidas neste Edital

L do na Pra ao

Total de páginas: 64 (sessenta e quatro)

Secretaria(sl interessada(s):

"Secretaria Municipal de Obras, Ha EU

pres taÇ escolha da proposta mais vantajosa para a Contrataçáo de
pessoa Juri os serviços de limpêza pública, compreendendo os serviÇos de

rrição e ca

1

1.1. O

D ET

d

retaria rct

e

e , coleta e transporte do lixo para local determinado, de interesse
ObÍas, Habitação e Urbanismo deste município, conforme condiçôes,

ras belecidas neste Edital e seus anexos

ulgamento adotado será o menor preÇo GLOBAL do grupo, observadas as
ntid ste Edital e seus Anexos quanto às especificaçÕes do objetoexigê

1.3. nte licitação possui um total de 58 (cinquenta e oito) itens, considerados os subgrupos

de: coleta lar de lixo, varrição e capina manual dê vias e logradouros, serviço de
transportê para coleta de lixo, ferramentas, E.P.l e material Íerramentas, conforme disposto no

Termo de Referência/projeto básico.

Página 1 ejÇ 94
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2.1. As regÍas referentes aos Ôrgãos gerenciador e participantes,

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

'1.4. A regra a ser observada pela Administraçáo nas licitaçÕes é a do parcelamento do objeto,

conforme disposto no § 1' do art. 23 da Lei n" 8.666, de 1993, também eplicável à modalidade pregão,

por forÇa do disposto no art. 9o da Lei no 10.520, de 2002. O objetivo do parcelamento é o de melhor

aproveitar os recursos disponÍveis no mercado e am
que a divisão do objeto seja técnica e econom
economia de escala (Súmula 247 do TCUI.

pliar a competitividade, ma6, é imprescind
icamente viável e não represente pe

1.4. A licitaÇao será realizada de acordo com as regras específicás para o rêgime de e
empreitada por preço unitário.

2. OO REGISTRODE PREçOS

a eventuais adesões

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Na deta, hora e local designados para a sessão
apresentar-se e identificâr-se para cÍedenciemento junto

3.2 frar-se-á
ucó ta neste ú rêsenta do

3.3
e deve apresentad a ong

, as emp asdeverão
ro

ul inal

to de proprietário, sócio-gerente ou dirigente da
inal ou cópia do respectivo estatuto ou contÍato

'&

3.2.1. Procurador: original ou a procuraÉo a em instrumento público

ou particular, com poderes especiais lar ofertas de preços e praticar

todos os atos pertinentes eo certame, em proponente, nforme modelo sugerido
no Anexo lV (Carta Cred

3.2.2. original pta ectivo estatu u contrato social e suas altereÇÕes,

devidamente regis Jun ercial ou áo competentei

3.2.3 inal ou ade

ial, alteraçÕes, devidamente registrados ne Junta Comercial ou no

oco lestejam expressos poderes para exeÍcer direitos e assumir

ntes I investidura, bem como carteira de identidade

3 docu taçáo necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora

do proposta de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com

d baixo

5 Declaracão ênouadremento como icroêmoresa ou emores de oeoueno

, para aquelas que desejarem usuÍÍuir do tratamento diferenciado, previsto na Lei

ementar no. 12312006, conforme modelo de declaraÉo sugerido no Anexo V

3.4.2 Decla.a dê Cumorimento dos Reouisitos da Habil itacáo , conÍorme modelo

sugerido no Anexo Vl

3.4.3. Decla de Cumorimento dos Reouisitos dê Habilita o oafa

Microemoresas e Emoresas de Pequeno Porte, conforme modelo sugerido no Anexo Vll
(declaração exigida somente para microempresas e empresas de pequeno poÍte)'

d?uaçÀ o
N'PROC

FI

nfro
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As informaçÕes contidas
dade, podendo ser contestada

AL DE SANTO ANTÔN to

nas declaraÇóes apresentadas teráo presunÉo
s por qualquer interessado, o qual terá o Ônus de com

3.5
veract
alegaçÕes

3.6. O Pregoeiro ooderá, a qualquer momento, Íequerer a apresentaçáo de docu
entender necessários à comprovaçáo das informações declarâdas, tais como:

3.6.1. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do ExercÍcio - DRE comprovando ter
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e ll do Artigo 3" da LC 123106;

3.6.2. Cópia da Declaração de lnformaÉo Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e
respectivo recibo de entÍega, em conbrmidade com o Balanço Patrimonial e a DRE.

3.7. Não serão admitidos mais de um representante credenciado
representante para mais de uma empresa.

nem um único

3.8. O Pregoeiro podeÍá ainda, diligenciar junto aos s is da Re lou nta

Comercial do domicílio da sede da licitante, para verificar uadramento rcroempresa ou

emprese de pequeno porte.

3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimen

FI

requrs biliteÉo s rá o licitante às
sanções previstas neste Edital, sem prejuÍzo das is penalidad stas em I

3.10. A não apresentaÉo ou incorreçâo nos docu de credencia a que se refere o item

3.2 e 3.3 deste edital, bem como a a ode ilegÍveis, náo excluirá a empresa
licitante do certeme, irá o ntan der ela mesma ede
praticar qualquer outro ato ine[en

3.1'1. A empresa licitante pode ue representante legal por outro, desde
que apresente todos os documentos ssári nciamento, devendo ser observada a

restrição constante do 10 deste

4. DA CONSULT sts DE CA DE PENALIDADES FEDERAIS

4.1. Como con pr articipaÇão do licitante na licitação, a comissão verificará
concomit nte encra o eventual descumprimento des condições de participação,

especialm nto à ie nção que impeça a participaÉo no certame ou a futura

contratação aco aos segurn tes cadastros
a) Cad de s lnidôneas e Suspensas - CEIS, mentido pela Controladoria-

5. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregáo interessados cujo Íamo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitaÉo

me

SU

Página 3 cle 64

a

parencia. gov. br/ceis;
Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido

stiça www.cnj.jus.br/improbidade-adm/consulter-requerido. phP;

Geral da União
b)
pejo.Co dê
c) Li§tede I ntida pelo TÍibunal de Contas da União - TCU - https://contas.tcu.gov.br.

cadastros será realizada em nome da empresa, que prevê, a proibiÇáo de
er Público.
a existência de sanÇão, o pregoeiro reputará o licitante impedido de participar, por

participação, pOudicando o cÍedenciamento.
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5.2. O objêto social
não apenas o exercício
faz de foÍma regular.

da empresa delineado no contrato social, devidamente rêgistredo, comp
da atividade empresarial requerida na licitaçáo, mas também que a emp

5.3. Não poderáo oarticipar desta lioitaçêo os interessados:

r{" PROc

FI

Se4.2.1 proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administ
forma da legislação vigente;

4.2.2 que não atendam às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 estrangeiros que não tenham representeção legal no Brasil com poderes

expressos para receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;

q{g*§l oa Lei n" 8.666, de

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, êm pÍocesso

de dissoluçâo ou liquidaçâoi

4.2.6 entidades empresariais que estej
4.2.7 organizaÇões da Sociedade Ci

condiçáo (Acórdão no 7 4612014-f CU-PI

5.4.
pessoa

a) dete

Nos termos do art. 50 do no 9.507, , é vedada a contrataÇâo de
jurídica na qual haja adminis sócio com e direção, familiar de

ntor de cargo em comissáo ou fu confiança q e na área responsável

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no

1993;

nid

na

as em consffiii':
se Público - @lP, atuando nessa

pela demanda ou

b) de autoridade superior no â

ite

OU

4.3.1 Pera os pos

companheiro ou o parentê âín linha

até o te
de maio

N

utiliz

rg

do órgão contratante.

sidera-se familiar o cônjuge, o
por consanguinidade ou aÍnidade,

50. inciso V, da Lei no 12.813, de 16
t,Íe

u (Súmula nte/ 3, ert

do

Decreto n.o 7 .203, de 04 de junho de 2010);

'Decreto n" 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a
dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que

blico ocupante de cârgo em comissão ou funçâo de confiança
n

6. DA ENTREGA D6ENVE

fecho, em rte externa, além da razão social, esteja escrito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN NIO DOS LOPES/MA

RAZÂO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ
PREGÃO PRESENCIAL NO \XXI2O22
DATA E HORA
ENVELOPE N'Oí - PROPOSTA DE PREçO

Pág ina 4 de 64

6.1. Após o e ciamento e identificaçáo dos representantes das empresas
aberta a Sessâo, dando inÍcio ao recebimento dos envelopes

documentos de habilitaÇão, correspondentes a este Pregão.

apresentar toda a documentaÇâo de habilitaçáo e proposta de preços no

no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopês lacrados e rubricados no

.pro§lentes, o

6.2.

dia,

de eos
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6.3. A náo apresentaçáo da Declaração ou Certidâo prevista no item 3.4.1 signiÍca renÚncia

expressa e consciente dâ licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei

Complementar no 12312006 e suas alteÍaçÕes.

6.4. Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do PregoeiÍo

6.5. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

6.6. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documen exigido resen eve a
mesma fazer ada n nvelo a de decla o
do aludido documento

6.7. É vedada a inclusáo posterior de documento o que deveria r originalmente

da documentaÉo ou proposta

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA D (ENVEL 1).

7.1 . O licitante deverá apresentar s posta comp ndo os segu es campos

7.2. A proposta deverá ser a m 01 (uma) v pressa por qualquer meio usual em
papel timbrado do proponente, çõ rnativas, , rasuÍes, entrelinhas ou omissões,

encadernada ou grampeada e a cialmen úmero de Íolhas e número total),

devidamente datada, devendo estar da assinada por representante legal da

empresa, e consrgnar

7,3. Número do al do pÍoponente, número do CNPJ, endereÇo

eletÍônico (e-mail), este último se houver, paracompleto, insc es
contato, bem co os ba s (nome e número do benco, agência e conta corÍente para fins de
pa9amen delo do Anexo Xl;

efone

n

7.3.1

7.3.2

lor u e tota cada item, e ao Ílnal, o somatório dos valores totais

D rme escriÇões constates do Termo de Referência

T es obJeto contidas na proposta vinculam a Contratada

VA pro estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

s, comerciais e quarsquer outros que incidam direta ou indiretamente nats

p dos

7.7. Aap

7.6 resa é â única responsável pela cotação correte dos encargos tributários

ntaÇâo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÇões nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviÇos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ÍerÍamentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequades à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva

responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçáo

de erro, omissão ou qualquer outÍo pretexto.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ
PREGÃO PRESENCIAL NO XXXI2O22

DATA E HORA
ENVELOPE NO 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

NIO DOS LOPES/MAPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
UTUAÇ

oc
Ft

Págil')a 5 íje S4
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7.9. O prazo de validade da propostâ não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data d
apresentação.

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regê
conÍataçóes públicas, quando participarem de licitaçÕes públicas. il
7.11. Objetivando agilizaÍ a ata de registro de preços, recomenda-se que o proponente informe na
proposta de preÇos, além do que já foi listedo, o nome do reoresentante que assinará e Ata de Reoistro
de Precos, bem como CPF e RG.

7.12. As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão consideradas válidas
por 90 (noventa) dias.

7.13. A inadimplêncie da licitante, com referência aos encargos esta cidos neste Edital, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de SANTO OS LOPES, nem
poderá onerar o objeto deste PÍegão, razão pela qual a licitânte vencedo ssamente a
qualquer vínculo de solidaÍiedade, ativa ou passiva, com a Admi o

7.19.
e/ou la

7.14. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteú roposta es com re
preço, pagamento, prazo ou quelquer item que, importe ção dos term inais, ressalvadas
apenes aquelas destinadas a sanar evidentes erros fo
Pregoeiro.

s esses q avaliadas pelo

7.15. A simples irregularidade formal, que ie lapso ise MáJé,eque não afetê o

conteúdo ou a idoneidade da proposta não será ca desclassificâ

7.16. O Pregoeiro poderá corrigir q
unitário.

squer erros d e/ou multipl o, com base no valoÍ

7 .17 . A cotaÉo e os lances ars ntados e em consideraçáo para efeito de
julgamento serão da exclusiva e bilidade nte, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteraÇão, seja par ou

7.18. Serão desc sas pro as em s que apresentarem preço manifestamente
inexequível, assim co somatório do custo da prestaÉo dos serviços, mais

os encargos le

E facul uando necessário e antes de desclassificaÍ a proposta de preçoso
do, der a o e requerer à empresa licitante de melhor oferta que apresente

document

7 .20. A

com )ad ilidade dos preços

untc Santo Antônio dos Lopes/MA, poderá Íealizat diligências nas

endência clas a em primeiro lugar, para averiguação da real possibilidade de a
atende te , no que se refere à existência das instalaÇÕes fÍsicas e estrutura

ec statado que o endereço da empresa participante é fictício, o pregoeiro

rna aticamente a empresa do certame, declarando inapta para a participaÇáo do
prese me

7 .22. N de o procedimento licitatório vir a sofrer suspensào, o prazo de validade da

fica automaticamente proÍÍogado por igual número de dias em que o referidoproposta de
processo permanecer suspenso

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

8.1.í A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, de forma presencial, na data,

horário e local indicados neste Edital.

Págine ô CÊ 64
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AUTUAÇÃo
O licitante somente poderá oferecer lance de valoÍ inferior ao Último lance registradÔl!" PRoc 

,rÍ
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor

8.4 O Critério de julgamento adotado será o menor glo este

Edital e seus anexos

8.5 Caso o licitante náo apresente lances, com o valor a proposta

As propostas de microempresas e e eno porte q encontrarem na8.6

8.1.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificaÇões exigidas no Termo de Referência.

8.1.3 A desclassificaçáo será sempre fundamentada, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

9.1.4 A não desclassiÍicação da proposta, não impede o seu julgamento deflnitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitaÇão

O lance deveÍá sêr ofertado pelo valor total do lote
.i

8.1.5

8.2

8.3

s

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da me or posta hor lance consideradas

empatadas com a primeira colocada

o'7 A melhor classificada nos termos d anteÍior terá ito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigato mente em val or ao da pri rra co locada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo , contados a municação

8.8 Caso a microem ou resa de pequ

náo se manifeste no prazo e

porte melhor classificada dêsista, ou

empresa de pequêno porte que se e mn
classificaÉo, para o e ício do mes to no

8.8 1

se uele
pre ,SU mente, aos rços

8.1.1 empÍêsas brasileiras;

nvocad demais licitantes micÍoempresa e

n de 5% (cinco por cento), na ordem de
belecido no subitem anterior

entre propostas ou lances, o cÍitério de desempate

, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a

o

s

2 OS presas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

pres or empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

el pa ssoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
regras de acessibilidade previstas na legislaÇão

lan

qu n

tn em , a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas ou lances

e o
8.10 rante de lances, o pÍegoeiro deverá encaminhar, contraproposta ao licitante que

tenha a ado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta

0.2
A negociação seíá acompanhada pelos demais licitantes.

O pregoêiro soticitará ao licitante mêlhor classiÍicado que, no prazo de 02 (dois)

dias úteis, envie a proposta adequada ao Último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se Íor o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à conÍirmaÇâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.10.3 Os documentos a quêm se refere o subitem 8 10.2, podem ser entregues no

mesmo endereço onde ocorrerá a sessão de licitaçáo, ou, poderão ser enviados para o e-

ntoniodoslo mdoov. bío

Fágrnâ i üs $4

mail de D Oreôaoôstoâ desde que a proposta ajustada esteja

1
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julgamento da proposta

assinade, e entregue dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis. Será aceita nesta ocasião,
proposta digitalizada, desde que devidamente assinada com caneta, ou, assinada
digitalmente.
8.10.3.1 É facultado ao pregoeiro pÍorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçáo
fundamentada feita pelo licitante, entes de findo o prazo.

8.11 Após a negociação do preço, o Pregoeiro inicierá a frase de ecê e
UTUA ÇAo

H'PROC

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
S.9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta clessificada em etro

lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilid
para contrataÇáo neste Edital e em seus anexos.

9.2. A proposta a ser encaminhada deverá conter:

ade do preço em Íel o ao máximo estipu

9.2.1 . Prazo de validade de proposte nâo infetEl a 90 ( tar
da data de abertura do certame.

9.2.2. EspecificaçÕes do objeto d
constantes dos projetos elaborados pela

ra, observad especificaçÕes

9.2.3. Preços unitários e va bal da p em algaris , expresso em
moeda corrente nacional (real), d praticados no mercado,

e

e

nt

com os
considerando o modelo anexado ao Ed

9.2.3.1. Na compo
discriminadamente as

do ios, o licitante deverá apresentar
e ob[a, materiais, equipamentos e

luídos todos os insumos que os

, fretes, seguros e quaisquer outros

s s preços

relativas à

oe
servrços:

9.2.3.2. Nos preço dos
compõem, tais como com
que rncr ção eto;tÍata

9.2.3 J

fi eosc espec

9.2.3 âo se

pelo licitante em sua planilha deverão refletir com
argem de lucro pretendida;

na proposta de preços, custos identificedos mediante o uso
erb unidades genéricas,,i,@.expre

roÍ-rQg-ía!!!a

eneflôios e

&ritiráa'rys

9.2.4. C fÍsi ro, ôónforme modelo Anexo ao Edital;

9.2.5. B Despe retas - BDl, detalhando todos os seus componentes, inclusive em
furma percentud. confoqlE modelo anexo ao Edital;

9.2.6. Cogrpos(.fo oe ffirgos Sociais - conforme modelo sugerido no Termo de Referência
(ANEXO l) oút@&lo próprio desde que contenha todas as inÍormações solicitadas.

,,,r.t:t:i 
:r.:..9.3. p66 fin5 dé,ààálise da proposta quanto ao cumprimento das especiflcaçÕes do objeto, poderá

ser colhidâàqqanifestaÉo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo Vll-A
da ln SEGES/MP n. 5/2017, que:

9.4.1 . não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

9.4.2. contenha vÍcio insanável ou ilegalidade;

9.4.3. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão no 145512018

-TCU - Plenário) ou desconto menor do que o mÍnimo exigido, tanto em custos unitários
como no valor global, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

9.5. Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassiÍlcada a proposta

ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o

a
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correspondente custo unitário de referência fixedo pela Administração, em conformidade
projetos anexos a este edital.

9.6. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficien
executar a contento o objeto, será considerade inexeouível a orooosta de precos ou menor lance

9.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataÇão, apresente preços
unitários simbólicos, in'isórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneraÇâo.

9.6.2. apresêntar um ou mais valores da planilha d que sejam infêriores
àqueles fixados em instrumentos de câráter normativo obrig
provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes

leis, medidas

9.7 . O exame da inexequibilidade observará a fórmula p

de 1993.
no art. 48, LeiÍq*§66

9.8. Qualquer interessado poderá requerer que se ncras para

indÍciose a legalidade das propostas, devendo apresentar rova
suspeita.

9.8.1. Na hipótese de necessidade de suspen o pública realizaÉo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão somente se[ reiniciada mediante
aviso prévio, de forma que a ocorrência rá registrada

9.9 Se a proposta ou lance vence desclessifi Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim suc$ivame ordem de cl o

9.10. Havendo necessidade, o
para sua continuidedê.

era a , informando a nova data e hoÍário

\, PROC
FI

a exequibilidade
fundamentam a

s

9.1 'l . EncerÍada a
licitante, observado o d

DA HABI oí0.

10.1.

meio da

10 2.

;li ;,.

ç&e
dica,'r§ê

a ace da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

participação, a habilitaÇão dos licitantes será verificada por
gularidade fiscal e à qualificação econômica financeira

Câg}dend
relêçâorà'h

id ndi

abiti rÍ

Não serão tos ntos de habilitação com indicaÉo de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmete p dos

atriz, e se o
documentos

documentos.pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comproveda a cêntralizaÇão do
recolhimento dessas contribuiçÕes.

10.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação

10.5. Habilitaçãojurídica:

10.5.1. No caso de empresário individual: inscriÉo no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cergo da Junta Comercial da respectiva sede;

'Í0.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comêrcial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
Páq ina 9 Cê 04

t,

;.r

10.3.' for

que, Íia , comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz

10.3.1. aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenÇás de números de



PM SAT.MA
Fls._
servidor{a}

o da

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTôN

CNPJ: 06.172.72010001-10srbfirüod6
'10.5.3. lnscriÇâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no c:rso de sero participante sucursal, filial ou agência;

'10.5.4. No caso de sociedade simples: inscriÉo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
JuÍídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçào dos seus administradores;

10.5.5. Decreto de autorizaÇáo, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
Íuncionamento no País;

'10.5.6. Os documentos acime deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes
consolidaÇáo respectiva;

10.6. Regularidade fiscal e trabalhista:
10.6.1. prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

UTUAÇÃo
ri" PROC

FI

'10.6.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacionel , medianE ãi$BêntaÇâo de
rasil (RFB):§pela Prir'ô{:irad o

Íviço (FGEI;

ria-Geral
da
da
da

ce
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal d
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
União (DAU) por elas administredos, inclusive aqueles relat
Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do S
Procuradora-Geral da Fazenda Nacionali

'10.6.3. prova de regularidade com o Fundo de Gara o Tem

OB

....-
10.6.4. prova de inexistência de débitos inadiniir&os pera
apresentaçáo de certidão negativa ou positiva com êfuh- de

resularidade para §9,, F"4qf 
,,M,

:,,10.6.9. Certid&i-:,Né ou ô&tio
'MunicÍpio, exp&a pdb'r!4unicípio

nte a do trabalho, mediânte a
negativa, rmos do Título Vll-A da

maio de 1943;consolidaçáo das leis do trabalho, aprovada

'10.6.5. Certidão
Estado do domic
Estadual.

Negetiva de Débitos Negativa, expedida pelo
Ílio ou sede da ede perc com a Fazenda

10.6.6. Certidão Negativa, ou sit Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo o do domic icitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenóa

10.6.7 prova dera!§cri d intes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitente, pertinent atividade e competível com o objeto contratual;

10.6.8 ffiNeg Déb Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, e:qi:dlda peki nicÍp domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

nicipal.

ão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

Í€guladdade paracom a Faienda Municipal.

10.6.íO., . &lil{o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório,
deverá c&rprovar tàl condição mediante a apresentação de declaraÉo emitida pela correspondente
Fazenda do.domicílio ou sede do Íornecedor, ou outra equivalente, na Íorma da lei;

10.7. QualificaçãoEconômico-Financeira:

10.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

10.7.2. BalanÇo patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boe situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição po[ balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresenteÉo da proposte;

10.7 .2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentaçáo
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.7.2.2. é admisslvel o balanço inte[mediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
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10.7.3. comprovaçáo da situaçâo financeira da empresa será constatada mediante obtenÇão de
índices de Liquidêz Geral (LG), Solvênc
resultantes da aplicação das fórmulas:

ia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (

AUTUAÇÂ o
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

U'PROC
Ft.

LG=

u

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

10.7.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior o
de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerel (SG) e Liquidez C (L
líquido de 10o/o (dez por cento) do valor total estimado d

10.8. QualificaçãoTécnica:

10.8.1. Registro ou inscriçâo da empresa licitaÍü$o CREA (Co Regional de Engenharia e
Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetu rbanismo), as áreas de atuaÉo
previstas no Termo de Referência/projeto básico, em alidade;

'10.8.2. ComprovaÇão de a licitante Ét!§Fu rr em seu qua ente, na data previsla para a
teelizaçáo da licitaçáo (com vín lo sotiêÉrio ou emp ), Engenheiro Cívil ou Engenheiro
Ambiental, detentor dê atestad capâcühde técnica ( , devidamente averbado no CREA,
por execução de serviços compa ca tc€ts objeto desta licitação, fornecido por
pessoa de direito público ouprivado, nd de
. Coleta regular de li

e 1(um)
C), deve
ooudoi

cp1 qqç§úêr dos Índices
ráô @Írprovar patrimÔnio

tem;§§.4inente.

iii§.

. VarriÇão e capina man

. ServiÇos de tran3iÊorte

blicos;

pa de lixo

10.8.3.
de cópia
Serviços

aÉo de vinc do (s) profissional (is) à empresa será mediante a apresentaÇão
ira de lho ( , ou Contrato Social da licitante, ou Contrato de PrestaÇão de

de ompromisso de contrataçáo futura do profissional detentor do
atestado ap n desde compenheda de anuência deste

4. Comp Ce (ões) ou Atestado (s) de Capacidade Técnica-Operacional
por al de direito público ou privado, devidamente registrados na entidade

panhado (s) de Certidão (ões) de Acervo Técnico (CAT) expedidas pelo

CR ou rdo com o art. 30 da Lei n" 8.666/93, que comprovem que a licitante (pessoa
jurídi a o ou esteja prestando seÍviços com características, complexidade, quantidades

ê prazos lentes ou superiores ao objeto desta licitação, observando- se obrigatoriamente

. Coleta Íegular de lixo (EncarÍegado 160,00 horas e Ajudante 2.160,00 horas);

. Varriçâo e capina manuel de vias e logradouros públicos (Ajudante capina '1.056,00 horas e Ajudante

varrição 2.376,00 horas);

. ServiÇos de transporte para coleta de lixo (Veículo para tu'ansporte 800,00 hores).

10.8.5. RelaÉo dos Principais Equipamentos, conforme modelo em anexo, que serão
disponibilizados, por ocasião da assinatura do contrato, para utilizaÇão nos seÍviÇos, juntamente com

declaraçáo da Propônente de que os equipamentos serão apresentados em condiçôes de produçâo

plena, obrigando-se imediatamente, caso vencedora, substituir qualquer equipamento que, e juÍzo da

contratante, não apresente rendimento satisÍatório, sem que tal substituição represente qualquer ônus
Página ,'i de 64
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para a contratante.

10.8.6. DeclaraÇão formal e expressa da empÍesa licitante sobre e equipe técnica especializada,
indicando os Engenheiros que atuaráo como responsáveis técnicos e que se responsabilizarão pela

execuçáo dos serviços.

10.8.7. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissionel, co
responsável técnico, como comprovaÇão de quelificaÇáo técnica, todos os licitantes porta

desses atestados seráo inabilitados.

10.8.8. Declaraçao de recebimento de informações técnica, emitido pela empresa licitante

10.8.9. O atestado de vistoria poderá ser substituído por dêcleraÉo emitida pelo licitante em
conste, altemativamente, ou que conhece as condições locais para do objeto; ou que te
pleno conhecimento das condições e peculiaridadês inerentês à natu balho, assumindo
total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisq ntos futuros
que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contreta

10.8.10. Em havendo visita técnica, a mesma deverá ser enge ponsá la
emprese licitante, o qual deverá comprovar através
OuitaÇáo de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA.

Éo de o de Registro e

'10.8.11. O ProÍissionel indicado para Íins de comp da idade técni rticipará como
responsável pelo serviço, admitida sua substitu conforme § art. 30 lei 8.666/93. A
Vistoria Prévie no local dos serviços para conÍirm que e mes u conhecimento, através
de seus Responsáveis Técnicos, representante le funcionário mente autorizado pela
licitante, de todos os aspectos que psssam influencta ou indiretamente na execuçáo dos

que a Licitante estará reconhecendoserviços contratados e na confecção ah I)Íoposta, ocasião
todas as características para a , supnme
executados. Os Termos individ Visto exo Model
firmados pelo (a) servidor (a) res pe

Urbanismo, devendo ainda consta taa ta
no CREA ou repres da sa

e logística dos serviços a serem
Atestado de Vistoria Técnica) serão

ria Municipal de Obras, Habitação e
sáveis técnicos devidamente registrado

Caso aqueles (pessoa jurÍdica) que considerem
elaboraÉo de sua proposta, simplesmente deverá

informaçÕes e local das licitação
desnecessário conhece
apresenter dec

10.8.12.4
efetuada
HabitaÇáo
por Íuncion

13. No d
rsu ído

facu todos os interessados em participar do certeme e deverá ser
eh que iamente estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras,

smo, od ne (99) 98205-0889, para agendamento da visita técnica,
SáVEI de secretaria

de

te ou

das

uçáo do serviço, os profissionais de que tratam os subitens anteriores,
termos do artigo 30, §10, da Lei n'8.666, de 1993, por profissionais de
perior, desde que a substituiçáo seja aprovada pela Administração.

10 lic UANDO solicitadas, deverão disponibilizar todas as inÍormaçôes necessárias à
com da le midade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do que deu suporte à contratação e des correspondentes Certidões de Acervo Técnico

atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de(CAT), ende
engenharia.

10.9. A existência de restriçâo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequêno porte seja declarada vencedora, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.9.1. A declaraÉo do vencedor acontêcerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitaçâo.

10-í0. Caso a propostia mais vantaiosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte,

e uma vez constatada a existência de alguma restriÇão no que tange à regularidade Íiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração
Págrr',a '12 de 64

N" PROC
ÂÇÀo

FI

S. R.

Í



.-I.!Fê

l/ PM SAI-MA
Fls._
Servidor(a)

TIlaçÃ
" PROC

ESTADO OO MARANH
PREFEITURA MUNICIP

Srtto^íffo &t
At DE SANTO ANTÔNIO D

CNPJ: 06.172.720lül01-10

uente.

OUTRAS COMPROVAçÓES DE HABI o

do vencedor, comprovar a regularizaçáo. O prazo poderá ser prorrogado porigual períod
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresenta
justificativa.

10.'l'1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem enterior aca
inabilitaÉo do licitante, sem pre,uízo das sançÕes previstas neste Edital, sendo facultada a
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçâo. Se, na ordem de classificação, seguiÊse outra
microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para Íegularizaçáo.

10.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade.

10.'13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitegáo, d tar quaisquer
dos documentos exigidos para e hebilitaçâo, ou apresentá-los em desaco
Edital.

lecido neste

10.14. Nos itens não exclusivos a microempresas pequ do
inabilitaÉo, haverá nova verificaçáo, da êventual ocor ficto, nos adigos zl4 e
45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina a paÍa o da proposte

Fl

R

e empj€§es de
rêncgp empate
aq§§ffielecid
. {a .,a.,,.i.i.

subseq

't,t.

11.1. Cumprimento do disposto no inciso XXXI
assinada pelo representante legal da licitente de que

tt. 7
'1P::-.

" da Co&içáo
mprindo o ri$osto

11.2. DeclaraÇáo de lnexistên fatos enientes i

artigo 70 da ConstituiÇão Federal, na fo
(Modelo no anexo Vlll deste edital).

2'do artigo 32 da Lei Federal 8
no anexo lX deste edital).

11.3. Dêclaração d

11.4. Decla de en men

Federal: DeclaraÉo
no inciso )«Xlll do

nforme modelo do Decreto no 4.358/02

itivos de habilitação, na forma do §
legal da empresa licitante (Modelo

X deste edital).

de microempresa e empresa de pequeno porte,

da Lei no 9.8

rna

elo

conforme previs rt. 3" i Complementar n' 12312006 e alterações posteriores. (Modelo no
anexo V deste ed apresentada apenas pelas empresas que desejeram usuftuire
dos beneficio§rprevist iCo ntat 12312006

quadrar-se na hipótese do item 11.4 deste Edital e não apÍesentar
de r a Íorma da apresentação da mesma, náo será inabilitada, no

1 1.5. A empr-esa{icitan
a referida deibraçáôcu

.t:,..se!.1to, a mew
" liritártb que nãtie

n ufrui o direito de preferência como critério de desempate. A empresa
nqu na situaçáo de microempresa ou empresa de pequeno porte náo

d*êrá apÍesqua r arcferidà declaração, sob pena de falsidade da declaraÇão

[bclaracão ànoaoel timbrado da emoresa. informando ouê sê comD romete a aDresentar, no11.6.

ato da ure do contr Li n S orÓ ão ambientel com n

ue auto coleta e trans rte de resíduos id
urbanos. ne rios a oerfeita execu dos serviÇos constantes deste edital

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (dois)
dias úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro.

12.1.1 . seÍ redigida em língua portuguesa, datilografeda ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu Íepresentante legal.

12.1.2. contet a indicaçâo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para Íins de
pagamento.
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12.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicaçáo de eventual sanÇáo à Contratada, se for o caso.

12.3. Apresentar também número de inscriÉo estadual, no que couber, conforme model
proposta de preços anexo ao editel.

12.3.'1. Todas as especificáÇões do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

12.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário

e o valor global em algarismos e por êxtênso (art. 5" da Lei no 8.666/93).

AÇÂo
N. pROC

FI

em algaris

í2.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o pÍeço global, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valoÍes expressos por extenso, prevalecerão

estes últimos

12.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigoÍosa Edital, sem

conter alternativas dê preço ou de qualquer outra condição que induza ais de um

resultado, sob pêna de desclassificeÉ j_;

12.6. A proposta deverá obedecer aos termos rFàúÉ eoitat e
considerada aquela que náo corresponda às especificaçÇffi,contidas o
proposta de outro licitante.

lóql§gs documen

-§&À..-w
náo sêndoS,

uqu tabeleça vínculo à

12.7. As pÍopostas que contenham a descÍiçâo objeto, o va mplementares

estarão disponÍveis na intêrnet, após a homolog

13. DOS RECURSOS

13.1. Declaradoovencedoredeco de regula fiscel de microemprêsa, empresa de

pequeno porte, se for o câso, rtunidade, que quelquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de Íorma mot ,jsto é ndo co üal(is) decisão(ôes) pretende recorrer

e por quais motivos, de forma que se istrad

13.1 .1 . A falta de
decadência desse d

md*§qE",q!,9tivadàdq I i

ireitó;:.:a:1"',::,1r,:_1..i:t§.t:].,,. .'.,ii.ll:i:r

í3.3- ..Os a pro@o pe

citante quanto à intençâo de Íecorrer importará a

nva lida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

rmanecerâo com vista fianqueada aos interessados, no endereço

recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos

'13.1 .2. Uma tido o reoJÍso, o recon'ente terá, a partir de então, o prazo de três dias, contados

da levratura da ete, prese razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendct:4Íesenta trarr em outros três dias, que começarâo a contar do término do

prazo do r@ÍÍt!üe, sen a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de

seus interesses

,,::,13,2. O aco n

constante'iidgtaE&l .

13.4. Náo serárilrde*rhecidos os

legais veÍlcidos ou em desacordo com as regras estebelecidas neste Edital.

13.5. Os recursos e contrarrazões, caso existam, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues

diretamente na sala da Comissâo Pêrmanentê de Licitação, no endereço indicado neste edital, qual

seia, Praça Abraáo Ferreira, S/N, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes/MA, dentro do horário dê

funcionamento do órgáo.

13.6. Se nâo reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o Íecurso, devidamênte informado, à

consideraçáo da autoridade superior da Prefeitura Municipalde Santo AntÔnio dos Lopes, que proferirá

decisão definitiva.

1g.7. Depois de decididos os recursos e constateda a regularidade dos atos procedimentais, a

Autoridade competente da Prefeitura Municipal de santo AntÔnio dos Lopes/MA, poderá homologar

este procedimento licitatÓrio e determinar a contratação com a licitante vencedora
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14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
;

14.1. A sessáo pública poderá ser reaberta:

14.1.í. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçào de atos a ores à realizaçáo
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaÉo em que serão

repetidos os etos anulados e os que dele dependam.

14.'1.2. Quando houver eno na aceitaçao do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedoÍ náo essinar o contrato, náo íetirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularizaçáo fiscal, nos termos do art. 43, §1" da LC n'12312006. Nêssas hipóteses, seráo adotados

os procedimentos imediatamente posteÍiores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitentes remanescentes deverão ser convocados paraitâcompanhar a sessáo

reaberta.

14.2.1 . A convocaÉo se dará por meio de comunicação em se anterioi;:iqr via e,-tnail;. de.acordo

com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocaÉo feita por e-mail dar-se-á de
dispostes nos documentos das participantes, sendo

atualizados.

::'
os dados conüdos nas inÍormações

do licitante hanter seus dados

15. DAAOJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

15.1.O objeto da licitação seÉ ed,udicado
haja intêrposição de recurso, ou pel

apresentados

ffâ{citante
a @ad'--..:1t,.

.

statadalgulari@"dos ak*. prati

licitatório."'§. "h" .:Its-
.t!".

, por ato do Pregoeiro, caso nâo

e competen pós a regular decisáo dos recursos

15.2.Após a fase recursal, con cados, a autoridade competente

homologará o procedimento

'15.3.A adjudicaÇão e h lo menor preço global, de acordo com os Íatores

exclusivamente r ridos n6te itàtê

16. DA GARANTN DE çAo ''
16.1. Não ex de ga iá@ de execuçáo para a pÍesente contratação

17. DA ArÀ G

17.1. Homolo(iàio o odal

PREçOS

icitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco ) dias, contados
azo de validadea partir da data de sua convocaçá o, paÍa assinar a Ata de Registro de Preços, cujo pr

encontra-§ê, ngts-fitFdo, sob pena de deceir do direito à contrataçáo, sem prejuízo das senÇÕes

previsB neste EtMi

17.2. Aiternativamente à convocaÇáo para comparecer perante o Órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a AdministraÇão poderá encaminhá)a ?ara assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrÔnico, para que seja

assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

17.4. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preÇos iguais aos do licitante vencedor na sequência da classiflcaÉo do

certame, quando o objeto nâo atender aos requisitos previstos no art 3o da Lei n" 8.666, de 1993;

Páglna 15 de 64
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, será firmado TerÍio de

ali estabelecida

18. DO TERÍI,IO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitaçáo, em sendo realizada a contratação
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de contrato ou aceitar instrumento êquivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/AutorizaÉo), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sançôes previstas neste Edital.

18.2.1. Alternativamente à convocaÇâo para comparecer perante o órgáo ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrÔnrco; FF{a que seja assinado e
devolvido no prezo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. . '

18.2.2. O prazo previsto no subitem anteÍior poderá ser pro

justificada do adjudicatário e eceita pela AdministraÇão.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrume18.3

impl ica no reconhecimento de que

18.3.

as di

18.3

'18.3

78 da Lei no 8.666/93
Lei.

18.4. O prazo de
prorrogável conforme

18.5. Previa

, por 19 ual.períod,a, poÍ solicitaÉo

ente, emitida à empresa adiudicada,

de negóció§

es no I e seus anexos;

aquelas previstas nos ertigos 77 e

e recon direitGda Adminis tração istos nos artigos 79 e 80 da mesma

vigência de con e na minuta do instrumento contÍetual,
inÍormadá ona nstrumento

realizará consulta para identiÍicar possívelà
suspensão tem de Éoeml rct o, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar oP blico, mo ocorrências impeditivas indiretas

18.6. N ra do rato ata de registro de preços, será exigida a comprovaÉo das
edital, que dêverão ser mantidas pelo licitante durante acondiÇÕes

vrgência do da istro de preços

Na hip vencedor da licitaçâo não comprovar as condições de habilitaçáo

no ital recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

rejuízo da aplicação das sanções das demais cominaÇões legais cabíveis a

ESS nte, convocar outro licitante, respeiteda a ordem de classificação, para, após a

com dos quisitos para habilitaÉo, analisada a proposta e eventuais documentos

complem s e, feita a negociaÇão, assinar o contrato ou a ata de registro de preÇos
I

19. DO REAJUSTAIIIENTO EM SENTIDO GERAL

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual sâo as estabelecidas

no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20, DAACEITAçÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO

20.1. Os critérios de aceitaÉo do objeto e de fiscalização estáo previstos no Termo de Referência

DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigaÇões da contratante e da contratada são as estabelecides no Termo de ReÍerência

Página 'i3 Ce ô4
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DO PAGAi'ENTO22.

22.1 O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trin o recebimento

definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante

a apresentaçáo de Nota FiscauFatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada

da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidÕes de regulandade fiscal: Certidão Conjunta
Negativa, ou Certidâo Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e ContÍibuições Federais

e Dívida Ativa da Uniáo e 'Previdenciâia', emitida pela Secretaria da Rêceita Federal do Ministério da
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF

358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Dêbitos, ou Certidáo
Positive com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicllio olt §9de da empresa licitente,

comprovando a regularidede para com a Fazenda Estadual; Certidão Negêliva" ou Certidão Positiva

com eÍeitos de Negativa, quanto à DÍvida Ativa do Estado, expedida pelo Es&ado do domicÍlio ou sede
da empresa Iicitante, comprovando a regularidade para com a F da Estadud; Certiráo Negetiva de

Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, rel , êxpedida pelo

Município do domicllio ou sede da empresa licitante, co o com e Fezenda

Municipal; Certidâo Negativa, ou Certidão Positiva DÍvida Ativa do
Município, expedida pelo MunicÍpio do domicílio Certificado de

Regularidade de Situaçâo do FGTS - CRF, em pela Caixa ica Federal - CEFi Certidáo

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou P m êfeitos d iva, emitida pelo Tribunal

Superior do Trabalho, comprovando a inexistê ncta ébitos inad perante a Justiça do

Trabalho. O pagamento se[á efetuado .diretamente na que o dor apresentar em sua
proposta.

22.2. O pegamento será feito
sua conta corÍente, após assin
Requisitante.

favoi através de ordem bencária na

nitivo, emitido pele Secretaria

22.3. A Contratada rá apresen ura à Secretariâ Requisitante,

acompanhada des SU 22.1, acima

a pela comissão ou servidor responsável pelo

e

22.4. A Nota EÊcal/Fa
Recebimento.

co

pod deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

ela Contratada

22.5 ento s€rá efetuâ s a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que

não haja itivo píorocado ONTRATADA.

22.6. Não uados guaisquer pagamentos à ContÍatada enquanto pendente de liquidação

quarsquer o virtude.de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem
gere d stamento do pÍeÇo ou à atualizaÉo monetária

s

3ã'",*m"
respectivo vai6r,

de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE
esta fará jus à compensaÉo Íinanceira na forma de
na qual poderá incidir juros moratórios à laxa de 0,02o/o (

da fatura apresentada pela

atualizaçâo monetárie do
dois décimos por cento) ao

ano.

22.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montantê

sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condiÇÔes estabelecidas no subitem 22 8.

22.10. O Cronograma de desembolso será realizado mensalmente, mediante a prestaçâo dos

serviços, devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condiçÕes constantes no item 22 dêstê

Edital

23. DAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS.
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23.1. Comete infteçâo administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

23.1.1
dentro

23.1.2

23.1.3

23.',t .4

23.1.5

AUTUAÇ

23.1.6. não mantiver a proposta;

23.'1.7. cometer fraude fiscali

23.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

23.2. As sanções do item âcima também se eplicam aos j§pgrantes do em

uando convocad

" PROC

FI

PM SAT-MA
Fls._
Servidor(al

isso assumido

não assinar o termo de contrato ou aceitaÍ/retirar o instrumento equivalente, q

do prazo de validade da proposta;

nâo assinar a ata de registro de preÇos, quando cabível;

apresentar documentaÉo Íalsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ense.iar o Íetardamento da execução do objeto;

pregão para registro de preços que, convocâdos,
injustificadamente.

çáq

ssrm idas como êlas que nâo acârretarem prejuízos

lor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias
'o 

décimo quinto dia útil, e, a critério de AdministraÇão, poderá

onrarem o

23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre oütros, a falsa q às condiÇóes

, em qualquerde participaçáo, quanto ao enquadramento com PP ou o con tre os lic
momento da licitaÇão, mesmo após o encerramen de lances

23.4.O licitante/adjudicatáÍio que co ualquer das çÕes discriminadas nos
subitens ante ficará sujeito pre,uízo da responsabilidade civil e

criminal, às seg sanções

23.4.1 . Advertência por faltas le{ii1;a
significativos ao objeto da contrataçâT

23.4.2. Mulla de eté 0,5% (cinco déci ce sobre o valor do Contrato em caso de
alraso na entrega do
critério da Administra

daai ia a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
etreso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto,

de forma a confi ne rcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo

da rescisão unila aven

23.4.3.5 por sob
úteis do re dos

,l

ocorrer a n do de formâ a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
rescisão unilatêral da avença.brigação prgu

spen de e impedimento de contratar com o órgáo, entidade ou unidade
ual a ministração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

an

23.4.5 ração inidoneidade para licitar ou contratar com e AdministraÇâo Pública, enquanto
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

aplicou a penalidade, que se[á concedida sempre que a Contratada ressarcir a

perdu ra
própria au de que
Contratante pelos pre.luízos câusados;

23.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

23.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

23.7. A aplicaÇâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.
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23.8. A autoridade competente, na aplicaçáo das sanções, levará em consideraçáo a gravida

conduta do infÍator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administ
observado o princípio da proporcionalidade.

24. DA FORiiAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderáo reduzir seus preÇos ao
da proposta do licitante mais bem classificado.

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item náo prejudicará o resultado do
certame em relaÇáo ao licitante melhor classificado.

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor iguel ao do licitante
vencedor, estes serâo clessificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a Íase competitiva

24.4.

e som
cance

25.

25.1.

Esta ordem de classiÍicação dos licitantes registrados deverá ser
ente será utilizada acaso o melhor colocado no tne
lado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO D-ffi§cLAREcTMEN

Até 03 (três) dias úteis antes da data designqdàrara
pessoa poderá impugnar este Edital

25.2. A impugnaÉo poderá Ser diÍigida ou ada noe
Permanente de Licitação, localizada na PraÇa Ab erreira, s/n,
Lopes/MA

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxili

ntratações
istro

rtura da ública, quelquer

Prédio da Comissão

- Santo Antônio dos

os respon la elaboraçáo deste Edital e seus

dae ta para a realizaçáo do certame

entos tes a processo licitatório deverão ser enviados ao

resen Fffitneio eletrônico via internet, no endereço eletrônico

idos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
ido, oderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

anexos, decidir sob[e a impugnaç& no p até dois dias is contados da data de recebimento
da impugnaçâo. 'i:i:,:.,,..

25.4. Acolhida a impugnação, será tliíüfri

25.5.
Pregoei

Os pedidos de
ro, até 03 (três) 'data designeda para abertura da sessão pública, que

poderá ser real
indicado no Edi

25.6. O
da data de
elaboraÇão

ta

erro

de

dos
tmen

25.7. As im5(fgrarjtl§ç ped esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

25.7.1:. A concesqÉ,o de e& suspensivo à impugnação é medide êxcepcional e deverá ser motivada
pelo,pregoêiro,rI.ro§.autos dó processo de licitaÇão

25.8. As respô§àá;aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantBs e a administraÉo.

26. OAS DTSPOSTçÕES GERATS

26.1. Náo havendo expediente ou oconendo qualquer Íato superveniente que impeça a Íealizaúo
do certame na data marcada, e sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

26.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duranle a sessâo pública obseÍvarâo o
horário de Brasília - DF.

26.3. No lulgamento das propostas e da habilitaÉo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterêm a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
Págha 19 de e4
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fundamentado, registrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fi
habiliteÉo e classificâçâo.

26.4. A homologação do resultado desta licitaÉo não implicará direito à contrataÉo.

26.5. As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o princÍpio

da isonomia, a Íinalidade e a seguranÇâ da contrataçáo.

26.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentaÉo de suas propostas e a
AdministraÇáo náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

26.7. Na contagem dos prazos estebelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

AdministraÉo.

26.8. O desatendimento de exigências formais náo essenciaiã não impoÍtará o ástaÍnênto do
licitante, desde que seja possível o os prirÍilpiod{ta isonomie e do
interesse público

s anexos oarliemâis peças que26.9. Em caso de divergência en
compôem o processo, prevaleceÉ

26.10. O Edital está disponibilizado, na ínteg
::a:i.l

endereço êi§t§qico deste poder executivo

aproveitamento do ato, oos§lrãdos

!;r,riir:tr..

tre disposiÇÕes desle$ital&se u

as deste Edital.

it ra Munici I de Santo Antonio dos Lo ES niodoslo

Fãr i|1a 23 CÊ 6á

s br , e também poderão

ser lidos e/ou obtidos no seguinte endereço: Prédio da sáo Permaner{ê de Licitação, localizado
na PÍaça Abreão Ferreira, S/N, Cen nto Antônio es/MA, nos dias úteis, no horário das
08h00 horas às 12h00 horas, mesmo e e perÍodo no os autos do processo administrativo
permanêcerão com vista Íranqu aos r os

26.11. lntegram este Edital, para flns intes anexos

26.11.1. ANEX

26.1 1 .2. ANEX

26.1 1 .3. ANEX

ol
o

26.1 1 .4. ANEXO tV elo d Crêdencial;

26.11.5 e De çáo de enquadramento com Microempresa ou Empresa de
Pequeno

26.11.6 cumprimento dos requisitos de habiliteÇáo;

26.11.7. ANEXO Vll - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitaÇão para

Mlcroemprsã €/. -ou.,.!lnpresa de Pequeno Porte;

26.11.8. . ANEiô§i. Declaraçáo em cumprimento ao disposto no inciso »«lll, do aÍ1. 7o da

ConstituiÇárôFederal;

26.1 1 .9. ANEXb lX - DeclaraÉo de inexistêncie de fatos supervenientes impeditivos de
habilitaÇáo;

26.11.10. ANEXO X - DeclaraÉo de ldoneidade;

26.1 1 .1 1 . ANEXO Xl - Modelo Proposta de Preços;

26.11.12. ANEXO Xll - Minuta de contrato;

26.11.13. ANEXO Xlll - Minuta de ata de registro de preços;
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Sólidos, obrigando os municípios a se adequarem às
necessidade de cumprir diligentemente com todas
Destarte, por ser a limpeza públicâ serviÇo essencial
Executivo Municipal, e considerâdo que a PMSAL não
prestar o serviço de limpeza públicá de diligente e

blica, se fazconstitucionais norteadores da Administ
prestar tal serviço ao MunicÍpio de San An s l-opes, em
LiciteçÕes e Contratos Públicos) e nos

2. OBJETO:

do pro.leto bá

ESTADO DO MARAN o
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO D

CNPJ: 06.172.720l(X)01-10

EDITAL DE LICITAçÃO
PREGÃO PRESENC IAL NO .XXXI2O22

ANEXO I

caráter ini
rutura e qu

a,dem o

, de responsabilidade do
profissional próprios para
a atender os princípios

ária a contrataÉo de empÍesa apta a
nância com a lei no 8.666/93 (lei de

Srrto 
^llúí{o 

út

TERMO DE REFERÊNCN

í. JUSTIFICATIVA

1.1. Todos os Municípios tem a determinação de garantir a funcionalidade do seneamento básico local (o lixo
urbano é um dos itens do saneamento básico) visando minimizaÍ os impactos causados pelo lixo ao meio
ambiente e também manter as cidades limpas e belas. O município de Santo Antônio dos Lopes tem o objetivo
e e determineção de cuidar dos cidadâos e consequentemente do municÍpio.

1 .2. Compete a Secretaria Municipal de Serviçôs Obras, Habitaçáo e ,.UÍ!âÍ|ismo, a formulaçáo e
implementação da política de limpeza pública do município de Sento Antôift detiy§e,pes, garantindo à
população o acesso aos serviços de limpeza em condições adequadas. Para tanb, a SeôrêWia se preocupa
em utilizar os métodos de coleta convencional domiciliar e seletiva, a periódbe de baiÍÍos e áreas de
diÍícil acesso, varriçáo diurna e noturna, como também se preocu
resíduos sólidos coletados

1.3. Ademeis, é necessário lembrar que o MunicÍp io de Sa
diretrizes estabelecidas pela Lei Federal no 12.305/2010, stitu os

s iretrizes. I istrar ain&.que, na certeza da
anças la supracitada lei federal

2.1 O presente Termo de R
serviÇos de limpeza pública,

ncia tem eto a de pessoa juÍÍdica para prestaÇão dos
s de varriÉo e capina de ruas e avenidas, coleta edooS

trensporte do lixo para I da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
ais condiçÕes previstas no presente Termo deUÍbanismo deste mur*thio, n

ReÍerência.

3. VALOR ESTI

\-/ 3.1 O preço con o objeto do presente termo de referência foi determinado com
base nos valores E. Com base êm tal procedimento, foi estimado o valor total de
R$ 5.107.080,60 (ci mil, oitenta reais, sessenta centavos)

4. BÁS

4.1 Pe T de rência, foram adotadas as seguintes definiçóes

4,1,1, RE S DOMICILIARES: Sáo resÍduos sólidos com caracterÍsticas domiciliares oriundos
das unida liares, erciais, dos mercados e fêiras livres, das repartiçôes públicas e dos serviços de
varrição, desde amente acondicionados e dispostos nos pontos de oferta

4,1 ,2, RESÍDUOS NTULHO: Sâo resíduos especiais náo recolhidos pela coleta regular em virtude de suas
caracter[sticas próprias, tais como origem, volume, peso e quantidade (ex: Íesíduos provenientes dos serviços
de raspagem e capinação, material de limpeza de terrenos, monturos, entulhos, resÍduos inertes diversos de
construção e demoliÉo etc.).

4.1.3. RESIDUOS DE PODA: São resíduos resultantes do serviço de podação ê corte de árvores,
especialmente troncos, aparas, galhadas e assemelhados.

4.1.4. RESíDUOS VOLUMOSOS: São resíduos náo recolhidos pela coleta regular em Íunção de suas
características próprias, tais como origem, volume, peso e quantidade (ex: sofás, restos de mobiliário, grandes
objetos inservíveis, etc. ).

4.1.5. COLETA: É o conjunto de atividades para a remoçáo dos resíduos devidamente acondicionados e
dispostos no ponto de oferta, mediante o uso de veiculos apÍopriados para tal.
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4.1.6. CoLETA MANUAL: É aquela em que os resíduos sólidos dispostos pelos munícipes nos pontos de
oferta, são depositados, manuelmente pelos garis coletores nos caminhões de coleta.

4.1.7. COLETA PORTA-A-PORTA: É a modalidade de coleta onde os veÍculos coletorês removem os
sólidos postos à disposição pelos munícipes no ponto de oferta da fonte geradora.

4.1.8. ACONDICIONAMENTO: É a colocação dos residuos no interior de recipientes apropriados e e
em regulares condições de higiene, visando e sua coleta.

AÇÂo
N'PROC

FI

4.1.9. PONTOS DE CONFINAMENTO: São locais pÍedeterminados onde os garis coletores comunitá
depositam e sáo acumulados os resÍduos sólidos urbanos gerados nas áreas dê difÍcil acesso, para posterior

remoção pela coleta regular.

4.1.10. SETOR DE COLETA: É a área delimitada onde se realiza a coleta numa determinada freqüência, num

determinado perÍodo (diurno ou noturno), através de um único veículo coletoÍ.

4.1.11. ITINERÁR|O OU ROTEIRO DE COLETA: É o trajeto efetuado pelo
área do setoÍ.

de lixo dentro da

te a todo o
mapa con

mento

separar a faixa da

nduzir as águas
Éo

135, km 297, Estrada

pio de Santo Antônio dos Lopes/MA,
no ANEXO I (MAPA DO MUNICíPIO

5. DEFTNTçÃO DA ÁREA

5.1. A área dos serviços abrangidos

elementos técnicos cons&âstes de

6.2. Passados 9 enta)

limitando-se com os MunicÍpios circunv ,co
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA)

6. SERVIçOS A SEREill R DOS

6.í. Os serviços a serem real
apresentada pela LicitaÍüe ven a

PAL

OS em conformidade com a Proposta de Metodologia
rvar e aplicar todas as especificaçÕes e demais

trabalhos, a CONTRATADA deverá submeter à aprovaÉo da
BITAÇÃO E URBANISMO o seu PLANO DE TRABALHOSECRETARIA

DEFINITIVO.

6.3. A SECRETAR AL BITAÇÃO E URBANISMO poderá propoÍ a implantação de

rcas ope al o de forma a assegurar a atualizagão e melhoria da qualidade

os se ao pro

d execuçã o dos serviços Íelacionádos a seguir

Co ran destino final de resíduos sólidos domiciliares,

destino final de entulho;Coleta porte ao

Coleta e tr e ao destino final de resíduos de poda e/ou resíduos volumosos;

nova
da

6.4. O

> Coleta manual de resíduos sólidos domiciliares em áreas de diÍícil acesso e/ou aglomerados

subnormais;

> Coleta e transporte ao destino final de maleriais recicláveis (coleta seletiva);

> Varriçáo e Capina Manual deVias e Logradouros.

6.5. D|SCRIM|NAÇÃO DOS SERVTçOS - Para fins da presente licitaÇão os serviÇos são assim discriminados:

6.5.1. CoLETA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES

6.5..1.1. Os serviços de coleta e transporte ao destino final de resíduos sólidos domiciliares comp[eendem o

recolhimento regular de todos os resíduos oriundos da coleta domiciliar regular, coleta dos resíduos oriundos

dos serviços de'varrição e das feiras-livres, utilizando-se veículos coletores, devendo ser executados de Íorma

Página 23 de ê4

aun41.12. TRANSPORTE: É a transferência Íísica dos resÍduos sólidos
ou disposição final, mediante o uso de velculos apropriados para tal.

4.1.13. MEIO-FIO OU GUIA: É a peÇa de granito ou de

4.1.14. SARJETA OU LINHA D'ÁGUA: É o canal long

os

d

supeÍficiais da faixa pavimentada da via pública à boca

4.1.í5. LOCAL DESTINAÇÃO FINAL: A unidade de

ou dêma

final

de Santo Antô Lopes - MA.

a coletar
ras dê

para resíduos domicilieres,

entulho, poda e volumosos no município de Santo Antônio pes

do
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manual e/ou mecanizada, e o transporte dos mesmos atê a unidade de destinaçáo finel.

6.5.1.2. A metodologia de coleta manual é aquele em que os residuos são coletados em sacos
descartáveis, resistentes ou recipientes padronizados pela CONTRATANTE, dispostos pelos mun
carÍegados manuelmente por Íuncionários da CONTRATADA, diretamente para o ceminhão coletor.

lü'6oe

6.5.1.3. A metodologia de coleta mecanizada é aquela em quê os resíduos depositados nos
metálicos ou plásticos dispostos no Município sáo carregados no interioÍ do caminhão coletor, atÍa
dispositivo especial, que bascula mecanicamente, despejando seu conteúdo no interior do equipamento.

6.5.1 .6. A coleta regular de resíduos sólidos domiciliares deverá ser executiada nas freql.rências, turnos e
horários em conformidade com o plano de trabalho apresentado pela contratade, devidamente aprovado pela

contratante.

6.5.1.7. A coleta reg uler dos resíduos sólidos deverá ser executada inclusive nos feriados e dias santos, em
qualquer condição climática, e em algumas áreas também aos sábados

6.5.1.8. O início da coleta deverá se daÍ no hoÍário compreendido entre 6:00h e
até 17:00h:

no, no máximo,

deverá ser _o$zada dia de6.5 1.9. A coleta domiciliar nos principais corredores
freqüência, inclusive aos sábados, feriados e dias sentos

\-/ 6.5.1.10. Os serviços dê coleta dos resíduos de mercados
CONTRATADA, em todos os dias da seman
horários estipulados no Pleno de Trabalho.

6.5.1 .1 1 . Em locais de diÍícil acesso, onde seja desaco vel ou mesm
coletor de lixo, a CONTRATADA deverá utilizar técnica
outras) para a execuÉo dos serviços.

6.5.1.'12. Havendo um aumento de resíduo
número de estabelecimentos comerciais,

e

ê feiras-livres executados pela
a, inclusive sê§Sos e , respe programação e os

Ível o trânsito do caminhão
ativas (col ual nas proximidades ou

her, em co ência de crescimento da populaçáo, do
Íeiras-livres por outra ocorrência não prevista, a

e

de

6.5.1.13. A CONTRATADA deveÍá recolher sÍdu
entretanto, compete-lhe info por escn

CONTRATADA deverá adequar seus r§a*.rsos
estabelecidos no Termo de Referência.

públicos e margens {q viq§sr que
recolhidos pela CONTRATÂ,OÀ

iço, de forma a manter os padrÕes

quais forem os recipientes utalizados,
RETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

ssidades

liz SEC
HABITAÇÁO E URBANISM nlcl

.não 
acondicionam corretemente seus resíduos, para

expediçâo da compet ente intim

6.5.1.14. Os garis col eve nhar e trans r os recipientes com o cuidado necessário para não

danificá-los e evitar o de nas vias públicas

6.5.1.15. Os veícubs coletore râo serGAre9 ados de mâneira que o lixo não transborde nas vias pÚblicas

6.5.1.16. Os resíduos d6pasitado vias públicas pelos municipes, que estiverem espalhados nos passeios

caído durante a atividade de coleta, deverão ser obrigatoriamente

6.5.1.17. A egulpe parã a exêei§o da coleta de lixo domiciliar deverá ser composta de 1 (um) ceminhão

coletor, 1 (umÍ ràotúista.e 3 (trêJi:garis coletores, no total de 7 (sete) êquipes, bem como as íerramentas de

trabalho necessárià§âobóiiir desempenho des funções

6.5.1.18. Todos os custosl decorrentes dessa coleta deverâo estaÍ contemplados nos custos de coleta

domiciliar, diluídos Íto preço unitário.

6.5.1.1g. O motoriste e os garis coletores deverão apresentar-se ao trabalho devidamente unifoÍmizados e

munidos de todos os equipamentos necessários, inclusive EPI's.

6.5.1 .20. O motorista deverá seguir rigorosamente o roteiro de coleta, no horáno previsto no Plano de Trabalho,

aprovado pela contratante.

6.5..1.21. Após o Ílnal de cada roteiro (viagem), o veiculo deverá se dirigir ao destino final, para que possa

efetuar o controle de pesagem e descarregar os resÍduos coletados

6,5,2. COLETA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE ENTULHO

6.5.2.1. Os serviços de coleta e transporte ao destino final de entulho compreendem o recolhimênto manual

e/ou mecantzadode resíduos especiais náo recolhidos pela coleta regular, em virtude de suas ca[acterÍsticas
próprias (origem, volume, peso e quantidade), tais como resíduos de origem domiciliar (monturos), resíduos da

lonstruçào ãvil ientuthos), residuos oriundos da limpeza de vias e logradouros públicos e outros similares, e o
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transporte dos mesmos até a unidade de destinaÇáo final

6.5.2.2. É atribuiÉo da CONTRATADA a reâlização desses s$-viços d
elaborada semanalmente, onde conste detalhadamente: e especificaçã

e
o dos serviÇos

ume programaÉo a ser
; a quantidade estimada

da CONTRATANTE, o

de resÍduos a serem coletados; o local e o tempo previsto a execuçáo, dando ciência prévia à CONTRATANTE
dos dias e horáÍios em que a coleta seÍá realizada, bem como, vi[ atendêr a programaçÔes prévies e
especÍficas a serem exaradas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÁO E URBANISMO.

6.5.2.3. A programação deverá ser enviada pela CONTRATADA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
HABITAÇÃO E URBANISMO com antecedência de 24 (vinte e quatro) horâs do início dos serviços. Em casos
excepcionais e específicos, a CONTRATANTE poderá alterar tais programaçÕes.

6.5.2.4. Os serviços de coleta de lixo público deverão seÍ realizados de segunda a sábado, em freqüência
diária, no período diurno, com início compreendido entre 6:00h e 8:00h, e término, no máximo, até 17:00h.

6.5.2.5. Em casos excepcionais, desde que devidamente autorizado pela fi
horário previsto para a execuÇão dos serviços poderá ser alterado.

inh te, deverá
àri DA

6.5.2.7. Na rcalizaÉo do transpoÍte, nenhum veículo podeÍá r sem que su esteja totalmente

coberta com lona plástica apropriada de forme a imp
logradouros.

6.5.2.8. A equipe para a execuÇão da coleta de manu entulho deve composta e 1 (um) caminháo

6.5.2.6. O carregamento manual dos resíduos pelos garis coletores,
se dar com e utilizaçâo do ferramental necessário e, apÓs o carreg
deveráo deixar o ponto dêvidamente varrido.

equipado com caçamba basculante de 6m", motorista e
necessárias ao bom desempenho das funções.

mamento d íduos nas vias e

letores, as ferramentas de trabalho

operadores d apresentar-se ao trebalho devidamente
necessá nos, r ive EPI's

culo deverá irigir ao destino final, para que possa
res coletados

rao esolução CONAMA no 307/2002, no que

P?gi.a 25 Ce 04

no interior do
ar4@, os fu

. r.t::'

n

6.5.2.10. Os motoristas, os garis coletores
uniformizados e munidos de todos os equipa

e

6.5.2.11. Após o final de cada roteiro
efetuar o controle de pesagem e desca

6,5,3, COLETA
VOLUMOSOS

E TRANS

6.5.3.1 . Os serviços de
compreendem o l€colhi
volumosos inservÍve-i§, d

(v!egem)
rre§§':gs

6.5.2.12. Acontratantê e Contratada devem 44ta
tange à gestão de resíduos da.çgnstruçâo civil."ii.:',

IS

PúRTEI,::iq0l:l§E§IlN
'. ''" a:1.

O.I.:;F[NAL DE RESIDUOS DE PODA E/OU RESÍDUOS

etr e ao destino final de resÍduos de poda e/ou resíduos volumosos
folh galhos e troncos de árvores, além do recolhimento de objetos

vias cas (sofás, móveis, etc.), através de carregamento mecanizado

ou manual, e o tranlpo@,dos até e üBidade de destinaÉo final

6.5.3.2. É atribuiçãó'iiia Cü{TRA realização desses serviços de acordo com uma programaÇáo a ser

elaborada semanalme'Ée, con lhademente: a especificaÉo dos serviços; a quantidade estimada

de resídrros a serem ciiêta le o tempo previsto a execuÇáo, dando ciência prévia à CONTRATANTE
a@leta será realizada, bem como, vir atender a programações prévias e

PEIA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E UREANISMO

rá ser enviade pela CONTRATADA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS'
com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas do inÍcio dos serviços. Em casos

excepcionais e espeçíficos, a CONTRATANTE podeÍá alterar tais programaÇões

de coleta de Íesíduos de podaÉo e/ou volumosos devêrão ser realizados de segunda à

dos dias e hoÉÍios em..que
específi cas a sêrê(i-§4.r*s
6.5.3.3 A prwemaçaõ;i§p
HABITAÇÃO ÉiiURBANISMO

6.5.3.4. Os serviços
sábado, em freqüên
máximo, atê '17:00h.

cia diária, no período diurno, com início compreendido entre 6:00h e 7:00h, e têrmino, no

6.S.3.S. Em casos excepcionais, desde que devidamente autorizado pela fiscalizaÇão da CONTRATANTE, o

horário previsto para a execuçáo dos serviços poderá ser alterado

6.5.3.6. O carregamento dos resíduos pelos garis coletores no interior do caminhão deverá se dar de forma

mecanizada (atrãves do guindaste hidráulico). e/ou de forma manual e, após o @Íregamento, os funcionários

da CONTRATADA deverão deixar o ponto devidamente varrido.

6.5.3.7. Na rcalizaçáo do transporte, nenhum veículo poderá transitar sem que sua carga esteja totalmente

arrumada e amarrada, de foÍma a impossibilitar derramamento de resÍduos nas vias e logradouros.

Sery

N'PROC
Ft.
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6.5.3.8. A equipe para a execução da coleta dê resíduos de poda e/ou volumosos deverá ser composte de 1

(um) caminhão basculante cepacidede de 6 m", 1 (um) motorista e 3 (três) garis coletores, bem como das
ferramentas de trabalho necessárias ao bom desempenho das funÇÕes.

6.5.3.9. O motonsta e os garis coletores deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizedos e
munidos de todos os equipamentos necessários, inclusive EPI's

6.5.3.10. Após o final de cada roteiro (viagem), o veículo deverá se dirigir ao destino final, pare que
efetuer o controle de pesagem e descarÍegar os resÍduos coletados tu" PROc

AÇÂo
FI

6,5,4, COLETA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE MATERIAIS RECICúVEIS (COLETA SELET A)
S..r

6.5.4.1 . Os serviços de coleta e transporte ao destino finêl de materiais recicláveis compreend o
recolhimento regular e manual de todos os resíduos com possibilidade de reciclagem originários de domicÍl
estabelecimentos públicos (institucionais ou prestadores de serviÇos), comerciais e industriais, previamente
separedos pelo gerador, tais como papel, metal, vidros e plá
posteriormente definido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE

6.5.4.2. A metodologia de coleta menual é aquela em que
sacos plásticos descadáveis e resistentes dispostos pelos
guarniçáo no caminhão coletor.

e elrrêgedos Ínenuelmente pela

sticos e outros, e o sêlr úansporte atê o local a ser
OBRAS, HABITAÇÀO E URBANISMO,

os resíduos são acúdicionádos e coletados em

6.5.4.3. A coleta de materiais recicláveis náo epresenta limita s{,!§!às por gerador

ETARIA MI:I§§CIPAL DE OBRAS,

ntitativo de re

6.5.4.4. Os seÍviços serão executados em área a ser defl
HABITAÇAO E URBANISMO.

a

máximo, até 17:00h;

6.5.4.9. A coleta regular do s deverá ser executada inclusive nos feriados e dias

unicípio, a ser definido

, no turno diurno e com
o pela CONTRATADA.
atender o previsto na

7:00h, e o término, no

ificados no período da vigência do Contrato, em

santos em qualquer condiçâo

6.5.4.10. A freqüência rários eta
determinadas áreas, a
ficando assegurado e bala

6,5,4.11. A CONTRATi\DA dV recicláveis e
CoopeÍativas

6.5.4.14. Os motoristõ e o
munidG de todos os eqrba

oda ETARIA MU ICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO,
nto de veículos nas modalidades de freqüência

entificaÇáo de locais com grande potencialidade de geraÉo de
E viabilizü a Coleta destes resíduos por AssociaçÕes e/ou

astra a Prefeitura, se houver

s:&aris colelores deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e
meiLülnecessários, inclusive EPI's.

6 s s. LTMPEZA cÓryl§@s E cANAls

6.5.5.1. A limpêza de córregos e canais consiste no fornecimento de equipe para a realizaçáo da limpeza de
cursos d'água com objetivo de amenizar o impacto urbano das chuvas, através da desobstrução, além de
auxiliar no trabalho @..combate das doenças decorrentes.

6.5.5.2. Esta equipe êe encarregará da limpeza manual das margens dos córregos e canais, além da retirada
dos leitos de resÍduos que possam obstruir o escoamento das águes (aguapés, entulho, monturos,
assoreamento, etc.), sem, no entanto, prêjudicâr a camada vegetal Protetora dos taludes.

6.5.5.3. Tais serviÇos deveráo ser ordenados mediante solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
HABITAÇÁO E URBANISMO, através de "Ordens especÍficas de ServiÇos", e serâo rêalizados no período que

antecede as cheies.

6.5.5.5. Os serviços serâo realizados de segunda-feira à sábado, durante o horário diuÍno, com inicio
compreendido entre 6:00h e 7:00h, e término, no máximo, até'17:00h.

6.5.5.6. Em casos excepcionais, desde que devidamente autorizado pela fiscalização da CONTRATANTE, o

horário previsto para a execução dos serviÇos poderá ser alteredo.
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m apreseÍrbdos pela licitante
para uso imediato

dispor de veÍculos, em
utenÉo e administraçâo.

RETARIA MUNICIPAL DEê SEC
diÉo de operaçoes dos veículos

6,5,6. VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

6.5.6.1. Os veículos automotores com os equipamentos adequados e necessários a cada tipo de serviço
deveráo ser dimensionados de forma a serem suficientes, em quantidede e qualidade, pera atender, de
maneira adequada, a prestaçáo de serviços propostos.

6.5.6.2. A tabela abaixo apresentia a quantidade mínima de veículos e equipamentos necessários à Íealizaçâo
dos serviços

AUIUAÇÃo
. PROC

6.5.6.3. Os veícu
vencedora, para a

6.5.6.4. Além dos
quantidade suficie

OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO,
e equipamentos.

6.5.6.6. Na hipótese da impossibilidade

ção,

com o

equipamentos exigidos na tabela
acima, poderá a CONTRATADA a veículos e equipamentos com
capacidades diferenciadas, ue atenda sidades'íâra os serviços afins e que sejam aprovados

equrpamê cima serâo de uso exclusivo deste Contrato

Contrato, os mentos deverão ser mantidos com todos os seus componentes
funcionando nas mas tn especificadas, nâo obstante o desgaste normal por uso, inclusive
as unidades de

\-/ 6.5.6.9. Em caso tuição- uarsq dos veículos vinculados ao Contrato, e substituição deverá
ocorrer por outro co n brica igual ou superior ao do veículo substituldo

aplicar um Plano de Manutenção dos velculos e equipamentos utilizados
Íele ba em inspeÇões diárias, programa e menutenÉo preventiva e corretiva,

progra ose rnos, programa de limpeza e aparência (lavagem, desinfecÇão e pintura
periódica Ía le dos itens de seguranÇa (iluminação, pneus, etc.).

lclPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO efetuará uma aveliaçáo

pela CONTRATANTE

6.5.6.7. Os veículos e

6.5.6.8. Ao longo do

6.5.
nos

N

5.1 1. A SE RIA
semestral na CONTRATADA , buscando verificar as condiçôes de funcionamento e segurança

6.5.6.12. Todos os culos e equipamentos utilizados nos serviços de limpeza públice deverâo respeitar os
limites estabelecidos em lei para fontes sonoras e emissão de gases e demais normas Íeguladoras do tráfego
de veículos.

6.5.6.'13. As alteraçÕes de veÍculos e/ou equipamentos no cadastro do sistema de pesagem somente serâo
autorizadas peta SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, desde que atendida às
exigências contratuais.

6.5.6.'14. Os padrões de pintura, adesivos e identificaÇâo dos veículos e equipamentos deverão seguir as
normas definidas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, sendo os custos
de responsabilidade da CONTRATADA.

6.5.6.15. A CONTRATADA deverá providenciar o cadastramento prévio dos caminhões para o inicio da

execuçáo dos serviços.

Pa..n, ^- 1à q4

RELA ODEVE ULOS E EQUIPAMENTOS

Reselva técnica
mínima

\

Tempo máximo '
de usoServiço Veículo / Equipamento

Quantidade
operacional

mínima

7 1(um ) 10 (dez) âiios

i:i,i.

Coleta e
transporte ao
destino final de
resíduos sólidos
domiciliares

Caminhão basculante,
mínimo de 16.000 kg,
clrga útil máxima
'13.071k9, distância
entre eixos 4,80mts,
potência 230CV,
inclusive cÍlçamba
metálica

acima,
o estar d

a ume
dê constater

su
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6.5.6. í6. Todos os veÍculos utilizados na realização dos serviços, inclusive os da fiscalizaÉo da
CONTRATADA, deverão ser dotados de sistema de comunicaçáo via rádio ou celular.

6.5.6.17. Todos os veÍculos dotados de carroceria basculante deverão transitar com a carga devidamente
lonada, para evitar o derramamento de resíduos nas vias públicâs.

6.5.6.18. É terminantemente proibido o transporle de pessoal em veículos abertos, devendo a CONTRATADA
providenciar e arcar com transporte compatível com a legislaÉo de trânsito vigente.

6.5.6.19. Todos os veículos e equipamentos devem estar sujeitos a um plano de manutenÇão, limpeza e
higienizaÇão a fim de assegurar ótimas condições de aspecto e estado geral durante toda a duraÉo do
Contrato

6.5.6.20. Para a assinatura do contrato, o proponente vencedor deverá apresentar novas certidÕes caso as
certidÕes apresentadas para HabilitaÉo tenham expirado sua validade entre a data da entrega dos envelopes
PROPOSTA e HABILITAÇAO e e data da assinatura do contrato, bem como os s documentos

a) Certificado de registro e licenciamento do(s) veÍculos, devidamente regula com
çÃo

b) Laudo de vistoria dos veículos, emitido pelo Setor de Transportes nrcrpa tid

6.5.7, CAPINA E VARRIÇÃO DE RUAS E LOGRADOUROS PÚ

v 6.5.7.'1. VaÍriÉo de ruas e logradouros públicos, onde a va

tqam em
este serviço será
as condiçÕes de

empresa antes de iniciarem
uipamentos de seguranÇa

utilizaÇáo de máo de obra braçal e com utilizaçâo de ferra
executedo por mulheres. É importante que
saúde física, devendo ser comprovado com
suas etividades. Devendo a empresa fom
necessários ao cumprimento da âtividade.

se execu forma manua
man referencial

os executaÉs dêste etivid
exames mêôbos admissio

ecer as ferrà'rifus, unifo
nat
rmes

6.5.7.2. Capina manual, será executado
utilizaçâo de ferramentas manuais. Para

mão de obra l, preferencialmente por homens, com
ex dos serviços funcionários destinados a está função

deverão estar em plena seúde ftsica, dev r comprova a empresa Contratada nos exames
médicos admissionais de cada functon A eni Contrata rá fornecer ferramentas para boa
execuçáo dos trebalhos e também os equi de ran a boa prática da atividade

conforme norma regulamen
comprovado pela Contrafua,

6.5.7.3. Capina mec€nizada,
pequeno ou de grande porte

6.5.7.4. Capina q rca
logradouros,

util equipementos motorizados, podendo ser de
tes equipamêntos os funcionários deverão seÍ treinados

plenas condiçôes de saúde física devidamente
de proteção individual

ibida em ambientes urbanos de livre circulaçâo (praças, jardins,
ssegurar o adequado isolamento, ou seja, onde não é Possível

aplicar medidas
orientaçâo da AN

ta içóes de seguranÇa da populaçáo que reside e circula, conforme
ota T No0 0'16

metros de varrição por homem/dia (m/dia). A unidade'die" se refere a uma

ÇÃo
lmente

Jorna n (8 ). Para determinaÇáo da velocidade de varrição, é necessário antes
classifi com as características que mais influem na produtividade do varredor

6.5.7.6. A ade ue adotamos neste trabalho, para um só verredor no serviço de varrição é de
180m/h, onde, te uma lornada de trabalho normal (8 horas), por um dia, a produÇão será de 180,00 m/dia
x8h=1.440,00 de varriçáo por dia

> MÃO DE OBRA ARA VARRIÇÁO

6.5.7 .7 . O numero de trabalhadores necessários para execuÇão de da varriçáo de um trecho é determinado da
seguinte maneira:

a) No de funcionários = Extensão das ruas / produÇão em metros de um funcionário

b) O comprimento das vias a serem verridas ê de

No de varredores = 25.369,00í .440,00 = 17 ,62

6.5.7.8. A empresa Contratada deve[á apresentar um plano dê varriçâo das ruas da cidades, sendo que alguns
locais deverá ser consideÍado o repasse da varrição, como nos locais onde tem aglomeraÉo de comércio, e
somente uma verrida em locais que constam apenas com residências.
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6.5.7.9. O plano de varriçáo deverá ser aprovado pela fiscalizaÉo da Contratante que o acompanhará
dias e caso haja necessidade de revisáo o mesmo deverá atender as solicitagões da fiscelizaçáo.

> CAPINA

6.5.7.10. Trata-se de um serviço muito importante para manutenção da limpeza pública, nâo apenas e
passeios, mas também nas mergens de rios e canais.

6.5.7.11. Os serviÇos consistem em Glpina e raspagem em vias, canteiros centrais, praças, recolhimento de
te[ra, lama e vegetação rasteira entre outros. Estes resÍduos devem ser ajuntados para recolhimento pelos
veículos de coleta e transporte do lixo.

6.5.7.12. Quando não é executada a varrição reguler, ou quando es chuvas cârreiam detritos para logradouros,
as sarjetas acumulam terras, onde geralmente crescem mato e ervas daninhe.

6.5.7.13. Tornam-se então necessários serviços de capina do mato e ervas e
para restabelecer as condições de drenagem e melhorar o aspecto das vias pú

da terra das serjetas,

6.5.7.14. Esses serviços sâo executados em geral com enxadas bem afiadas, os removidos
com pás quadradas ou forçedos de quatro dentes. Quando a terra encon muito
comum o uso de enxada para raspa-la, podendo a enxada ser utiliz m la

6.5.7.15. As equipes paÍa execuÉo dos serviços utilizaráo ca iTáo, enxada, ura, pá, roçadeira e

AÇÃ

outros equipamentos que se fizerem necessários para

6.5.7.16. Considerando que em média teremos 0,60
mensal de 15.221,40 m2, que o rendimento de capina
jornada normal (8 horas), desta forma durante uma se
mês com 4,3 semanes teremos 2.365,00rn'.

6.5,8, PESSOAL

6.5.8.'1. Além do dimensionamento de

de 44 horas tivas , teremos 550,00m' e no

peracional para cada serviço neste Termo de
quantidades mÍnimas de funcioná[ios

OBRAS, ÁO E URBANISMO terá direito de exigir dispensa
de 48 (quarente e oito) hores, de todo empregado cuja conduta

O J.]iiiEhiAI, A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E
qualquer responsabilidade.

utivo

ta tna ,oque
odeumf ário é de

senta umâ média
00m'? por dia com

Referência, a CONTRATADA deverá maEte rem uadro as seg
reservas, para o pleno atendimento aos de Ismo, afas ntos e cobertura folgas e férias

6.5.8.2. A cobertura das faltas de Íuncioná se m o de reserva técnica mÍnima deverá ser
rcalizada pela reseÍva dimensionada para os se

6.5.8.3. Só poderão ser ma sos e@pregados atenciosos e educados no tratamento dado ao
munícipe, bem como cu adosós o

6,5,8.4. A SECRETAR tct
e substituiÉo, a qual real
seja prejudicial ao h;vn and do

6.5.8.5. Se e dispenlsA .irer ori
URBANISMO não tri.§á, ãià'ae nhu

6.5,8.6. E absolutamede váiài*a aop I da CONTRATADA, a execução de outras tarefas que não sejam
objeto destecontrato. .. ', .,.

6.5.8.7. SeÍá têdninantêmente poibido aos empregados da CONTRATADA fazer catação ou triagem de
res{duos durante a ffiu@ dos serviços.

6.5.8.8. É proibkla a inge§iàô Oe bebidas alcoólicâs ou drogas, a solicitaÉo de gratificaçÕes e donativos de
qualquer espéciê piir parte dos funcionários da CONTRATADA durante e execução dos serviços.

6.5.8.9. A CONTRÀTADA deverá fornecer água potável para consumo dos empregados durante suas
atividadês.

6.5.8.10. Todos os funcionários deverão apresentar-se devidamente uniformizados e asseados, com
vestimenta e calçados adequados, bonés, capas protetoras e demais equipamentos de seguranÇa quando a
situaÉo os exigir (conÍorme Normas do Ministério do Trabalho), além de identiÍlcados através de crachás.

6.5.8.11. A disponibilizaÉo e [eposição de EPI's e uniformes deveráo obedecer a programaÉo apresentada
na planilha orçamentária.

6.5.8.12. Alem dos EPI'S acima descritos, a CONTRATADA também deverá fornecer aos seus funcionários
demais equipamentos de proteçáo exigidos para cada atividade especÍfica (máscaras e óculos de proteçâo,
aventais, batas, luvas e calçados especiais, etc.).

6.5.8.í3. Caberá à CONTRATADA apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os funcionários
P^tltr.a 2i l" ô4
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Antônio dos Lopes

mental suficientes para a plena

ra o exercício dos seÍviços de
idade da CONTRATADA garantir

AUTUAÇÃ o

sütoÀrô.ú dot

devidamente uniÍormizados, providenciando veículos, equipamentos e ferra
realização dos serviÇos.

6.5.8.14. Em face da necessidade de recursos humanos qualificados pe
gerenciamento e operacional nas diversas árêas do trabalho, é de responsabil
a realização de treinamentos que abranjam os seguintes quesitos:

> Treinamentos operacionais quanto à realizaÉo dos serviços;

i Gerenciamento do sistema de limpeza urbana;

); Cidadania e meio ambiente;

> Qualidade no atendimento aos usuários;

> lmportância dos EPI'si

> AlfabetizaÇão de adultos:

> Outros.

6.5.8.'15. Competirá ainda à CONTRATADA a admissão de superinte

6.5.9, EDIFICAÇÓES E INSTALAÇÓES

6.5.9.1. A CONTRATADA, na época da execuçáo do

N'PROC
Ft.

s, gere ,SU rcos,
asàencarregados, fiscáis de campo, além de toda a máo de obra ad tiva e de

operacionalização, manutenÇâ
custos trabalhistas inerentes.

o e administraÇáo dos serviços
o n

os, corren sua conta todos os

, deverá di imóvel lizado no MunicÍpio
MA, dotado garagem veículos gal manutençâo, vestiário de

os, almoxarifado de peças e demais sales de adm o, de forma tir a regularidade
as atividades inerentes ao co to gerenciam os servtços administratlvas,

de Santo
funcionári
de todas
operacionais e de manutenÇáo de frota)

6.5.9.2. Caso julgue necessário, a CO
opeÍacionalizaÉo dos serviços.

rá manter de apoio na cidade para hcilitar aT

ntos em vias públices, quando não

6,5.9.4. A CONTRATADA d e instalações, correndo por sua conta as despesas
necessárias para tanto

6.5.9.5. A fiscalização RE MUNI BRAS, HABITAÇÃO E URBANTSMO deverá ter tivre
acesso as instalaçÕes NTRATADA paq a Íealizeçáo de inspeçÕes de veÍculos, equipamentos e
instalações

portâr:osv 65.9.6. A CONT deve

6.5.9.3. Não será permitida a permanên
estiverem em serviço.

e veí

resíduos sólidos coletiados até os locâis de destinaçáo final
OBRAS, HABITAÇÁO E URBANISMO-determinados pela RIA IPAL DE

6 s.9.7..,DA DtVULGT{i}ÃO SER S AOS USUÁRIOS

q 5 ? 7j1r É,,de ,çspons§&1lidadêjk CONTRATADA a comunicaçáo aos usuários sobre os serviços de coteta
domiciliár. e.êéhiàa.çm êda árêa, informando das freqüências ê horários da coleta, além de versar sobre a
correte foriiàrde acôiiiMiiamento e disposiÉo dos resíduos.

6.5.9.7.2. A freqüência de ôomunicação deverá ser realizada a cada 6 (seis) meses, sendo a primeire
divulgação rcalizeda ainda até 45 (quarenta e cinco) dias após o início dos serviços.

6.5.9.7.3. lndependárte da freqüência acima êstipulada, sempre que houver qualquer alteração no plano de
TTAbAIhO, E MEdiANtE SOIiCitAçãO SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E ÚRBANISMO, A
CONTRATADA deverá comunicar aos usuários sobre tais alterações.

6.5.9.7.4. Oualquer forma de divulgação só poderá_realizada pela CONTRATADA após aprovação por parte da
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO.

6.5.9.8. A empresa contratada deverá obedecer às normas da ABNT, quando da execuçáo dos serviços
contratados.

7. FORMA DE PAGAMENTO:

7.1 --O pagamento será efetuado mensalmente no pÍazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento deÍinitivo
dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresenteÉo de
Nota Fiscal/Fatura, devidamente âtestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de

Págrna 30 dê ô4
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serviço e das certidÕes de regularidade fiscal e trabalhista: Certidão Conjunta Negetiva, ou Certidão Conjunta
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e ContribuiÇóes Federais e DÍvida Ativa da União e
"PÍevidenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fezenda, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portarie MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda): Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estâdo do domicÍlio ou sede da empresa licitante, comprovando a regulandade para com a Fazenda
Estadual; Certidão Negetiva, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negetiva, quanto à DÍvida Ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicÍlio ou sede da empresa licitante, comprovando a Íegularidade para com a
Fazenda Estaduel; Certidâo Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com êfeitos de Negativa, relativa à
etividade econômica, expedide pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade pare com a Fazenda Municipal; Certidâo Negativa, ou Certidáo Positiva com eÍeitos de Negativa,
quanto à DÍvida Ativa do MunicÍpio, expedida pelo Município do domicílio ou sede da emprese licitante;
Certificado de Reguleridade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF;
Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Pôsitiva com efeitos de !*egativa, emitida pelo Tribunat
Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perliile âlJustiça do Trabalho. O
pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua prôposta.

7.2 - O pagamento
bancária na sua con
Requisitante.

será Íeito em favor da empresa(s) contratada vés ilê ordem,,'ou üensferência
ta corrente, epós assinatura do Termo de R nto Defi nití\Ío.,.emitido pela Secretaria

7.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota F
das Certidões listadas no subitem 7.1, acima.

7.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestad

ecretaria Req uú.gitante, acompanhada

nsável pelo Recebimento.

nitivo, desde que não haja

UTUAÇÃo

a pelaegnissão

ra do Teho de
. ..i:::.

ou se

Recebi7.5 - O pagamento seÍá efetuado após a assinatu
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA

7.6 - Não serão efetuados quaisquer
obrigaçÕes em vi(ude de penalidade
direito ao reajustamento do preço ou à

7.7 - A Contratante poderá dêduzir do

pa

devidas pela Contratada.

7.8. Caso o pagamento devi tecipado
proporcional, nas mesmas co

7.9. O Cronograma de m prevr

8. JULGAMENTO DAS STA

bitem 7.8

lll deste Termo de Referência

st
tz

e

lrr
8.1. O julgamentod§ propos

9. CRITÉRIO DE ACEÍGAg,ILI S PRBPOSTAS:

9.1 . Os preÇos dever& seÍ cotados eda corrente do Peís (Real - R$)

9.2. Os pÍeços e nas duas casas decimais após a vlrgula (. ,xx)

9.2.1. ll& seÉ
desprezando-se

9.3. Somente.,seráo acêitas os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de
lance/negociaçáo, buais ou inferiores aos preços estimados/orÇados por esta Administraçáo Pública Municipal.

í 0. QUALTFtCAçAOTTECNTCA:

10.1. Registro ou lnscriçâo da Empresa e do(s) Responsável(eis) Técnico(s) no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da regiâo da sede da
Empresa, acompanhada da declaraÉo de concordância, apenas dos Responsáveis Técnicos indicados para a
refeÍida obra.

10.2. ComprovaÇâo de a Licitante possuiÍ em seu quadro permanente, na data prevista para a realização da
LicitaÉo (com vínculo societário ou empregatício), Engenheiro Civil ou Engenheiro Ambiental detentor de
Atestado de Responsabilidade Técnica, devidamente avêrbado no CREA, poÍ execução de serviços
compatíveis em câracterísticâs com o objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando ter executado serviços de:

. Coleta Íegular de lixo;
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Varrição ê capina manual de vias e logradouros públicos;

Serviços de transpoÍe para coleta de lixo

ncto
menté

s.rbfnúto doí
N'PROC

FI

nspoÉe 8líliS0:§àras).

autorizado pela licitante, de todos os aspectos que possam
dos serviços contratados e na confecçâo da proposta, ocasiáo

todas as características para a gestão, operação, suprimentos e
Os Termos individuais de Vistoria (Anexo Modelo de Atestado de

V influencier direta
em que a Licitan
logÍst dos servi se
Vis )se
asst
Caso
de sua p st
locel da lic

10.9. A visita
comprovar através
CREA.

10.3. A comprovação da vinculação do(s) profissional(is) à empresa será med presentação de cópia da
Carteira de Trabalho (CTPS), ou contrato social da licitante, ou contrato de prestaçáo de serviços ou ainda, de
declaração de compromisso de contrataÉo futura do profissionel detentor do atestado apresentado, desde que
acompanhada da enuência deste.

10.4. Comprovação de Certidão(Ões) ou Atestado(s) de Capacidade Técnica-operacional fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privedo, devidamente registrados nâ entidade profissional competente,
acompanhado(s) de Certidáo(Ões) de Acervo Tecnico (CAT) expedidas pêlo CREA e/ou CAU, de acordo com o
art. 30 da Lei n" 8.666/93, que comprovem que a licitante (pessoa jurldica) tenha prestado ou esteja prestando
serviços com características, complexidade, quantidades e prazos equivelentes ou superiores ao objeto desta
licitação, observando-se obrigatoriamente: 

.ir::r... '.. Coleta Íegular de lixo (EncaÍÍegado 160,00 hoÍas e Ajudante 2.160t00 btas);
' Varrição e cepina manual de vias e logradouros públicos (Ajudaile capinà í.056,00 horas e

Ajudante Yarrição 2.376,00 horas);

Serviços de transpoÍtê paÍa coleta de lixo (Veículo

10.7. Declaração de recebimento de inform técn emprese licitante (Modelo no anexo),
ou DeclaraÉo elaborada em lo próprio d ndo que tem pleno conhecimento das
condições de prestação dos
executados.

an este caso, efetuar visita eo local onde os serv iços serâo

10.8. O Proflssional indiôii{o pa e comp a capacidede técnica perticipará como responsável
pelo seÍviço, ad a sua forme § 10 do art. 30 da lei 8.666/93.A Vistoria Prévia no local dos
servrÇos para Éo a tomou conhecimento, através de sêus Responsáveis Técnicos,
representante I gal

pelo (a) servidor (a) responsável pela SMO, devendo ainda constar a
o rs devidamente rêgistrado no CREA ou representantes legais da empresa

que consr derem desnecessário conhecer as condições Íísicas para elaboração
deverá apresentar declaraçâo de ciência das condiçÕes das informaÇÕes e

deverá ser feita pelo engenheiro responsável pela êmpresa licitante, o quel deverá
apresentaçâo de Certidão de Registro e Quitaçáo de Pessoa Jurídica, expedida pelo

10.10. A visita técnica é Íacultada para todos os interessedos em participar do certame e deverá ser efetuado
em dia e horário que será previamente estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras, Habitaçâo e
Urbanismo, no telefone para agendamento da visita técnica gg 98205 0889 por funcionário responsável da
secretaria.

í1, DOTAçÃO ORçAMENTÁRN
'11.í As despesas decorrentes da presente licitação coÍrerão por conta dos recursos específicos consignados
no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, classificada conforme dotaÉo orçamentária
abaixo especificada:

I ClassiÍicaçâo OÍçamentária
Página 32 dê ô4
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10.6. DeclaraÇâo formal e expressa da empresa licitente equipe
Engenheiros que atuarão como responsáveis t&nicos e que se

10.6.I No caso de dois ou mais licitantes

pecializada indicando os
râo pela execuçáo dos serviços.

atestados mesmo profissional como responsável
todos os I portadores desses atestados serão
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12.1 .2. VetaÍ o emprego de qualquer produto que consideraI incompat
na proposta da CoNTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou
prejudiciel à saúde dos usuários;

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condiçÕes

12.1.4. Aplicat à CONTRATADA as sançÕes administrativas

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de ServiÇo de acord
Referência;

12.1.6. Receber os serviços prestados pela CON
aceita, conforme inspeÇÕes a serem realizadas,
DEFINITIVO;

12.1.7. Recusar com a devida justificative qu
especiÍicaçÕes constantes na proposta DA;

ESTADO DO MARAN o
PREFEITURA MUNICIPAT DE SAÍTTO ANTÔNIO

CNPJ: 05.172.720l(X)01-10

Ôrgão 07- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Unidade Orçamentária 07.02- Sec. Mun. de Obras, Hebit- e Urbanismo
FunÉo 04 - Administração
Sub-Função 122 - AdministraÉo Geral
Programa 0032 - Gestáo de Politica OÍganização e Moder. Administrativa
Pro.ieto Atividade 2.043 - Manut. E Funci. Da Limpeza Pública
ClassiÍicâção Econômica 3.3.90.39.00 - Outros. Serv. Terc. Pessoa Juridica
Fonte de Recursos '1500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

ível

mos

am

com as'êpecificqçÕes epresentadas
nificar seus bens patrimoniais, ou ser

res e contratu & cabíveis;

estabeleci(&s neste Termo de

Íormidade com a proposta
flnal MO DE RECEBIMENTO

N'PROC
FI

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

í2.í. Deveres e Responsebilidades da CONTRATANTE, além de outras que podêrão ser previstas no
Edital ê Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrâtivo e Requisitante do contrato para ecompanhar e
Íiscalizar a execução dos Serviçosi 

.,i::,r.,iii r,i:..

o

12.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o
preestabelecidos em Contrato;

12.1 .9. Comunicar à CONT

ou serviço entregue/prestado fora das

ento da fatura emit ida'iela CONTRATADA dentr.o dos prazos

todas e qu
§ilii*..-,rr.i§a§!'

r ocoàBà'êÉ§.relacionadas com a execuçâo dos Serviços

í2.2. Deveres e Responsa
Edital e Contrato:

12.2.1. Fomecer os se co
podendo nunca

12.2.2. Manlet c

12.2.3. Preslar

ferior

e mÍn de equi

, além dê outlas que poderão ser previstas no

especificaÇÕes definidas no presente Termo de Referência, não

tos/ferramentas disponíveis para execuçáo dos serviços;

que lhe forem solicitados pelo órgáo Gerenciador da Ata,s
relacioÂados a exec

12.2 Íos ços, locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Execução dos
Serviçê, res con Ção;

12.2.5. C orijllqica r TANTE, por escrito, qualquer anormalidade de câráter urgente em relaÇâo aos
materiais/se ue bjeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

12.2.6. lndicaÍ, mente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execuÇão ontrato:

12.2.7. Alender prontamente quaisquer orientaçÕes e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execuÇão do objeto contratual;

12.2.8. Repa@t quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relaÉo contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscálizaçáo ou o acompanhamento da execuÉo do objeto
pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e ceructetizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará
à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das
demais penalidades constantes do instrumento convocató[io e do contrato.
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12.2.9. PÍopiciaÍ todos os meios e facilidades necessárias à flscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o Íornecimento, total ou parcialmente, a qual
tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os serviços prestados que julgar
especificações do teÍmo de referência;

12.2.10. Manter, durante toda a execuçáo do Contrato, em compatibilidade com as obrigeÇões
assumidas, todas as condiçÕes de hâbilitaÉo e qualificaÉo exigidas na licitaÉo;

12.2.11. Eínifi fatura no valoÍ pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE
pagamentoi

12.2.12. CorrigÍ os serviços prestados que forem reprovados na aceitaÇão, dentro do prazo estebelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

12.2.13. A correçáo dos serviços reprovados, será feita durante o pe
CONTRATANTE, no prazo de demais condiçÕes previstas neste Termo de

1 1 .2.15. Executer, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
presente contrateção, às suas expensas, dentro do prazo dê entrega estabelecid

iços objeto da

impostos, taxas e outros, inclusive em caso de coneção de serviÇo

12.2.16. NcaÍ com todas as despesas relacionêdas à preste serv
uver.

ts u ro,

V 12.2.17. Os serviços deveráo ser prestedos com as cÍl minimas d

elêt

rÍodo contratuel, sem ônus pata e

aplicadas todas as normas e exigências do Código
especificêções de Órgãos de controle de qualidade, qua
cada item e, quando for o caso, possuir em suas e
quantidade, orientaçÕes de armazenemento, manuais

de sa
o

sumidor
no edital, sendo

ráo, ainda, conter
cas peculiares deoasca

ens unitáÍi ific€ de peso, medida,
çáo , quando caso, prazo de validade de

acordo com o fabricante, contado da data de entrega e d rmações quê fizerem necessárias para a
pêrfeita utilização dos mesmos.

12.2.18. A contrateda estará obriga idos efetuados durante a vigência do
para ocorrer após o término de suacontrato, ainda que o fornecimento esteja preü

vigência

12.2.19.
da Unid
Íinalidad

ta arêcer, sempre que solicitada, à sede
ade Rêquisitante, a fim de inst
e relaci

12.2.20. Fica e os serviços conforme detalhado nêste termo
de [eferência

12.2.21. A

nder a todos

A detentora do registro de pw§ es
rei*liêr par de reuniões ou para qualquer outra

s, deverá manter seus funcionários utilizando
seus EPI la náo utilizaÉo dos mesmos

V í3. íITODALIDAD TA

13.1. Este planeia la acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o
pro de aquis mlnt o Pública, Lei n" 8.666 dê 21 dejunho de 1993 e Lei no 10.520 de
17 2002, ns integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando
viabil od êrvt scritos neste planejamento;

13.2. D documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela
legislação, sd a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na preparação

N

e
da documenta na ela o da proposta;

13.3. Os serviços nstituem o Ob.leto deste Termo de Referência enquadrem-se no conceito de serviços
comuns, nos termos da legislaÉo em vigor, onde os [equisitos técnicos são suficientes para detêÍminar o
conjunto da soluçáo escolhida, e ainda, o objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no
mercado;

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitaÇâo deverá ser PREGÃO, a ser realizada na Íorma
PRESENCIAL, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

14. DO CONTRATO

14.1 O contrato, que obedecerá às condiçÕes estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado
integralmente à este instrumento, implicando na obÍigatoriedede da empresa licitante vencedore em cumprir
todas as obrigaçÕes e condiçÕes especiÍicadas neste Termo de Referência.

14.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei no 8.666/93 e alteraÇÕes posteriores, devidamente Íundamentado
Páqi|,a 34 Cê ô4
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no art. 90 da Lei no 10.520102, a administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para
assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocaÇão, para
celebração do contrato.

14.1.2. O prazo de convocaçáo estipulado no item 14.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual peÍíodo,
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
AdministraÇão.

14.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante
vencedora do certeme, farâo parte integrante do contrato, independente de transcriÉo.

14.3. O contrato podêrá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores,
mediante es devidas justificativas.

14.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente de qualquer
notificação ou interpelaÇâo Judicial desde que a contratiada deixe de cumprir rsquer das Cláusulas do
Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lêi n. 8.666/93 e no iteÉo
'14.5. O contrato terá vigência de acordo com as condiçÕes estabelecidas na mi
celebrado e qualquer tempo durante e vigência da Ata de Registro d-e p{Eos. s?tíAÇÂo

í5. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

15.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitiar, nas
supressôes sobre as quantidades, de alé 25o/o (vinte e cinco cento

í6. DA MANUTENÇÃO DOS VEíCULOS:

16.1. As despesas reletivas à manutençáo prevêntiva e
pintura, troca de pneus, troca de peÇas e acessórios,
demais suprimentos necessários ao fiel cu
responsabilidade da CONTRATADA.

PROC

içôes cont os acrésc s
lor inicial o do con

dos veÍcul
-.il

o$i§!§{uindo sêrviços de funilaria,
troca de óleó;r?ombustÍveis, lubriflcantes e

mento do ob contreto ficarão sob a total e exclusiva

a idor ou comissão designada pera esse

18. DO ACOMPANHAMENTO E FIS çÃ
'18.1. A execuÇáo dos serviços será acom
fim.

18.1.1 A flscalização será interesse da:Admi nistraçáo e não exclui nem reduz a responsabilidade
isquer irregularidades, imperfeições técnicas, víciosda CONTRATADA, inclusive

redibitórios, e, na oco ta nsabilidade da AdministraÇáo ou de seus agentes
e prepostos, na vigênc rt. 70 i no 8.666/9

18.2 À comissáo,,o u servt sr9na mpete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execuÇão do
objêto, bem como rre ba alsquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua

regularizeção das faltas, ou problemas observados, conforme\-/ execuçáo, dete que ssá
prevê o art. 67, da Lei 19 as alteraçÕes posteriores

18.3 Nào obstante áT.COMTRATADA a única ê exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens, a
CONTRATâNTE reseltê-se o,,.direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta
responsabilidàJe,. exerceia mais arnpla ê completa fiscalizaçâo sobre os serviÇos Íornecidos diretamente por
servidor clêsignadô, r,.. iir',

18.4. o fiscat.do contratóiaibtará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o quêJor necessáÍio à regularizaÉo das Íaltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autcifiilade competente para as providências cabÍveis.

18.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o
acompanhamento e a fiscalização dos serviÇos deverão ser solicitadas à autoridade superior deste Municípto,
em tempo hábil para a adoÇão das medidas convenientes.

í9. DA GARANTTA DOS SERVTçOS

19.1. Os serviços deverão ter garantia de execuçáo contemplando todas as exigências previstas no Presente
Termo.

20. DA SUBCONTRATAçÃO:

20.1 Náo será admitida a subcontretaÇão do objeto licitatórlo

2í. PREPOSTO
Pág rna 35 Ce ô4
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21.1 A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaraçâo, um preposto, aceito pela fiscalização, durante o
período de vigência do @ntrato, para represêntá-la edministrativamente, sempre que for necessário. Ne
declaração deverá conster o nome completo, n. do CPF e do documento de idêntidâde, além dos dados
relacionados à sua qualificaÉo proÍissional.

21.2 O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscelizadora em até 5 (cinco) dias úteis após a
assinatura do contrato, pare firmar, juntamente com os servidores designâdos para esse Íim, o Termo de
Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentemento das principais ocorrências durante a execuÇão
do contÍato, bem como para tratar dos demais assuntos pertinentes à implantaçáo de postos e execuÇáo do
contrato relativos à sua competência.

21.3 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questôes relacionadas às faturas dos serviços prestados.
21.4 A CONTRATADA oriêntará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientaçÕes da
AdministraÇão, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas e de Segurança e Medicina do T[abalho

22. DAS EXrcÊNCtAS DE HABtLtTAçÃO

22.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitaÉo, devi@nente Í€gulamentada pela
legislaçáo vigente, em especial às luz da Lei n' 10.52012002, e, subsidiariamente, da Lêi no &666/93 e
ulteriores alteraçôes, exigindo principalmente documentaÇã

221 .1 . Habllilacêo jurídice;

22.1 .2. RegulaÍidade fiscal e trabalhista;

22.1.3. Oualificação técnica (conforme disposiÇÕes co

22.1.4. QualificaçÀo econômico-fi nanceira;

o
nas

o relativa a: ..

., ,:1i l.riia:r,

s no item 8)i ::' ',

UIUAÇÃo
N'PROC

FI

SerydoíF

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXlll doart
-rii:§{

nstituiÇáo Fealêà
23. DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL

23.1 O objeto deste Termo de Referência se nta na Lei F I no. 10.52012002, regulamentada pelo
as na Lei Complementar no. 12312006,Decreto Municipal no 008/20í7, aplican arn isposições

alterada pela Lei Complementar no 147 Lei ntar no 0í6, subsidiariamente na Lei Federal
n' 8.666/93 e suas alteraÇÕes e demais no din

24. DAS DTSPOStçÔES GE

24.1 Com o objetivo de to dimensÕes e dificuldadês inerentes à prestaÉo do
servrço, as emp resas r ress m licitatório poderão, ao seu critério, Íazet ume
vistoria nos locâis ( nos seráo os os serviÇos, eté 01 (um) dia antes da sessão, em
date a ser agendada, de aà bira no horário das 08h00min às 13h00min horas

24.2 As empresa§.:qLlQ fize
desconhecimento das áieas

vistoria das rotas não poderâo alegar em tempo algum
dos os seÍviços

ELABORAÇÃO.TÉCN IQÀ;

LÁZARO FERNÀNDES PE§TANA
DIRETOR DE DEP;,OE OBRAS E ENGENHARIA
CREA- MG.O583í2/D. MG
P oftatia: 03412021- GP-SAL

- Dê acordo:

MANOEL DE SOUZA LIMA
Secretário Municipal de ObÍas HabitaÉo e Urbanismo
PonaÍia 0'1712021- GP SAL
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No ano de 1922

CNP.I: 06.172.720l0fl)1-10

MEMORTAL DESCRTTTVO E ESPECTF|CÂçÃO DOS SERV|çOS DE VARRTÇÃO, COLETA E TRANSPORTE
OO LIXO URBANO

lntrodução AUTUAÇ
N'PROC

FI

',§.&&§§

.'.'.

Pereiiã Lopes, do se livrar da seca que assolava o vizinho Estado do Piauí,

mars precrsamen ade ro e na esperança de encontrarem no solo das matas virgens

te rs pare aÍ a melhoria de seus dias chegaram na região maranhense chamada,

naé Mea atn nhecida e, portanto, desabitada, Antônio Pereira Lopes e seus familiares

inicialm lidade e depois povoado de Lagoa Nova

Esse d valo bravador por natureza, iniciou seus trabalhos desenvolvendo suas atividades

costumeiras de or de roça, cultivando arroz, fe4ão, milho e, nas horas de folga, empreendendo caçadas;

ab[iu caminhos e p ormentê os transformou em estradas, ligando diversos pontos circunvizinhos. E foi em

uma dessa investidas que Antônio Pereira Lopes, juntamente com seus tÍês filhos, isto é, Evaristo Lopes,

Antônio Filho, Libânio Lopes e o seu amigo Antônio Laborão o local do futuro povoado, depois chamado de

Santo AntÔnio dos Lopes. A fundação desse povoado se deu êm 21 de julho de 1922, prêcisamente pelos

cinco supracitados piauienses, exemplos de coragem e de trabalho.

A origem do novo Santo Antônio dos Lopes desse nome está ligada ao nomê do seu fundador Antônio e ao

santo do mesmo nome, seu protetor. Daí o nome do povoado foi definitivamente denominado de Santo Antônio

§t8tlo
§§§,

usteriftiê
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4.288 ha ntes
a da Cultura, de 23 a 29 dejunho. Sua população, em

rminação de garantir a funcionalidade do saneamento básico local (o
básico) visando minimizar os impactos cáusados pelo lixo ao meio

dos Lopes, encravado em terras do MunicÍpio de Pedreiras, Estado do Maranhâo. Já na condiçáo de Distrito de

Pedreiras, Sênto Antônio dos Lopes foi desmembrado do referido municipio e alçado à condiçáo de Muni

pelo Decreto-Lei no ?.179, de 30 de dezembro de 196í, do Governador Newton de Barros Bello

emancipação legal ocorreu em 16 de janeiro de 1962.

Tem uma área de 712 km2; tem por limites os seguintes municípios: ao norte por ped reiras e Lima Campo

sul por Dom Pedro; ao leste por Codó e Dom PedÍo e a oeste poÍ Joselândia, Presidente Dutra e Dom Pedro.

suas terras são do tipo massapé, não tem rio, mas os povoados "pacas" e "Marianópolis" são banhados

ÇÂo

pelo Rio Mearim. Os demais, são servidos de açudes, poços artesianos e iga

importantes "marimbondos" e "lnsono".

Economia .

,,;§ii
A economia da cidade êra basêada exclusivamente na agricultura*i!'iiliar de arroz,

Santo Antônio
2010, era de 1

Justificativa

, padroeiro da

rários, sendo os meis

de cachaça e co

econÔmico com

população local.

partes do Brasil

economia local.

mércio de bens e serviços. Porém, nos dias

feUão; na produçáo

um novo horizonte

o estabelecimento do Complexo Termel mente a vida da

Tanto pela geração dê emprego e rend pessoes de todas as

e do mundo para se instalar em na ci que direta oiit:iindiretamente movimente a

Em 2014, Santo Antônio dos Lopes já poesuía 654,00 se d ndo como a 11â economia do estado

Clima
Seu clima e quente e úmido, com apenas du , de dezembro a maio e verâo, de
junho a novembro. Sua tem ria entre grau AS festividades cÍvicas são o Festejo de

Para uma institulção an undiel de Saúde (OMS), "saneamento é o controle de todos os
mh ue exercem ou podem exercer eíeitos prejudiciais ao seu bem-

elin tre as plincipais funções de administraÉo pública, e trate-se de ume
srco, para prevenÇáo de doenças e pare o bem estar dos moradores

fatores do meio fI@. onde
estar, mental ou flsfu;i
A limpeza urbana pode ser
das Íormas de san
da cidade. Todos os têm an
lixo urbano é um dos i do en
ambiên{e êtambém ma@r as limpas ê belas. O município de Santo Antônio dos Lopes tem o objetivo
e a determinaÇão de cuidêidos cidà
Obiêtivo ::ar, il

dãos e consequentemente do município

O objetivo d* documeÀtú'é definir as diretiizes dos seÍviços de varriçáo e capina de ruas e logradouros
públicos, coleta dê. lixo domiciliar, colete de lixo dos comércios (quando em pouca quantidade), urbano e
transporte do lixo p(à,lB.local previemente determinedo, por perÍodo de 1 (um) ano. Este serviço exclui a coleta
de Íosíduos de Saúdê (lixo hospitalar e lixo de serviços de farmácies e postos de saúde)
Nomas e Leis de ÍêÍerência
ABNT NBR 10004 - ResÍduos sólidos - ClassificaÇâo
ABNT NBR 13221 - Transporte de resíduos
ABNT NBR '12980 - Coleta, varrição e acondicionamento de resíduos sólidos urbanos
NR 4 - Serviços especializados em engenharia de seguranÇa e em medicina do trabalho
NR 5 - Comissão interna de prevenção de acidentes
NR 6 - Equipamentos de proteçáo individual (EPl)
NR 7 - Programa médico de saúde ocupacional (PCMSO)
NR I - Programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA)
NR '11 - Transporte, movimentâçáo, armêvenagem e manuseio de materiais
NR 12 - Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos
NR 15 - atividades e ope[açôes insalubres
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NR17 - Ergonomia
NR 18 - Norma regulamentadora
NR 21 - Trabelho a céu aberto
NR 26 - SinalizaÉo de segurança
Nota Técnica No 004/20'16 ANVISA
Lei 13.205/2010 - lnstitui a políticâ nacional de resÍduos sólidos
Lei 11.4451 2007 - Estabelece diretrizes necionais para o saneamento básico
Descriçâo dos Serviços
A empresa Contratada responsável pelas atividedes de limpeza urbana fará a admissáo e treinamento de todos
os funcionários necessários para execuçâo dos se
segurança do trabalho, motoristas, encarregados,
responsável por equipamentos de proteçáo individual
equipementos, atender as normas regulamentadoras
(NBR) e legislaçÕes vigentes para este assunto.

AUTUAÇÂO
rl. PROC

rviços, inclusive os da administração, gerenciamento,
profissionais para varnçáo e coleta. Sendo também
(EPl), equipamentos de proteçâo coletiva, ferramentas,
do Ministério do Trabalho, normas técnicas brasileiras

mento de todas as
rviços. Caso

Íorma
so

tratante
Contratada dêverá

ual com utilização
este serviço será

lenas condiçÕes de
antes de iniciarem

ntos de segurança

Para o bom andamento dos trabalhos, deverá ser apresentado a contratante

plena saúde física, que deverá ser com pel rese Co
de cada íuncionário. A empresa Contratada
equipamentos de seguranÇa n nos a ca da
Capina mecenizada, é aq com
pequeno ou de grande porte,
conforme norma reg ntad OM
comprovado pela Contr util

ncionários
mente por homens, com utilizeçâo de
nados a está funÉo deverão estar em
da nos exames médicos admissionais
para boa execução dos trabalhos e os

Éo de equipamentos motorizados, podendo sêr de
equipamentos os funcionários deverão ser treinados

lenas condições de saúde físice devidamente

(praças, jardins,
de proteção individual

Capina manual, será executado com
ferramentas manuais. Para execuÉo

Ca utmtna
logradouros, rua, e avenidas

de raçal, prefe
e

OS

ambie
de as I

de liv
uado i la , ou seja, onde não é

possivel aplicar medklas que m ideais de segurança da população que reside e circula,
conforme orientaçãOdá:ANVISA Téc N" 004/2016 item I
O principal objetivo râda
Glusadores de doenÇa§-
para aig inieÉ$volvereniar

do lixo gerado pela populaçáo é evitar a proliferaÉo de vetores
s encontram nos restos do que consumimos as condiçÕes ideais

Quando:à liio nâo é redlhido, altídade fica com mau aspecto e mau cheiro. E isto que costuma incomodar
mais diretaÍÍEnte a poprylaçfo.
A colêta do [xo será el§q*h dieriamente (exceto domingos e feriados), com itinerários e horários previamente
aprovados pela &ontratanià''quê acompanhará e fiscalizará as atividades durante a sua execuçâo.
Para transporte do,,lixo serão utilizados veículos sem compectadoÍ, mas eles serão de acordo com os locais
onde ocorrerão as @btas, podendo/devendo se[ utilizados veículos com ou sem carrocerias tipo caçamba e/ou
carrocerias sem caçamba, dependendo da situaçáo do local da coleta de lixo.
Os funcionários que executam está atividade devem estar com a saúde em perfeitas condições e previamente
comprovadas pela empresa Contratada antes do início dos serviços, os Íuncionários deveiam ter e portar os
equipamentos de proteção individual devidamente fornecidos pela empresa Contratada e devem seguir
estritamente a programaçáo aprovade para coleta pela Contratante.
Para todos os trabalhos, varrição, capina, coleta e transporte do lixo urbano, os funcionários contratados
deverão ser cordiais e atentos com a populaçáo, sempre estarem uniformizados e utilizando os Epls próprios
para cada atividade. Deverão ser substituídos câso náo atendam as recomendaçÕes acima e Íor solicitado pela
Íiscalização. Tendo a empresa Contratada 48 horas paía lazet a substituição, devendo o novo funcionáÍio se
apresentar devidamente fardedo, com EPI e devidamente liberado pelo médico, sem que lsso gere ônus para
Contratante.
A empresa deverá apresentar DISPENSA DE LINCECEAMENTO AMBIENTAL, fornecida pela Secretaria de
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aÇÕes e este planejamento deverá ser aprovado pelo setor responsável pela
este planejamento não esteja sendo eÍlciente, o mesmo deverá ser
satisfatória, sendo que se houver necessidade de acréscimo na
equipamentos, estes seráo de Responsabilidade da Contratada, haja ônus
As quantidades mínimas apresentadas na planilha de Preços ser atend

de mão de obre braçál e com uti lizaçáo de ferra manuais.
executado por mulheres. É importante que os executa

prever se haverá necessidade de acréscimo ou não
Os servicos consistem em:
VarriÉo de ruas e logradouros públicos, onde a va

da equipe tos dê

ra se de forme

atividade
saúde física, devendo ser comprovado com exames méd
suas atividades. Devendo a empresa as ferra
necessários ao cumprimento de atividade
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Recufsos Naturais - SEMA do estado do Maranhão e atender toas as exigências contidas

MEMÓRIA DE CÁLCULO
AUTUAÇÃ oldent o das ruas da sede do muntcÍ

N' PROC
FI

NOME DAS RUAS EXTENSÃO (m)
Av. Maranhão Sobrinho 1.329,00 m
Av. Presidente Va as 297,00 m
Rua Tiradentes 430,00 m
Rua do lm ério 280,00 m
Av. Durval Januário dos Santos 1.240,00 m
Rua Sete de Sêtembro 635,00 m
Rua Treze de Maio 1.01 I ,00 m
Rua Nadir Mendon 234,00 m
Rua da Matriz 26O(D:m,.:,,
Rua Senador Pom 325 @m
Rua Santa Rita
Rua José de Aheida &szo,ooE |t

Rua Osvaldo Palma Lo
Rua Teodoro Cabral .J 2g2.oo rn - -f*-.rroom
Rua Santo Antônio 278,00 m I .:r:],

Rua Santa Cruz 157 00m
Rua Ana Ferraz
Rua Manoel Leal

*?ooom
m

Rua Roberto Coutinho 2mkm
Rua Maria Madalena
Av. José de Alêncar m§. 584,00

91,&
Rua Raimundo Soares Melo 300,00 m
Rua José lnácio 139,00 m
Rua Maria Dias
Rua B ma Júnior

215 00m

85 00m
196,00 m

Rua José Neto
- 

-_'-_.e.i

Rua Oswaldo Rocha
Rua Du ue de Caxias 550,00 m

255 00m
Rua da Pra do Mercado 435,00 m
Rua Raimundo Correia 138,00 m
Rua '15 de Janeiro 158,00 m

170,00 m
Rua A Elizeu
Rua B Elizeu Ra

Travessa Evaristo

262,00 m
303,00 m
332,00 mRua C Elizeu Ra

Rua D Elizeu Ramo 264,00 m
Rua Elízeu Ramos '160,00 m

428,00 ms

Ra

Rua F Ellzeu
Rua G trIFeu
Rua H Eliz

425,00 m
402,00 m

Rua I Elizeu Ramos 505,00 m
Rua J Elizeu Ramos 517,00 m
Rua I Elizeu Ramos 537,00 m
Rua 1 Santo Antônio 543,00 m
Rua 2 Santo Antônio 327,00 m
Rua 3 Santo Antônio 249,00 m
Rua 4 Santo Antônio 603,00 m
Rua 5 Santo Antônio 243,00 m
Rua 6 Santo Antônio 244,00 m
Rua 7 Santo Antônio 297,00 m
Rua Nova Santa Madalena 850,00 m
Rua São Raimundo 210,00 m
Rua Santo Antônio 'r 95,00m
Rua São Francisco 332,00 m
Ouadra 1 Eliseu Ramos 200,00 m
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Varricáo
Normalmente expressa em metros de varrição por homer dia (núdia) A unidade 'dia' se refere a uma jornada
de trabalho normal (8 horas). para determinação da velocidade de varrição, é t1êii€s§ári o antes classificar oslogredouros de acordo com as características que mais influem na produtivi
A velocidade média que adotamos neste trabalho, para um só varredor n 180m/h,
onde, durante uma jornada de trabalho normal (8 horas), por um dia, x8hL440,00 metros de varrição por dia
Mão obra oara varriÇão

de trabalhadores necessários para execuÇáo de de

No de funcionários = Extensão das ruas / produÉo em
O comprimênto das vias a serem varridas é de

um trecho é i&rminado da seguinte

eumf nou

é a colete do lixo residencial das zonas urbanas do município, com ftequência diária
letedos dados como ruas, bairros, comprimentos de vias. ôue são fornecidos neste

A remoÇão do lixo varrido e da capinaÇão poderá ser de várias formas, com utilizaçáo de vários tipos de
equipamentos. No nosso caso seÍá utilizado um veículo da coleta de lixo, com motorista; dois funcionários.
Dados de coleta:
Rendimento de coleta, segundo o.manual degerenciamento integredo de lixo municipal - lpT é de 90 kg/km;
Comprimento total das ruas de coleta de varriÇão por semana: Z1ZO4pO m = 2g,204 km
Comprimento total das ruas de coteta por cepinação por semana: 2g.2O4,OO m = Zg,2O4 km
Peso específico do lixo da varriÇão 1.1ookg/ms
Cálculos
Comprimento total por semana:
Comprimento total = comprimento de varriçâo + comprimento de capinaçáo
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Ouadra 2 Eliseu Ramos 205,00 m
Quadra 3 Eliseu Ramos 188 00m
Rua Transversal Santa Mandelena 380 00m
Rua da P fia 575 00m
Rua Trizidela
Av. Presidente Castelo Branco 800 00m
Rua do de 384 00m
Rua Raimundo Correia 306 00m
Residencial Padre José 2.835 00m

TOTAL 28 m

de
Éo de1

é

mas também nas margens de rios e canais.
Os serviços consistem em
e vegetação [asteira entre
coleta e transporte do
Quando não é

rues da , sendo que alguns locais
de comércio, e somente

que o acompanhará todos os dias e
da fiscalização.

lim blice, não apenas em ruas e passeios,

m centrais, praças, recolhimento de terra, lama
ser ajuntados para recolhimento pelos veículos de

lar, as chuvas carreiam detritos para logradouros, as
ervas daninha.crêscem mato e

pina

A empresa Contratada deverá apresentar um plano de va
deverá ser considerado o repasse da varrigáo, como nos loca tem ag
uma varrida em locais que constam apenas
O plano de varriÇáo deverá ser aprovado da
caso haja necessidade de revisáo o
Caoina

as sol

Trata-se de um serviço muito importante

ava
sarjetas acumulam
Tornam-se e riú§.
restabelecer as
Esses serviços
quadradas ou
de enxada para
As Ía
equr sê n
Cons
16.922,4 ue
normal (8
4,3 semanas 2.365,00m'.

Quando
ser utilizada também pare retirada da lama

do mato e eÍvas e raspagem da terra das sarjetas, para
o aspecto das vias públicas.

xadas bem afiadas, sendo os resíduos removidos com pás
e terÍa se encontra muito compactada é muito comum o uso

dê e

a
utilizarão carro de máo, enxada, vassoura, pá, roçadeira e outros
para um serviço bom e produtivo.nos

0,60m de largura de capina, o que representa uma média mensal de
de c€pine estimado de um funcionário é de 100,00m'? por dia com iornadadurante uma sêmana de zl4 horas produtivas, teremos 550,00m2 e no mês com

856,00 m
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itinerários pre-
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os

dos recipien ra evitar que sejam

ro, norma a produÇáo do
destes números que é 0,65
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Comprimento total = 28,20420/.kÍn + 28, km = 56,408 km
Peso do lixo coletado por semana:
Peso = rendimento x comprimento total
Peso = 90,00k9/km x 56,408 km = 5.076,72 kg
Conversão do peso (kg) em volume (m3)
Volume = peso total/peso especÍfico
Volume semanal = 5.076,7211.100,00 = 4,62 m3

Volume mensal = 4,63 mr x 4,3 semanas = 19,87 m3
Cálculo de viagens da equipe de coleta:
Capacidade do veículo = 5,00mr
Quantidade de viagens/mês = 3,973 viagens = 4 viagens
Coleta domiciliar
O serviço consiste em remover os resíduos sólidos produzidos em residências
urbana do município. Operacionalmente este serviço ocorrerá de porta em
todas as vras públicas da áree urbana do municÍpio. Os veículos coletores
estabelecidos, respeitando uma programação previamente aprova pela lizaçà
contendo cada veículo a seguinte equipe: 1 motorista e 3 ajudan dame n
equipamentos de segurança necessários a atividade.
O trabalho deverá ser executado com segurança e também
danificedos ou causem algum acidente ao trabalhador.
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Habitantes da zona urbana 14.237 hab
Produçâo diária de lixo domiciliar por p
Densidade do lixo domiciliar: 300 kg/ms
Peso total mensal de lixo domiciliar:
Peso total = habitantes x prod x 30 dias
Peso total = 14.237 x 0,65 x
Conversão de peso (kg) em
Volume = peso total/dêraidade
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Ía rte de o lixo domiciliar:
= 825,00 mr
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LIFIC TÉ NI

Registro ou lnscriÇâo da Empresa e do(s) Responsável(eis) Técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA e ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região de sede da Empresa,

acompanhada da declaraçáo de concordância, apenas dos Responsáveis Técnicos indicados para a referida

obra.

Comprovaçâo de a Licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista paÍa a ,ealizeçâo da

Licitação (com vínculo societário ou empregatício), Engenhêiro Civil ou Engenheiro Ambiental detentor de

Atestado de Responsabilidede Técnica, devidamente averbado no CREA, por execução de serviÇos
Páqita 44 de 6"1

Com náo temos dados do volume de llxo produzido do
lixo por habitante é de 0,50 kg a 0,80 kg, neste ca mos a
kg/habitente/dia, neste número consideramos o lixo resid
Com base no manual de gerenciamento integrado - lixo
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔN

CNPJ: 06.172.72010001-10

PM SAI.MA
Fls._
Servidor(a)

'AUTUAC/Ão

compatlveis em características com o objeto desta licitaÇáo, fornecido

privado, comprovando ter executado serviços de:

. Coleta regular de liro;

. Varrição e capina manual de vias ê logradouros públicos;

. Serviços de transporte para coleta de lixo

A comproveÉo da vinculaÉo do(s) profissional(is) à empresa será

por pessoa jurídica de direito público ou

mediante a apresentação de cópia da

Carteira de Trabalho (CTPS), ou contrato social da licitante, ou contrato de prestaÉo de serviços ou ainda, de
declaração de compromisso de contrataçáo futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que

acompanhada da anuência deste

ra" PRoc
FI,

Comprovação de Certidáo(Ões) ou Atestado(s) de Capacidade Técnica-o
jurídica de direito público ou privado, devidamente registredos

tu
perffinãFftmiOos por pessoe

na entid rofis .çqruetente,

acoiüiJ com oacompanhado(s) de Certidâo(Ões) de Acervo Técnico (CAT) exped lo CREA de

\/ art. 30 da Lei n" 8.666/93, que comprovem que a licitante (pe ica) tenha pre ou este.ia prestando

serviÇos com características, complexidade, quantidedes e ntes ou su s ao objeto desta
licitaÇão, observando-se obrigatoriamente:

. Coleta rêgular de lixo (Encarregado í60,00

. Varrição e capina manual de vias e logradou icos (Ajudant capina í.056,00 horas e
Ajudante varrição 2.376,00 horas);

. Serviços de tÍansporte para de eículo para t porte 800,00 horas).
Relaçáo dos Principais Equipamentos, m do AN ue serão disponibilizados, por ocasião
da assinatura do contreto, para utilizaÉo rÇos, declaração da Proponente de que os
equipementos serão e cond produçáo plena, obrigando-sê, imediatamente, caso
vencedora, substituir q uer a contratante, não apresente rendimento satisfatório,
sem que tal substitu nte uer ônus pâra a Contratante

udanto 2.í );

DeclaraÉo forrnd,,,.e ex da

Engenheiros que á!âr& como

No caso de dois ou. mab licita

licitânte sobre a equipe técnica especializada indicando os

nicos e que se responsabilizarão pela execuçáo dos serviços

sentarem atestados de um mesmo profissional como responsável

o técnica, todos os licitantes portadores desses atestados serãotécnico, como compÍcrâÉo

inabilitadôê. , r,r:,

tS--Quat

Declareção de recê§ime@ de informaÇões técnices, emitido pela empresa licitante (Modelo no anexo), ou

Declareção elaborada emErodelo próprio da empresa licitante, infoÍmando que tem pleno conhecimento das

condiÇÕes de prà@áo dos serviços, dispensendo-se neste caso, efetuar visita ao locâl onde os serviços serão
êxecutados. :.

O Profissional indicado para fins de comprovação da capacidade técnica participaÍá como responsável pelo

serviço, admitidâ sua substituiÉo conforme § 10 do art. 30 da lei 8.666/93.A Vistoria Prévia no local dos

serviços para conflrmagão dê que a mesma tomou conhecimento, através de seus Responsáveis Técnicos,

representante legal ou funcionário legalmente autorizado pela licitante, de todos os aspectos que possam

influenciar direta ou indiretamente na execução dos serviços contratados e na confecÇão da proposta, ocasião

em que a Licitante estará reconhecendo todas es caracterÍsticas para a gestão, operação, suprimentos e

logística dos serviços a serem executados. Os Termos individuais de Vistoria (Anexo Modeto de Atestado de

Vistoíia Técnica) seráo firmados pelo (a) servidor (a) responsável pela SMO - Sêcrêtaria Municipal de obras,
Páciiâ 45 dG 64



11 PM SAL.MA
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servidoÍ(alESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICI
Sfr&ffi&t CNPJ : 06. U2.720l00O1-10

PAt DE SANTO ANTÔNto

Habitação e Urbanismo, devendo ainda constar a assinatura pelos responsáveis técnicos devidamente

registrado no CREA ou representantes legais da empresa. Caso aqueles (pessoa jurídica) que considerem

desnecÉssáío conhecer as condiçóes flsicas para êlaboraÉo de sua proposta, simplesmente deverá

epresentar declaraÉo de ciência das condiçôes das informaçóes e local da licitação.

A visita técnice deverá ser feita pelo engenheiro responsável pela empresa licitante, o qual deverá comprovar

através da apresentaçÉo de Certidâo de Registro e OuitaÉo de Pessoa JurÍdica, expedida pelo CREA.

A visita técnica é facultada para todos os interessados em participar do certame e deverá ser eÍetuado em dia

e horáío que será previamente estebelecido pela Secretaria Municipal de Obras, HabitaÉo e Urbanismo, no

telefone para agendamento da visita técnica 99 98205 0889 por funcionário responsável da secretaria

AUIIJAÇÃo
r. PROc

FI

Página 46 de 64

/





ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICI

PM SAI-MA
Fls._
SeMdoÍ(al

PAt DE SANTO ANTÔN toD
srbffi5&t CNPJ: Ít6.172.72010001-10

,|,

,

r

EDITAL DE LIC]TAçÃO
PREGAO PRESENCIAL NO XXX'2022

ANEXO It
AUTUAÇÃ

, r\r " PROC
, Ft

Scryrooi

.MODELO OE CARTA CREDENCIAL"

A empresa CNPJ no

neste ato repre
(diretores ou sócios, com qualificaçáo

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo strume
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)_( , CPF, N
profissão e endereço), a quem confere(m) amplos podeÍes unto a P
Antônio Dos Lopes, praticâr os atos necessários à da
modalidade de PREGÃo PRESENCTAL N._/2
os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais pa
recurso, renunciar ao direito de interposiçáo de
acordos, dando tudo porbom firme e valioso.

com sede na
lo(s) Sr.(a)

RG, CPF,
elae

vil,
nicipal de Santo
na licitaÇáo na

o rsos Iega acompanhando-
ÊÍai o de interpor

transigir; r, firmar compromissos ou

representante legal)

Í

data por exte

dae

.*
ii
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SAXTO ANTôN to
CN PJ: 06.172.72010001-10

PREGÃO PRESENCIAL NO

xxx2o22ANEXO tV
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

AUTUÂÇÃ o
N' PROC

FI

ir

.i

PREGÃO PRESENCIAL NO XXXI2O22{,PL

A/O_(razão sociat do licitan Jsobono_, sediada
pelo(a) Sr.(a)_

ereço a
, R.G. n' CP ECL

para os fins do disposto na Lei Complementâr no
administrêtivas cebíveis e sob as penas da lei, que se

12 ê suas a sob es sançóes

tr MICROEMPRESA, conforme inc. I do da Lei Com p r no 123/2006

tr EMPRESA DE PEQUEN TE, conforme do ert. 3' de Lei Complementar no
123t2006

A licitan a ue náo se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 art. apta, portanto, e exercer o direito de preferência
como critério mp rocedim e o do Pregão Presêncial em epígrafe, realizado
pela raM de tônio dos Lopes/MA.

:AS R DAS OPçÔES

(local e data por extenso)

(nome da emprese)

(nome e assinatura do representiante lêgal ou procurador)
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S.tDM.lodc CNPJ: 06.172.72010001-10

PAt DE SANTO ANTÔN to

PREGÃO PRESENCIAL NO

xxrv2022A N EXO V
(EM PAPETTIMBRADO DA TICITANTE}

A AUTU oÇÂ

Se

N" PROC

FI

ho-,c.P.Fno_,DECLA -Y-

PREGÃO PRESENCIAL NO XXX'2O22.CPL

(locel e data po so)

e assinatu pres I ou procurador)

G

meAntônio dos Lopes, inexistindo qualq uer fato m it

A emprese CNP
endereço completo), representada

ana

r, que cumpre
convocetório do

ismo de Santo

Sr.(a)
sob as

no instru
HabitaÉo e

nestee sue

plenamente as exigências e os requisitos de habil
Pregão em epÍgrafe, realizedo pela Secretaria Muni
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Seruidor(a)ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNTO

CNPJ: 06.172.72010001-10S.rbAíffidoí

PREGÃO PRESENCIAL NO

xxx2o22ANEXO Vt
(EÍU PAPEL TIMBRADO DA LtC|TANTE)

AUTUA Ç
N' PROC

FI

PREGÃO PRESENCIAL NO XXX/2O22CPL

A empresa_, CNPJ no iadana
(endereÇo completo), representada pe Sr,(a) Gno_,C.P.Fn"_,DECLA as , que pre

plenamente as exigências e os requisitos de hebili rstos no instru convocatório do
Pregão em epígraÍe, realizado pela Secretaria Munici HabitaÉo ismo de Santo
Antônio dos Lopes, excetuando-se a eventuel epli pê estebe o aít. 43 da Lei

peditivo de suaComplementar no 12312006 para a regularidad
participaÉo neste certame.

, inexisti n a lquer

e data poÍ

da

nte legal ou procurador)
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PREFEITURA MUNICI
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PAt DE SANTO ANTÔN

ED]TAL DE LIC]TAçÃO
PREGAO PRESENCIAL NO

xxx/2o22ANEXO V[

"IUODELO DA DECLARAçÃO"

AUTU
N" PROC

FI

Ao Sr.
Pregoêiro e membros da equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

Licitação: PREGÃO pRESENCTAL XXX2O22

Dâta da rêelzação do certamê: ... de........ de 2022

Prezados senhores,

ende

9(a)no . declara oa do
pela Lei no 9.854/99, que nâo emp
insalubre e não êm

( ) Ressalva: e
em caso ativo

Declara ain
caÊctetizatá n

sfiguras
be

DECLARAçÁO Eit CUMPR|i|ENTO AO Dt
rNclso xxxil Do ART. 70 DA CONST|TU|çÃO F

NPJ no , sediada em
seu representante legel s(a)

e no_e do CPF
ad'. 27 da Lei no 8.666/93, acrescido

a

or os em trabalho noturno, perigoso ou
orde í6 ( is)

men rtir de 14 e) anos, ne condiÉo de aprendiz. (ObservaÉo
eta lva acima)-

ncta fals de de declaração, resultará na inabilitaÉo desta empresa e
que Art. 299 do Código Penal, sem prejuÍzo do enquadramento êm

edministrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçôes
s normas pertinentes à espécie"

( ), ....... de ................

local e data por extenso)

de

(nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu representânte legal)

ula de
no inci

r intermédio
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURÂ MUNICI

CNPJ: 06.U2.720l0O01-10
PAL DE SANTO ANTôN to

"MODELO DA DECLARAçAO"

intermédio
a) de id de no

da
nenhum perv que

EDITAL DE LICITAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL XXX2O22

ANEXO Vn
{

Ao Sr.
Pregoeiro e membros da equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FA
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE ITA

LicitaÉoi PREGÃO PRESENCTAL XXX2O22.

Date da realizaçâo do certamei ... de........ de 2022

Prezados senhores,

n J no_, sediada em
seu representante legal S(a)ende

no_, declara sob
que até esta datia, não

ê do CPF
do § 20, do aí. 32, da Lei no 8.666/93
seja impediüvo de sua habititaçáo na

licitaçáo acima identifi

inabilitaÉo de
prejuízo ued
no 8.66

sa
ter

em

(nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu repÍesentante legal)

'a falsidade de declaraçáo, resultará na
rá o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem

figuras penais e das sançÕes edministretivas previstas na Lei
como demais normas pertinentes à espécie"

( ),.....de................

locel e data por extenso)

de

AUTUA ÃoÇ
N'PROC

Ft.
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EDITAL DE LICITAçÃO
PREGAO PRESENCIAL

xxx2o22ANEXO X

"MOOELO DA DECLARAçÃO"

Ao Sr.
Pregoeiro e membros da equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

Licitação: PREGÃO PRESENCTAL XXX2O22.

Data da realizaçáo do certame: ..... de........ de 2022

Prezados senhores,

CNPJ ho_, sedieda
de seu representante legal S(e)
eno edo CPF
qualquer fato, seje suspensão ou

contratade por administração pública

s.ltolotô.úúú

, AUTUAC
N'PROC

FI

nome
em

no_, declare
inidoneidede, que a impeÇa de pa del
em qualsquer de suas esferas (F
todos os documentos

co

qualquer
por admi

m

presa

pú

duats s) Outrossim, declara serem autênticos
dos

que obriga comunicêr, a qualquer tempo, a oconência de
hab desta empÍesa, de participar de licitações e/ou de ser contratada

inda, ciência que'a falsidade de declareção, resultará na inabilitaçáo
o crime de que trata o tut. 299 do Código Penal, sem prejuÍzo do

outra ras penais e das sançôes administrativas previstas na Lei no 8.666/93
, bem como demais noÍmes pertinentes à espécie'

. ( .), .. .... de ................... de.........

locel e data por extenso)

(nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu representente legal)

e

cédula de ide
, por in

lei, que i
s
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Servidor(a)
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Ao Sr.
Pregoeiro e membros da equipe de apoio
PreÍeiture Municipal de Santo Antônio Dos Lopes
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA

AUTUAÇÀ o

EditEI dA PREGÃO PRESENCIAL
s nossa Proposta de Preços para

Agência

CNPJ: 06.172.720lfi101-10
PAt DE SANTO ANTÔN

EDITAL OE LICITAçÃO
PREGAO PRESENCIAL NO. XXX'2022

ANEXO XI

PROPOSTA DE PREçOS

detalhademe
Vossas Sen

nos mete

mos

|"" PROC
ft.

"MODELO DE RESUiIO DA PROPOSTA OE PREÇOS"

LicitaÉo: PREGÃO pRESENCTAL XXX2O22.

Data da realizaÉo do certame: .... de....... de 2022

Prezados Senhores,

Após examinar ê
)O<X|2O22 e seus Anexos,
execuÉo do objeto da licitaÉo

A
técnicas, administratlv
os quars ace

contados de rtura

nto

Conta-co

lada com base nas especificaçÕes, condiçÕes
S NO EditAI dA PREGÃO PRESENCIAL XrcU2022,

integralmente

proposta tem validade pelo prazo de........ (......_......) dias,

ício da execução da prestaÉo dos serviços é de ......_. ( ) dias
a contar da data

erviço

nta para depósito dos pagementos das faturas: Banco
.........,.., em nome de

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: Rg

Declaramos que no preço ecima cotado estalo computadas todas as despêsas com
materiais, mão{e-obra, tributos, impostos, tjaxas e despesas, seja qual for o seu tÍtulo ou natureza,
incluindo, mas não se limitando a, fretes, encârgos sociais, trabalhistas e fiscais, lSS, despesas de
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anexos

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICI

S.!bffidot
PAt DE SANTO ANTÔN

CN PJ: 06.172.720lüt01-10

viagem, locomoçáo, estadia, alimentaÉo e quaisquer outras, segundo a legislaçáo em vigor,
representando a compensaçáo integral pela prestaÉo dos servlÇos.

Assumimos inteira responsabilidadê por quaisquer erros ou omissões que venham
a ser verificados na preparaÉo de nossa proposta e que temos pleno conhecimento das cond
que se desenvolverâo os trabalhos.

AUTUAÇÂ o
{'PROC

lndicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de
prestaÉo dos serviços:

Estado Civil:

execuçàà

Nome completo

Nacionalidade:

OuallficaÉo Profissionel: CPF:

Endereço:

Cargo/FunÉo que ocupa na Empresa Proponente

DADOS DA EMPRESA PROPONETE

RAZAO SOCIAL

ENDEREÇO: .....

C.N.P.Ji ..........

E-mail: ............

(DDD) Telefone:

Anexar ha ode od
unitári S ema

os serviços a serem prestados, quantidades, valores
rmaçóes pertinentes, conforme exige o edital e seus

<Raz âo Social da Proponente>

<Assinature e carimbo do representante legal>
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AUTUAÇÂ

PM SAL.MA
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Servidor(a)

SúbfrÍô.Ío rlo' CNPJ: 06.U2.72010001-10
PAt DE SANTO ANTÔNto

IUINUTA DO TERMO DE CONTRATO
ANEXO X[

(SERVIçO DE ENGENHARIA)

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE S

ENGENHARIA NO........./...., QUE FAZEM

sr o(A).............

EiiPRESA ..........

ENTRE

E

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA., por intermédio

A

untcr pal de

to

Obras, HabitaÉo
de .........................

vanição e rne

da Sec
quantid

e Urbanismo, com sede no(a) .......
........... /Estado..., inscrito(a) no CNpJ

e

representado(a) pelo(a) . (cargo e nome), ado(a) pela
de de 20..., publicade no ... de ..... de ....

............., doravante denominada COno

no CNPJ/MF sob o no , sedi
doravante designada CONTRATADA, neste ato ntade pelo(e
da Caíteira de ldentidade no...,............., expedida
em vista o que constã no Processo no.................

,e
, portador(a)

........, tendo
em observân disposições da Lei no

no......, de
.. , portador

o(a).,.........
cule funcional
.......inscrito(a)

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
abril de 2013, do Decreto no 7.892,

0.520 , de 17 d de 2002, do Decreto n" 7.983, de 8 de
janeiro de bem como da lnstruÉo Normativa

SEGES/MP no 5, de 25 de maio 17, m celebrar o nte Termo de Contrato, decorrente
do Pregão por Sistema de
seguir enunciadas.

t20 diente as cláusulas e condiçÕes a

1, CúUSULA PRTii ETO

í.1. O objeto da sen proposta mais vantâjosa para a contretação de
mpeza pública, compreendendo os serviços de
porte do lixo para locál determinado, de interesse
rbenismo deste municÍpio, conforme condições,
e seus anexos.

pessoa jurídica re serviço§ ti

e coleta e trens
unrct o

ncias
itação e U

Edital
b

í.2. Este T trato -se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificedo no preàmbulo
,eàpro Íe, i ependentemente de transcriÉo

UN NCIA

2. ie deste Termq de Contrato é equele fixedo no Edital, com inÍcio na data
de encerramento êm I . . . . . . . . . I . . . . . . . . . . , podendo ser prorrogado por interesse
das pa o limite de 60 (sessenta) meses, desdê que haja autorizaÇáo Íormal da autoridade
competente os os seguintes requisitos

2.2. Esteja licrmalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem netureza
continuada;

2.3. seja juntado reletório que discorra sobre a execuÇáo do contrato, com informaçÕes de que os
seÍviços tenhem sido prestados regularmente;
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2.4. Seja ,untada justiÍicativa e motivo, por escrilo, de que a AdministraÉo mantém interesse na
realizaÉo do serviço;

2.5. seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administraçáo;

2.6. Ha.ia manifestaÉo expressa de contÍatiada informando o interesse na prorrogaçáo;

2.7. Seja comprovado que o contrátado mantém as condiÇôes iniciais de habilitaÉo.

2. CúUSULA TERCEIRA - PREço

3.1. O valortotal da contrataçâo é de R$.......... (. . )

AUTUAÇÂ o
N" PROC

FI

3.2, No valor acima estllo incluídas todes as despesas ordinánas di
execuÉo do objeto, inclusive tnbutos e/ou impostos, encargos sociais,
fiscais e cometciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administ
necessários ao cumprimento integrel do objeto da contrataçáo

3,3. O valor acima é meramente estimativo, de forma q

retas decorren tes da
revidenciários

e outros

ementos d à CONTRATADA
dependerâo dos quantitativos de serviços efetivame

4, CúUSULA QUARTA - DoTAçÃo oRçA

4.1. As despesas decorrentes do

RIA

ntrato co conta dos recursos
específicos consignados no orçemento da ra Munici pal anto Antônio dos Lopes,
classificada conforme d mentária e peciÍiceda

Classifi cáÉo Oçsmentáriai

ôrgáo
Unidade Gestora
Função
SuFFunçâo
Programa
Projeto Atividade
Clessificaçáo
Fonte de

5. CúU E

.O pÊzo nto NTRATADA e demais condiÇões a ele referentes encontram-se
NO Tê de ncia/projeto básicô e no Anexo Xl da tN SEGES/MP no St2O17

6.C LA - REAJUSTAMENTO DE PREçOS ET SENTIDO AMPLO.

6.í. As do reajustamento de preços em sêntido amplo do valor contratual (rêejuste em
sentido est Íepactuação) sáo as estabelecidas no Termo de Referência/projeto básico, anexo
e este contrato

7. CLÁUSULA SÉTMA - GARANTIA DE ExEcUçÃo

7.1. Não havêÉ exigência de garantia de execuÉo paÍE e presente contratação.

B. cúusuLA orTAvA - uoDELo DE ExEcuçÃo Dos sERvtços E FtscALtzAçÃo
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8.1. O modelo de exêcuÉo dos seNiços e serem executedos pela CONTRATADA, os materiais ue
serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalizaÉo pela CONTRATAN sào
aqueles previstos no Termo de Referência/projeto básico, e dêmais anexos do Edital AUIUÂÇÃo

H'PROC
FI

9. CúUSULA NONA - OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigaçÕes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sáo aquelas previstas no
ReÍerênciê/projeto básico, anexo do Edital.

CNPJ: 06.U2.72010001-10
PAt DE SANTO ANTÔN

ser

10. CúUSULA DÉCIMA - DA SUBCoNTRATAÇÃo

10,í. Nâo será admitida a subcontrataÉo do objeto licitatório

íí. cúusuLA DÉctMA - pRtMEtRA - sANçoEs AoMtNt

í1.í. As sançÕes relacionadas à execuÉo do contrato
Referência/projeto básico, anexo do Edital.

í2. CúUSULA DÉcIi,A - SEGUNDA - RESCISÃo

STRATIVAS.

uelas de

nosincisoslaXll eXVll

í2,í. O presente Termo de Contrato podeÉ

í2.1.1. por ato unilateral e escrito da Admini s situaçôes p
do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as co as indicadas 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicaÉo das sençóes previstas no Termo rênc co, anexo ao Editial;

í2.1.2. amigavelmente, nos termos do , inciso ll, da 8.666, de 1993

í2.2. Os casos de rescisâo almente moti s, assegurandGse à CONTRÂTADA

em caso de rescisão administrativa

o direito à prévie e ampla deÍesa

í2.3. A CONTRATADA reconhece os de TE
prevista no art. 77 da de1

í2.4. O termo de sci precedidoi

ou parcialmente cumpridos;

devidos;

12.4.1. Balanq, ntos is ,á cump os

't2.4.2. dos tos os e ainda

12.4.3. ln em

úusu RC RA - VEDAçÓES E PERi'ISSÓES

co TADA interromper a execuçáo dos serviços sob alegaçáo de
IN rte da CONTRATANTE, salvo nos câsos previstos em lei

13.2. o NTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operaÉ ira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstruÉo Normativa

, de I de Julho de 2020.SEGES/ME

13.2,1. A cessão de crédito, a ser feita mediente celebraçáo de termo aditivo, dependerá de
comprovaÉo da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como de certificeÉo de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislaÉo
em vigor, nos termos do Parecer JL-01 , de 18 de maio de 2020.

13,2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exetamente equele que seria destinâdo à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, gloses e
prejuÍzos causados à Administraçáo, sem prejuízo de utilizaÇáo de institutos teis como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na lN SEGES/ME no 5, de2o17, caso aplicáveis.
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í4. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REGIME DE EXECUçÃO E DAS ALTERAçÕES

í4.1. Eventuais elteÍaçÕes contretuais reger-Se-ão pela di
bem como do ANEXO X da lN SEGES/MP n.05, de 20í7

sciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 3

especificada no orçamento-bese da licitação, subtraindo desse preço referência e diferença
percentual entre o velor do orçamento-base e o valor globel do contrato , com vistas
e garantir o equilÍbrio econômico-financeiro do contrato e a manutençáo e desconto
ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXl, Constitu 14
e í5 do Decreto no 7.983/2013.

14.4. PaÍa o obieto ou parte do objeto contratual sujeita

í4.2. A diferençâ percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá
ser reduzida em f;avor do contratado em decorÍência de editamentos quê modiltquem a planilha
orçâmentária.

14.3. Na hipótese de celebraçáo de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço
desses serviços seÉ calculedo conslderando o custo de referência e a taxe de BDI de referência

diferença percentual entre o valor global do contrato e I de refêrênc
para a preservação do equilíbrio econômicG,f nanceiro nt .câsos exce s e iustificados,
desde que os custos unitários dos adittvos co s não un OS do sistema de
referêncie utilizado na furma do Decreto no 7.gg asseguÍ:al nutênçáo da vantagem da
proposta vencedora ante a da segunda colocÉlda na

14,5. O serviço adicionado ao que sofra a em seu quantitativo ou preço deverá
apresentar preço unitário inferior ao pre rência da raÇão públice divulgado por ocasiâo
da licitaÉo, mantida a proporc idad o preço glo

de empre preÇo unitário, a
erá ser reduzida

ressalvada a exceçáo prevista no an ere
o e o preço de referência,

limites do previstos no s lo do art

OMISSOS

ecididos RATANTE, segundo as disposiÇões contidas ne
na

as
10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

e

65 da Lei no 8.666, de í993

í5. CLÁUSULA DÉC

15.í. Os casos
Lei no I
subsidia
Consum

I.AUSU

d es contides na Lei no 8.078, de .1990 - Código de Defesa do
pros dos contratos.

PUBLICAçÃO

rà T NTE providenciar a publicaçâo deste instrumento, por extrato, no DiáÍio
o prazo prêvisto na Lei no 8.666, de 1993

17. Cú DÉCIMA SÉTIMA - FôRo

17.1. É el
litlgios qu
conciliaçã

s

eito o Foro da comarca de santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranháo, para dirimir os
e decorrerem da execução deste Termo de contrato que não possam sêr compostos pela
o, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para fitmeza e velidade do pectuado, o presente Termo de contreto foi lavrado em duas (duas)

::": 
o' n" 

:"": 
o'" o":o o" 

1oo:" :::'oo 
"' o""' 

:1":];:"'eros 
contraentes
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2-

AUTUAÇÃ

Seíe,d

o
NÔ PROC

FI

Págrna ô0 de 64



o PM SAI.MA
Fls._
Servido(a)ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICI
s.rbHúdot CNPJ : 06.172.720lüD1-10
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pecificedes no

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO...
ANEXO Xlr

(PRESTAçÃO DE SERVIç.OS)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

AUTUAÇÀ o
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A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, localizada no Estado do Meranháo, com sede
no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ sob o no....., neste ato rêpresentado(a) pelo(á) ......
(cargo e nomel, nomeado(a) pela Portaria no ...... de ..... de ...... de 20..., publicada no ....... de .....
de ....... de , considerando o julgamento da licitaÉo na modalidade de pregáo, na forma presencial,
para REGISTRO DE PREÇOS n"......./20..., publicada no ...... de.....1.....t2 , processo administrativo
n' ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e s) nesta ATA, de
acordo com a classificâção por ela(s) âlcançada(s) e na(s) quentidade dendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas stante 21 de
junho de 1993 e suas alteraçÕes, no Decreto no 7.892, de 23 eiro de de
com as disposições a seguir

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de para pres
compreendendo os serviços de varrição ê capi uas e avenid leta e transporte do lixo pare
local determinado, de interesse da Secretaria I de Obras,

serviço limpeza pública,

e Urbanismo deste
Básico, que é partemunicípio, conforme condições ês

integrante desta Ata, asslm como a
Referên

Vencedora, ndentemente dê transcriÉo

2, DOS PREÇOS, ESPECIFI QU IVOS

2.1. O preço registrado, as es s demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) sáo as que uem

2.2. A listagem do cedastro de reservá reÍerente eo presente registro de preços consta como anexo
a esta Ate.

3, DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por quelquer órgão ou
entidade dê administraÉo pública que não tenha participado do certame licitatório, mediente anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.2. A manifestaçâo do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesôes
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas bderativas, fica condicionada à realizaçâo de estudo,
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pelos órgáos e pelas entidades que não bahiciparam do registro de preços, que demonstre o ganho
eficiência, e viabilidade e a economicidadé para a administraÉo públice federal da utilizaçao da ACÂ

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICI

registro de preços, conforme estebelêcido em ato do secretário de Gestâo do Ministéri
Planejamento, Desenvolvimento e Gesttlo

u contrataÇões adicionais e que se refere este item não
. (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

o
rrdFpoc

FI

3.3. caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de preços, observadas as condições
estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do fornecimento/prestaçáo dos serviços, desde que
haja prejuízos às obrigações anlerioÍmente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes

3.4. As aquisiçóes,/prest. de serviços, o
poderáo exceder, por órgão ou entidade, a..
do instrumento convocâtório ê registÍâdos
órgâos participantes.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na total do quantitativo
de cade item registrado na ata de registro de preços para o órgáo gerenci ntes,
independentemênte do número de órgâos não participantês que ntuelme

3.6. Ao órgâo nâo participante que aderir à ata co os atos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaÇôes contratuel midas e a Çáo, observada a
ampla deÍese e o contradltório, de eventuais penalid do descum nto de cláusulas
contratuais, em relaÉo as suas próprias rmando as gerenciador

3.7. Após a autorização do órgão gerenci órgâo não pante deverá efetivar a
contrataÉo solicitada em até noventa dias, o
Preços.

prazo de va da Ata de Registro de

3.8. Caberá ao órgâo gerenciador r, excepcional cedamente, a prorTogação do prazoa
pare efetiveÉo da contrataÉo,
nâo participante.

de vigênci ata, desde que solicitada pelo órgãoitied

4, VALIDADE DA ATA

4.1- A val
não podendo

idad daA

5. REVI E

de í2 meses, a partir do(a)

ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
de ue eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administraçáo

to ao(s) fornecedo(es)

tomar-se superior ao preço praticado no mercâdo por motivo
convocará o(s) Íomecedo(es) para negociar(em) a redução dos preços

pelo mercado

5.1. Os stra
icados no

rasne

su

aos v

5.3. O que náo aceitar reduzir seu preço ao velor preticado pelo mercado será liberado
do compro asqumido, sem apliceçáo de pênalidade

5.4. Quando o preço de mercedo torner-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compÍomisso, o órgáo gerenciador podêrá:

5.4.í. libêrar o Íornêcedor do compromisso assumido, cáso a comunicaçáo ocona antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurâr igual oportunldáde de negociagáo.

5.5. Não havendo êxito nes negociações, o órgão gerenciedor deverá proceder à revogaçâo desta
ata de Íegistro de preços, adotando as medidas cabíveis paÍa obtençâo da contrataçâo mais vantajosa.
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5.6. O regisúo do fomecedor será cancêlado quando:

5.6.1. descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;

5.6.2. nào retirer a nota de empenho ou instrumento eq
Administraçáo, sem iustificativa aceitável;

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
justificados:

5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do Íomecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1 . O descumprimento da Ata de Registro de s ensejaÉ
estebelecidas no Edital

6.1.1.4s sanções do item acime tam se ap aos rn tegra cedastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, co m o compro assumido injustificedamente, nos
termos do art. 49, §1o do Decreto n

7

uivalen estabelecido pele

5.6.3. náo aceitiar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

5.6.4. softer sanÉo administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s) participante(s).

5.7 . o canc€lamênto de registros nas hipóteses previstes nos itens s.6.1 , 5.6.2 e s.6.4 será
formalizedo por despecho do órgão gerenciador, asseguredo o contradi ampla defesa

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá oc,orrer por f;ato s ecorrente de
ata, d ose

das penelidades

1

6.2. É da co cia do órgâo
descumprimento do
exceto nas hi ses
participantes, q

Parágrafo ú rco,

6.3
previstas do
pará cance

das penalidades deconentes do
de de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.89212013),

disser respeito às contrataçÕes dos órgãos
ao res ão paÍicipante e aplicàÉo da penalidade (art. 60,

013)

unicar ao órgâo gerenciador qualquer das ocorrências
no7 0í3, deda a necessidade de instauraçáo de procedimento

7 SG S

gereis do fornecimento, tais como os prazos para entrege e recebimento do
objeto; n9 Administraçáo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do eju

7 .2.

tram-se definidos no Termo de Referência/projeto básico, ANEXO AO EDITAL
É efetuar acrésciÍnos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art. 12, s1" do Decreto no
7.892t13.

7.3. A ata de ÍealizaÉo da sessão pública do pregâo, contendo a relaçáo dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preÇos iguais ao do licitante vêncedor do certame, será
anexada a estra Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, s4o do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmea e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (... ) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai essinada pelas partes.

AUTUA
N' PROC

FI
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Local e data

Assinaturas

Representantê legal do órgão gerenciâdor e representente(s) legal(is) do(s) fomecedor(es
registrado(s)
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INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urtanismo.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÕES E CONTRATOS. Legislação AptieáLvel:

Lei Federal n." 10.52012002. Lei Federal n" 8.666/93; Lei
Complcmcntar rf 123/2006 c altcÍaçõcs. Dccrctos

Municipais n's 04212018 e 04712018, Contrataçâo de

pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviços de

limpeza pública, compreendcndo os serviços de varrição e
capina de rua.s e avenidas, coleta e transpone do lixo para

local determinado, de iuteresse da Secretaria Municipl de

Obras, Habitação e Urbanismo do município de Santo

Antônio dos Lopes/MA. Análise das Minutas. Ressalvas

e/ou Recomendaçôes.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração e demais interessados,

Trata-se da análise juridica prévia de minuta de editâl de licitaçâo e respectivos
anexos, o qual foi distribuído ao Setor Jurídico, nos termos do artigo 38, panigrafo único, da
Lei Federal n'8.666, de 1993, cy'c art. 9n, §l'e inciso VIII do art. 23 do Deüeto Mrmicipal n..
M7/2018.

FINALIDADE ÂBRANGÊNCIÂDO JÚIRÍDICO

Forçoso salientar que, não obstânre o arr.40, §2', da Lei n 8666/93 prweja que o
projeto básico/termo de referência, e o orçamento estimedo ern planilhas. constituam anexos
do edial. dele fazendo parte integrante, a presente mrnlfestoçõo restringe.sê tãG,somente a
anáüsc dos requisitos elencedos no aÉ. 40 do referido ,liploma legal, não sendo, portanto,
atribuição desta procuradoria a verificação de preços deconente da realização de pesquisa de
mercado, presumindo-se, em face da boa-fe do setor responsáve! a não caracterizaçâo de
superfaturamento ou sobre preço, bem como se presrune que as especificações técnicas
contidas no Termo de Refer€ncia, inclusive quanto ao detalhamento do objeüo da contratação
e suas características, tenham sido regularmorte detenninadas pelo setor comp€lente do
órgão, com base em par:ametÍos técnicos objetivos, parâ a melhor consecução do interesse
público, dessa forma, a presente análise examinará, exclusivamente, os aspectos legais e

formais da MINUTA DE EDITAL E SEUS A1rIEXOS, submetida à apreciação, excluindo-
se os de nah-lreza estritamente técnica, em relaSo aos quais partiremos da pronissa que a
autoridade competeÍte municiou-se dos conhecimentos eqpecíficos imprescindíveis para as

I
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necessidades da Administração, a qual deverá observar necessariamente os requisit UTUAÇÂo
legalmente impostos. N" PROC

FI

Nesse sentido, cabe expoÍmos o teor do enunciado no 07 do Manual de

Práticas ConsultivaVCGUiAGU, o qual traz o que se segue: 'O órgão ConsulÍi»o não
emür manifestações concbsivas sobre lemus não jurfulicos, tuis como os kicniuts,
odministrativos ou de conveaiência ou oporlunidade".

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas obsewações são feitas sem

canáter vinculativo, mas em prol da segurança do própria autoridede assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acataÍ, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão

apontadas para frns de sua correção, caso hajam.

ANÁLISE DETDA DAS MINUTA S DE EDITAL E CONTRÂTO

Consideracões Gerais sobre o Edital e A-nexos

lnicialmente, cumpÍe destacar que a Administração Púbtica vem adotando
modelos pré-elaborados, atitude louvável, por prestar importante colaboração na
unifonnização dos procedimentos com vistas ao aperfeiçoamento, eficiêncig e celeridade nos
processos licitatórios.

Todavia, dado o seu caniter genérico, e considerando-se as possiveis
peculiaridades de cada objero, ressaltamos que a autoridade responsável deverá tomar as

medidas de cautela quanto a eventuais adaptações ou acróscimos que se fizerem nocessários
nas minutas para a sua adequação ao caso concÍeto.

Além disso, uma vez que os modelos estão sujeitos a um processo dinâmico, o
que importa em frequentes aperfeiçoamentos e atualizações, é possível que sejam feitas
recomendações de adaptações nas minutas ao t€mpo de sua análise.

Minuta de Edital

O art. 23 do Decreto Municipal n.' 04712O18 exige que o processo licitatório seja
instruído com as minutas do edital, termo de contrato ou instrumento equivalenle, e, se for o
caso, minuta da âta de registro de preços.

Os reqüsitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles
previstos no art. 13, incisos II a V do f)ecreto Municipal047l20l8, e art. 40 da Lei Fcderal n"
8.666, de 1993.

Avenida Presidpnte Vargas, N" e146, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000
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Os aíigos 27 a3l da Lei Federal n'8.666, de 1993, relacionam e limitam a
doctmrentação referente à habilitação dos licitantes, nada mais podendo ser exigido a es uruÂÇÁ o
título, ressalvado o disposto ern lei especial (art. 30, inc. IV, da Lei Geral das Licitações). ri. PROC

As cxigências rclativas à qualificação tócnica dcvcm scr cxigidas no cdital pc

Administração, somente admitindo-se as indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

No praente caso, pôde-se constatar que as citadas minutas e dernais anexos foram
anexados aos autos do processo, e atendem às principais exigências, razão pela qual opinamos
pela sua aprovação pcla autoridade competentc.

Tcrmo dc Referêncir com a aprovação da autoridlde competcntc

A licitação na modalidade pregâo exige a elaboraçâo do Termo de Referência
(art. §2". [I, do Decreto Municipal n.' 04712018), que, além da descrição do objeto, deve

trazeÍ outros elementos importantes para a caracterização dâ contratação, como deveres e

obrigações das partes, procedimento de fiscalização e sanções.

Nesse contexto, no caso de pregão para a aquisição de beníserviços comuns,
podem ser adotadas duas soluções por parle do órgâo licitante: a inserção no Projeto Básico
dos elementos de descrição técnica do objeto e dos dernais requisitos pertinentes ao Termo de

Referência, para que aquele faça as vezes deste; ou a elaboração de duas peças distintas
(Projeto Básico e Termo de Referência), cada um observando os reqüsitos impostos na
respectiva lei de regência.

O Termo de RefeÍência' é entrío, em suma, o documento que deverá conter as

inforrnações e os elementos técoicos necessários pam asseguÍar a viabilidade da contratação,
sobretudo em relação à avaliação do custo, considerando os pÍeços praticados no mercado, a

dcfiniçâo dos métodos, a cstratégia c suprimcnto, c o pÍazo da cxccução do contrato. Tal
documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competento.r

No caso dos autos, a aprovação pela autoridade competente consta na última
página do Termo de Referência, portânto. foi cumprida a exigência legal.

Minuta de contrato ou lnstrumento substitutlvo

Da análise da minuta do contrato coDstante do processo ern epigra.fe, pôde-se

constatar o curnprimento dos requisitos legais. O artigo 9. da Lei Federal o." 1O.52O/2O02,

preconiza que "ap.lioam-se subsidiariamente. para a modalidade de pregão, as normas da Lei

106 ácoído com a dcflniÉo do §? do âÉ. I do DêcÍelo Munlcipal nô (X7f2O r o

tonÍoÍmg art. I, lnc. I do D€cÍêto Munlclpgl no O47I2O1E.

\;
\

a
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No aspecto da anátise da minuta de contrato, obrigatoriamente a análise deve

procedida considerando a previsão das cláusulas essenciais, constantes no artigo 55 da Le
Gcral das Licitaçõcs.

Verificou-se, poÍtanto, na peça analisada, o cumprimento dos seguintes requisitos

e previsões expressas na minuta contmtual:

o Preüsão de que a Administração convocará regularmente o inteÍessado para assinar o

termo de contÍato, aceitar ou retirar o instnrmento equivalente, dento do prazo e
condiçõcs estabclecidos, sob pcna dc decair o direito à contrataçâo, sem prejuízo das

sanções preüstas no art. 8l desta Lei;
o Objeto e seus elementos característicos;
o Preço e as condigões de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a dâta do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

o Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e

de recebimento definitivo, conforme o caso;

o O cÉdito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação firncional e

da categoria econômica;
o Garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas.
. Os dircitos c as rcsponsúilidadcs das paÍtcs, as pcnalidadcs cabívcis c os valorcs das

multas.

o Os casos de rescisão.

o O reconhecimeoto dos direitos da Administração, em cílso de rescisão administrativa
prevista no aú. 77 daI*iFederat n." 8.666/93;

o A vinculação ao cdital dc licitação e à ptoposta do licitantc vcnccdor;
r A legislação aplicável à execução do contrato, especialmente aos casos omissos;
o A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contÍato, em

compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualiÍicação exigida na licitação Nos contratos celebrados pela
Administração Pública com pessoas fisicas ou jurídicas, inclusive aquelas

domiciliadas no estrangeiÍo, deverá constar necessariamente cláusula que declare

competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão conhatual,
salvo o disposto no § 6"do art. 32 desta Lei.

coN usÃo

Por todo o exposto, examinada a proposta de pregão presencial, tiio somente no
que conceme aos seus aspectos juridicos-formais. abstraídas qualquer consideração acerca de

valorcs, das questõcs Écnicas, da oportunidadc c das adequaçôcs dc demandaq quc não

4
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sofrem apreciação juridica. resguardando, ainda, o poder discricionário do gestor públi
quanto ao juizo de oportunidade e oonveniência da prâtica do ato administrativo, opina
favoravelmente pela realização do procedimento licitatorio em questão, motivo pelo qual esta

unidade juídica manifesta-se pela apÍovação d8s minutss apresentadas, sem identificar óbices

lcgais ao prosscguimcnto do prcscntc proccsso.

Ressalta-se que a pÍesente manifestação se timiu à adlise iurídica da Minua do
Edital e seus anexos, recomendando-se, em na fase extema da ticitação, o atendimento

integral ao Edital e às Leis que Íegem a matéria

É o parecer. SMJ.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 17 maio de 2022

RICARDO AUGUS U TE DOVERA - OAB/IVIA n' 6.656 A
Procurador do Município

Portaria N" 005/202 1 -GPSAL

N'PROC
FI

5
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0 ESÍADO DO MARAT{
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO A
CN Pr: 06.172. 720./0001-10

PORTARIA N' OO5I2O2T- GPSAL

RESOLVE

ç

deOli
to Municipal

Art. l'. Nomear RICARDO AUGUSTO DUARTE DOVERA. portador de Rc
8086320481 SEJUSP^4A e cpF 916.998.780-72 paru o cargo de procurador do
Mu:ricipio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art 20' Esta Portaria enúará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFE]TO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
Dos LOPES-MA. aos quatro dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e um

AUTUAÇA o
N'PROC

FI,

O PREFEITO DO MUNIChIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dO
Maranhão. no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei orgânica do município de Santo
Antônio dos [opes-MA e a a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que .Dispõe
sobre a Reorganizaçâo Administrativa do Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado
do Maranhão, cria ccrgos de provimento em comissão e funções gratificadas. define os
respectivos sÍmbolos e fixa os varores dos subsídios correspondentes: atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá outras providências, revoga a Lei
Municipal no 03 de 14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras proüdências,.

:t'.

Vuein*'taaÍr

{
w.
veI
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AuÍuAÇÁo''
*. pnOCEDITAL DE PUBLICAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO DE
LOPES. Estado do Maraúão, 04 de Janeiro de 2021.

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhâo, EMÂNUEL LIMA bE
OLIVEIRA, no uso de suas a.ribuições previstas na Lei orgânica do Municipio, faz sabera todos os habitantes de sANTo ANTONIO Dos LopEs-MA, às' aúorirrades
municipais e estaduais, e a q,em interessar possa que. puBLICA a portaria n.005 de
04 dC JANCiTO dIE 2O2I qUC NOMCiA RICARDd AUGUSTO DUARTE DOVERA.
porrador de RG 808ó320481 SEJUSP/I\4A e CpF 916.998..?80-?2 para o *go à.
Procurador do Mrmicipio de sênto Antônio dos Lopes-MA. para que d-o*r*t. pãrr. u
v1S11 em seus efeitos legais. E, para que, no amanhã, nao se alegue ignorancia. úopúblico o presente Edital que será afixado em local de costume e ae fa-cit acisso ao p,iutiiÀ
e publicado no Diririo oficial do Município de santo Antônio dos Lopes-Me.'Dou aPortaria n'001 de (M de Janeiro de 202i por publicada.

Él

SÁNTO ANTÔNIO DOS

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRA-SE

man a e

.ü*--L

CERTIFICO, 
-qu:- rysta data publiquei e registrei a presenrePortaria n" 001 de 04 de Janeiro d;202r, por meio'ae Éàirar, tendo sido afixado umexemplar no rriurz do h&io da prefeittua Municipar e pubricado no Diário oncia àoMunicípio de Santo Antônio dos Lopes-MA

el to Municipa.l

Santo Antônio dos Lopes-MA. 04 de Janeiro de 2O2l .

Mqrtu Lia Sílva e Stlva
Secretária Municipal de

Planejamento e Administração

Avenida Presidente Vargâs, Ne 446, Ce ntro, Sa nto Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-000
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Pásini 'l d.4 DlÁrio oficld U.üôthô Arbh r 2hozl FuàllêqE :0510'!

ÇAi|. Diário Oficial Eletrônic
PreÍeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

Ê.

I rlr.ir:Lrl v'r 'L-.!:Jlrl'tLl .-rL,l"l', i'D1; i Á.,r l d i,. : :a:r :,r n,1, li' o.l!:, l i,pr! - r!A, al,]L 2!ll

EXPEUETIfE : :. .-
O oiárc oli.iãl Elorrônico do Uuniéldo dê êÉnto Antoíiô;c Lôp- - {À
CÍbdo pdâ Lêl l.l. 016 dê.q! d€ Outubro Eô 2017, êxduq[.óáÉ rá íoírrã
d.r.ódca, . ume pubri..çáiáá Áiriih:trieóoió'à;itc liÁ*U-o'.' : :.'

ACERI'O
As ed'aõ6 do Dt#o oíkia EiÉriütô ó. S.md,ÁI&íe dÉ tôeê. ioade r.r
cúôiiítada§ ' atrãyé s da iÍ(emet;. por o"l" u" r.lqinte êâdó.ajço:
inpo/domÉtoírbÂi,éoÊ&p€ã,írÀ gpÍbr.
Pa.â pcsquisa por quahuEr termo c útihzã.çào'dó.íllrôs. Ecáisê
htlgo:/ídom.€tEnbnlodoalona6.raa"goJ.*. ee consltar. pccqursas e dosdod
sroÔã.E6ogradto3lndlldrdÜIllÔqd.tr.iád.llD. .. .

EiIÍIDADE
PrêHtÍa Xurilc+d da Sanb Ántarb 6lirié- M^ . : ...
CNPJ: 6.1r27.ã!!OOt-tO, P.rEíEib E,ÍEn,C LtÍls dc Otv..e1ÊSrl , .

Ênd.rrço: Av. PrÉld.nL vtrgaq, ,{,1!, CehlÍo, Sâhb 
^nlonlo 

ií{i; LoDaa -
Merânhãó- cEÉ: 6573COOO 

' . -: - .... :' :i
T.híô.É: (S0) 365ê1igt êr}iüL dat@E üiniod6bf.À;aqoí1b,
Sib: üúrr.t&EÍtEúd6lopê;:r-àôr.Dr ..

Ad. f. A SotÍêtórÉ Munldpál de O.ç.íi6lrio ê Fininç.s Eârá OÍdsnâdorá ds
D€spes€§ d.6 €onDa5 púdicaE. 6êndo f.6ponsá/d p€l€ Gesuo ê Movifi.íltE(Éo
dã ConE! g cáriâ! dâ P.€í€itura MuíÍcipat dê Sanio Ar6nto do! LopB - MÀ
CNPJ M 0ê I fZ?20/O001-í0.

subcSloa coírE3pdÉêílâê; ,ibui competóÍxiõ c dr§Éo5 o G 5âE diiFnfô
6 dá dlús pírryidtíckE. .!r,!EB â Lri MuniciÉ nd 03 óê 14 ds Ag$lo dê 2OÍ0 e
6ur3 dEEgõÉ ê dá outB písv'xlâí<j8 .

RESOLVE

Art 1c. Ndrlea lrARlÂ LIA SILVA E SILVA. poítEdo.a d6 RG 256029í20010
SSPnrÀ ê CPF 027.a33-o63-o3. par. ocupar o Dà.Eo de SECRETÁRIa
MUNICIPAL DE PLAI{EJATTENTO E ADMINISTRAç^ô do m'rntcipb dê s.niD
Anlônio.lo3 LopEs-íllA.

Aí. 2.. A SeaÍdàie Mu icioâl d€ E€nejEm€nb € AdminisúâçÉo sêÍá Oí6eôs<bra
de Derp€sas dã5 conta6 poulcat, rôí(h Íêspoô!áúcl pela Gestào B
Moü.ÍEnlEçÂo dsr Conr.! g€Írcâ.16 d. P..ÍcltJÍs Munidpâl dê Sãnto AnlôÍio
do! Lop6 - UA. GNPJ n'06.lfz72or&0í-10.

Alt 3p, Esta Po(eria snusrá EíÍ vigor nE dsis dô 6ua publtcâÇáo. í€vog€das 6E
dlrPogiçaer em @nlrúío

GASINEIE DO PRÊFEITÔ MUMCIPAL DE SÂNTO ÂNTONO oos LÔPESTTÂ.
01 .ro JüElDde 202r.

Em.nuêl L-lnr d. Ôllrrdr.

Gabinete do Frefeit0
PORTAEÂ lts OO3'202'- GPSAL

O PREFEIÍO DO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ÉStâdô dO
MEÍãnhllo. no uso (laa ôtrihriçõ.6 qlJ. llr con €íe a Lei OÍ!ânie do Írunictpto de
Santo Antõnio óo§ Lop6{tÂ e e Let i/húiêipct tf 02 & 17 de .]Erítáo & 2017
quc Orp6â !úà,ê r ReorIE rà.9áo Admlíúdtdi!â do thnú;tb dr Srro 

^atüdo.tot Lôp.., Edt.lo .lo Nqnhab, cttà c.tgé ctc pdvíi,cnto .m úrnt.sao ê
Íllnfóes g'retfrcaddr, cla na 6 ,!spcclivos slirj,olos e tlrt os veloês clos
lntbrlrlba órrc9onrtonlos; úblrl ct]rwêtê,rcli/"g a8 ór!fttoG e ao§ s€(r§ d/ÍfartEs
ê dê ou/nas Novidàrrciet, íEr!8s € Lei t*tn*ipot dD 0g d. t4 ds Agdrto d. ZOIO e
eua! ártt rÉês e d osrraz ptovxE EEJ_

RESOLVE

AÍ1. 11 NomÊáÍ PAULA DATANÀE LIMA LEA|_ po .dor. d. RG OÍ35S223i|OOG4
SSP/MA ê CPF S2í .821 .943'0,1, pârE ocupir o crrgo de SECRETÁRIA
MUNICIPAL oE ORÇAMENÍô E FINANÇAS do municiBo dr Sânlo Amônio &rs
Lop6.MA-

P€Êlto Muhr.rpat

hoarene r ooemr. cpsrr.

c PREFEITO 0O líUNlClPlO DE SANTO ANTONIO oos LopES, Elt do do
Maranhao, no tlEo 6a6 ,Hburçl,es que lhr corlêIe a Let OEànicE do m{ricÍ9b d€
Srnto Antônio d6 Lop€&MA e â Lêt Muntctpãl Iy 02 d.27 Ítê Janeho d€ 2Ol7
quê 'Oilpõe sbío E R.o.lErizsçáo AdnüirtsrtyE do Mu.idCo de Sfito Alltâob
doô Lopes, ÊãEdo óo tlLÍanhão, cría cirgos de Fovtme.to êm coftErao ê
funç6ar gralrfcâdâ!. doÍna 03 reapactvos sihbdoa o ira ôs vators! dos
suh.Uiog conaapondaíllasi ât,ibü aom!ÉtaíEise âos óOâoc â aoâ !áuê .ttig&Í6
e dá oulÍrs plavldânclâo, revogE â L6Í Muntctp€t n 03 d. t4 dê Agosio d6 ZO t O €
suaa ôll€ra9à.s a dá olttat pruftÊnctst.

RESOTVE

Art 1". Nomeâr RTCARDO AUGUSTO OUÂRTE DOVERÁ, po.tedor do RG
6oEô320481 SEJUSP,TMÁ ê êpF 9í6.998.780-72 pôrã o cârgo de
PROCUR.AOOR DO MUNICIPIO de Senro ÂnÉno do. LôpeeMÀ

Art ?- Eata Fodad, êntÍ!É êm vigôr nâ d,r. de su! Cublc€çã.\ éeoÉâ.ha ss
dlÊpo6lts s cjtt conEádo.

GAAINETE OO PREFEITO UUMCIPAL DE ôANTO ANTONIO DO§ LOPE$MÀ.
e3 qulr§ diâs do nÚs da J.miÍo do âno d. doê m{ e ünte ! uÍn.

Emaírual LúÍE de Oliv€il!

o pRÊFEtro oo MUNtclFto oE sANTo ÂNToNto Dos LopEs. EstÀdo do
Máaanhb. no uso (hs EEibraç6ôs qu€ lhê (DníerE r L.i OEâoEa do mwxttÊo .tê
S! ô An!ónb do6 Lop.B-MA ê. LÊi MüniciDat i,l. 02 d. 27 de Jan.i! dê mti
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